
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.b r l"'

PROCESSO LtC|TATORtO No 123t2024

RESUMO

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de adequação

das instalações na aldeia Uirapuru, em atêndimênto às necessidades da Secretaria Municipal

de Cultura, Esporte ê Turismo.

Valor global estimado: RS 37.262,66.

Critério de julgamento: Menor preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licítações Eletrônicas, disponÍvel em https:l/lrcitanet com li:

lnicio do recebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso.

Fim do recebimento das propostes: O8l'1112024, às 08h59 (horário de Brasília).

Data e horário da disputa: O811112024, das 09h00 às '15h00 (horário de Brasília).

Beneíícios para ME/EPP: Sim.

Agente de contratação: Nadia T. Ne1em. Portaria no 2612024.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica.

IDENTIFICAÇÃO: DL no 23t2O24.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n" 14.13312021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

DATA DO PROCESSO: 3111012024.
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Observaçáo
Licitâçáo para ExooJçao de Obra paÍa AdoquaÉo das lnstalações na Aldeia Uil"apuru, para pÍomo\rer um espaço dedicado à pÉüca de artesanatov ê trabalhos manuais, que são atividades qrltul.ais asaanciais para a comunidade local.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR _ ETP

INTRODUçÃO

O presente documento caracterizê ã primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de Adequação das Instalações na Aldeia Uirapuru

r. LocALrzÂçÃo DA oBRA/SERV|çO
A obra em questão refere-se à Adequação das instalações na Aldeia UiÍapuru, localizado na, Zona Rural, MT-477, Sentido

Nova Lacerda.

lmagem: localização do empreendimento

II. NAÍUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA
Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratâção se cãracterizâ como construção prediâ1, cuja

atividade estabelecida, privativa das profissões de arquiteto e engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de
um conjunto harmônico de ações que, agre8adas, Íormam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração
substancial das características originais de bem imóvel, de interesse para a Administração, que deverá ser norteada e executada
de acordo com Projeto Básico.

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DE CONÍRATAçÃO

Fundamentação: DescÍição da necessidade da contratação, considerado o problema a

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (lnciso ldo § 1" do art. 18 da Lei

74.733/2027 e aft.7 ", inciso lda lN 40/2020, assim como inciso ldo art.35 do Decreto
Estadual ne 7.525 de 23/17/2022}.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-
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A necessidade de contratação pâra a obra de adequação das instalações na Aldeia Uirapuru surge da importância de
promover um espaço dedicado à prática de artesanato ê trabalhos manuais, que são atividades culturais essenciais para a
comunidade local. Atualmente, a falta de um espaço adequado tem limitado a realização dessas atividades, comprometêndo tanto
o desenvolvimento cultural quanto a geração de renda por meio da comercialização de produtos artesanais.

O projeto busca atender a uma demanda da comunidade indígena, oferecendo um local apropriado que estimule a
preservâção de suas tradições e permitã o aprimoramento de habilidades manuais, além de proporcionar melhores condições
para a criação de produtos. Essê êspaço também servirá como um ponto de encontro e convivência comunitária, favorecendo o
fortâlecimento dos lãços sociais e culturais.

Dado o papel fundamental do artesânato na economia e na identidade cultural da Aldeia Uirapuru, a obra e de interesse
público, pois promove a valorização dâ cultura locâl e contribui para a sustentabilidade econômica da comunidade. A criação desse
espaço será um investimento na preservação do patrimônio cultural e na melhoria das condições de vida da população.

2. DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO ANUAT

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo â indjcar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração; (inciso ll do § 1" do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso
ll do art. 35 do Decreto Estadual ne L.525 de 23/77120221

O Plano de Trabâlho Anual - PTA é um instrumento gerencial que permite especificar o detalhamento das ações em
termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo
os programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui
paÍa que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, contribuindo ainda para que a5
decisôes de alocação dê dotações orçamentárias sejam orientadas para atingir objetivos previamentê estabelecidos (objetivo da
ação, do programa ê objetivos estratégicos de governo).

Assim, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, atraves do Projeto/Atividade n" 1.110, Unidade
orçamentária 09, que se refere a Adequação das lnstalações na Aldeia Uirapuru, fez a previsão de recursos para aquisição de
equipâmento e materiais de uso pêrmanente ê contrâtâção de serviços de pessoa jurídica para realização do empreendimento,
conforme demonstrado abaixo.

Ficha:865
Órgão: 09 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
Unidade: Departamento de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Proj/Ativ: 1.144 - lncentivo ao Setor Cultural Lei n' 14.399/2022 Aldir Blanc
Elemento: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA
ValorTotal Estimado pãra o Recurso: RS 14.338,75

Ficha: 565

Órtão: 09 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
Unidade: Departamento dê Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Proj/Ativ: 2.089 - Gerenciamento das Atividades do Departamento de Cultura
Elemento: 3.3.90.39.00 ouTRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURÍDtcA
Valor Total Estimado para o Recurso: RS 22.923,91

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO3

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha
da solução. (lnciso lll do § 1' do art. 18 da Lei 14.133/2021e Art. 7", inciso tt da tN
40/2020, assim como inciso lll do art. 35 do Decreto Estadual nç 7.525 de23l7L/2O22\.

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulêmentâda e autorizadê pelos órgãos
competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustenta bilidade exigidos nesse instrumento e no futuro
termo de reÍerência.

A Concorrênciâ têrá por fundamento legal o regramento disposto no art.2e, inciso Vl da Lei n. 74.733/2O2L;
Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto
ambi€ntal do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de
execução.

Rêqulsitos técnicos da contratação
i. OeÍinição do local de execução dos seÍviços, a saber; endereço indicado no Objeto deste

documento;
ii, Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados, de acordo com as

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das espêcificações técnicas, a serem
atendidas pela Contratada;

iii. Definição dâ metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e
recomendações dos fâbricantes;

iv. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

v. Empresa de engenharia para execução de serviços de construção de ediÍício em estrutura metálica,
conforme quantitativos previstos nos projetos;

vi. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes
dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem
executados, conÍorme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, ãnigo 4e, parágrafo único;

vii' Comprovação de aptidão tecnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidôes de acervo
tecnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de
responsávêis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com caractêrísticas similares
ao obieto â ser contratado, mediante ãpresentação de Atestado de Capacidâde Tecnico-
profissional;

vlll. Apresentação, por parte da contratada, de Atestãdo de Capacidade Técnico-operacional,
comprovando a realização de obÍas ou serviços com características similares ao objeto a ser
contratado;

ix. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada
efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logÍstica e
infraestrutura existentes no mercado, e, dessâ forma, possibilitar â obtenção de preços mais
competitivos para a contratãção;

x. Cumprimento, poí parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o
correto descarte dos resíduos 5egundo sua classe.

b. Requishos dê sustentabilidade
Os serviços prêstãdos pela empresa contratada deverão fundamentaí-se no uso racional de recursos e equipamentos, de

forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resÍduos, alem do desperdício
de águê e con5umo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no
manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conformê legislação em vigor do Minístério do Trabalho. Esta
também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra,
removendo e promovendo a devida destinação.

c. Rêquisitos noÍmativos que disciplinam os serviços â serem contíatados

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-ooo -Fone (65) 3387-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt. gov.br

i. Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos;
ii. Normas da ABNT e das legislaçôes pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na

execução da obÍa, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;
iii. Lei ne 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercÍcio das profissões de Engenharia e dá

outras providências;
iv. Lei ne 12,378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil (CAU/BR)e das Unidades da Federação (CAU/UF);

v. Lei n' 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a 'Anotâção de Responsabilidade Técnica"
na prestação de serviço5 de Engenharia, autorizâ a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomiâ - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras
providências;

vi. Rêsolução CONAMA ne 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, criterios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDÁDES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar
economiâ de escala (inciso lV do § 1" do art. 18 da Lei 74.733/27 e art.7", inciso V da
rN 40/2020).

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido. vistoria prévia tecnica do imóvel,
levantamento dêtalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração dos projetos técnicos dêtalhados, somados aos
memoriais descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamentê capacitada, que
resultará no orçamento completo da obra a ser ex€cutada, inclusive com valor final de refêrência da contratação.

5. LEVÂNTAMENTO DE MERCAOO E JUST|F|CAT|VA DA ESCOLHA DO Ítpo DE SOLUçÃO A CONTRATAR

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e.iustificâtiva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
(lnciso V do § 1'do ârt. 18 da Lei L4.733120211.

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a contratação
é a execução indireta da seguinte forma:

Da modalidade de licitação "DISPENSA DE ttC|TAçÃO"
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A escolha pela contratação por dispensa de licitação se justifica, neste caso, pelo valor estimado do objeto, que se
encontra abaixo do limite estabelecido pela leSislação vigente para ã obrigatoriedade da realização de processo licitatório. Dessa
forma, a contratação direta é permitida, proporcionando agilidade no atendimento das necessidades da administração pública.

A dispensa de licitação é prevista como modalidade de contratação para situações específicas, nas quais a realização do
procedimento licitatório e dispensada, conforme estabelecido na Lei ne 14.133, de 1-ô de abril de 2021. A legislação prevê qire, em
casos onde o valor do contrato não ultrapassa os limites estipulados, é possível proceder à contratação direta, desde que
observadas as exigências mínimas de qualificação dos fornecedores e prestadores de serviços.

Nesta modalidade, embora dispensãda a licitação, a administração pública deve assegurar a adequada seleção do
contratado, de forma a garantir a contratação de fornecedores que atendam aos criterios de qualiÍicação e que possam entregar
o objeto conformê as especificaçôes estabelecidas.
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A presente contratação visâ à execução de obÍa para atender às necessidades da Secretaria de Cultura, Esporte e Íurismo.
Embora o objeto se caractêrize como uma obra de engenharia, o valor estimado para a sua execução permite o enquadramento
na hipótese de dispensa de licitação, conforme o disposto no art. 75 da Lei ne 14.733/202!.

Assim, a contratação direta é a modalidade adequada para este caso, respeitândo os princípios da eficiência e

economicidade, ao mesmo tempo em que assegura o cumprimento das obrigações legais relativas à contratação de obras e
serviços pela administração pública.

b. Do cÍitérlo de julgamênto "MENOR PREçO"
Nos termos do art. 6e, inciso XXXVlll, da Lei ne 14.133/21, a concorrência enquanto modalidade de Concorrência

Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, podêrá ter como
criterio de julgamento os seguintes:

i. menor preço;
ii. melhor técnica ou conteúdo artístico;
iii. técnica e preço;
iv. maior retorno econômico;
v. maior desconto;

Diante das possibilidâdês apresentadas pelo regramÊnto de licitaçôes, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento
a ser adotado será o de mênor preço.

A escolha do tipo "Menor Preço" se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a
competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando âssim, que a proposta vencedora seja realmente aquele
de mênor, dentro das especificaçôes constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.

c, Do Regime "EMPREITAOA POR PREçO GtOBAt"
A escolha pêlo reglmê de execução por empreitada por preço global se justifica por se tratar de uma obra de construção

de obra nova, cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições,
visto que as quantidâdes podem ser definidas com boa margem de precisão, com base no projeto exêcutivo. Dessa forma, esta
escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário
público,

No que se refere ao critério de selêção de licitãnte, será adotado o regime de empreitada por preço global, conforme
previsto no art.46, inciso l, da Lei 14.133/21.

Segundo a Lei de Licitações ê Contratos, â empreitada por preço globãl consiste na contratação da execução da obra ou
do serviço por preço ceno e total. É utilizada sempre que os quantitativos a serem executados puderem ser definidos com grande
precisã0, com base no projeto executivo.

A remuneração da CONTRATADA, nesse regime, é feita em função do valor global do contrato, independentemente das
quantidades efetivamente executadas. Assim, o acompanhamento do empreendimento torna-se mais simples e menos detalhêdo,
já que não se faz necessária a fiscalização sistemática dos serviços executados. Nesse €aso, o contratado se obriga a executar a
obra ou serviço por um determinâdo preço acordado. O construtor contrata o valor total da obra, recebendo uma parcela do valor
Blobal a cada etapa concluída.

A precisão da medição dos quantitativos é muito menos crítica no rêgime de empreitada por preço global dô que em
contratos a preços unitários, visto que as quantidãdes contratadas são definidas com base no projeto executivo- Portanto, as

equipes de medição do proprietário não precisam ser tão cuidadosas e precisas em seus trabalhos, porque as quantidades
contratadas são fixas.

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra descrita no Projeto Básico e
Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio dê terceiros, mediante remuneÍação. O gerenciamento dos
trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto
desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários â execução da obra nova.

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA
se comprometerá a entregar a obra nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos
e demais itens que se fizêrem nêcessários a execução, assim como assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da
entrega da obra.
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O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto executivo anexo ao edital, no qual a
CONTRATADA deverá dispor de mâteriais e mão de obra suficiente a perfeita realização do emprêendimento, devendo a
vencedora observa as regras e obrigações contratuais dispostês no Termo de ReÍerência e demais artefatos da contratação,

cabe rêssaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do contrato, não haverá previsão de
dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a CONTRATADA decidir e dispoí do quantitativo que julgar suficiente a execução
do cronograma previsto para a contíatação.

d. Do fracionâmento do lote
A contrâtação para a execução da obra deverá sêr licitada como objeto não divisível, sem parcelamento do objeto com a

execução da obra por uma únicâ êmpresa considerando a completitudê do projeto e a sua baixa complexidade. A indivisibilidade
do ob.ieto ainda se justifica pelo fato de que os êlementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu não
parcêlamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a realização da obra, onde a centralização da responsabilidade
em uma Única contratada é considerãda eficiente e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e
soluções, bem como por facilitar a verificação das suas causas e âtribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle
sobre a execução do objeto licitado.

ê. Dâ participação de ME e EPP

A participação dê Microempresas ou Empresas dê Pequeno Porte e permitida, uma vez que o valor a ser licitado não
supera aquele previsto no inciso l, do art.48, da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147 /20L4.

No entanto, e importante ressaltaÍ que a obra em questão é de baaxa complexidade e de valor relativamente baixo. Dessa
forma, a participação de empresas de pequeno porte não comprometerá o pleno andamento da obra, uma vez que várias ações
podem ser coordenadas por uma única empresa de pequeno porte.

Para garantir a qualidade da obra, a Administração poderá exigir que as empresas de pequeno porte apÍêsentem uma
equipe de profissionais qualiÍicados e experientes.

A adoção dessas medidas permitirá que as empresãs de pequeno pone participem da licitação e tenham a oportunidade
de executar a obra.

f. Oa participação de consórcios
Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcios, nos termos do artigo 14 da Lei ns 14.133 de 1e de abril

de 2027, para garantir que os licitantes tenham a capacidade técnica e financeira necessária para executar a obra. o consórcio
pode aumentar a compêtitividade da licitação, o que pode resultar em uma melhor oferta para o Município.

g. Da penicipação de êmpÍesas estrangeiras
A participação de Empresas Estrangeiras seÍá devidamente amparada nâ legislação pátria, e fundamenta-se na

possibilidâde de distender a oferta para a Administração Pública com aumento da quantidade de licitantes. por consequência,
possibilitará a formalização de contratos mais vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante
economia e obras de maior qualidade.

h. Da subcontratação
Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto, ate o limite de 25%

do orçamento. A subcontratação se justifica por se tratãr de uma obra que contempla serviços complementares as atividades
comuns, necêssitando dê empresas com atuação em atividade êspecífica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na
execução da obra, diminuindo transtornos à população.

6. ESTIMATIVA DO VAI.OR DA CONTRATAçÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contrâtação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação {inciso Vl do § 1'da Lei 74.t3312f e
art. 7', inciso Vl da lN 40/2020).
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A estimativa de preços da contrataçãô será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico e com os preços
do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisâ de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento
de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela caixa Econômica Federal e pelo IBGÊ,
que informa os custos e índices dâ Construção Civil no Brasil.

Na falta de composição no boletim de referência SlNAPl. deve-se apresentar a composição unitária do serviço, contendo
as justificativas técnicas para âs composiçôes adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos
atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), bem
como â identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros
sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coeíicientes de consumo para cada serviço, utilizando,se o custo dos
insumos obtidos no SlNAP|. Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informaçôes
em outras fontes de preços para anélise do orçamento de obra pública.

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe tecnica devidamente
capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação,
que deverá compor a documentação do Projeto 8ásico e Termo de Referência.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

Fundamentação: Dêscrição da solução como um todo, inclusive das exigêncras
relacionadas à manutenção e à assistência tecnica, quando for o caso. {lnciso Vll do §
1'do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7", inciso lV da lN 40/2020).

A obra destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que deverão ser definidos em projeto básico
que deverão prever, inicialmente, os seguintes serviços:

. Execução de estrutura de concrêto:

. Execução de estrutura de madeira para cobertura;

. Execução de pisos de concreto;

As intêrvenções deverão mantem o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática executiva, com
elementos que apresente vantagens para a contratação e com a caracterização devidamente detalhâda no Projeto Básico eTermo
de Referência.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCETAMENTO DA SOLUçÂO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (lnciso Vlll do
§ 1" do art. 18 da Lei 14,133/21e êrt.7', inciso V da tN 4Ol2020).

o parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, considerando que o
gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução
dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantiâ dos resultados numa única pessoa
jurídica.

Para execução de obras de construção de um único edifÍcio não há viabilidade técnicâ na divisão dos serviços, que em
sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em âtrâso nas demais etapas,
ocasionando aumento de custo e comprometimento dos mar€os intermediários e da entrega da obra.

Entende-se também quê não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja rêduzido para obras
mâiores em função dâ diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escâlâ, não amplia a competitividade e
não melhorâ o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de
indicar o fracionamento do objeto.

Então, pelâs razóes expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantâjoso para a
administração ou por representar possível prejuÍzo ao conjunto do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis; (inciso lX do § 1' do art. 18 da Lei 14.133/21)

Assegurar que o empreendimento proporcione um espaço adequado a execução das atividades pretendidas, de modo
que garanta a segurança e conforto aos estudantes.

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação, Termo de Referência e
Projeto Básico.

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos serviços de construção, de acordo
com o Projeto Básico, mantendo-se o padrão de qualidade, ou superior, ao exigido em projeto.

Realizâda a produção do projeto básico/executivo, elaborãdã pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
lnstitucional, o próximo passo se consubstancia no planeiamento da efetuação de certame para contratação de empresa para
execução da obra no imóvel.

10. PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRAÍO

Fundâmentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e Bestão contratual ou adequação do ambiente da
organização; (inciso X do § 1'do art. 18 da Lei 14.133/21 e art- 7", inciso Xt da tN
4O/2O20).

Visândo a corÍeta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as seguintes açôes antes de
contratação:

' Relatório circunstanciado contendo a descrição e avâliâção da opção selecionada, elaborado pela autoridade
competente (§ 5" do art. 40 da Lei t4.L33l2tl;

' Definição do programa de necessidades, elencando as açôes de projeto e obía a serem realizadosj

' Elâboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação,
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que ã5segure a viabilidade tecnica e o adequado
tratâmento do impacto ambiental do empÍeendimento e que possibilite a avâliação do custo da obra e a definição dos
métodos e do prazo de execução;

' Elaborâção do Termo de Refêrência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de bens e
serviços (inciso XXlll do art. 6 da t-ei 14.133/21);

. Aprovação do Projeto;

. Elaboração do Edital de l-icitação;

. O licenciamento ambiental é dispensável pelo porte do projeto;

. Entre outros.

' Fornêcêr as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, acerca da êxecução do objeto.

' Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidês pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta apresentada.

' Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão especialmente designada.
. Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das eventuais ocorrências.

No processo licitatório deverá a licitante observêr as regras estabelecidas pela Lei n.14.133 de 2021 acerca da participação
no procedimento, as dirêtrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas corrêlatas
relacionadas ao objeto da contratação, ãlém de:
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. Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especificações contidas no Termo de
Referência e seus anexos, ãssim como seguir os termos de sua proposta.

. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos serviços.

. Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE.

11. CONTRATAçÔES CORRELÂTAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (lnciso Xl do
§ 1" do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7", inciso Vlll da lN 40/2020).

lnicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou
meÍecer maiores cuidados no planejâmento dâ futura contratação.

12. DESCRTçÃO DOS TMPACTOS AMBTENTATS

Fundamentaçãoi Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigâdoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciciagem de bens e reÍugos. quando
aplicável. (lnciso Xll do § 1" do art. 18 da Lei 14.133/21)

O procedimento para contrataçôes públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal conceito vai alem do
mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e
negativos na aquisição quanto a:

. A observância de nôrmas e critérios de sustentabilidãde;

. O emprego apurado dos recursos públicos;

. Conservâção e gestão responsávelde recursos naturais;

. Uso de agregados reciclados, sempre qu€ existir a oferta;

. Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos.

. Observância das normas de qualidâde e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT

No art. 45, Lei ns 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, especialmente, as
normas relativas a disposição Íinal ambientâlmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obrâs CONTRATADAS, mitigação
por condicionantes e compensação ambiental, utilizêção de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio
histórico, cultural, arqueoló8ico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra
CONTRATADA.

Na mesma acepção a Resolução CONAMA ne 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes
de construções, reformas, reparos e demolições de obra5 de construção civil, e os Íesultantes da preparação e da escavação de
terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metâis, resinas, colas, tintas, madeiras e
compensados, forros, argamassa, 8esso, telhâs, pâvimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação eletrica etc., comumente
chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. Sob êsse viés normativo, a contrâtação pretendida nesta ConcoÍrência
Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção
civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de residuos, dando destinação
adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possÍveis danos ambientais.

Tal entendimento consta do art.6e, inciso XXV da Lei ns 14.133 de 2021 que dispõe que deve o Termo de Referência
conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de
modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental.
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Diante dissô, na execução da reforma deverá a CONTRAÍANTE e a CONTRATADA a observância das normas de proteção
ãmbiental, cabendo a pÍimeira fiscalização quanto âo estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis âmbientais
na consêcução da obra.

a. Logística

A construção será realizada dentro dos lotes previstos em projeto. Durante todo o horário comercial, haverá
movimentação e o controle de acesso ao local, o que exigirá que a construtora se planeje para lidar com a situação.

A construtora deverá adotar medidas paÍa mitigaÍ os impactos da obra nas atividades da prefeitura. Essas medidas podem
incluir o isolamento da árêa de construção e a adoção de horários alternativos para a execução de atividades ruidosas.

13. MAPA DE RISCOS

O mapâ de risco da contrâtação será retrâtado no tópico abaixo, por meio do documento elaborado para a identificação
dos principais riscos que permeiam o procedimento de Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e
mitigação de impactos, materializando-se no mapa de Íisco da contratação.

Fase - Plane mento

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mãsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-ooo -Fone (65) 3387-

2800

Rtsco DESCRTçÃO DO TMPACTO ÂçÃo PREVENTTVA REsPoNsÁvEr
AçÃO DE CONTINGENCIA

RESPONSÁVEL
1- lncorreta
identificação da
demanda

lnstruÇão processual inadequada ldentificar corretamente os setores
responsáveis.

Verificar corretamente a demanda.
Envolver os setores na instrução inicial
do processo, solicitando ratificação ou
retificação dos objetos.

Quando detectado o erro
quanto a reâl necessidade da
demanda, parar o processo

no está8io em que se

encontrar e proceder com a

retificação dos artefatos
tecnicos.

2- Falta

designação
designação
incorreta
responsáveis

de

ou

de

Falta de análise dos instrumentos
prôcessuais.

talta de verificação da
necessidade a ser âtendida. Falta
de dimensionamento correto do
objêto a ser licitado.

ldentificar corretamente os setores
responsáveis, que devem participar
de foÍma intensiva da instrução
processual.

Análise previa do objeto a ser
licitado, direcionando para as

equipes corrêtas.

3- Estudos
preliminares

incorretos.

lnstrução processual

inâdequada. Fâlha no
atendimento das necessidades
da árêa demandante.

ldentificar corretamente os setores
responsáveis. Solicitar indicação de
responsáveis técnicos e

demandantes. As indicaçóes deverâo
ser compostas por servidores com
conhecimento tecnico do objeto, de
legislação pertinente âo objeto e dos
procedimentos da contratação.

Análise prévia do objeto a ser
licitado, direcionando para as

equipes responsáveis
acompanharem a instrução
processual.

4' Estimativa
inadequada de
quãntitativo do
gbjeto a seí
licitado.

Falha no atendimento das
necessidades da área
demandante do serviço.
lmpossibilidade de aditivo
contratual (acrescimo ou
supressão).

Adequado levantamento das Íeais
necessidades da área demandante do
serviço. Ênvolver setores responsáveis
na instrução inicial do processo,

solicitando ratificação ou retificação
dos objetos.

Análise de possibilidade dê
aditivo contratual, levando
em consideÍâção a

porcentagem estabelecida
para acréscimos ou
supressões do objeto em
questão.

5- Frâcasso da
licitação

Atrasos da execução do objeto
com aumento da depreciação do
imóvel e indisposição dos
ambientes de trabalho.
Comprometimento do

Realizar o adequado levantamento
das necessidades de execução com
preços compatÍveis e atualizados ao
valoí de mercado.

Formar grupo de trabalho
com conhecimento técnico e

com experiência, com
conhecimento do ê
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desenvolvimento das atividades
futuras.

Envolver setores responsáveis na
instrução inicial do processo,

solicitândo ratificâção ou retificação
dos objetos.

condições necessáÍias em
editais

6- lmpugnação
do edital

Atraso na contratâção da
empresa e consequente
dificuldades paft o setor
demandantê

Elaborar o edital corretamente.
Atentar as normas e legislaçôes
vigentes ao elaborar o editar.
Compâtibilizar informaçôes com o
TeÍmo de Referência.

Treinâmento da equipe de
apoio

Fase - Gestão contratuâl e execução do objêto contratado

Os fatorês de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do empreendimento, correram por conta do
Contrãtâdo até o momento de entrega da obra, devendo estãr previstos no Benefícios e Despesas lndiretas (BDI), em item único
e próprio, visto que o BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente relacionadas à execução do
objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do empíeiteiro.

No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa exclusiva do CONTRATADO deve ser
providenciada a dedução dos serviços previstos no crono8rama físico- financeiro e, se for o caso providenciar o devido
ressarcimento. Ademais, visando prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da contratação prazos para
verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 06 meses, levando em consideração a vigência contratual.
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DESCRTçÃO DO TMPACTO ÂçÃo PREVENTTVA REsPoNsÁvEt
AçÃO DE CONTINGENcIA

RESPONSÁVET
1- Execução do
objeto contratual
em desacordo com
o Contrato

Falha no atendimento das
necessidades da Secretaria de
saúde. Solução diversa da
proposta nos instrumentos
convocatórios.

Fiscalização mensal a ser realizada
pela CONÍRATANTÊ. Determinação
clara do objeto contratual. Capacitar
a equipe de fiscalização do contrato
para identificar fraudes com maior
facilidade.

Durante a vigência do contrato,
instauração de procedimento
de inadimplência contratual,
com vistas à aplicação de
penalidades contratuais.

2- Atrasos na

execução do
contrato ou baixa
produtividade

Aumento do custo e demora
na entrega da obra.
Descontinuidade dos serviços.

Fiscalização mensal, trimestral ou
semestral a ser realizada pela

CONTRATANTE.

Durante ã vigência do contrato,
instauração de procedimento
de inadimplência contratual,
com vistas a aplicação das
penalidades contratuãis.

3- Períodos de
chuva íora da
previsibilidade local

Aumento de custos e atraso
no cronograma por caso
fortuito ou força maior.

NÃo HÁ Caberá a CONTRATANTE

análise das circunstâncias e

acões possíveis.

4- Contratação de
em presa

Sem capacidade de
executar o contrato

Dificuldades
contratual,
cumprimento
objeto.

na

com
execução

não
do

o

adequado

Realizar análise criteriosa da
qualificação técnica e econômico-
financeira da emprêsa,

Avaliar adequadamente
empresa.

a

Não atendimento
demanda do órgão.

da Realizâção de gestão e fiscalização
adequada.

Capacitação da equipe de
fiscalização.

6- Fâlta
paBamento

contratada

de

a

lnsatisfâção da contatãda
Descumprimento contratual.

Realizar a análise prévia do
orçamento. Realizar gerenciamento
e controle do orçamento destinado
ao contrato.

Verificar periodicamente o
desempenho financeiro do
contrato e capacidade de
desembolso do órgão
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desacordo com o
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O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de modo que seja possivel visualizar
o acompanhamento da programação feita para a obra, em caso de atrasos significâtivos deverá ser providenciado termo aditivo
para atualizá-lo.

14. POSTCTONAMENTO CONCTUSTVO QUANTO A VtABtLtDADE DA CONTRÂTAçÂO

Fundamentaçãoi Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para
o âtendimento da necessidade a que se destina. (lnciso Xlll do § 1" do art. 18 da Lei
14.733/2t).

Trata-se de uma obra de engenhâria comum, cujos serviços envolvem a construção de um espaço destinado à prática de
artesanâto e trabalhos manuais na Aldeiã Uirapuru. Esses serviços são objetivamente padronizáveis em termos de desempenho
e qualidade, envolvendo a adequação da infraestrutura sem comprometer as características culturais da comunidade local. A
intervenção será realizada em conformidade com as necessidadês da comunidade e não afetará as atividades rotineiras da aldeia
de fôrma significativa.

Considerando a especificidade da obra e a âusência de profissionais habilitados em número suficiente no quadro de
servidores da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio para executar este tipo de intervenção, torna-se indispensável a

contratação de serviços especializados. Além disso, a execução da obra é necessária para garantir que o espaço possa ser utilizado
de maneira segura e eficiente, promovendo a valorização cultural e o desenvolvimento econômico local.

Dessa forma, com base no plane.iamento estabelecido neste estudo técnico preliminar, verifica-se â viabilidade da
contratação de uma empresa especializada para a execução da obÍa, de acordo com as condiçôes e especificações estabelecidas.
A contratação será realizada por meio de processo licitatório adequado, asseguÍando o atendimento à necessidade da
comunidade da Aldeia Uirapuru e contribuindo para a píeservação de suas tradições.

Câmpos de lúlio, 23 de outubro de 2024

Eduardo Rampanelli Tosetto
Coordênador de sêrviços de Construçâo Civil

Port. 05812022
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SUESíDIOS PARA o PLANo DE LICITAçÃo E GEsTÃo DA oBRA
l-êi FedeÍal ne 14.133/2021, an. 6e, inciso XXV, alínea "e"

I. OBIETO E OBIETIVO

1.1 O objeto é definido como execução de obra de Adequação dâs lnstalações na Aldeiâ Uirâpuru, conforme Projeto
Básico de Arquitetura/Engenharia que acompanha o presente, assim composto:

al Memoriâl descÍitivo;
b) Proietos de execução, composto por:

b.1) Projeto arquitetônico;
b.2) Projeto Estrutural;

c) Cronograma físico-f inanceiro;
d) Orçamento resumido (Sem desoneração);
el Orçamento sintético (sem desoneração);
í) Orçamento analítico (Sem desoneração);
g) Curva ABC de serviços;
h) BDI - BenefÍcios e Despesas lndirêtas (Sem desoneração);
i) Encargos Sociais.

1.2. O presentê expediente tem como objetivo fornecer as informaçôes necessárias para a realização de processo
licitatório objetivando a seleção de proposta de empresa especializada pêra execução objeto, bem como orientar os licitantes
quãnto às condições, critérios e requisitos necessários à sua execução.

2. DA IUSTIFICATIVÂ

2.1 A necessidade de contratação para a obra de adequação das instalações na Aldeia Uirapuru surge da importância de
promover um espaço dêdicado à prática de artesanato e trabalhos manuais, que são atividades culturais essenciais para a

comunidade local. Atualmente, a falta de um espaço adequado tem limitado a realização dêssas atividades, comprometendo tênto
o desenvolvimento cultural quanto a geração de renda por meio da comercialização de produtos artesanais.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1O valor global estimado para execução do objeto é de RS 37.262,66 (Trinta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais
e sessenta e seis centavos.), conforme a planilhas orçamentárias em anexo.

4. DA PREV§ÃO ORçAMENTÁRh
4.1 As despesas decorrentes da contratação descrita no presente expediente correrão por conta da seguinte dotação

\/ orçamentáriâ, consignada no orçamento para o corrente exercício:

Ficha: 865
Órtão: 09 Secretariã Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
Unidade: Departamento de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Proj/Ativ: 1.144 - lncentivo ao Setor Cultural Lei n' 14.399/2022 Aldir Blanc
Elemento: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA
Valor Total Estimado para o Recurso: RS 14.338,75

Fichâ:565
órgão: 09 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
Unidêde: Departamento de Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção:392 - Difusão Cultural
Proj/Ativ: 2.089 - Gerenciamento das Atividades do Departamento de Cultura
Elemento: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA
Valor Total Estimado para o Recurso: RS 22.923.91 rl

ç
5. DO CRONOGRAMA DE EXECUçÃO E DO PRÂZO DE E TRE6A
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5.1 A obra deverá ser executada conforme o cronograma físico-financeiro estabelecido no Projeto Executivo de
Arquitetura/Engenharia, que prevê prazo de execuçâo de 30 {trinta) dias, e deverá ser contado do 10e (décimo} dia posterior à

entrega dã Ordem de Serviços.
5.2 Para o inÍcio efetivo da execução da obra. devem ser considerados os seguintes prazos: a) prazo quanto à tramitação

do processo de contratação, em especial: quanto aos prazos de impugnação e eventuais alterações no êdital, com sua
consequente republicâção; prazo para recebimento de propostas e seu julgamento; prazos recursãis e ao julgamento de eventuais
recursos interpostos; b) prazo para assinatura do contrato; c) para emissão da ordem de serviços; d) prazo para mobilização de
equipamentos, materiais e pessoal.

5.3. Assim, estimamos que a obra será iniciada em aproximadamente 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação do
Edital de abertura,

5. DA MODATIDADE DA TICITAçÃO, DO CR]TÉRIO DE JUTGAMENTO E DO REGIME DE EXECUçÃO
6.1 PaÍa a contratação do objeto aqui descrito, deverá ser adotado processo licitatório na modalidade DISPENSA DE

LICITAÇÃO, previsto no art. 75, ll, da Lei Federal ne 74.73312027.
6.2 O critério de seleção será do tipo MENOR PREÇO, previsto no art. 33, l, da Lei Federal ne L4.L33/2O27.
6.3 A forma de EXECUÇÃO SERÁ INDIREÍA, tendo como regime de execução a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, previstos

no ârt.46, ll, da Lei Federâl nq 14.733/2021.
6,4 Em atendimento ao ârt. 54 da Lei Federal ne 14.733/202L, a Administração fornecerá, junto com o edital, todos os

elementos e informações necessários para que os licitantês possam elaborar suas propostas de preços com total e completo
conhecimento do objeto da Iicitação.

7. DA QUALIFICÂçÃO TÉCNICA OPERACIONAT E PROFI§SIONAI C DA PROPOSTA
7.1 No julgamento da qualificação técnica dos licitantes deverão ser exigidos e comprovâdos:
a) Certidão de registro da pessoa jurídica no CREA/CAU, ou consêlho profissional competente que exija tal inscrição, da

Íegião da sede da empresa;
b) lndicação do Responsável Técnico, declarando que o profissional indicado se compromete em acompanhar e estará

disponível para a execução completa do objeto licitado, assinada pelo representante legal da empresaj
c) Registro ou inscrição do prôfissional indicado como Responsável Técnico no CREA/CAU, ou conselho profissional

competentê;
d) Comprovação de vínculo com o profissional indicado como Responsável Tecnico, podendo ser feita atraves da certidão

de registro da pessoa jurídica no CREA/CAU (alínea "a"), onde conste o profissional indicado como responsável técnico, ou:
d.1) Tratando-se de empregado, cópia dâ Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotadâ ou, ainda,

contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista, ou;
d.2) Tratando-se de sócio, contrato social devidamente registrado no órgão competente, ou;
d,3) Tratando-se de diretor, cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da

ata de eleição devidamente publicada na imprênsa, em se tratando de sociedade anônima, ou;
d.4) Tratando-se de profissional autônomo, cópia do contrato de prestãção de serviços devidamente assinado

pelas partes;

d.5) Em qualquer caso, é obrigatório que o profissional indicado conste como responsávei técnico da licitante
junto ao CREA/CAU na data da contratação, assim como e obrigatória sua participação na execução da obra.

e) Comprovação de qualificação técnica operacional, ãtraves da apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, emitido por pêssoa jurídica dê direito público ou privado, comprovando que a empresâ licitante já executou
obras com características construtivas iguais ou semelhantes ao objeto descrito neste expediente.

f) Comprovâção de quallflceção técnico-profissional, atraves de:
Í.1) Apresentação dê Certidão de Acervo Tecnico expedido pelo CREA/CAU comprovando quais as obras/serviços

que o Íesponsável técnico indicado executou/participou, desde que pertinentes e com caracteÍisticas construtivas iguais ou
semelhantes ao objeto descrito neste expediente;

Í.2) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica d€
direito público ou privado, devidameôte registrado no CREA/CAU e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Tecnico (cAT)
em nome do profissional indicado como responsávêl técnico, onde fique comprovada a sua responsabilidade tecnica na execução
de obrã/serviços de características i8uais ou semelhantes ao objeto descrito neste expediente, as quais não precisâm constar
simultaneamente do mesmo atestado. A empresã licitante poderá apresentar quantos atestadosjulgar necessário, desde que do
profissional indicado como responsável técnico e que comprove o seu vÍnculo com ã empresa, nos termos da alíneâ "d".

g) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos mÍnimos considerados essenciais para a execução do objeto,
declarando que os mesmos estarão disponívêis e em perfeitas condições de uso quando da execução do objeto;
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h) Declaração formal de disponibilidade de equipe mÍnima considerada essencial para a execução do objeto, dentro do
cronograma estabelecido e de acordo com ô estabelecido no projeto;

i) Atestado de Visita Técnica OU Declaração de Abstenção de Visita Técnica.
7.2 Deverão ser apresentados junto à proposta, assinados pelo responsável técnico pêla empresa, nos moldes e

observada a ordem estabelecida nas planilhas disponibilizadas pela Adminjstração Municipal:
a) Cronograma físico-financeiro;
b) Orçamento resumido (Sem desoneração);
c) Orçamento 5intético (5em desoneração);
d) Orçamênto analítico (Sem desoneração);
ê) BDI - Benefícios e Despesas lndiretas (5em desoneração);
f) Encargos Sociais.
7.3 As planilhas previstas no item 7.2 devem ser enviadas em formado .pdf, assinadas eletronicamente pelo responsávêl

tecnico indicado pelo licitante, e em formato,xlsx, visando a melhor análise e a posterior fiscalizâção do contrato.
7.4 Deverá ser exigida declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustêmento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.5 A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada e supervisionada por profissionais competentes,
a fim de garantir a execução da obra dentro dos pâdrões de qualidade estabelecidos no Edital e anexos.

8. DAS COND|çÔES DE EXECUçÃO DO OBJETO

t.1 Para execução do objeto, a contratada, entre outras condiçôes estabelecidas no presente Termo:
a) deverá analisar todos os documentos referentes ao objeto licitado, identiÍicando as principais funções envolvidas na

gestão de projetos e suas rêlações de autoridade (matriz de responsabilidades);
bl deverá definir um responsável da equipe técnica para os serviços como coordenador, tendo este a responsabilidade e

a autoridade para cumprir e fazer cumprir as açôes definidas como premissas pelo contratante;
c) deverá definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa execução dos serviços contratados,

considerândo cada função atribuída ao profissional habilitado;
d) deverá ser conhêcedora das normas e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços, não sendo

aceitas, portanto, nenhumâ alegação que esta ou aquela norma/legislação não está contemplada neste expediente;
ê) deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela;
f) deverá ter ciência sobre as caracterÍsticas locais, principalmente quanto ao período de chuva na região;
g) deverá manter os locâis onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas,

tâpume, telâs, etc., com o fim de evitar acidentes aos usuários locais e ao pessoal dâ empresa.
h) deverá manter os locais onde forem realizados os serviços limpos e organizados, com o fim de evitar acidentes aos

usuários locais e ao pessoal da empresa.
8.2. Quanto à mão de obrâ empregada, será observado o seguinte:
al a contratada deverá manter funcionários êm quantidade suficiente para cada tarêfa/atividade da obra, empregando

sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar documento
comprobâtório dê que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários,
bem como Íamiliarizado com a execução dâ tarefa em questão;

b) os funcionários deverão ser registrados pela contratada com assinatura da CTPS, com exceção daqueles oriundos de
empresas tercêirizâdas. Porém, a contratada somente poderá subcontratar serviços de empresa cujos Íuncionários que os
prestarão estejam devidamente registrados;

c) não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que o funcionário esteja dêvidamente
registrado na êmpresa ou com contrato de prestação de serviços;

d) todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identiÍicados e utilizando equipamentos de
segurança;

e) a contratâda deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas Regulâmentadorâs - NR,s
do Ministério do Trâbalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR S, ou outras que vierem a
substituí-las;

f) a contratada deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI'S e promover a substituição destes sempre quê
necessário, conforme a periodicidadê estipulada em NR ou quando o EPI não oíereceÍ mãis segurança ao funcionário, o que
ocorrer primeiro;

g) em caso do descumprimento das normas de segurãnça do trabalho, a fiscalização poderá notificar a contratada e, em
caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato;
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h) O cantêiro de obías deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18, levando-se em
consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir aos funcionários da contratada saúde, segurança
e conforto;

8,3. Quanto aos equipamêntos e materiais a serem emprêgados, será observado o seguinte:
el a contratadâ deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades suficientes a execução de cada

tarefa/atividade da obra, conforme cãda fase do cronograma;
b) os equipamentos deverão apresentar boa qualidade, Íevisados e com manutenções preventivas em dia, de forma a

zelar pela integridade dos mesmos e gârantir a segurança dos operadores e Íuncionários que estejam trabalhando no local de
utilização;

c) a contratâda deverá sinali2ar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos locais de manuseio e
operação dê equipamentos que possam causâr acidentes;

dl caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotãdos de aviso sonoro quando da
operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias;

e) todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por profissional
devidamente habilitado e capacitado para tal- Para isso, a fiscalização poderá solicitar à contratada, a qualquer tempo, certaficados
que atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão;

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive em caso de
operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a fiscalização poderá notificar a contratada e, em caso de
reincidências, aplicar ãs sançôes previstâs no contratoj

t) todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente dê primeira qualidade e
estarem de acordo com as espêcificações do proieto, devendo ser submetidos à aprovação da fiscalização, com exceção de
eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento;

hl a contratâda deverá submeter à fiscalizâção amostras de todos os materiais â serem empregados nos serviços antes
de executá-los. Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à contratada a apresentâção de informâção por escrito dos
locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos âos mesmos.

9. DAS CONDrçõES DE MED|çÃO E PAGAMENTO
9.1 Ao final de câda período, conforme previsto no cronograma físico-financeiÍo, o contratado apresentará a medição

previa dos serviços executados no período, poÍ meio de Relatório de Medição.
9.2 O Relâtório de Medição será composto dos seguintes documentos:
al Folha de identificação com os dados do contrato;
b) Planilha de medição;
c) Memóriâ de cálculoj
d) Quando for o caso, ficha para medição da mobilização (equipamentos);
ê) Quando for o caso, ficha dos índices pluviométricos (pluviometria);
í) Registro Íotográfico dos serviços executados;
g) Diário de obras atualizado;
h) Quando for o caso, rêsultados dos ensaios de controle tecnológico, devidamente assinados e registrãdos no CREA/CAL.J,

acompânhados da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

9.3 A5 medições serão realizadas mensalmente, com base no cumprimento das etapas previstas no cronogramâ fÍsico-
fina nceiro.

9'4 A primeira medição poderá ser realizada no final do mês de expedição da Ordem de tnício dos Serviços; a última
medição, após a conclusão da obra, independente do perÍodo mensal.

9.5 Entre duas medições não poderá decorrer mais de 30 (trinta) dias, exceto quando não cumprida a etapa de reÍerência
do cronograma ou se tratar da primeira e da última medição (Medição Final).

9'6 As medições devem ser acompanhadas de cronograma fÍsico-financeiro, devidamente atualizado, e deverão ser
encaminhadas ao fiscal designado para acompanhamento da obra.

9.7 As mediçôes somente serão analisadas quando atingirem no mÍnimo 80% do valor estabelecido no cronograma.
9.8 Os pa8amentos serão efetuados de acordo com o Relatório de Medição âprovado pela fiscalização, em ãté 30 (trinta)

dias a contar da data da entrega das Notas Fiscais correspondentes.
9.9 O pagamento da última parcela ficará condicionada à emissão, pelo Município de Campos de.lúlio - MT, do Temo de

Recebimento Definitivo,
9.10 A flscalização não efetuará o ateste da última medição ate que sejam sanadas todas as eventuais pêndências que

possam vir e ser apontadas no Recêbimento provisório.

9.11 Apresentada a Nota Fiscâl, caberá ao fiscal de obra atestar a regular realizêção dos serviços, encaminhando o
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documento paía as providências relativas ao pagâmênto, acompanhada do boletim de medição aprovado pela fiscalização-
9.12 As notas fiscais que apresentarem incorrêçôes serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (dias)

dias após a data de sua rêâpresentação válida.
9.13 A Contratada deverá, a cada pagamento, comprovar a sua regularidade Íiscal, anexando juntamente à Nota fiscal,

as certidões d€ regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, lN55 e FGTS, atualizadas até a data de emissão da
Nota Fisca!.

9.14 Nenhum prazo de recêbimento e pagêmento correÍá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.15 A contratante se compromete a pagar somênte os serviços por elâ âutorizados.
9.16 Dos pagamentos dêvidos à contratadâ, serão retidos, na forma da legislação vigente, os tributos incidentes na

execução do obieto.
9.17 O Contratado fica obrigado a reparat, cotÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à fiscalização não ãtestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

10. DO RECEBIMENTO

10.1 As obras e serviços serão recebidos:
10.1.1 Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recêbimento Provisório, assinado pelas partes,

que será elaborado quando dâ Medição Final, momento em que a Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
e obras executadas, buscando aferir a adequação dos serviços com os parâmetros contratados, e, se for o caso, relacionar os
arremates, retoques e revisôes finais que se fizerem necessários, consignando-os no Termo;

10.1.2 Definitivamente pela Fiscalização, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório,
mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após os serviços terem sido examinados e julgados em
perfeitas condições técnicas, e desde que tenhâm sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalizâção quanto às
eventuais pendências observedas no receblmento provisório.

10,2. o recebimento definitivo ficará condicionado, se for o caso, à entrêga dos projetos de engenharia e arquitetura na
forma do chamado "as built", ou seja, com a rêvisão final nos desenhos de projêto, incorporando todas as adaptações feitas no
canteiro de obras, pâra espelharem fielmente o que Íoi efetivamente construído, ou melhor, como fora construído (as built),
dimensionando, especificando e incorporando todas as adaptações feitas em campo durante a execução dos projetos, bem como
o levantamento das medidas existentes, transformando em desenhos técnicos todas as inÍormaçôes encontradas relacionadas.

10.3 No caso dê vistoriâ constatêr â ocorrênciê de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato, a
Íiscalização lavrará relãtório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridâde contÍatante, no qual relatará o que houver
constatado e, se for o cêso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo
ou em parte.

10.4 O Chefê do Poder Executivo Municipal ou servidor designado, à vista do relatório circunstanciado de que trata o
item anterior, deverá notificar a Contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na notificação,
ão término do qual deve ser rêalizada nova vistoria.

l0-S O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da ContÍatada pela perfeita execução da obra,
pelas garantias concedidâs e pelas responsabilidades assumidas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou
incompatibilidades detectadâs posteriormente, subsistindo a sua responsabilidade, na forma da lei.

10.6 Os serviços poderão ser rejeitâdos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste expediente, no projeto de arquitetura/engenharia e na propostâ, sêm prejuízo da aplicação dâs penâlidades.

11. DA GARANTIA DA EXECUçÃO CONTRATUÂI.
11,1 Em até 15 (quinze) dias após a assinatuÍa do contato, o contratado deverá prestar garantia correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor do contrato, devendo optâr por uma das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizedo pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;
c)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidâm€nte autorizada a operar nô país pelo Banco central

do Brasil.

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgâte pelo valor total.
11.2 Será exi8idâ garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
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valor orçado pêla Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.
11.3 A Earantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo contratado perante à

Contratante, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento.
11.4 A garantia prestada inicialmente será reforçada durante toda a execução do contrato, de modo a totalizar sempre o

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustes, se houver), e, se for o
caso, da garântia adicional prevista no item 15.2.

11.5 Em ate 10 (de2) diãs úteis após o recebimento definitivo do objeto ou após a extinção do contrato por culpa exclusiva
da Contratante, a garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ôrdem ou inadimplemento da Contratante, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pêla Contratante.

11.7 Se o adjudicatário optar pela modalidade seguro-garantia, deveré entregar a apólice em até 30 (trinta) dias, contados
da assinatura do contrato, observadas as seguintes regra5:

a) o prazo de vigôncia da apólice será igual ou supeÍior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar
\- as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.
11.8 Em se tratando de garantia através de caução em dinheiro, esta será recolhida junto à instituição financeira indicada

pela Contratante, em conta especíÍica, devendo o contratado procurar a Secretaria Municipal de Finançâs parã obter instruções
de como efetuá-la.

12. DO REAJUSTE DE PREçOS E DA REVISÃO

12,1 Os preços contratuais para a execução das obras serão reajustados pelo índice de variação do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, fornecido mensamente pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

e segundo a Lei Federal nq 10.192/2001 e suas alterações.
12.1.1 Reajuste é a recomposição do equilÍbrio econômico-financeiro alterado em decorrência de variação

ordinária de preços através da aplicação de índice inflacionário geÍal ou setorial previamente definido em contrato, mediante
previsão de índices específicos ou setoriais.

!2,L.2 Podeá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento do contratado e depois de
transcorrido no mínimo 01 (um) ano da data orçamento estimado.

12.1.3 O deÍerimento do reãjuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data do protocolo do
pedido de reajuste.

12.1.4 O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo sobre o
valor atualizado do contrato.

12.1.5 Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste será a data a
que o reajuste ênterior tiver se referido.

12.1.6 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

12.1,7 A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros
reajustes nos termos pactuados.

12.1.8 Excepcionalmente, na ausência dos Índices específicos ou setoriais previstos no item 12.1, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para â Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder
aquisitivo dâ moeda.

12.2 Revisão é a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro alterado em decorrência de variação extraordinária
de preços.

12.2.1 Cabe ao contratado fazer requerimento fundamentado que indique o fato extraordinário imprevisível e

desequilíbrio de preços e insumos, este último devidamente acompanhado de documentação comprobatória da variação de
preços.

12.2.2 Protocolado o pedido, cabeÍá ao Contratante confirmar a ocorrência de Íato extraordinário, bem como
realizar nova pesquisa de preços atualizêda.

12.2,3 Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
de acordo com pesquisa dê preços realizada pelo contratante, mantendo-se pelo menos a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante na proposta com aquele vigente no mercado à epoca da licitação.

12.2.4 Constatado pelo contratante que o preço contratado está supeíior à media dos preços de mercado, em
pesquisê realizada nos moldes acima, solicitará formalmente ao contratado a redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado
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no mercado, observado o disposto no item 12.2.3.
12.3 Os pedidos de revisão ou rea.iuste dos preços contratados passarão por análise contábil e jurÍdica dô contratante,

cabendo ao Prefeito Municipal a decisão sobre o pedido.
12.4 OeÍerido o pedido pelo Prefeito Municipal, a revisão será Íegistrada por aditamento ao contrato, e o reajuste

mediante apostilamento.
12.5 Somente ocorrerá reâjuste para as parcelas que ultrapassem o período mínimo legal e caso o adimplemento das

obrigações das parcêlas a realizar não esteiam atrasadas por culpa da contÍatada, conforme cronograma físico-financeiro
aprovado pela fiscalização.

13. DAS OBRIGAçÕES DÂ CONTRÂTADÂ

13.1 Apresentar ao fiscâl do contrato a matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI (atualmentê substituído pelo

Cadastro Nacional de Obras - CNO) no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início de suas atividades;
13.2 Executâr as obras e rêspectivos serviços na forma e condições determinadas no presente Termo, bem como as

obrigações defínidas no Edital e anexos, utilizãndo-se de material de primeira qualidade;
13.3 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de

Íorma plena e satisfatória, sem ônus âdicionãis de qualquer natureza ao Contratante;
13.4 Disponibilizar equipâmentos, maquinários, ferramentas e materiais necessários à boa execução da obra e dos

respectivos serviços, em perfeitas condiçõês de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aquêles que não atendêrêm êstas
exiBências;

13.5 Admitir ê diri8ir, sob suâ inteira responsabilidade, pessoal adequado e capacitado de que necessitar, em todos os
niveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, correndo por suê conta exclusiva todos os encargos e obrigâções
de ordem tributária, trabalhista, previdenciária e civil, apresentando ainda ao Contratante, quando solicitado, a relação atualizada
desse pessoal;

13.6 Cumprir todas as obrigaçôes de netureza tributária, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de
acidentes do trabalho com relação ao sêu pessoal, que não terá com o Contratante qualquer vínculo empregatício, e apresentar,
quando solicitado, os documentos comprobêtórios do cumprimento de tais exigências;

13.7 Respêitâr e fazer com que seu pessoal respeite a lêgislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho,
fornecêr ê exigir de seus funcionários o uso dê todos os equipâmentos de segurança previstos nâ lêgislâçãô êm vigor ê os que
forem solicitados pela Fiscalização, tais como uniformes, coletes, botas, Iuvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na indumentária
e outrosj

13.7.1 Entregar, no âto da assinatura da ordem de serviço, os seguintes programas obrigatórios: a) PGR -
Programa de Gerenciamento de Riscos; b) PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional e; c) LTCAT - Laudo
Tecnico das Condiçôes Ambientais de Trabâlho.

13.8 Manter, durante todâ a exe€ução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçóes
de habilitâção e qualificação exigidas na licitação;

13.9 Responder por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução do objeto contratual, por danos resultantes
de ca5o fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Município, de
seus funcionários ou de terceiros;

13.10 Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado ou contratado
cuja atuação ou permanência prejudique o prosseguimento regular dos trabalhos ou cujo comportamento seja julgado
inconveniente pela f iscalização;

13.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

13.12 Proceder, no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo remover todo o material,
equipamentos e outros pertences, incluindo sobras e lixo, sendo esses serviços considerados incluídos no preço do Contrato;

13.13 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes à execução dos seÍviços que o Contratante julgar
necessárias conhecer ou analisar;

13.14 Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços contratados, por qualquer dano que, direta ou indiretamente,
ocasionar a bens do Contratante ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou Íora
dela;

13.15 Constatado dano a bens do Contratante ou sob a sua responsabilidade ou a bens de terceiros, a Contratada, de
pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o Contratante lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos de
quem de direito;

13.16 Providenciar, antes do início dos serviços, as licenças, as aprovações e os registros específicos, junto às repartiçôes
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competentes, necessários para a execução dos serviços contratados, em particulâr as ARTS junto ao CREA/CAU;
13,17 Providenciar às suâs expensas, se necessário, a partir dos pontos iniciais que lhe 5ejam indicados, as instalações e

redes provisórias de energia elétrica, água potável ou não, e esgotos que sejam necessárias à execução de seus trabalhos;
13.18 Antes de iniciar as obras e respectivos serviços, fixar placa identificativa e informativa sobre o objeto da licitação,

sem qualquer caráter dê promoção pessoal de gestorês públicos, de acordo com a especificação técnica do departamento de
engenharia, indicando que se trata de uma obra do Município, o nome da empresâ que a está executando, a origem dos recursos,
prazo de execução e valores;

13.19 Responder, independentemente de culpa ou dolo, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Contratante, ou a
terceiros, na execução do fornecimento do objeto contratual, não sendo excluída ou mesmo reduzida a responsãbilidade pelo
fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, conforme disposto no art. 155, da Lei ne 74.13312027;

13.20 lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste,
pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às êxigências das autoridades competentes e às disposições lêgâis vigentes;

13.21 Se o Contratante relêvar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Contratada, tal fato
não poderá liberar, desonêrar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permaneceÍão
inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido;

13.22 Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos julgados
necessários e ainda informar a paralisação dos 5erviços, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela contratante;

13.23 Oesignar Íormalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o
periodo de execução dos serviços, para exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

13.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcrescimos e supressôes que se Íizerem necessários, conforme art.
125 da lei 14.133/2021.

14. DAS OBRIGAçÕÊS OA CONTRATANTE
14.1 Efetuar os pagamentos devidos à Contrâtâda, nas condições estâbelecidas no contrato;
14.2 Cumprir todas as obrigações assumidas;
14.3 Aplicar as sançôes administrativas, quando necessárias;
14.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à aplicação de

sançôes, alteraçôes e repactuaçóes;
14.5 Realizar o acompanhâmento e a Íiscalização da execução do objeto contratual, alertando â Contratada acerca das

falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediâta correção;
14.6 Esclarecer as dúvidâs e indagaçôes da Contratada;
14.7 Efetuar os descontos e retenções legais pertinentes às obras/serviços, respeitada a legislação vigente;
14.8 Propiciar as condiçôes necessárias, a seu êncargo, para que a Contratada execute a obra e os serviços pertinentes,
14.9 Entregar os locais da obra livres e desembraçados, possibilitando que a Contratada cumpra suas obrigações;
14.10 Notificar a contrâtada, por escrito, dâ ocorrência de eventuais impeíeiçôes no curso da execução dos serviços,

fixândo prazo para â sua correção;
14.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as ob.igações assumidas.
14.12 Emitir a ordem de início dos serviços;
14.13 Designar formalmente o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu acompanhamento e fiscalização;
14.14 Realizar a fiscaiização dos serviços por meio da equipe técnica;
14.15 Comunicar por escrito e têmpestivêmente ao Contratado qualquer alteração ou irregularidade na execução deste

Contratoj
14.16 Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida justificêtivai

15. SANçõES POR DESCUMPRIMENTO DÁS OBRIGAçôES PACTUADAS
15-14 não execução parcial ou total do objeto e a prática de qualquer dos atos indicados nesse tópico, verificado o nexo

câusâl devido à ação ou à omissão da Contrâtada, relativamente às obrigaçôes contratuais em questão, torna pâssível a aplicação
das sanções previstâs na legislação vigente e nesse expediente, observando o contrâditório e a ampla defesâ, conforme listado a
seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporáriâ de participação êm licitação e impedimento de contratar com a Administreção;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

15.2 As sançõês dê advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de declaração
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de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de
multa.

15.3 AdveÍtênciâ
15.3.1 A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do

cronograma de execução físico-financeiro ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que
não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabívêis;

15.4 Multas
15.4.1 Câso haja a inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) sobre o saldo

contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
15.4.2 Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
a) a Contratada executar, até o final da metâde do prazo de execução do obieto, menos de 40% do previsto no

cronogrâma físico-financeiro por ele apresentado;
b) houver atraso injustificado por mais de 30 dias após o termino do prazo fixado para a conclusão da obra,
c) A mora na execução, alem de sujeitar o contratado à multa, autoriza a Administração Pública, em

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e/ou punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e

contratar.
15.4.3 Será confiSurada a inexecução total do objeto quando houver atraso lnjustificado para início dos serviços

por mais dê 30 dias após a emissão da ordem de serviço.
15.4.4 AIém das multas previstas no subitem 15.4, poderão ser aplicadas multas conforme graus e eventos

descritos nas Tabelas 1 e 2. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a Fiscalização poderá aplicar
apenas a sanção de advêrtência.

TABEI"A O1

GRÂU CORRESPONDÊNCIÂ

1 Rs 1s0,00

2 Rs 2s0,00

3 Rs 3s0.00

4 Rs s00,00

Rs 2.500,00

6 Rs s.000,00

TABELA 02

INFRAçOES

Descrição GÍau

1 01

2
Manter funcionário sem qualificâção para a execução dos serviços; por empregado e
por dia.

01

3
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixêr de providenciar recomposição complementar; por ocorrência,

02

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrencia 02

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (Epl), quando
necessários, por empíe8ado, por ocorrência.

03

6
Suspender ou interromper, sâlvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa designada.

03

7 03
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Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus aBentes; por ocorrência 03

Utilizar as dependências da obra para fins diversos do objeto do Contrato; por
ocorrência.

o4

Recusar-se a executar serviço determinado pela tiscalização, sem motivo justificado;
por ocorrência.

04

11
Pêrmitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano fÍsico, lesão
corporal ou consequências letais; por ocoÍrência.

06

L2 06

13
Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de âté 20 dias
após a emissão e recebimento da Ordem de Serviço, por diã de atraso.

01

74
Substituir empregâdo que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuiçóes; por empregado e poí dia.

01

15 Manter â documêntação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01

16
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização; poí
ocorrência.

01

17
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários;
por ocorrênciâ.

01

18
Fornecer EPl, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles
que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência.

02

19
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalizâção; por
ocorrênciâ.

02

20
lniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela Fiscalização, observados os
limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviÇo, por dia.

02

21
ReÍazer serviço não aceito pela Fiscalização, nos prazos estabelecidos no contrato ou
determinâdo pela Fiscalização; por ocorrência.

03

22
lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro/arquiteto responsável
tecnico pela obra, nas quantidades previstas neste expediente; por dia.

04

23
Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos Íiscais e sociais, bem como arcar
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençâdas, por dia e por ocoÍrência.

05

15.5 Quando a contratada deixar de cumprir prazo prevlamente estâbelecido para execuçâo dos serviços previstos no
cronograma de execução físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela fiscalização serão aplicadas multas conforme
Tabelas 1e 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.

15,6 A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o pagamento
do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro inicialmente apresentado pela Contratada e
aprovado pela Fiscalização.

15.7 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a Contratada a sanções variáveis e progressivas, a depender
da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

GRAU
MULTA

(sobre o valor prêvisto a ser executado a cada 30 dias)
TIPO DE ATRASO

1 o,70% Brando e eventual

2 o,300/.
Mediano e eventual

Brando e intermitente
3 o,50% Grêve e êvêntuãl
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tJsar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Para os itens a seguir, deixar de:

I

TABELA 03
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Brando e constante
4 o,700/" Mediano e intermitente

o,90v"
Grave e intermitente
Mediãno e constânte

6 7,70% Grave e constante

15.8 Quanto à gravidade, o atraso seÍá classificado como:
I - Erando: quândo ecaffetâr um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços na etapa;
ll - Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços na etapa;
lll - Grave: quândo acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços na etapa.
15.9 Quanto à frequência, o âtraso será classiÍicado como:
| - Eventual: quando ocorrer apenas uma vezj
ll- lntermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;
lll - Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes.
15.10 A gravidade do atraso sêrá âferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre

o valor total acumulado previsto pela Contratada no cronograma fÍsico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente
realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da obra, nos períodos de medição seguintes ao da
constatação do atraso.

15.11 No primeirô mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da Fiscalização, a sanção de advertência, A
qualquer tempo ã Fiscalizâção poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atrâso da obra de até 5%,

15.12 5e â Contrâteda epresenter, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória
ao cumprimento dos prazos acordados, a Fiscalização poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.

15.13 A recupêração supracitada não impede a aplicãção de outras multas em caso de incidência de novos atrasos.
15.14 Alem das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas no valor de RS 1.000,00 (mil reais)

por dia de atraso, pelo não cumprimento dos marcos temporais de entregas parciais de serviços previstos no cronogrêma de
execução f ísico-f inanceiro Íixados pela pref êitura,

15.15 Por atraso nê conclusão da obra poderá ser aplicada multa de 0,05% sobre o valor total dô Contrato, por dia de
atraso, até o limite de 60 (sessenta)dias. Após esse limite, considerando o percentual executado da obra, poderá será configurêda
a inexecução parcialdo objeto.

15.15 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 10% sobre o valor total
do contrato.

15.17 A sânção dê suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a preíeitura de que trata o inciso lll, art.
156, da Lei L4,13312027, poderá ser aplicada à Contratada por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 10.4.2, entre outros casos.

15.18 A sanção de declaração de inidoneidâdê para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no inciso
lV, art. 156, da Lei ne t4j33/202t, seíá aplicada, dentre outros casos, quando:

al tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

b) praticãr atos ilícitos, visando frustrar os obietivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura, em virtude de atos

ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, êm benefício próprio ou de terceiros. quaisquer informações de que seus êmpregâdos
tenham tido conhecimento em razão da êxecução do Contrato, sem consentimento previo a prefeitura;

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei ne L4.73312027, praticado durante o procedimento licitatório, que
venha ao conhecimento da prefêitura após a assinatura do Contrato;

fl apresentação, à Prêfeitura, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo dê
participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentâdas na

habilitaçãoj

8) inexecução total do objeto, conforme previsto no item 15.4.3, entre outras hipóteses.
15.19 Não será âplicada multâ se comprovadamente o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou motivo

de força maior.
15.20 Em qualquer hipótese de aplicação de multa ou reparações que a Prefeitura venha a fazer jus, a garantia

ãpresentada pela Contratada será convertida êm pagamento parcial ou total da obrigação.
15.21 Se a multa Íor de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela

sua diferença, a qual será descontada dos pãgamentos eventualmente devidos pela Prefeitura, ou ainda, quando for o caso,
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cobrado judicialmente.
15.22 Quando as multas a que se refere este item forem subtraidas da garantia contratual, a Contratada obriga-se a

repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor deduzido da referidã garantia.
15.23 A adjudicatária contratada perderá a garantia contratual quando o Município rescindir o contrato por justa causa.

15.24 Em qualquer dos casos previstos neste contrato, e assegurado à Contratada o direito ao contraditório e à ampla
defesa

16. DTSPOSIçÔES FtNÂrS

16,1 As informações contidas no presentê êxpediente deverão ser interpretadas de Íorma sistemática com as

informações contidâs no Projeto de Arquitetura/Engenharia descrito no item L.1, bem como com as normas que regem o objeto
aqui descrito.

16,2 O presente expediente fará parte, como anêxo, do Edital do respectivo processo licitatório.

Campos de Júlio - MÍ, 23 de outubro de 2024

Eduardo Rampenelli Tosetto
Responsável Técnico
CREA - 1220503037
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oFÍclo No 335/2024 - campos de Júlio, 15 de outubro de 2024

ILMO. Sr.
DELOIR JOSÉ OE MORAES

Secretário Municipal de Administração
Campos de Júlio - MT.

llustríssimo Senhor!

Ao cumprimentá-lo, solicito a Vossa Senhoria,

encaminhamento de Processo para execução do Projeto Adequaçâo e

Organização de lnfraestrutura na Aldeia Uirapuru, aprovado em Escuta

Pública dos Agentes Culturais e da Sociedade Campo-juliense, realizada em

6 de setembro de 2024, conforme Ata número 01, Projeto, Plano de Trabalho

e demais documentos em anexo.

Sendo o que tinha para o momento, reitero protestos de

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

M x
Secretário Muni pal d ultu ra,

Esporte e Turis

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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CEP: 78319-OOo - Campos de Júllo - MT 0000 30

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, ceôfico que:

çj - HÁ recursos orCamentários para pa8âmento das obíi'açôes conformê dotâção (ôe5) espêcificada (s) abôixo;

I ) - NÃo HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;

[ ]- Despesas Extrd Orçamentárias.

I l-Sistema de ReSistro de Preços coÍn indicação de dotação no momento da aquisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000123t24
3u70/2024

DISPENSA ELETRÔNICA OO23I2O24

Objeto do processo Adm.: Contratação de empresa especializada para execução de obra de adequação das

instalações na aldeia Uirapuru, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo.

Recursos orçamentários

Ficha Unid. Exec. Funcional Categoria Fonte RecuBo Valor Saldo Saldo Com ReseNa

565
865

Exer.
Fic.
2024
2024

02090'1 13.392.0002.2089.0000 3 3 90.39.16 00
020901 13.392 0008 1144.0000 3.3.90.39.16.00

1.1.500
1 .'1.719

22.923.91
í4 338,75

23185.74
14.338,75

261,83
0,00

Campos de Júlio, 31 de outubro dê 2024

Assinalurâ do

Dltonol

cRc' 01

tústdculâ

'lotel Pr.cvisto .- 37 262.64

PARECER CONTABIL
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO OE CONTRATAÇÃO

Processo Licitatório no 12312024

Dispensa Eletrônica no 2312024

Critério de julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execução: Empreitada por preço global

Autorizo a co Dispensa ção Eletrônica, de

empresa especia

Uirapuru, com va

Secretaria Municipal

Campos de

na aldeia

necessidades da

r
CA,,PO§ DE TULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO OE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃo E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGÊNTES PÚBLICOS NO§ PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N'í4.133/2021

|RINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art l4S' inciso ll'

alinea "f' e "h", da Lei nica Municipal, e tendo o disposto no arts. 7o e

8o da Lei Federal no . de 1o de abril de 2021,

Art. 't o Desig para atuarem como

agentes de contrata idos pela Lei no 14.1 33,

de 10 de abril de 2Q21 .

l- Eric Rodrigo

ll - Marcelo José

,,r - Nadia E9IInrPo§ §§ tul"t§
§ 10 Nas tiflFçre,Jnjgpst*é+ p§fllflrr§:?ppntes de contratâçáo

indicados nos incisogl ê lído úput destê artigo serâo designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.13312021 ,

§ 2ô Compele aos agentes de contrataçâo tomar decisÔes' dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamentodocêrtamêatéahomologação,bemcomoeespecialmenteo
desempenhodasatribuiçõesprevistasnoert,14doDecretoMunicipalno23'de18
de janeiro de 2024, sem preiuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrataÉo indicados no caput a condução

dosprocessosdecontrataÉodiretarealizadospeloritoscomumeeletrônico.

CNPJ: 01.614.516/ cr;ot'9- - uunidt caÍnpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jaídim - Câmpds de Júlio"MT - CEPI 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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rar os seguintes servidore§ eÍeti

nos procedimentos licitatorios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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previstos no art. 10, § 20, incisos I e ll do Dêcreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024

§ 40 Os servidores indicados no caput poderáo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que nâo estejam exercendo outras funções no respectivo

processo licitatório.

§ 50 compete ao secretário Municipal de Administração a distribuição dos

proce§sos de licitação e de contrataçâo direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamênto, impedimento legal ou regulamentar.

AÉ.20Designarosservidoresefêtivosabaixorelacionadospara'soba
presidência do Primeiro, compor

permanente:

a comissáo de contratação, em caráter

l - Eric Rodrig an;

ll - Nadia Tal

lll - Marcelo J

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 1o Compete penho das atribuições

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidênte da comissáo de

contratação será substituído bros, na ordem indicada no

art 20 desta Po rtaÍia. OS DE IULIO
§ 30 A comisão,dê contÍatagáo nâo poderá'3ê Íeunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei n' 14'13312021 '

sempre em número impar, cabendo ao servidor quê âtuar como presldente da

comissão, se for o câso. solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou imPedidos.

§4oAdes.gnaçãodecomissãodecontrataçáoemcaráterpermanentenão
impede eventual designação de comissão dê contratâÉo em caráter êspecial'

quando as circunstâncias de contrataçáo especifica assim exigir'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun e campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cem de Júlio-MÍ - CEP: 78319-0O0 -Fone (65) 3387-2800
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§ 5ô Os seryidores arrolados no caPul poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que nâo

estejam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório.

AÉ. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos dê contretaÉo direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024:

| - Jéssica Amann Froehlich,

l1 - Thais Silva Maciel,

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

IV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia S Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

nkatação, a equipe de

complementar para

-financeira e juridica,

râo com o auxílio dos

órgáos dê assesso do Poder Executivo do

Municipio de Campos osto no art. 't5 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e de sua publicação.

Gabinere oo ,l""r#âf;i#Éffis&&n#ê -idÂ&i§" Mato Grosso, aos vinte

e q uatro d ias do méq.dq iBlç*rre.d.o aOo. : Cg Oorc Íhil r 
grplq r?-quatro.

Regietre-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MA PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNP,I: 01.614,51610001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-2800
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25 óe Janeil.o de 2024. Jomal Oíioal Elêtrônico dos Municípios do Estâdo de Mato Gíosso. ANO XIX I N'4.408

PORTARIA NO 26, OE 24 DE JANEIRO OE 2024.

TRAIAçÃO, PARA COMPOR A COM|SSÂO DE CONTRATAçÃO E A
EOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREM COMO AGENTES PÚBLrcOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELÂ LEI N'14.I33/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PÍefeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio, Estado de Malo Grosso, no uso da akibuição que lhê confere o ârt.

148, inciso ll, êlíneê "f'e "h", dâ Lei Orgânica Municipâ|, e têndo em vistâ

o disposto no arts. 70 e 8o da Lei Federal no 14.133, de 1" dê abrilde 2021,

RESOLVE

Art, lo Designaí os seguinles servidores eíelivos para aluarem como
agentes de contratação nos procedimentos licitatórios r6gidos pelâ Lei no

14.'133. de 1' de abrilde 2021:

l - Eric Rodrigo P6ttenan;

ll - Mãrcelo José Batista dos Santos Lino;

lll- Nâdie Talal Nejem:

§ lo Nas licitaçoes na modalidade pregão. os agentes de contratação in-
v dicados nos incisos le ll do caput deste artigo serão designados pregoei-

ros, nos lermos do art. 8o, §5o, da Lêi n'14.133/2021.

§ 2' Compete aos agentes de contratação tomar docisões, dar impulso âo

procêdimêntô licitatório ê oxecutar quaisquer outras atividades nec€ssán-

as ao bom ândâmenlo do certamê até â homologaÇáo, bem como e espê-

cialmenle o desempenho das alribuiçôês previstas no art. 14 do Dêcrqto
Municipâl nô 23, de 16 de ,aoêiro de 2024, sem prejuízo das demais nor-

mas aplicáveis.

§ 30 compete aos agent€s de contratação indicados no caput a conduçào

dos processos dê contrêtâçãô diretá realizados pelo ritos comum e elekô-
nico, prêvistos no art. 10, § 2', incisos I e ll do Dêcrêto Munic pal no 25, dê

19 dê jâneiro de 2024.

§ 4o Os servidoÍês indicâdos no câput podeÍão âtuâí como membros da

equipe de apoio. desd€ que não estejam exercendo outras funçóes no res-
pêctivo procêsso licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipãl dê Administração a distribuição dos
procêssos de licitêção e de contratação direlâ a cêda um dos agentes in-

dicados no capul deste artigo, bêm como designar seus substitutos nas
hiÉteses dê aÍastâmento, impedimento legal ou rêgulamentrar.

\? An. 20 Designar os servidores efetivos abaixo rêlacionadôs pera, sob â
presidência do pameiro. compoí a comissão dê contratação, em caráter
permanenle:

l- Eric Rodrigo Pettenân;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreirat e

00 00 35
V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ lo Compete à comissâo de contratação o dêsempenho das atribuições
previstas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de '18 de janeiro do 2024,

§ ? Em suas ausôncias ou impedimeolos. o pr€sidêntê dâ comissão de

contralaÇão será subslituido por um dos demais membros, na oídem indi_

cada no art. 20 desta Portaria.

§ 3' A comissão de contratâção não poderá se rcuôir com número de

membros inferior a 3 (três), nos lermos do art. 8o, §2", da Lei n" 14.í33/
2021, sêmpre êm número impar, cabendo ao servidorque atuar como pre-

sidentê da comissão. se Íor o caso, solicitar a designaçâo de servidor para

substituir membros aÍaslados ou impedidos.

§ 4' A designaçáo de comissão dê contrataçáo em câÍáteÍ peímânenle

não impedê êventuál designação dê comissáo dê oontrataçáo em caÍáler

êspecial, quândo es circunsiâncias de contrataçáo êspêcíÍica assim exigir.

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o câso, atuar

como membrc,s dâ equipe de apoio aos agentes de contratação, desde
quê não estejam êxercendo outras funçõês no íêspectivo pÍocesso licila-

tório.

Aí. 3o Designaí os sêívidoles âbâixo rêlacionados para, na quâlidade dê

agentês públicos, mnduzir€m os procêssos de conhalâção direta rêaliza-

dos pelo rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 2o, inciso lll, do Decrêlo Mu-

nicipal no 25, de Í9 de janeio de 20241

l- Jéssicâ Amânn Froêhlich;

ll - Thais Silva Mâcieli

lll - Josiane da Sika Ribeiro;

lV - Lharen Brandelizê Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; ê

Vl - Beatriz dos Santos Balisla Silva.

Arl. 4o Os agentes de contratação, a comissãô dê conhatação, a equipe

de apoio e os âgentes públicos poderão solicitar auxílio técnico com-
plementaí para análises relativas às qualiÍicãçôes técnica, económico-

ÍinanceiÍa € juridica, inclusive de servidores não listados nesta Porlaria, e

contaráo com o auxilio dos órgâos de ãssessoramenlo juridico e de con-

trole interno do Poder Executivo do Múnicípio de Campos de Júlio - MT,

I nos termos do disposto no ad. 15 do Dêcreto Municipal n'23, de 18 de

janeiro dê 2024.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Proíeito Municipalde Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos vinte e qualÍo dias do mês dê janeiro do ano de dois mil e vinle e
qúátro.

Rêglrt,e*e, publlquê-ao o cumpre-6ê.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrêÍeito dê Câmpos d6 Júlio

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLlo

OÊS|GNA SERVTDORES PARA ATUAREM CO O AGENTES OE CON. sem prejuízo das demais normâs âpliéveis.

DECRETO tl' 302, DE '13 DE DEZEI',IBRO OE 2023 - LEI l{.í590 DE 22íí12022

Abre no orçâmehto vigênte crédito adicional suplementar e dâ oúkâs providências

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. PrsÍeito do Municloal de Camoos dê Júlio. Estâdo de Mato Grosso no exercicio atribuicóês aue lhê foíâm
coníeídas pêlê Lei Orqânicâ do Municlpio de Campos de Júlio e àutoÍizaçáo conlida na Municipal n' 001590i22 de 22 de Nouetnbrc de 2022
DFCRFTAT

'lo.- Ficâ abgrto no ento , um crédito adicional na R$327.777,81 dist.ibuÍdos as seguintes dotaçóes:

sda
Le
a
de

Suplementação ( + ) 327.777,8'l 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

diariomunlcipâl.org/mUamm . www-amm.org.bí c5 Assinado Digilol,nente



Terça-íeira, setembro 1 0, 2024

Plano Anualde Aplicação dos Recursos 000036
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento pafticipativo. o que pressupõe
a realizaçáo de consultas e audiências púhlicas, com a paftbipaçào de agentes culturais e a populaÇão
local, preferencialmente por intermédlo de seus representantes nos Conse/hos de Cultura.

O PAAR é um instrumento previsto na propria Lei da PNAB (parágrafo único do arl, 3o da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formuláio podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

Dados do Plano de Ação
N.o do Plano de Ação: 308821 20230005-019041

UFEntê Recebcdor: MT

Ente Recebedor: MUNlClPlo DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ Ente Recebedor: 01 .614 51 6/0001 -99

Valor Total do Plano de Ação: RS 7'l .693,77

Masked Input 71 693.71

.-,ADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR

Nome Milton Borqes Peixoto

Cargo

Telcfone

E-mall

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo

Sou o gestor responsável pela pasta
de cultura

(65) 98404-1690

cuhura@camposdejulio.mt. gov. br

Sim

1



Dados do (a) Gestor (a):
lnÍormaçôes sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cuhura no ente.

0 000 37

Processo de Participação Social

Processo de Particlpação Social (Descreva como Íol felto o processo de diálogo com a
socledade clúl e Eaga iníoímaç6cs gerals como locals, onllne/presenclal, datas, quantldade de
participantes, participaçáo do Conse[ro de Cuhura, outros):

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e cinco
minutos, na Sala dos Conselhos, anexa à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, Rua Mato

GrosSo do Sul númêro oitenta e dois W na Cidade de Campos de Júlio, Mato Grosso, foi realizada uma
Escuta Pública, convocada pelo Secretário de Cultura, Esporte e Turismo, Senhor Milton Borges Peixoto,
que depois de ter sido divulgada nas redes sociais e na Rádio Cidade FM, convidando a todos os agentes
culturais, bem como os demais interessados direla ou andiretamente envolvidos com a cultura local,

contou com um expressivo número de participantes repíesentando diversos §egmenlos da sociedade,

com o objetivo de promover um espaÇo de diálogo e construção coletiva de diretrizes que fortaleçam a
cultura nó município, além de garantir que os procedimentos paÍa aplicação dos recursos recebidos pelo

Município de Campos de Júlio, através da Lei número quatorze mil, trezentos e noventa e nove, de dois mil

e vinte e dois, que inslitui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cuhura, regulamentada pelo

\/ Decreto número onze mil, setecentos e quarenta, de dois mil e vinte e três, se.iam conduzidos com
imparcialidade e aplicados de acordo com os anseios da população, assegurando os resultados
esperados. O Secretário deu boas vindas e agradeceu a todos por terem atendido ao Chamamento paÍa

esta Escuta Pública; enfatizou a grandeza dessa Política Nacional de Fomento à Cultura; falou da

importância desse recurso para promoção da cultura local e apontou as diversas formas de ímplementar
pÍojetos e ações que muitas vezes Íicam adormecidos por falta de recursos. Após essas colocaçóes,
solicitou aos presentes que se apresentassem dizendo qual o segmento da sociedade que estáo
representando. Assim, inicialmente, maniÍestou-se o ProÍessor Deloir José de Morais, Secrêtário

Municipal de Administração, representando a Administração Municipal, salientando que o Prefeito hineu

Marcos Parmeggiani, orienta que os recursos recebidos, seiam sempre aplicados e que se busque a
melhor forma de aplicação. O Professor justificou a necessidade de adquirir lndumentáÍia (trajes) para o

Grupo de Artes e DanÇas Folclóricas Os Guaranis e solicitou que esse recurso seja desttnado ao referido
grupo, para esse fim, áté porque, no Plano Municipal de Cultura de Campos de Júlio, hornologado em dez

de fevereiro de dois mil e vinte e dois, uma das metas expÍessas nesse Plano, é incentivar e apolar a

manutenção das tradiçóes do povo sulino como: o hábito do chimarrão, a culinária e práticas campeiras,

as músicas folclóricas, as danças tÍadicionars e a indumentária gaúcha. O Professor Deloir solicitou ainda
que os vinte por cento do recurso, conforme definidos na Lei Aldir Blanc, sejam destinados aos lndígenas

da aldeia Uirapuru, Povos Originários do inteÍioí deste Município. Assim, os demais presentes, sendo:

Doutor Rodngo Moura de Vargas, Advogado, repíesentando o Rotary Clube, Centro de TradlÇões Gaúchas
ve Conselho úunicipal de Política Cuhuralde Campos de Júlio; Professor Ronair Ramos da Silva, a Gerente

Administrativo Érica Ribeiro da Silva e Virna Kawane Frazão da Silva, Servidores e representantes da

Secretaria Municipal de Cullura, Esporte e Turismo; Thais Silva Maciel, Servidora desta Secretaria e

representante do Conselho Municipal de Polítlca Cullural; Magnus Peter Schoulten, Gilsomar Vargas

Vieira, Alexandre Michelon, e Renato dos Santos Pfeiíer, Professores de Música, Agentes Culturais e
Membros do já mencionado Conselho de Política Cultural; Professor de MÚsica e Agente Cultural

Giluander Lopes Andrade; Vereador Joel Antônio Celso, representante do Poder Leglslativo; Veroni

Antônio Bariôhello Cargnin, Empresário e representante do CentIo de Tradições Gaúchas Nova Querência
e Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis; Professora Silvana Carnaúba dos Santos, Diretora da

Escola Municipal Quinzá de Outubro; Professora Juliana Uêbel de Castro, Secrelária Municipal de

EducaÇão, representando a Rede Municipal de Ensino e Aldeia Uirapuru; Agrônoma Jackeline Silva de

CarvalÀo, Presidente do Conselho Municipal deTurismo do Município; Rodrigo Cassol, Produtor Rural e

Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais de Campos de Júlio; Luciano Celeste Bueno Rolim,

Empresário, Diretor da Rádio Cidade FM e representante do Conselho Municipal de Política Cultural; Cácia
Vargas, responsável pela Sala, Agendamento e Organização dos Conselhos Municipais; Secretário Mifton
Borges Peixoto e Membros da Comissão que Atuam nas Fases de Processamento e Seleção de
Chamamentos Púhlicos Destinados ao Fomento Cuhural no Âmbito do Município de Campos de Júlio,
Estado de Malo Grosso, instituída através do Decreto número duzentos e cinquenta e ctnco de dezenove
de agosto de dois mil e vinte e quatro, sendo eles: Professor Eduardo Viclor Barbosa Sgamate, ProÍessor



Abdo El Kadri, EnÍermeira Elinay Franciely Alves de Almeida, Assistente Social Luiz Ricardo de 90I,0 3I
acompanharam o voto do Professor Deloir José de Morais e por unanimidade, indicaíam que com os
recursos recebidos através da Lei que institui a PolÍtica Nacional Aldir Blanc de Fomenlo à Cultura, sejam
adquiridas lndumentárias (trajes) para o Grupo de Artes e danças Folclóricas Os Guaranis do Centro de
Tradições Gaúchas Nova Querência e os vinte por cento dessevalor, de acordo com a Lei, inveslidos em
atequação e organização de espaços e inÍraestrutura para a producão de artesanatos dos povos
ortgtnários da Aldeia Uirapuru, entendendo que essa e no momento, a melhor forma de Íomento à cultura
local.

Publicação da(s) con6ulta(s) Pública(s) - unk(s), no caso dê trânsmissão onltnê ou do
Íesultado da(s) consutta(s) púbtlca(e) dlwlgado na lnternet:
O Secretário Municipal de Cultura. Esporte e Turismo, Milton Borges Peixoto, no uso <je suas atribuições e
em atendimento à Lei no 14.399/2022, que institui a política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura,
regulamentada pelo Decreto n" 11.740/2023, convidou todos os agentes culturais, bem como demais
interessados direta ou indiretamente envolvidos com a cultura locã1, para participarem de Escuta pública,
que realizou-se no dia 06 de setembro de 2024 as 16h 5 min, na Sala dos ôonseíhos - Centro Cultural
Ricieri Mazutti - localizado na Rua Mato Grosso do sul no g2w centro, campos de Júlio - MT.
Devido ao período eleitoral e pela indlsponibilidade do sÍte da prefeitura, pelã necessidade de dar
celeridade ao processo, optou-se pela divulgação via WhatsApp, ligações teleÍônicas e divulgação pela
Rádio Cidade FM.
O objetivo desta Escuta PÚblica foi promover um espaço de diálogo ê construção coletiva de diretrizes

. .que ÍortaleÇam. a. cuhura. no my1lcrplo, além dê garantir que os prõcedimentos para aplicação dosvrecursos da Política Nacional Aldir Blanc sejam conduzidos coá imparcialidadê e assegurândo os
resultados esperados.
O Secretário enfatízou que a participação da população seria essencial para o desenvolvrmento e
fortalecimento da cultura deste município, o que veio a se confirmar com a presenÇa de diversos
seguimentos da sociedade nessa Escuta Pública.

Metas
META - Âçôes Gerais

Ação Atividade Valor
Estlmado (R§)

57.355,02

Forma de
Execução

Licitaçôes e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Prod uto/EntÍê

A atlvldade
d.stina

recuÍsos paÍa
áreas

pêrlÍéÍlcas
e/ou de povos
tradicionris?

Sim

Quamldadega

Fomento
Cultural

Aquisição
de
lndumentári
a (vajes)
paÍa o
Grupo de
Artes e
DânÇas
Folclóricas
US

Guaranis".
Conforme
meta
expressa no
plano de
Cuhura do
município
de Campo
de Júlio.

Ação
Cultural
Fomentada/
Proieto
cultural
fomentado

'I

3



A
00039

Ação

Fomento
Cultuíal

Atlüdadê

Adequação
e
Organizaçã
ode
espaços e
infraestrutur
a para a
produção de
artesanatos
dos Povos
lndígenas
da Aldeia
Uirapuru no
interior do
município
de Campos
de Júlio.

Valor
Estimado

(R§)

Forma d.
Execução

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

PÍoduto/E rtt

Ação
Cultural
Fomentada/
Projelo
cultural
Íomenlado

0uantidade

atividade
destlna

Íecursoa
para áteas
periÍéricas

e/ou de
povos

tÍâdlclonals?

Sim

Qusntidade

ega

14.338,75

META/AÇÃO - Gusto Operacional (até 5%):

Atiüdade Valor Estlmado (R§) Forma de Execuçáo

Parceria MR0SC
(Lei 13.0'19/2014)

Atividadcs ValorEstimado(R§) QuantidadsFomcí{ada

1

Produto/EntÍêg!

Serviço ou
proÍissional
contÍatado

MEIA/AÇÃO - Política Naclonal de Cuhura Vlva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

A ativldado des-tina
recurcos a áreas

pcriíóricas e/ou de povos
e comunldades
tÍadiclonaiB?

Sim
Fomento a proietos
continuados de Pontos
de Cuhura

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas êm árêas periféricas uÍbanas e rurais, bem como cm
áreas de povos e comunidadcs tradicionals (respeitaddo, no mínlmo, os 20% previstos no inciso
ll do art. 70 da Lel no 14.39912022):

Adequação nas oficinas com estrutura adequada para produção de artesanatos, como mesas de trabalho
e armazenamento de materiais para criar padrões com a identidade dessa Aldeia. lncentivaí e incorporar
praticas sustentáveis e materiais locais promovendo a autonomia. Assim, a infraeslrutura deve Íacilitar o
acesso a recursos e ferramentas necessárias, como tintas naturais e utensílios especÍÍicos. Pretende.se
desenvolver um sistema de apoio contínuo para a manutenÇão dos espaços e para a promoção dos
artesanatos, garantindo que a produção da Aldeia Uirapuru tenha visibilidade e sustentabilidade em suas
ações.

4



Iníorme as açôes aíirmaüvas que serão adotadas nas atlvldades pÍeústas (de acoroo t§ B 0 4 0
lnstrução Normativa MINC no 1O|2OZ3):

Em atendimento a instrução normativa 10/2023:
Vl - Procedimentos simplificados de inscrição; e
Vll - qualquer outra modalidade de ação afiímativa e reparatória de direitos, observadas:
a) as legislaçôes federais, estaduais, municipais e distritais, que tratam dai temáticas envolvidas;
b) as realidades culturais, sociais, econômicas e territoriais de cada ente federativo; e
c) as propostas elaboradas em espaços de particípaÇão social, como conselhos, comitês e íóruns
setoriais
Art. 30 o enle federativo pode estabelecer metas quantitativas e qualitativas com vistas a.
l- Ampliar a participaÇão e inclusão de agentes culturais pertencenles aos grupos de que trata o art. 20
nos_ editais de fomento e demais procedimentos públicos de seleção;
ll - Ampliar a oferta de ações e projetos culturais realizados nas regiôes e territórios de que trata o an. 1S;

PAAR

lnformações sobre Sistema de Cultura local
Possul Conselho de Guhura?

Sim

Possui Plano de Cultura?
Sim

Possui Fundo de Cuhura?
Sim

Termos e Condições
AutoÍizo â utillzação doe meus dados Aceito
pessoais para fins de comunicação do
Ministério da Cuhura, nos termos da
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD).

Declaro para os devidos Íins e sob as
penas da lei, que possuo autorização
do ente federativo para
preenchimento deste Plano Anual de
'ollcação de Recursos - PAAR.

Aceito

NJZ4RMKA

5
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Anioo ío.- Frcs âbêrto no orcsmenlo vh€nts. um cÍédito eclicionâl
ns imooítllnc R$5.626.40 dislribuÍdos a-s 6êouin!ês dolacôês' I

LISÍA DE PRESENçAS

Rounlão OÍdináíia - S€lá dos Con6êlho3 6naxâ à S€cÍotaria Municipal de

Cultrra, Espo.los ê Turisfto, Rua Maio Gosso do Sul, tf 82 W - Campoa

d6 Júlio - MT.

Cácia VaEas

Rênato dos Santos Píêiíer

Thais Süva Maciêl

GilaomaÍ dê VeE63 Vioilr

Junio Prado CemeÍgo

Rodrlgo dô Moura Varg.s

Rodrigo Câssol

Mad.lJungos

Aécio Moraês

Luclâno CEI€elo Bu€no Rollm

Ma9n6 Petêa Schoutên

Mlltoo 801963 Pêixoto

Érioa Ribgiro da Silve

Vima tGwan6 Frazáo da Sllva

Giluâíldêr Lopês Andrêde

DEPARTAIÚENTO DE LICITAÇÀO
DISPE}.ISA ELETRôNICA N' í9/2024

AVISO

O truMcÍHo DE catrPos oE JÚLo, Êstâdo do Mato Grosso, toma pú-

blico, pera conhocimento dos intêrêssâdos, que rêalizará DISPENSA DE

LICITAçÃO, na foma ELETRÔNICA, autiada sob o no 19/2024, com c,i-
tério de julgsmenlo de MENOR PREço, de acoÍdo corn o art. 75, inciso l,

da Loi Foderal n" í,1.133n021 . a.t. 10. § ?, inciso ll, do OêcÍsto Muní+
@l n" 2512024, o de e@ído com as disgosiçõos estabolociras no Aüso do

Dispênsa El€tónlcâ ê seus ânexos.

ObJGto: ConlEiaçáo dê êmpraraa €specializada parâ oxocl.rção dê obrâ d6

adaptação do sistêms d6 calha! da Bibliotêcâ Municipal Cêcíliâ Melrêlê3,

6m at6ndirn€nto às noc€ssidades da Socrêtaíia Municipal do Culturà. Es-
porto a Tuísmo.

VrloÍ globll..tlm.do: RS 32.563,01.

Caitórlo do lulgamanto: M6nor pr6ço.

liodo d. di.putar AbêÍto.

Local do dlrpuL: Licitenst LiciteÉês Eletrônlcas, dispoiívêl 6m
https://licilanotcom.br

lnlclo do Írclblmônto dâa propoltaa: a parürda publicaçáo destê Aviso.

Flfi do receblmento d.. pnopo.t .: 27109/2024, às 08h59 (horárlo do

Brâsília).

D.t!. hoó.lo d. dirput : 27r'09/2024, das 09h00 às 15h00 (horáío do

BrâsÍlia).

BonoÍÍciot plrl lrE/EPP: Sim.

Agcnle d. cont rt çto: NadiaT. Nejêm. PortaÀa no 2612024.

Os intgrgssados podorão obt6r o Aüso dê Disp€nga EletÍÔnica I sgus

enêxos êm htlps:/Ârww.campGdêjulio.mt.gov.br/Licitecoes/Dis... ou êm

https://licitan€t.com.br.

Quaisquor lnformaçõos podorão ser obtidas at"avóg do telefonê (65) 3387

- 2800 e do ê.mail licitacao2@câmposdeiulio.mt.gov.br.

Câmpos de Júlio - MT, 23 do sôtombo d€ 2024.

Nsdb T. N€jem

Agôntô de ContrâtaÉo

Potl,tid n' 2612024

. Escuta Públlca dos Agentos Culturals ê dâ SoclêdadB Câmpo-lullonsê.

Aos sôis diâs do mês de setêmbro do ano de dois mile vint6 e quatro, às

dêzes€is horas e cin@ minutos. ha Sala dos Con6olhos. ânoxâ à Socro-

tarie Municipal dê CuhuÍa, Esportgs 6 Tudsmo, Ruâ Mâlo Grosso do Súl

númoro oílonta o dois W, na Cidado dg Campog de Júlio, Mato Grosso,

foi rêalizada uma Escuta Públlcá, convocede p€lo Sêcretário de Cultura,

Esporlê e Turi8mo, Senhor Milton BoÍgos Poixoto. quo dêpois do tor sido

divulgada nas red63 sociais e na Rádio Ctdad€ FM, conüdando a lodos
os egontos culturais. bem como 06 domais interessados dií6la ou indir6ta-

mente envolvidos com a cultur6 locá|, contou com um exprcssivo númêro

de paÍticipantes roprosêntando div6rsos sêgmôntos da sociedadê, com o

objotivo ds promovor urn sspáço dê diálogo ê conslrugáo colôliva dê di-

retdzes que fodaleçam a cultura no municÍpio, além de galantir que os
procâdimsntos pâra eplicâção dos ro@Ísos r€cêbidos pêlo MunicÍpio do

Campos ds Júllo, através da Lgl núÍn€ro quatozê mll, ts6z6ntos € nov€nta

€ nove, de dois mile vinle e dois, qus instituia PoiÍticâ NacionalAldir Blânc

do Fomento à Cuhum, regulamentiada pêlo oecrcto número onze mil, se-
tecentos € quaronta, d6 dois mils vint6 e lÍâs, sslam conduzidos com im-
psrcialidade € aplicados de âcordo com os ansêio3 da populâção. á$9êgu-
rando os r€sultados êsperados. O SôcrBtário dou boas vindas € âglâdo-
c6u a todos Í,oí l6rêm atêndido ao Chamamonlo p€ra êstâ Escula Públicâ;
ênfatizou a gÉndêza dossa PolÍticâ Nâcionel do Fomênto à CultuÉ; íalou
da imporlânciá doss€ recurso pâr6 promoçâo da cultura locâl€ apontou as

diâriomunacipal.org/muamm . w\rvw.amm.org.br 141 Assinado Digitalmente
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Súpl.tn nt ção ( + ) 5,6:2C,/O 02 08 0l Doparlam€llio de EducaÉo

829 12.365.0005.1035.0000 4.,r.90.5í.00

2

001 000

CoírstúÉo do Novo Prédio Crsohe Munlclpol Poqugno PrÍnclpô OBRAS

E INSTALAçÔES

Rscursos d6 Ex6rcício8 Antono.ês odinÍio
5.626,,10

F,R.: 1 2 500

futigo 2o.- O códilo ab€rto nâ bÍma do aaügo antêÍioÍ s6rá coberto cDm

rocur§o3 pÍovonionto§ do:

Anu16çá0:

02 06 01 O6paÍlaíiônto d€ Educação

822 12.367.@0s.í009.0000 3.3.90.30.00

2

00í 000

Rofurma €/ou Ednnuraçáo das Unidados E8colarê6 do MunicÍplo -5.

626,,10 MÂTERIAL DE CONSUMO F.R. G.upo: I 2 $0
RocursoS do Ex6rcÍcio6 Anloriores Oídinario

{.626,/«,

AÍtigp 3o.- Eslê docÍeto êntrà 6m vigor nã data do sua publicaÉo.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI PREFEIÍO MUNICIPAL

ATA NÚMERO UM DE DOIS MIL E VII{ÍE E QUATRO
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div6rsâs Íormas do implgmentar prdotos ê a9óos quê muilas v€zos llc€m

adoÍmêcidos por íâltâ de Íecu6os. Após essas coroca@s, solicitou eos

pr€sontes quê so aprcsontassêm dizondo quâl o sêgmonto da §ociodâdê
quc estáo rspresentândo. Assim, inicialmenle, manlfestou-se o Profêssor

Ooloir José de Morais, S€cr€tário Municipal do Administraçáo, rêpr66on-

tândo a AdministraÉo Municipal, saliêntândo qu6 o Pa6Í6ito l.ineu Marcos

Paímêggiâni, oriêítâ gue os Íêcursos recêbidos. sêiam sêmpro Splkãdos i

o que sô busque a melhor íormâ dê âplicáÉo. O Prcío§sor juatificou a no-

cêssidedo do adquirir lndumsntáíia (hâiês) para o Grupo dB AÍtes ê Dan-

çâs Foldóaicâ8 Os Guaranls I gollcltou quo 6ss6 rêcurso s€ja destlnado ôo

rêíoíido grupo, psrà ê3sê Ím, eté porque, no Plano Municipel dê Cultura

dê Campos d6 Júlio. homologado om d€z do Íovowiro do dois mil € üntê
ê dois, ums das mêtas oxpÍ€3sas nêssê Plsno, é incêntivar € apoiat a ma-

nut6nÉo dâs trâdiçõ6s do povo sulino como: o hábito do ciimaÍráo, â cu-

linária e práticâs câmpoira§, 8s músicas folclóricâs, as dânças tradicionais

e â indumontáía gaúcha. O Profêssor Delôir sollcitou ainda que os vlnte

por conlo do rooJrso. confoímo definid6 ná Loi Aldlr Blanc, sejam desti-
nados eos lndlgenas da Ald€ia Uiraplru, Povos Oíigináioc do intgrioÍ dês-

to MunicÍpio. Assim, os demais pr6sênl6s, sgndo: Ooúor RodÉgp Mourá

de vêrg8s, Advogado, repÍ6entando o Rotary Clubê, Cent.o de TradlÉ€s
Gaúchas ê Cons€lho Municipâl dê Políticâ Cult'urel dê campo6 do Júlio;

ProíÊssor Ronak Rsmos da Silva, a Ggrents Admínistraüvo Érica nimf
ro da Silva ê Vima Kewanê Frazáo da Silva, Sêrvidores e íBprês€ntiantês

de S"cretaria Municipâl da Cllturâ, Espoíte ê Íurisíro: Thais Silva Maciol,

Sôrvidora d€sta Secrel,ada ê lêpÉsentante do Consêlho Municipel dê Po,

lÍtica Orltura!: Magnus Pst€r Scàoultên, Gilsom6r VaÍsas VigiÍa e Ronato

dos Ssnto3 Píeíer, ProÍ6ssor6s ds Múslcâ, Agontgs Cullurals o Mombros

do já mêncionado Consêlho do Políticá Cultural; Prcf€ssor do Mú§ica 6

Agente Cunurâl Giluander Lopos Andrâde; v6roni Antônio Barichollo Carg-

nin. EmpíêsáÍio ê roprosontanlê do Cenbo do Tradi(Éês Gaúchâ§ Nova

Qusrôncia ê Grupo do AÍtês e Danças FolclóÍicâs Os GuâEnis; PtoíEs_

sora Silvana Camaúba dos Santos, DiíetoÍa da Escolâ Municipal Ouinzê

d€ Outubío: Ploí€ssora Juliana Uob€l do C6§tro, Secr€tária Municlpal ds

EducaÉo, .eprBsêntando á Rode Munlclpal d€ Emlno 6 Aldola Ukapuru;

Agônoma Jadcline Sllva de Carvelho, Presid€nto do Consêlho Municipal

do TuÍisíro do MunicÍpio; Rodrigo Cassol, PÍodutor Rlral ê Prosidonia do

Sindicâlo dos Prcdúoros Rurâis dê Campos do Júlio: Luciano Calostô Bu-

êno Rolim, EmprÊsáio, Diretor da Rádio Cidade FM e repr$entante do

Consêlho Municipsl do PolÍüca Cultul.ãl; Cáde VeEes, responaávôl p6lã

Sela, Agêndâmonto ê Oroanização dos Cons€lhos Municipáis; SocÍãtádo

Milton Borgos Poixoio e Mombros da Comissáo qu6 Atuam nâs Fãses d€

Proc€§samonto 6 Seloçáo dô Chamâmênlos Público§ Dêslinado6 ao Fo-

mênto Cultrríâl no Âmbito do Município de Campct de Júlio. Estado de

Mato Grosso, instituÍda alÍavés do Dêcrêlo númolo duzênlos e cinquonta

e cinco clê dôzênove de sgosto de dois mil ê vint€ e quatro, sêndo 6lê3l

Prof66sor Eduerdo MctoÍ Bârbosa Sgamatê, Proíossor Abdo El Kadrl, En-

fermêira Elinay Francíêly Alvês dê Almêida, Assistonlê Social Luiz Ricar-

do de Souza, acompanhârám o voto do Prot€3soÍ Oebir Josá do Molab o
por unenimidâds, indicaram qu6 com os nãcunlos rec€bidos âlravés da Lgi
que instituiê PolÍtica NacionalAldir Blancdo Fomontô à CultuÉ,6êiam ad-
quiddâs lndumontáíias (trajss) para o Grupo d€ Artes e daíçaô Folclórias

os cuârânis do Centro dê Trâdiç,ões Geúchás Nova Queréncia ê oa vinto

por c6nto d6sse valor, dg acoÍdo com a Lei, lnv$tidds na organização dê

espaços e iníraestníu.â pâra a pÍoduÉo dê eílosânatos dos Povos Or'tgi-

nários da Àd6ia UiÍ'apuru, onlendondo qu€ gssa ó no momonlo. â molhor
forma de íomênto à cullurâ loc€|, Nsde msis hevendo a ser trEtádo, Eu,

Cácia Vargas, SêcrêtâÍiei êsta E6cuta Pública s lavloi a prosonte Ata, om
quâtío páginas, oit€nta o cinco linhas 6 um anexo, Lista de presênçá, am-
bas a$inadas poÍ mim ê pelos parlicipantos.

Csmpos de Júlio, Eslado d6 Meto Gíosso, a6is d6 satembm de dois mil e
vinte e quatro.

Cácia Vaigas

DgloirJo3é de Morais

LIsTA DE PRESEIIçAS.

CHAtrA EI{ÍO PARA ESCUTA PÚBIJCA DOS AGEifiES CULTURÁIIi

E DA SOCIEOADE - 06 DE SETEIBRO DE 202,4.

LISTA OE PRESENç^S.

Eduâído Vlclor Baóosa Sgmãtê

Ronato dos Sántos Pí6iÍ6r

Ronair RamG da Silva

Elinay Francioly Alvos d6 Armoida

Luiz Ric8rdo de Souza

Mitton Boíg6s Psixoto

Érica Riboiío da Sifva

AHo El lcdri

Magnug PôtêÍ Schoulton

Gilsomar d€ VaÍgea vigirs

Ooloi. Jo8é do Morais

Gilúand6. Lop6s Andradê

Thab Silva Mâci€l

Veroni Antônio Barich.llo Csrgnin

Rodrigo Moura de Varga8

Sllvene Camâuba dos Sanloa

Julirnr F6íÍ€irá llb6l d6 Câsbo

Jackolino Silva dê Carvalho

Rodrlgo Cassol

Vima Kawâne Frazão dâ Silvâ

Cácia VaÍgas

Luciáno Colêsle Rolim
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Juliana F6lÍoirâ Uêbêl dê Castro

Abdo El Krdn

Milton Borgos Poixolo

M€gnus Pêtêl Schoulton

Édca RlbolÍo dâ Sitva

EduaÍdo Victoí Baóose SgâmaiE

Gilsomâ. dô Vargas Vi6irâ

Ronâir Ramog da Silva

Ludáno Colosiê Rolh

Vsroni Antônio Baíidlello Carynin

Giluandor Lop€s AndEdg

Rodrigo Cessol

Elinay Franci6ly Alv€a d6 Ameidâ

Luiz Ricardo dê Sorza

Thais Silva Meciel

Rodrigo Mourá dê VaGa8

Vime Kawâne Frâzão da Silv6

J6ckelln6 Silva de Carvalho

Silvanâ Câmaúba dos S6nto8

Renâto dos Santos PfelÍDr
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OEPARTAÍ{ENTO DE LICtrAçÀO
CONCORRÊI{CI,A ELETRôMCA Nõ I4J2O2.

avrso DE LtctT^çÃo

O Município d6 Campos do Júlio, Estâdo d€ Mato Grosso, toma público
quo 6slá rêalizando liciláÉo na modâlidâde CONCORRÊNCA, nã íoÍma
ELETRÔNICA, autuâdá sob o nô 1412024, @m o objotivo do solecronar
pmposta de empresâ especielizada parA execuÉo de obra dê reíorma da
Praça do Lotoamônto Vila Nová, com vâlor êsümedo em RS 399.467,70.

Crllótlo da rulgam.nto: Menor preçp.

lúodo de dlrput : Ab€do.

Rcglm. d. .x.cução: Emprêitedâ po. prêço global.

Locll da dlaputâ: Licitanot Licitaçõos El6trônicâs, disponÍvol om
híps:/[icitanet.com.br-

lnlcio do .ac.blm.nto d.. propottr.: a partiÍ da publhâÉo d6ste aviso.

Flm do rrcôblmanlo dlr propoatta: 08h59 (horário de Erasília) do dia
08t 10t2024.

lníclo d. dl.put : às 09h00 (horário d€ Brasllia) do dia 08/10/2024.

O Edital e anêxos êstaaão disponlvois para conhêcimento dos intoaessa-

dos no Dopartamêrúo ds LicitâÉos dâ Profoiturâ ds Câmpos dê Júlio -
MT, de sêgunda à sêxta-Íeira, dâs 07h00 às 1 t h00 € das 'l 3h00 às 1 7h00,

6 podoÉlo ser gaaluitamonte obüdos por meio d6 mídiâ slstrônicâ (p€n dd-
vê, ê-mail êtc.), ou por mêio do êndsíêço elêkÔnico httpsJ^{ww.câmpos-
dejulio.mt,gov.br/Licitacos&rooncorencia-olêhonicá/, por mêio da plátáfor-

mâ Licitânol Licitaçiês Elêtônics5, dÉponÍvel em httF:/4icitanet.com.br,
ou, âinda, po. moio do PNCP - Porlâl Nscional do Contrâtaçõ66 Públicas,

disponlvel em htQsJ r!,íw.gov.br/pncdpt-br.

Queisquor iníormaÇ,,6ôs podgÉo a6r obtidas através do tolôtonê (65) 3387
- 2800 e do êmâil licitaceol@camposdêjulio.mt.gov.br.

Campos dê Júllo - MT, 23 dê setembro d6 2024.

E.ic Rodrigo Pêtlênan

Agêntâ do Contrâteçào

Portâria no 26/2024

- Reunião OrdináÍia, aos sois dias do mês de setombro do ano d€ dois mil
ê vinto I quato. À3 quinze hoías, na Sala dos Cons€lhos sn6xa à SecÍs-
lâÍia Múnicipal do Cultrra. Esport6s 6 Tuísmo, Rua Mato Gío6so do Sul
númeÍo oitentâ o dois W, na Cidadê dê Cempos d6 Júlio, Mâto GÍosso, roi
rgallzada a Sôgunda Rêunião Ordinárie do Cons€lho Municipsl do Política
Cullural ds Campos ds Júlio, convoc€da pelo S6nhor Rsnâto dos Santos
PÍêifer, Suplonto do Prêsidênto Josó Cádos Reck, ond6 d€pois dê cons-
tatado quóíum, dou-sê início, dando boas-vindas aos M€mbros do Con-
3ôlho e aoa conüdados, Senhor Mlhon Eorges Peixoto, SocrêláÍio Muni-
cipal de CultuÍa, Esgoíê ê Tuíismo; SênhoÍa Érica Ribêiro da Silva, Gê-
rente Ádmlnl§trativo e Mmâ Keweno Frazào da Silva, alhbas servidorss de
Secrotada Munlclpal dê Cultura, Êspoíê ê Tudsmo do Campos de Júllo;
Giluander Lop€s Andrade, ProíêEsor dê Música e Agênte Cultural, ressal-
l,ando a imporlância da prêsença dos Consolhêiros, Tlfularos o suplentss
em rêunió€§ do Consêlho, pois ne eusânciâ dê sou ütular o mosmo já 6s-
tará íamiliarizado com os assunlo§ I serêm tEtados. Logo. o Presidente
do Cons€lho, €m 6x6rcícb, Íalou sobÍe a Paula da R6união s6ndo: Âpío-
sentrâção da Lôi númeío quatozo mil, trêzentos e noventâ e nove, de ctois

mil e vinte o dols, quê institui e PolÍticâ NacjonalAldlr Blânc dê Fomento à
Cultura, rogulamêntada pelo Decreto númêro onze mil, sêtecentos ê qua-
r€nta, do doi6 mil ê vinto s kâs, ântêcêdando uma Escutra Públicâ mârcada
para às dezosSêis hoÉs desta mesmâ data, com o objelivo dê píomover
um espaço do diálogo e constuÉo coleliva de direlÍizes que Íoíâlêçâm a
culturà no município. Assim, os Consêlh6kos intêirãdos do tsoÍ da .êfêrüle

Loi, além dê gaaanlhom quo os procedlmentos pârã aplicaçáo dos r6cur-

sos racêbidos pelo Municít o de Campos de Júlio, sejam conduzidos com
imparcialidád€, @grão contÍibuir 6 fiscalizar, para quo sejam aplicados
de Ecordo com os ens€ios da populeÉo, Bs9êgurando os resultados ês-
porados. O Socrotário Millon Borgôs Peixolo como convidado para a rêu-

niâo, onfalizou a importáncià d€ssa Política Nacionâld€ Fom6nto à Cultu-
ftl ê âpontou álgumâs furmas dê implomentar pootos e âçpes com essês
racurso§, bastando observâÍ as metas já ostaboleddas no Plâno Munici-
pel dê Culture. Â Consolheire Thais Silva Maciêl e o C,onsêlhêiD Rodri-

Oo Moürê de Vargas lêmbíarâm quê o Plano ínencionsdo polo SecÍ61ário,

conlempla o Grupo d6 Arles e Dançâs Folclóricas Os Guelanis, do CênEo

dg Tradições Gaúchas Nova Qugrência 6 com osso amparo lêgâ1, podêrá

se plêitêar ess€ Eourso da Lei Aldir Blano para EquisiÉo d6 indumentá-
riâs para o grupo. Luciano Celestê Buêno Rolim, concordou plonamêntê

com o posicionámonto dos Cons€lheims Rodrigo 6 Thais, lsÍnblando qu€

o Plano compaoírolê-ss â incênlivar e ápoiar â manutênçáo dâs tÊrdiçõos

do povo sulino, aa mú3icas foldórices, É dançpa fãdicionais e a indumon-

tárla gâúcha. AConsêlhêha MarleiJunges, bem como o Consolheim Junio

Prado Camargo, deatacaram o tÉbalho de Socrêlaria de Cullura, Espor-
te € Tudsmo, p6lo €mpenho ê pêla consiãnt€ dêdicagáo ao fomênto dâ

culturâ n6sts município. Enfim, aÉ3 ostudo ê 6ntêndimênto às quoslõ€s

insr€nt€6 à Polític€ Nacional Àdir Blanc, nada mais havendo a s€r r6gis-

trado, Eu, Cácia Vargas, SêcÍel,aÍiêi êsta Ret nião e lavíei a pÍêsênte Atâ,

6m duas páginas, quaÍêntâ ê cinco linhâs o um anêxo, sêndor Lislá dê prê-

sênçás, ambas ássinad8s por mim ê pêlos paítjcipantes destia rcuniáo.

Campos de Júlio, sêis do 66têmbrc d6 dois mil 6 vint6 ô quat.o.

Cácia Vargas

Ronalo dos Sanlos Pígifêr

Thais Silve Maciel

Gilsomar do Vargas Vlêlra

Junio Prado Câmargo

Rodrigo de Moura Vargas

Rodrigo Câssol

Madoi Jungês

Aécio MoÍaes

Luciano Celest€ Bueno Rolim

Magnus Petêr Schoutên

Milton BoÍ!€s Peixoto

Êricâ RibeiÍo da Silva

Vima Kawanê Frazáo dâ Silva

Glluandêr Lopes Andrade

PREFEITURA HUNICIPAL OE CANABRAVA DO NORTE

LtcÍTÂcÃo
EDÍTAL OE COÍAçÀO PRÊUA DEi,REçO N.. í3OT2o2/SGEREPEIÚ

A Preíoiiura Munlcipál do Õenabreva do Nort€/MT, atEvós dá Gêrâncis do
P€squisa de Mêrcâdo - GEREPEM, v6m solicitsr COTAçÀO PRÉV|A DE
PREçOS, com o objêlivo dê pêsquiss d6 prsço no mercâdo em âmbito
nacional, uma wz quo osl€ é dê sume impoÍ'tância pera o municipio, pois
nêlê con§stê no inÍcio do procêdihento l6gal para ÍealizâÉo d6 úiuíã6
contrataçõ€slicitâÉ6§.

OBJETO: cotaÉo próvia do pÍeço ds AQt lStçÀO DE mATERt tS PE-
DAGOGICO, no prszo máximo de 03 (tÍês) dias útêis para o MunicÍpio de
Canabrava do Nort6/MT.

lntêíossados dovoíão ênvia. orç€monlos no E-mail: cota-
cáo@canabEvádonorlo.oí9, até o dia 27 da aatombÍo do 2024, conteto
via câlular (66) I 8,l17-5215. para maio.es osclar€cimonlos.

diaíomunicipal.org/mUêmm . www.amm.org.br 143 Assinado Digitâlmente

3

ATA tlo. 02.1202'l
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PROJETO

ADEQUAÇÃO E ORGANTZAÇÃO

DE ESPAÇOS E INFRAESTRUTURA

ALDEIA UIRAPURU

ETNIA HALITI PARESI

CAMPOS DE JULIO-MT - 2024

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia Haliti paresi

Campos de Júlio - MT.
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Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru

Etnia Haliti Paresi - Campos de Júlio - MT.

,. APRESENTAçÃO

o rerritório uirapuru é um cenário de incomparáver bereza naturar e
cultural. Lar de uma rica tapeçaria de comunidades indígenas e de preservação das
tradiÇões seculares e modos de vida que estão profundamente enraizados na terra.

A regiáo é caracterizada por uma paisagem diversificada que varia de
densas florestas tropicais a vastos campos abertos, rios cristalinos e uma variedade
impressionante de fauna e flora.

A Aldeia uirapuru é um santuário para os amantes da natureza e aqueres
que buscam uma comprêensão mais profunda das culturas indígenas. Esse território
é verdadeiramente um lugar onde o passado e o presente se fundem para criar uma
experiência única e inesquecível.

A cultura lndígena é um dos principais atrativos para os visitantes. Assim,
a formaçáo cultural, que envolve aprender, a compartilhar e explicar a cultura e a
tradiçáo indígena de maneira respeitosa e informativa, é muito importante.

Silvia Fraga/ Sidnei Varanis/ SEBRAE - Tangará da Sena - MT

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uira puru - Etnia Hal aresr

r)
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Campos de Júlio - MT.
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2. JUSTIFICATIVA

Busca-se amparo na Lei no 14.399 de julho de 2022, que institui a PolÍtica

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e Decreto no 11.740 de 18 de outubro de

2023, que a regulamenta, para o alcance dos objetivos expressos neste Proieto.

Segundo à Lei:

Aft. 10 Esta Lei institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura, baseada na parceria da lJnião, dos Estados, do Distnto Federal e dos

Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à
diversidade, à democratização e à universalizaçáo do acesso â cultura no Brasil.

(...);

Att. 20 Sáo objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura:

I - estimular ações, iniciativas, atividades e proietos culturais, por meio de

apoio e de fomento cla tJnião, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios;

tt - garantir o financiamento e a manutenção de ações, de espaços, de

ambientes e de iniciativas artístico-cutturais que contribuam para o pleno exercício
dos diirerÍos culturais pelos cidadãos brasl/efos, dispondo-lhes os rnelo§ e os
lnsumos necessárlos para a produção, o registro, a gestão e a difusão cultural de
suas práÍicas e seus saôeres, fazeres, modos de vida, bens, produtos e serviços
culturais;

lll - democrutizar o acesso à fruição e à produção attística e cultural nos
Esfados, no Distito Federal e nos Municípios, inclusive e/n suas áreas periféricas,

urbanas e rurais;

tV - garantir o financiamento para as ações, os proietos, as polilicas e os
programas públicos de cultura previsÍos nos p,anos de cultura do§ EsÍados, do§

Municípios e do Distrito Federal;

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia Haliti P

Campos de Júlio - MT.
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Arf. 30 Sáo princípios da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura:

(. .. );

lV - Respeito à diversidade cultural;

V - gestão democrática e compaftilhada dos poderes públicos entre si e
entre eles e a sociedade civil:

(...);

Vll - Desconcentração por beneficiários na destinação de recursos de que
trata esta lei;

Parágrafo únlco. O princípio estabelecido no inciso V do caput deste
artigo deve ser implementado por meio de Plano Anual de Aplicação dos Recursos
(PAAR), ouvida a sociedade civil, preferencialmente, por intermédio de seus
representantes nos Conseíâos de Cuftura.

Ainda de acordo com a Lei no 14.399 de julho de 2022, foi realizada em 06

de setembro de 2024, uma Escuta Pública, convocada pelo Secretário Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo, a qual contou com um expressivo número de participantes

representando diversos segmentos da sociedade; Estes, por unanimidade, decidiram que

20o/o do valor recebido pelo Município de Campos de Júlio - MT, seria destinado à

Aldeia Uirapuru, em conformidade com o Art. 70, que explicita:

ll- 20% (vinte por cento) em ações de incentivo direto a programas, a

projetos e a ações de democratização do acesso à íruição e à produção

artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e ruÍais, bem como em áreas

de povos e comunidades tradicionais;

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia Hal

Campos de Júlio - MT.
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3. OBJETIVOS

3.1 OBJETIVO GERAL

Segundo Silvia Fraga/ Sidnei Varanis/ SEBRAE - Tangârá da Sena - MT

ldentificar e preservar as tradiçÕes, cerimônias, artes, histórias e outros

aspectos que possam ser de interesse para os visitantes, garantindo que todo e
qualquer envolvimento com a cultuÍa indígena seja respeitoso e não leve à perda

das origens e possa contribuir significativamente com o turismo cultural.

3.2 OBJETIVOS ESPECíFICOS

3.2.'1 - Reestruturar instalações para a produção de artesanatos e adequar

espaços existentes relacionados ao bem estar e a valorização da comunidade;

3.2.2 Preservar os saberes, difundindo o respeito à cultura indígena e a
integraÇão das comunidades, promovendo um diálogo cultural, alinhado com a Lei

14.399122 e com o Plano Municipal de Cultura;

3.2.3 Elevar potenciais fontes de renda expondo e evidenciando valores e

costumes tradicionais através do artesanato buscando a viabilidade econômica;

3.2.4 Propiciar o desenvolvimento da criatividade através da arte, para

impulsionar o turismo cultural neste Município.

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia H

'./r-/

Campos de Júlio - MT. {,,'t*
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4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

O presente projeto deverá ser desenvolvido no período de outubro a

dezembro de 2024, cumprindo as seguintes etiapas:

4.1. Fase de sensibilização da Sociedade Civil através de Escuta Pública e

elaboraçáo do Projeto descritivo - Setembro/ Oulubrol?124;

4.2 P to1eto Arquitetôn ico/ Memória de Cálculo/ Planilhas/ Outubro/2024 ;

4.3. Elaboração do Processo para contratação de Empresa especializada

para execução dos serviços - Outubro/2024;

4.4. Avaliaçáo e Prestaçáo de Contas Final - Dezembtol2oz4;

4.5. Divulgaçáo dos resultados - Dezembrol2o24.

5. METODOLOGIA

5.í Envolver a sociedade local (Escuta Pública), fiscalizar visando uma

gestão eficiente e o planejamento das açôes, essenciais para garantiÍ a qualidade

dos serviços e a boa aplicaçâo dos recursos.

5.1 . 'l Contato com fornecedores especialistas para a contratação dos
serviços, na segunda quinzena de outubro;

5.1 .2 Monitoramento e avaliação da qualidade dos serviÇos a serem

contratados, orçamentos, preços, garantias e prazos para conclusáo.

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia Haliti

Campos de Júlio - MT.
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5.2 Execução

5.2.'l Do dia04111l24 a 14112124.

5. RECURSOS PARA REALIZAçÃO DO PROJETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA ExECtrÇÃo Do PRoJETo R$ 37.262,66

PROJETO/ ÂTIVIDÂOE FICHA RECURSO CONTA DE DESPESA

1.144 - lncentivo ao Setor Cultural
Lei t4.399/2O72 - Aldir Blanc 865 t.!.779

3.3.50.39.00
Rs 14.338,75

2.089 - Outros Serv. Terceiros -
Pessoa Jurídica 565 1.1.500

3.3.90.39.00
Rs 22.923,91

6.1 CRONOGRAMA DE ATTVTDADES/ PRESTAçÃO DE CONTAS

PROCESSO PARA ExEcuçÃo Do PRoJETo pnesreÇÃo DE coNTAS
CoNTRATAÇÀO

7. MONITORAMENTO E AVALAÇÃO DO PROJETO

7.1 O processo de monitoramento e avaliação será constante durante toda a

realizaçáo das açÕes que integram o presente Projeto, com o acrmpanhamento

permanente dos Fiscais de Contrato desta Municipalidade e Servidores da Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria Municipal de Educaçáo.

7.1.'l Acompanhamento das ações elencadas no item 4;

7.1 .2 Levantamento das dificuldades encontradas na execuçáo do projeto;

7.1.3 Rêuniões com todos os envolvidos no referido Projeto, a fim de se

verificar o andamento dos serviços c,ontratados;

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia Haliti P

DEZIMBRONOVEMBRO/ DEZEMBROOUTUBRO

Campos de Júlio - Ml'.
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7.1.4 Avaliação geral dos serviços, como forma de estabelecer indicadores,

para açóes futuras.

7 .2 Avaliaçâo e Prestaçáo de Contas em dezembro de 2024;

7.2.1 A Comissáo de AvaliaÇão instituída pela Administraçáo Municipal, após

análise e verificada a probidade na aplicaçáo dos recursos disponibilizados,

emitirá um Parecer Técnico e encaminhará à Secretaria Municipal de

Finanças para um Parecer Conclusivo e PrestaÉo de Contas à União.

8. CONSTDERAÇÔES FTNATS

O desenvolvimento de atividades sustentáveis são importantes para

garantir a preservação dos artesanatos e valores culturais no meio ambiente e

comunidades indÍgenas. E, por entender que essas habilidades, heranÇas, usos e

costumes são benéficos à formaçáo do ser humano, ao desenvolvimento da

cidadania e à construção de uma sociedade igualitária, busca-se a preservaçáo das

tradições dos Povos Originários da Aldeia Uirapuru, através deste Projeto.

Campos de Júlio-MT, 14 de Outubro de2024

rg Juliana Castro Uebel
Secretário Mun pal de Í4, Secretária Municipal

de EducaçãoEsporte e Turismo

7

Aldeia Uirapuru - Território lndígena Uirapuru - Etnia Haliti Paresi

Campos de Júlio - MT.
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ANEXOS:

Arquivos - Silvia Fraga/ Sidnoi Varanis/ SEBRAE - Tangará da Sena - MT

I

Figura 01 - AdequaÉo

tG

Figura 02 - AdequaÉo

Aldeia Uirapuru - Território lndÍgena Uirapuru - Etnia Haliti Paresi

Campos dc Júlio - NlT.
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Figura 03 - Preservação

Figura 04 - ProduÉo Artesanâto
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Figura 05 - ProduÉo de Artêsanato

Aldeia Ui

Campos de Júlio - MT.
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/6UÀ§ÊAPAiEUrÀOr{Oúl/rD DEFBROC ENÍO. tEÍ&tc.r!
p!.^sÍE^ oiJ rÉnt6 clr6rE^ ,rcluso tâÁxaPoÊÍE vEirErL

FAaalcÁçlô Er{6Íá! çlo oE rEsorJR^ àrERA Er rÂoÊR^ rÂo

^PÀR€LlrD 
VIO O€ a r{ Pr&^ iEúlâ OriOULÀD^ DE tSFOCirErrO.

tÊÍlLrcÀ Fr-^srE^ otr ÍEnxo^cÜsncÀ ftcNao EArErlIo

^r\/ENlÂl./\ 
DÉ VEOAçÀO DE BLOCôg CEFA!|CO§ FUP^OO6 l.lr

HOR|aO.TTA OE dllx29 Ct G!PE!,AUa^ I Ctt € 
^iC^X 

aS OE

.e.ú 56,5 Á471

2@,51 r.r2r5e i 32110 t5a!.

4r.aa 1,12a.Ê 1.!6564 !72C56 ...ró.Ír n.222.r|' rô,70*

^v. 
v.rótr M..!tl' P.çô Muí'c'p.l - B@ Jârd'h . Crnro. d. -rúl'o I rrl

í651 §37.2300 / .n0..h.n.@c.mpdd.!xô ml qôv §r
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Muricipro de CáÍipos dê JúIlo - MÍ
oNPJ 0161a 516/0001-99

000058

e
B.O.l.

O.&er.do: .ôôúldo .o.
PnÇor lnnaío do. rr.umor d.
mrô d. ôbE, d.,.ordo co ..

It.m Códlgô 8.ô.ô

r.t

PtlCJ - 3!3 Pópdo

112 P qt- 332 hpno

103669 112§.36

20.0ô

^d.quça. 
ú. li.oLcõ.. r al l. urôp!ru

1,2

1.32

r.3 5

1.3.4

15r

r.5.2

1

I

245

I

216

55

3

,

,|

a712

10,ô0

1t.26

lt,aa

a,o3

t,'7

coNcRtTAoEll oE slP^Í^s.lcx 25 MP^ coll uso oE JERtc^
lJ{|çlllEilÍO 

^DEN§J|JICNÍOE^CtB^llE.ÍÍO.^F_06r017
CONCÊETAGEII DE BLOCOS 0€ COFO^IIEI'IÍO E \rG^S B Lm^ME. FC(
25 MPÂ, COtl rJ§O OE JÉÂlC L^riç rrEl.rIO. 

^OEN§ÀrrEMTO 
E

^CAAÀIENTO. ^F-06,'r17coNcRÉÍAoEloE PtL R€6. FCX.25 UP , COI' USO OÊ A LDES -
L lçrrrlEaaÍo, raÉiJ§^ EMo Ê 

^c 
aÁtrENTo, 

^F_02r022
COI'IôREÍ^OAn OE Vbaa E I^JEA, FCX.25 tF^ P^i^ OUALOUER ÍlPO
D€ LÀrE COU 6^LD€5 Erl ÉOrftC^çÁO TÊRRE^. IÂNç^MENTO

^(»N6lrÉr,Ío 
E 

^c.^B 
llENTo. 

^F_02/2022
L SÍRO OE CONCRETO M^6RO. APLTC^OO €M BLOCOS OE
coRo^llENTO OIJ S^P T^S. €SPEESUR^ OE 3 CU 

^F_01/202.

FAÊRICÁçÁO. úOrÍÍ^G€M E OE§SONT^GEII DE FÔRMA P^R^ Vtc^
a^LoRÁlr€, EM M,rÔ€lP.q SERR O E.r6 MU, a UTTLTZ^çÔES ÂF_O1/202.

MONÍAGEU E DES{ONTAOEI' DÉ FÔfuIA OE ú6Á ESCORAUENTO COM
GARFO OE MADEIR  PÊ.OIRÉIÍO SIMPLES. EM CIIAPA DE MADEIRÁ
PL ST|F|C^OÀ rO UÍtttZ^çôES Áf_OS/2O2O

MOMTAêEM E DEAUOÀIiAOEM DE FôRIIÁ DE PILARÊS ÀEÍANGULÀRES E
ESTRUTI'R'§ Slll[-AÂ€S, P€.DIRETÍO SIUPLES EII C}iAPÁ D€ MAO€IR^
co{P€N§ÂD^ R€6rM0^, . UTTLTZ^ÉE8 aF_09rrr02o

coítÍE E 0oBAA OE 
^çO 

C^-sO DÁUETRO OE 10 O MM ÁF_O6r2O22

coRÍÉ É DoBRA OE 
^çO 

C^-6ô. oi^MEÍRO OÉ 5.0 MU AÊ_06/2022

coRTE E OOBfi^ DE 
^çO 

CÀ50. O|^UETRO D€ A 3 l,M AF_6/2022

coRrE E DOBR^ 0C rçO CÀ5O, d^rr€TRO DE !.0 MM 
^F_06,2O22

coFTE E oOBRA 0€ AÇO CLsO. OIÀMETRO DE 12 5 MM AF-É/20?2

coFÍE E ooER^ DE 
^çO 

Cr.sO, O|ÀMETRO OE r5 O MM 
^F_05/2022

uPÉÊIETAL|Z^çÁO D€ SUDERFICIÊCOU EITULSÁO ÀSFÀfTtCÀ. ?

UGA OE MADERA SERRAOÀ PIÀIIÁ OU EOIJMAIEMTE OA RE6IAO
aEÇ^o REÍA,,JOII^R 7,5 t ro cM. 

^F_03/202aatL F DE UADETRA ROUç^. ÉUCÁllpTO OU EOIJMALENTE O^ iÉCÁO
Ftx^Do coM VERG^LB^O, ot^yÊrRo DE l2 

^ 
16 cll 

^potoARTICL'.TDO CôUPRIMENTO D€ S M ÀF-O§z)2'

IEúlAaÉlíÍOCO'lB.}l OllI!L.^D^OEÊEROCI|EII|ÍOÉr5MM. COU
8ÉCO§rÉrWO L lEiÁr OÉ 1/r 0€ Oiú^ p^M ÍEIH^DO COll
$êL|lt^ÇIO || rrCR OUÊ 10., COn ÁÊ 2 ÁOU^9, rNclu§o rç MEr,rTO

ÍRAU OEI EIR C.ôVPO6rÁ POfi TEFÇI6 p^R^ TELH^Dô6 D€ ÀÍÊ 2 n,
AGU'6 PAIIÀ IE!}i  ONDIJL DA OE FIBROCIIIEiITO METÁLICA
A-AsÍrAoulE o cusÍtc^, tilcurso TR^NsmÃÍE vÊRncrr

F^BF|C^çIO É NAT^].,ÀCÀO OE rESor.lR^ rNrEth^ ÉU UrOÉrR^ úO IJN

^FÂRETH 
O^,VÁOOê6U,P R^ tEtlr oI{OIJL^O^ O€ FEROC ENTO.

M€-r^!c^ FLlsÍlc ou ÍERüo^cú6nc^, tl..cltj§o tç t ÉMro

lro Çlo

À-\ÉMRA IEIEO çÁO OE E-OCO6 CEF^ÍICOa FUR m6 N^ J'
HoÊllotaÍ^t 0E ox1ex, cu GgPEaar.n^ e c$ Ê ÁRo\u ss^ DE
A§AÊ TtllEilro cou PttEPA^o Ell BÊÍoNÊti^. /tr 122021

EdúÍdo R.m9...1 To..lto

02Ú02

55,6

61,!3

l.l2a./§

r355

12,a3

r.t2aí§

720,úa

5..20

,o,e2

106 60

2!6,70

!.oía,L

t165,ea

t.Í&.6i1

54.75

r 555.52

5§,57

Àv váldtr Másúri Páço MonE p6l - Bom Járdrm - câmpos de JÜtro / M Í
(65) 3387-2800 / enqenh6nâ@cânposd.plro in gov bÍ
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Mu.Eipro d. CâmDo3 d6 JulE - MI
cNPJ 01 614 516/0001-99

a ^d.quçao 
dd lnd.L§õ.. M Àtd.i. Urr.puru srN^pt -0r/20r4 - u.ro êroso

B.D.t,

pÉç.. unírno dor rn:uBo. d.

Pl.nllh. Orç.mntl.l. ÂFlitlc.

1.1.t

coNciEl^ÔEll oe $P Í^§, rc( 2! ui^, coll lJsô oE JERtc^
L tlçlMEr'ím. ÂOEN3ârÉúrO Ê 

^C^l 
lEúÍO. 

^f-6/2Or?
COArREÍo aCX .,!lPA IR^çO I 2.3:17lEl, ll ô&l SEC OE Cl,EilÍO/ FUÊs- FIJND çô€S E

^ia 
uêDu,/aRrT D-PiE lio uÊclttco colr !€Íoir€lR^ ae L E§TRúÍUR^S

a&vBiÍlÊ cou Etc àoo3colrtlExt iÊa 6Eot - ôERvlços oÍvEPso6

vllR^ooR oÉ tuEFSlo oü,lr€TRô oE PoNtÉRl rsúu MôÍoR
EÉtico ÍÊtFÁslco poÉxct o€ 2 cv - cHl otuRNo. 

^F-6,2015

cHoR - cusTos Ho§ÁRio6 DE
MÀOUIN^S E EÔUFÀUEMÍÔ§

p€mEliO COll Él'rc^R(|.,l côlPltL€NT REg

\á* DOi OÉ úAalO. OúIEIRO DE FOIIÍERr a$tu, UOTOF
B§REoltlFÁslco9oÍÊict o€ 2 cv - cBp DtuRNo. 

^F 
*zoí5

sEDt - 6EÂMçO6 Or1/ÉRSO§

CHOR . CU§ÍOS HOâÁR§A O€
ÁautNls E aouP^uÉ[Íos

ll 22,S

1,1.2

COiICRETÁG€M OE BIOCOA OE COiO^MÉNÍO E VICÀS g,\LDR^ME FCX

6ERVÉNÍE COtt ÉNCÀR605 CôMPrÉnÉNÍ^Â 6S

H

x

25 [IPA, CO(' U§O OE JEÂICA LANçÀMENTO, ÁDENSÁMENTO E
ac^a üEÀ10 

^f_o.21)1,UBRAOOR OE 
'TCÀAÁO. 

OúIÊIÊO DÉ FON1EIRA 
'5MI', 

MOTOR
lLÊrnEo lilrÁ3lcô PdÍÊxcl{ DE 2 cv - cHt olJtNo. A} ôa/20í5

CHOR . CUSÍOS HORARNO6 DE
u^ôutN^s Ê ÊouF^MENÍos

FÉOREIRO COM ENC^ROOa COiTPIEM€NTÁFÊS 6€Da - EEFV|ÇOS OTVERSôS

coilciEÍcr Fcl( - 2&rP . IÊ^ço 1 2.! r,7 Grl t^6s^ 6Ec^ oE CllENÍCú FUES . FUND^çóES E
À Et uÊDw B ITA t - PiEPÂRO tr€CÀXlcO COa' àÊlONErFÁ 600 L. ESTRIJmPTS

úBR^DO'I OÉ ÃrERaÁo, DúraETRo DE PoNTE|R^ 4írrt, rloÍoR cHoR . cusTos ,toR^Rtos DE
ÉLÉliEô llf.ÀÁ&ô PorÉxcl^ oE 2 cv, cHp olupNo 

^F 
ôar2oi5 ü^ourN^sEEouF üÊNÍos

2r,9!

sEDt - sEiv,Ços oÍvÉRsôs

1.í.3
COI{CREI/\GEM 0€ PILÁRÉ§ FCK'25 MPA COM UGO DE BÂLoES -
uNÇ^ÍÊr{Ío. 

^oôl§urêNTo 
E rcA&rvENTo. ÀF-02.202?

ct{

rl

I 12t 3a

iÊoRElio coü ENc^ioos CoITPLEMENT^AÉS

c.rRâ ÍÉlio 0€ FoRrr^6 cotr Êr{caRGqS corrptEll€NÍ RE§

§EDl - 6ÉFV|ÇOS OIVEFSoB

SEDI . gêRVrÇOg O|VER§Oa

lr€ot , gÉRvtçoô DtvEi§(rg

cr.ioR - cusÍo6 rl(,iÁito§ oE
uloutN^s E EoulrAuE{TG

\nBR^DOR OE ltaEi8lo, DÁrÉtno OE POríÍÊtRA aSt t ÍôÍOe
aÉrilco ÍRtE^qco 9oÍÊracu o€ i cv - cHl ouino 

^F 
daot5

cHôi. cusTo§ HoêÁRloô 0a
ú^ouôr 6 É ÊorJP^lrÉr,ÍÍo§

rnaR ôoR oE r|CnaÁo. otÀtEtio D€ Por{IEnÂ aSMu uoÍoâ
ELÉ.rilcOÍilfÁslcoPOÉuCl DE 2 CV. CHP OlrJ^tO. 

^F 
061?015

coNcRElo ua!{aDo ao{aErvEl, cL 6sÉ D€ REsr6rEr,rcr^ c
BRtl^ 0 E r . 6fuMP r lCO 1i- 20 MM. EXCLUT SERVICO DE BOMBE MENTO

22n2

cotrrciEl êEu oEvtc SIt rEa, FcK.rt MP^, PAR ouAIouEFÍtPo
oE u.E con BàDEa E! EDFÊ^çIO ÍÉÂnÉ^ - L içArr€xlo,

^DêNa,AMENÍO 
E 

^CltllrÉmo. 
AF-o2/aOA

MB8^OOR DE llÊ aIO, O|ÀrÉIROO€ FOàtrER a$ly, MOÍOR
ÊúlF tCO ÍitFÁstCO POÍÊNeü DE 2 CV - CHP D(JRNO ÁF 0611015

crloR . c!§Íos Ho(^Rtos DE
UÁOUINA6E 

'oUPAMENÍo§

c RP'{TEIAO Dê t4í a COg e{CâiGôt COrrÉlENÍ^RÊr'

\r!R DOF E€ UrEitÁO. ollllariô 0€ FONÍÉRA aaüU, MOÍOi
ltÊrÀlco,lÊIarcoPolÊNct o€ 2 cv - cm Dlnto a, &r?or5

aEot ' aEPvrços DNEeSos

§Éol - EÉRvrç6 orvEÊso3

g€Dr- lrÊRvço6 on ÉRaog

cHol- cuaÍo6 HoaÁ o3 De
l.(ouN 3 € EelrP^rÉi{lo6

zt,a2

PEOREIRO COV ENCÀiCO6 COTIREMENT^RES

SERVENTE COI' ENCÀRGOS COMPLEÚÉ'TARES

CO|CRETO USI{ DO BOrIaEAVEL, Cll3S€ DE RESGIENCü\ C25. COV V.&n.l
!âÍÍ 0 E r , aIUMP . teo ./- á tà1, ÉrcLu 6ERvÉô O€ ãôMBE MENTo

av v.rd, Msutü P.çp Munropál- Boa J.dm, c.np6 dê lú16 / MÍ
(65) 3337-2800 / .noê.hr.iá@c6mposdêjulro ml Cov.b/

00005s



1.r.6
I^tlÊo oE coNcREÍo t|ÀoÂo. ÀP!.Eâoo Êlr Bl.@os 0€
coliaÂllErro ou a P Í^a, EaPÉs&.nA oc a cll lÉ-orzoaa

MúiclÊo d. Câ6po! dê.rúlE - MÍ
cNP.t 01.61/l.516/0@1,99

P€ORE]RO COrr ÉNCAR6O6 CêXPLEI'EN T RE S sEot . sERvços olvEPsÀ9

corllciêÍo uáoRo PÀÀÁ LÂafio, TnAçô 1 í.5 a,5 {Êü lr^9,6 §êcÂ oE FU€g - FUiOAÇÔES E
cllE {lo/ r!REA lêDw 6âtÍ^ o. PiEPARo t/t€cl|Eo cou aEToNEIR^ ESÍFTJTUR^S

a€avÊNlÉ coll ExcAR6o6 CoI|PLEU€NTÂRÊS 6EOt. SERVIçOS O|VEÂSOS

1.2.t O...rlCo npô
r^aÊr Çlo, uoll.lÀêÊM E DEatx,l|I oEu oE FôRM P^RÀvtô^ FUES,FUND^çÕ€SE
MLDRÂUE. EI llAOEFl 6EiRAÔ^. É.25 UM, a UTTUZ Çô€S 

^F-OrrO2r 
ESÍFUTURÀ§

criPiJEno oE FoRÍ15 cou E,.lclRcóa col,t.€lENÍ RE6

sEia/\ clRar,ui oa aÀNc D cor raoÍoR EÉrRrôô PorÊNaÀ ô€
5r+. cda cof^ P^la oltco r.l - c8t olJiNo. At_6aot 5

aÊRRÀCFCUl'ri DEa^ríCrD CO{ IOÍOR ELÉÍFiCO POÉXCI DE
5tf, c,o.. coF^ PAR ot!., rar - cíP ouRrlo. AF_oa/:xIs

6EOt - §áMçO6 Ot\rER6O6

ctoÂ - cuaTc6 íôRlntot oE
vÁou 

^aÊ 
ÉolJP raExro6

clroF - cusTo6 ríoFÁRlo8 oE
uÁo{[{^s E E(uP lrENÍo6

ÀJI]OÀNIE OÉ CARPiMTEIRO COtI ÉNêTRôOS COI.iPLEMENITRES sEot' sERVtÇos ot\rÊRsos t20

PONT IEIE '7,5 X 7,5'CM Ell FINU§, ur§Í^ orl ÉOulV^tEtrTE O^ REG|^O , V.t.út

Ol6MOtO^JtllE prorerOl P^R^ FORrrÀs DE M^O€IF^, O€ B,rsE u.r.d.l
OLEOS EttrJl6lc,l'llD^ ÉM 

^cu^Í^aJÁ2.5X IOCU Êl' P UA. MlaT^ Or' EOUTV^I-EMiÉ Dâ RÊG|^O. U.r.d.t

F§aGO DÉ 

^CO 
POIIDO COU c^BEcl 1 7 I 2a Cl l/a I 1 , Mí.n.1

o.ao50@0 11.53

0,01ô7m0 752

1.1!]10000 1012

0.0260040 1a2a

0.5470000 ,103

0 ots@

0.ô0 Mo.om LS =>

r,r5 PÍ.ç6 Tor.r:>

a RRAFO ?,5 X 7,$ Cú éU P|XU6, lllaTÁ OJ EOUTV LENTE OA REG|ÁO

PRÉOO Oe 
^CÔ 

POIDO Côll C âECA DUPt 17 X 27 {2 1E X 1 r)

2fi

1.2.2 D..cdçao llpo
MOôll^GOt E DE6llOllITAGEll OE Fhll^ OE Vt(U, ÉÂCOÊ^Uê|ÍO COU FI,ES - FUND çóEê E
OAFFO OÊ UAOEIFA, FÊ.ORáÍO EllPLlA, €M CIIAPA O€ UADEIiA EÂÍRU]UiTS
ÊrtnÊlcro^, 1o ultlzrÇ&s. 

^f_oeao2o
f^aREÂçÁo oE fôRuÀ Pln^ uô e, E! cH^Pl o€ u^DÉnr
collFÉtsao^ PttsÍFlcaD^, €. É ll!, 

^f_0an0r0Àiuo^MÉ 0Ê c 
^PNrEFo 

cou ENc^iôos coMPrElrêNT^iEs SEOI . SÉRVIÇO6 DÍVEFsG

F^lâElçloDEÉaêoi^aoElxl oo rPo GrnFo Ell ur§EtR ,

cÁiãNIaRo DÉ FORMÂ3 COV ÊÀtC^ÂêO6 COIPLEIIE| TARES sEot - aÉR!1ç6 oí!,/ERg@

LDE9I'IOL'AiIE PiOIEÍOi PARÀ FCNUA6 OE MADEIRA DE BÂAE
otlotr{ EltuLstoN o^ Ev acu^
TÂ8I,JA N^O lPrÂEUrÀDA '2,5 X 2e CU. Eú
lr^cÁFA,{oua^/Í §.s i^rouà^. ANcELru ôu EourvÁLENTE o^ REôrÀo

PF€@ O€ ACO POUOO COU C^âEC^ r)(rPr 1.7 X 27 {2 rr2 X 1 O

1.2.1

u

L

Códlgo B.íco O.t.rlçao
MOiíT^GEII E OESUOúT^ôEM OÉ tÔRrl OE PIrRES RÊÍÀNCUT R€§ É FUÉS - FUNDAÇóÊ§ E
ESÍÊUTUiAS §IUILARES PÊ4IREIÍO §IUPLE§, EU CHAPA DE MADEIRA ESÍRLJ]URAS
cot PENS D^ R€S|N^D . a lJTlr4^çôÊ§ 

^F_OoAO2O

,JUDÀ}.IÍE OE CAÂPINTÉIRO COII ENC F€Oô CO(IPLÊIIEà TRÉô

fABR|C^ÇÁO DÉ FôRU^ P i^ ÊlLÁhÉS Ê EEÍiUÍ|.âAS A lL FÉ6, Ell
Ctt^P OE M DEIR^ Cotlêlll8lDÁ RÊ§l{^ôI. E r ! , !1. At oaaorO

a&82

ôEDr . SERViçO5 O|VER3O§

sÉ01. §ÉRv!ços Dt\rÉRsosc,{RplÀIlÉno DE FmU SCO ENC^Rm§ COlPtEMErirIÂREs

PR€Oô OE 
^CO 

POUDO COU C^âEC OUPL 1?X27(2rl2X1:)

LOC^CÂO OÉ B^RR^ DE AtllCORACEÍ DE 0,!0l1 20 M OE EXlÉN§^o.
cou Êosc^ DE 5/r, NcLurNoo PoFcÀ E FL^NGE

LOCACÀO OEVIGÁ S^NOIJICH€UÊt^UC^ V Z DAP R^TRÀV iTENTO Equtpem.nrô
oÉPlL RE6. 

^lTui,,' 
OE.l. Crr L ÂCUR Í)E .Ú. CU E EXTEXS^O DE 2 M

LOCÁC^ÔOÉ^PRUU DOR MET LTCO DE PtL^n, COt ALÍrJA^ÉÂNCULO Equrp.n.nlo
REGIJT-^VE|3, âÍENSÀO OE 1,5d A ? ó. U

OESMOIOANTE PROTETOF PARA FORUAS OÊ MAÔÉIRÂ OÉ BTSÉ
ot-Êo§ EÍulsror,lao EM ÀGU^

^v 
V.ldú Mâ.uti P.íp Muniop'.I, Boô J.ídió - c.6oo3 d! Júto / MT

(65) 33€7.2ô00 /.íOêôh.n.@cÉnpo.delulo mt qov.br



t.t.t
coRrE E ooBR^ DE 

^ÇO 
CA'50. OtÀMÉrRO DÉ r O O MM ra_06r2022

lnxÁooR colr Eirctiôo6 corAttãIl^RE§

^JLrOÁlrE 
OE APTrlDOi CCat ét'tc F6ôô COaIPTEUENT REê

^coc^-54, 
r0.0 MM \i€RG^Lr]^o

§€or - §Éivços oivERsoa

5Eú . AERVTçO3 O|VERAO6

qo.nt. V.lorUnll
1,000ú00

0,q&oo

ô.614@ 1t ú
r r 100000

000 úocôft1s.>

MunrclEo d. Cânpo3 d. Júro -MÍ
cNPJ 01 614 516/írmr-SC

8 0.02

^JúDAN'E 
OE 

^nlüOOR 
Cd' EilC h@3 COUptEU€itTÀRÉS

^RU 
IrcR COL ÉIC^RGO6 COIPIÉUENTA ES

Âcoca4ô 4.2MM.OU50MM OUS.0ug OU 70lru V€nGÁLHAO

séDi - SERVçO3 OIÁR§OS

sEol - SEiMçG OI1/EF6O3 2t,16

coÂÍÉ E ôo8R^ oE AÇO C^{0, O|ÂUEÍÊO OE 5 O Mll. 
^F_Oa/2022

H

!.t2

221

1,!.3

^.ruo 
NTE oE 

^FM 
OOR COll ÊNC^^GO5 COUPLEUETiT^FES

^RU 
OOâ COt ENC^nGOS COIIPLEIIENÍARÊS

lco cÀ.50 3I MM. vERG^Lir^O

sEor, sÉFvtços ot\êF6os

6EOt . 6EfiVçOS DIVÊRSOS

Qu.nt, V.lorUnll
!.0@@06

o,00ôr000

0,ô3íú00 22.18

vsro(.om Bôr:>

coRrE E ooan^ DE 
^ço 

cA.so oúMÉÍÊo 0€ ô.a uM 
^F-6r022

i.a,'l
coR'rE E DOBF^ Oe ÀÇO CÀ-sO. O|ÁMETRO OE 

' 
O MM 

^F_06/2022
ÁJUO^IÍE DE 

^iM^OOÊ 
COü ENCÀngO6 COlrptIUEtt Í^XE6

lâr DoR cou ENclÂôo6 coÍatlMÉxÍ^R€E

acocÀ-50 30uú.VÉRGILH^o

aEot - aFuço8 DívERaoE

sEor- sERvrço§ DtvEilo6

214

qú..r. v.loruín
1.0000000

0,0€loo ra.3l

0.0ra2ôó t2Ja

I,r r0ú00

H

H

,.t,§ Códlio
coRIÉ E OOBR^ DÉ 

^çO 
C^,50. DúUETnO O€ r 2.5 MU. 

^F 
0612022

aâlr^ÔoRco e c FGô§ coÍâ.EI€xÍÀRE8

ÀJUD NIE DE ARÍADOÂ CO" E'{CAF6O3 COUPTEMENÍAÂÊg

^coc^'so 
125MMo! 160 uu IERGÀLHAô

sEot . aEFvtços oNeRgo§

sEú - aÊivlço8 on/Éiaos

au.nt. ValorUnlt

0,(}04!ao 22,16

0,o001ô&

11r0ú00

Varôr@mBOr:>
10,m Pr.çoÍol.l.>

1.3.6

coFÍÊ É DmR^ oE 
^ço 

ca.lo, ot^METÊo oE l a o úM. ÀF-0a/:022

Árül^ooi clra6lcáioo6contcuEtÍÁ^El
Âcoc^-sa 12.5 MMOU 160MU VERG^LHAo

6ÉDt - sBvço6 or\êF66

qo.nL V.lorun(
r.000mm 4,97

0,00t!oo

11r0o0m 8.01

IMpERUE^BtLlrÀçÁô O€ §UPERFÍOE COU EUULSIO ÀSF^LltCÀ 2

tuPÉtrElilt2^ooR cot ENcrlRoô6 côMplttÉxÍaFÉE

IJUOII{IÉ E6FÉCt^tQli@ COra ÉNCAFGOS CO{ãf IENÍÂiEB

rxPE. TUPERUE ETIIZ^ÇóÉ§ E

sEOr . 8ExUçO§ or\êiao§

MANÍI rJOUto^ O€ ú^6E 
^ôFATlc^ 

rrOOllTC^OA COrr A 
^D|CAO 

DE
ÉL SÍOIIEFO6 0rLUbO6 EM AOLVÉI{ÍÊ ORc,rnlco, 

^pLlCÀCÁO ^ 
FR|O

(MÉI/BRAM OE EM(JL6 O AAFÁITICA PARA IMPERMEABILE]TCAO

6EOt- SEâVjçOS O|VEiSO§

1.5.1 Códlao B.ncô o.rc.tçto

Av. Váldi. U.sútt P.ç6 Munrcipál- Bom Jadrm - C.mpôs dé Júlo / MT
(65) 3337-2400 /.n!.nhânâ@@mpoíqulô.mr.Eov br

000061



üunÉipô d. Cálnp6 d. Jül'o - MT
CNPJ 01 61a 516/0001-90

!,!64 OE MADEIR^ SERR^D^. PINUS OU ÊAU|V^L€NÍÉ OA RÊGrÁO SÊçÀO FUES . FUNOAçóES E

RÉÍANGULAÂ 7.'X IOCM, 
^F.O3DO2' 

ESTRUIURTS
C^EPNTERO DE FOFll^6 COL ÊNC^RC|O6 COrlPrIllEÀr-ÍÂÀ€§ SED| . SEPV|çOS DíVERSOA

Àlro^tíTE DE c RPhtrÉlto cdl lxclâoo6 co PLE:rlÉÀÍrAÂEs 6EDt - sEFMÇos olvER6os

ÍÂ18^ ll MJ^L O€ COÊREfitE, C^PACE^DE D€ 2 TON, COi' €LEV^çIO CHOR . CITSTO§ PORARTOS OÊ
DE 3I - CNI OURÍO, 

^F_O?/eOte 
MÁOU|NÂS E Eouplrrêr{ros

!oc^c^o oÉ 
^No,{uÉ 

rrElÀLrco IUBUL F oE ENc^rxE. rlPo DE ÍoRRE EquD.n.f,ro

INCLUINOO o|^CON^L A^RR^SDELTG ê^O S^PÀr^S OU ROOTZTôSE
oEMATS ÍIÉNS NECESSTR|oS À IrONÍ^GEU lN^O INCLUT [.rsrÀr C^Or

\NOA '7 5 X 1OI êU EM PINUS UI§IÀ OU EOUIVATENTE DA FEGI,AO .

PÀR^FUSO FR^NCEa ANCAOO, OTAUETRO 1,2, COIaPRTUÊMÍO 1?, COM
PORC  E ARRUETA !I3Á MEOIA

0,21106ó

zlt2
t9,. dúH

í.5.2 D..crtd. Tlpo
PIL^R O€ MÁOÉaÂ^ ROIIÇA EUC^LIPTOOU EOUTV LÉNIE OAREGTIO FUE6,FINOÂçÔÉS Ê
Frx^Do cou vERêrlxÁo otÀuE'Iio oE r, 

^ 
rs cM, 

^Poro ^corrPRrMErro DE ! u. 
^F_0r,202.

^,JIJD 
NrE OE CIFFiNTEnO COll E C nOOô COüpLÉMÊÍÍAR€E SEO|. AERV|ÇOS OTVEiSOS

§EOt . SERVrÇOS O|VEFÊO§

rerS

t7t7CARPINTÊIRO OE 
'ORMAS 

COM ENCAFCO6 COTPTESENT^RES

8

lÀI^ gaNJ^L D€ CORRENTE, CAP^CD^OE OÉ 2 ION COU ÉfEVÁçÁO CHOR . CIJSTOS HORÀR|qS OE
DE ! M . Ctll Di.Rr,lO. 

^F-0r20 ^OUrN^S 
E EOlll9ÁMENÍoS

PRÊôO OÉ 
^COPOLIOó 

COM CABECÂ 22 X a3 (a 1/. X 5) M8lemt

LOC^C^O DE ANO^IME MAÍ^UCO TUBUL R DE EXCITXE, ÍtPO OE ÍORRE Equ,p.íênro
CADA PÂINÉL COg LARGURA DÉ I AÍE i ,5 II É ALÍÚâÂ DÉ '1 OO' M
NCLUÀOO Ot^GOr{^1, &riR^§ OE L|6^C^O, S PAT^S OrJ ROO|ãOS E
DEMÀA ÍrENa NECEAS RIOS Á yOl,lT^OEll lN^O lNcll]l IN§T^L C^Ol

lr^oER^ ROt-El lR^t^D^. D . 12 
^ 

15 CU. H r 3.@ ú. Elr Ét CÀIPÍO OU Ur.n.l

AcO C^-54, 12,6 rlu Ôtl 1a,0 Uu, VÊRc LhÀo UÍ.d.|

Po{ÍALETE RoUCO 6€M 'rn^IAlr€NTO, D.lÀ 1t CV H ' 6 U. EM M.râÀ.|
EUêALIPTO OU EAUVALENÍÉ DA REGIAO . ARUTÀ IFARA E6CORAU€NTO)

L1
.IELHTMENTO 

COM TELHA ONDULAOA DE FIBROCIMEN'IO E T 6 MU COÜ
RÉ'OBRITEÀÍO LAÍERA! OE 1/' OE ONOA PANA ÍELI]ÂOO COU
tNcllNÀçÃo M toi ouE 10. corr lÉ2Ácu^6 rNctusoçrrrENro.

lÉ.LHÂOlôÍA COU EÀlCÂiGOg COIIP(ÊIEI.II^RE§

§€R\GlÍlE COll ãlcÀÀoo3 couPLEl/Er,IT^RES SEO| - SEÊV|ÇOS O|VEÂ§OS

ou!{ct|o EÉIi,co o€ co!uN^. c^PActo^oE aoo xG. cov uoTo FÊÊto cHoR - cusÍos HoraR,os o€
noToâ ritÁg|co DE 1 ,! cv - cHp DUâi.o 

^a-o!2or 
6 u^ourN^s F E oup^uErvToÁ

sEot - 6ÉAVrcos orv€Rsos

2,75

qrllcfb El.ÉIEl|o oÊ cotlrN^. crP^cto o€ aoo xo. cou uoTo FÊEto c+loR . cusTos t|0^ltb6 0E
lloloR tt;Iarco DE 1rr cv' cto olAilo, AF_otlrorô M^o!r.lÀs E Eoup MEl,tros

TELHA OE FIIR@I'ENTO ONOULAOA E T 
' 

UM. ÔE 2.« X 1 IO M (SEú

CONJUI{ÍO ARRUELAê OE IED CAO 5/10' PÂRA TELHA F|aFOCIMENTO
1lMA 

^ââUELI 
ytÍ ric^ € llM^ 

^ÂRUEL 
Pvc - coNrc^§l

P^RTFUSO 2|NCâOO RO§C^ EOBÊRAA CAEECA6EfTV O^ 5/13',X 250 M8ràn.r
MM, PTRA FIXAC^O OE IEI.HT Eü MAOEIR^

D..crlçlô Tlpo
IRÀM OEU Dán COXPoiSÍ POF IERç^6 PràÀ TETH DOS 0a^tÉ2 COBE-COAERTUR^

^6U^§ 
Pli^ ÍELH^ OXÍX,L O^ 0t FBROCII|EXTO, UEÍ^!IC^. pú6TtC^

ou lEivo cú6T1c,a, Itcllrôo ti N6PôR!E lEtnc L.At orlmlg

aruo lílE oE clRf'l{lElRo cou Êr{caRo4g aolrPlEuE ,n^REs sEor , sEÂvtços D,\/rJsos

GlJtrcr€ ElÊlnlco oE cotuN,l. c^PÀcD^oE .oo Kô côu MoTô FREIô cHoi . c(]6Tc xoÊÁilos oE
roÍoR rnt^§co oc r .?5 cv - cxÊ o|uRlto ^F-o!aor! uiourN^s E Eoup^MÊr.aÍos

orlNclto EÉmlco oE couNA cAP clo^DE ,oo xG, col, uoTo FRao cBoR - crJsÍo6 BoFÁi§s DE
ItoIoR lRtÂstCO OE 12! CV, êHt OUm|o. 

^F-D3Aôiõ 
M^OUrNÂS E EOUPAÀrE§O6

cÀiPrNTÉtio oã roer^s cou

PREGO DE 
^CO 

POLTDOCOU C^BÉCÀ 22X al Ia l/1X 5)

6EOt . SEFVIçO§ Ot\/ERaO6 xr12

r/!Gâ N^O 
^P^REIH^O^ 

I I 12. ôr, àr
UACARATOUEArIÚÁAAAêANOUaI, ÂNôELIM OU EOIJIVALENTE OA REGIAO

Àv Vdór Má$lt P.Ço Monop.l - êôm Jâftím - CômDo! d. JOlro / MT
(65) 3337-2E{x, / .ôg.nh.n.Qc!ôpo.doul6 ftl eov b.
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Mú'ciPD d. C.Fpo. dê Juto - MÍ
CNPJ 0r.614 516/0001-99

2.3

F^SR|C^çÁO E |N§IÀL ÇÁO OE ÍÉSOUR^ rNrEtRÀ EM MÀ O€tRÀ NÀO

^P^ÊELhAOÂ 
VIO OE6 M, PARA ÍÉLíT ONDIJLAOA DE FIBROCITENTO

MEÍA!iC^, PúSTIC^ OrJ IEÊúO^CUSIIC^ NCLUSO |ç^MÉNTO

tNgÍÀL cÂo DE ÍE6Olri^ (ÀÍElR OU UEU), AUpOr(O^. Eu UÂOEIF^
NÁo 

^P^REuuoÀ 
p F vlos L^totE6 orJ touArs 

^ 
5 o r, E uEl.loiEô

quE â,0 rr_ NcLUso ç{Éúo rr-0720r,

^JJOÀr.atE 
O€ CrâPNrÊ§O COU CNC^nGo6 COMPLÊIÊÀIÍ^RE§

crPfl IEnooÉ FoRI a cou Érac^iôo6 coFLETGNT^R€a

pRÉGO DE 
^CO 

POL1OO CO{r CÀBEC^ i0 X 3A O lir X â)

ESTR|aO COlt P R^FUSôÉI' CH p OÊ F€RRO FUNO|CIO OE f X 3ía. X
35 Cll, §€C^O'U', pÀi U OETFÀIEr\íÍO 0€ TEIHAOO

It

vlc NAO ÂP^iE!H^DA t X t2'C , Éll
úrc^âAr{oua /u ê6^h^ltouê^, Ar{<ELDt ôu EQUtvÀLEt{TÉ o^ RÊct O

TÂAUA {^O^P^tEUr D 2.5 X 20- Cll. ÉU
M CÁFÂllo|]3A aqô&lR^No(rA , ÂNGtELtü OU EOUTV^LÊNÍÉ O^ REO|IO

C^BRO N^O 
^PAâÊLHADO. 

t X r Ct, EU
MACIR NOI'OÂ/UAIAARÁNÚJBA, AIIOE]-II OU EOUfu ALEFIE OA RECIAO

§Éot - aERvrço5 otvÊRaoa

sÉDl - SEivtços DÍr/ER6o3 22§

3.1 Oê.cíçáô Tipo

^!!€N 
Rl^ OÊ VÉOAÇÀO OE BLOCO§ C€RIM|COS FUR^DOS N^ p^ÊÊ - pÀi€DES'prNElS

HORT2ONÍ^L OE aX$X29 CV (ESPEESUÂ^ 0 Cró É A§Ír M 6S^ DE
AS§€NÍAM€NÍO COr. PRÊPARO EM BEÍONEIÂA ÂF-I2202!

ARcAllT€A rR^çO t 2 a Glr VôIúua 0E ctrÉNlo cl! E ÀâEt^ uêDú sEot. sER\,lços DÀ/Eisos
üuD^l pafir al.oçoÀa aa^ úr'Itcr g6Exr lE {ro o€ ALvEt Âl^ o€
\êD çÁo, FÂEF^iô tÉcÁr{co cou aErd{EiRÂ ao t- lt-o!/2otr

séRVÉlÍlE êOtl ÊICAAôôa COgP(EUErttnES sEDt. SEnUÇOS DIIERSOS

PEOi€FO C.oll Er'ÉrROd cOrPtElErtI^ÂÉg s€ol - sÉFvtÇos DniERgOs

ItL DE ÂCO §OLOAD^ GÀLVÀN? DÀZINCÂo^ P^RÂ 
^LvaNÀRlÂ 

FtOOr Mâlerâl1120^ r 70.Mu MILH^15x15MU (CXLr.s0X75.Cü

H

Pi'{O OE 
^CO 

COlt FJRO, H arE.2' UM ( CÂO OnETA

a.@o cEÊruEo / ruol-o vtzlDo pÁÊ^ 
^LvÉu^ht^ 

oÉ vEoaôÂo I
FUROS ll XfiEOXT ! OÊ I I 1e t 2a Cll (L X A I C)

Edu.rúô Rrhp.rcfi ,6do

Av Vrd. ll8uit P.ço MunÉp.l - 8.h J.dfi - C.nD6 d. Jüo / MT
(65) 3367-2600 / .nC.ôhâô(lempos.tqup.nl lov bí

000063



Municlpo dê Câmpos d. Júlio - MÍ
CNPJ' 01.614.515/0001-99

ucrlraÚ

Obr,
,d.qu.çáô rll. lGt hçô..n: Ald.l. Uiràpuru

Bâncôi B.D.l.
slNAPt.06/2024-Márô 20,3a%

Encargos Sociáis
O.son...do' êmbulido no6
pr.ço. uniráÍio dc in3!íroô
dG mao d,ê obá, d. âcôrdo

It€m

Porc.nt.g.m Ac!mulâdo
37.262,65

100,0%

37.262,66

Edeardô Râhpânêll Tosê(o
Êng6nt'.ro CMI

cREÀ 1220503037

Av. Vâldir Mâ3uni Paço Municjpsl - Bom Jârdim - Campos dê Jútio / MT
(65) 3387-2800 / êngênhâriâ@camposdêtulo mt.gov.br

O.3crição
ESIRUIURA

COEERTURA

vEDrcÀo

Cronograma Fisico ê Fináncêiro
Totâl Por Etapâ

llro,0o'l{
30 D|AS
100@%

20.,r 75.6r 

-2!JZÃEÊ
t00,rx,Í 100.@%

.rr7ilo.6r _Iúlo]5lloo.mÍ 100.@16
3.34&{-L&.§,

t00,0.Á
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rcP
Brasil
ã-

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: KL4A4-U85G5-HHT5G-KNKEg

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Eduardo Rampanelli Tosetto (CPF * - .642.21 1 --. )

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org. br/validate/KL4A4-U85G5-H HTSG-KNKEg

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e inÍorme

o código de validação:

https://assinador.onr.org. br/validate
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000069

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 6HNL2-H4VKE-NC2YR-RDHD5

Documento assinado com o uso de certiÍicado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,
pelos seguintes signatários:

Ed uardo Rampanelli Tosetto (CPF * - .642.21'l -* |

lrineu Marcos Parmeggiani (CPF -"..055.780-.")

https://assinador.onr.org.br/validate/6HN L2-H4VKE-NC2YR-RD HD5

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org. br/validate

IGP
Brasil
:\-

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUL
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt,gov,br

to

MEMORIAL DESCRITIVO

E ESPECIFICAÇÔES TÉCN ICAS

PROJ ETO BÁSICO ARQU ITETÔN ICO

OBRA: ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES NA ALDEIA UIRAPURU

SETOR:SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

MUNICíPIO: CAMPOS DE JÚLIO. MT

DATA: OUTUBRO/2024 rl
.Ê

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MÍ
Av. Valdir Masútti, N' 779 W - Lotêamênto Bom lardim - Campos de.lúlio-MÍ - CEP: 78319-0OO -Fone {65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000071

www.camposdejulio.mt. gov.br

1. Obieto...........

2. ProjetosêGeneralidades.........

3. ServiçosPreliminares......

4. Materiais ou Equipamentos Similares

5. SegurançadoTrabalho.......................

3

4

4

4

5

5

5

6. Madeiras..............

7. Canteiro dê Obras

8. LocaçãodeObra..............................

9. LimpezadaÁrea....,....,........,...........

10. Demolições............

11. Escavações, Aterros e Reaterros.

72. EstÍuturas dê Concreto Armado .

12.1 Formas e Escoramentos.. .....

72-2 Armaduras

L2.3 Concreto...

L2.4 Aditivos....

12.5 Transporte

72.6 Lançamento..................

72.7 Adensamênto...............

12.8 Juntas de Concretagem

12.9 Cura do Concreto...

12.70 Limpeza e Tratamênto Final do Concreto...............

13. lmpermeabilização

13.1 Fundações e Baldrames......

14. AlvenaÍia de Vedação
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1. Obieto

O presente memorial descritivo tem como finalidade estabelecer um coniunto de informaçôes técnicas, critérios,

condições e procedimentos para a realização da obra de Adequâção das lnstalações na Aldeiâ Uirapuru, localizãda na

Zona Rural, MT-477, Sentido Nova Lacerda.

2. Proietos e GeneÍalidades

A execução deste projeto deve a todo momento e em todas as circunstancias seguir estritamente a legislação, as normas
vigentes e ao projeto executivo.

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especiÍicações, determinando ou não alteração de custo da obra ou serviço,
poderá ser executada sem autorização do Fiscal da obra.

Caso haja itens mencionados em quaisquer documentos do processo licitatório que não estejam prêsentes nos

orçamentos ou projetos aprovados pela contratada, ou vice-versa, estes devem ser considerados na execução dos
serviços como se estivessem presentes em todos os documentos.

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificaçôes, o Responsável Técnico

responsável pelo projeto deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotâda.

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diÍerentes, o Responsável Técnico pelo projeto deverá ser consultado,
a fim de sanar as divergências.

Todos os casos omissos, dúbios ou cârentes de complementação, serão resolvidos pela fiscalização, em comum acordo
com o autor do projeto arquitetônico e com profissionais responsáveis pela elaboração dos demais projetos
complementares.

A construtora receberá da contratante o projeto executivo de arquitetura e os projetos complementares, devidamente
assinados pelo responsável técnico, com a rêspectiva ART ou RRT. Cabe à contratada assumir a total responsabilidade
pela estabilidade, segurança e qualidade da construção, assegurando a execução de todos os detalhes, tanto
arquitetônicos quanto estruturais, de instalações e equipamentos, bem como o perfeito funcionamento. Para tanto, é

imprescindível que a contratada realize uma análise detalhada de todas as peças gráficas e escritas, identificando com

antecedência as partes que não estejam suficientemente claras, em discordância ou imprecisas, e informãndo por escrito
antes da aquisição de materiais e equipamentos ou do início dos trabalhos gerais ou parciais.

A mão de obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem-feitos e de acabamento esmerado,
comprovados mediante apresentação de atestado de capacidade técnica da firma e do responsável técn ico pela empresa,
de obras e serviços similares em tipo e quantidades ao proposto nesta obra.

Deverão ser empregados na obra, materials de primeira qualidade

A empresa deverá manter no local, Diário de Obra, cópias dos projetos e planilhas, e demâis documentos necessários
para o andamento das obras.

A Construtora se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à complementação de serviços e de
instalações especializadas, a cargo de terceiros (instalações elétricâs e hidráulicas em geral, instalaçôes mecânicas e
especiais, etc.).

Em até 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá apresentar à fiscalização o Plano de

Execução e Cronograma detalhado dos serviços e obras. (ÍCU, 2009).

A medição dos serviços e obras será baseada em relatórios periódicos, elaborados pela contratada, onde estarão
registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos
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serviços efetivamente executados. (fCU, 2009, p.46). Esses relatórios deverão ser protôcolados e encaminhados à

fiscalização atraves de Ofício.

Ao final do serviço executado, a contratada deverá fornecer o "as built", documentação que retrata fielmente o que foi
construído. Deve estar incluído todas as plêntas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais
insumos utilizados nessa execução. (ÍCU, 2009).

A Construtora manterá um perfeito e contínuo serviço de vigiláncia no recinto dos trabalhos, cabendo-lhe toda a

responsabilidade por quaisquer furtos, dêsvios ou danos, decorrentes de negliBência durante a execução das obras, até
sua entrega definitiva.

3, ServiçosPreliminaÍês

Deverá êntes do início dos trabalhos ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo fornecido pelo
Departamento de Engenharia, em local visível e que não atrapalhe o andamento dos serviços.

Adicionalmente, é importante mencionar que o local da obra deverá ser cercado com tapumes de telha metálica,
garantindo a segurênça e a privacidade dos trabalhadores e das pessoas que trênsitam pela região. Essa medida também
evita que materiais e equipamentos sejam extraviados ou danificados, além de reduzir o impacto visual da obra no

entorno. O cercamento deve ser realizado antes do início dos trabalhos e mantído até a conclusão da obra.

Deverá ser Íornecido a fiscalização a ART ou RRT de execução vinculada a obra, devidamente assinada pelo responsável
técnico.

Além disso, é importante ressaltar que não será permitido o uso das ligaçõês de águâ e energia elétricâ de predios
públicos próximos, sem a devida autorização expressa e escrita da fiscalização responsável pela obra. Essa medida visa

Sarantir â segurança e evitar danos às instalâções públicas, bem como evitâr qualquer prejuizo às atividades desses
prédios.

4, Matêriais ou Equipamentos Simllares

A equivalência dos componentes da edificêção será comprovada por meio de certificados de testes e ensaios realizados
por laboratórios reconhecidos, adotando-se os seguintes critérios:

Materiais ou equipamentos similar-equivalentes: aqueles que possuem as mesmas caracteristicas exigidas nos
projetos ê desempenham a mesma Íunção.

Materiais ou equipamentos similar-semelhantes: aqueles que desempenham a mesma função, mas não
possuem todas as características exigidas nos projetos.

Matêriais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirâdos: aqueles que foram identificados como
necessários ôu desnecessários durante a execução dos serviços ou obras.

Todos os materiâis utilizados devem estar de acordo com as especificaçôes dos projetos e deste memorial. Caso seja
impossível adquirir ou utilizar um material especificado, e permitida sua substituição. No entanto, a substituição só será
ãutorizada se o novo material possuir comprovadamente equivalência em qualidade, resistência e aspecto.

A contratada será responsável pela comprovação da equivalência de materiais ou serviços a serem substituídos

5. Segurança do Trabalho

A contratada é responsável por assegurar que todos os seus Íuncionários cumpram rigorosamente as normas de
segu.ança, higiene e medicina do trabalho em todas as etâpas da obra. Além disso, é obrigação da contratada Íornecer
e fiscalizar o uso adequado de todos os equipamentos de segurança píevistos pela leBislação em vi8or-

Além disso, a contratada deverá apresentar, antes do início da obra, toda a documentação exigida por contrato referente
à segurança, higiene e medicina do trabalho, tais como o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), o

sl-
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Programâ de Controle Médico de saúde Ocupacional (PCMSO). o Certificado de Aprovação (CA) dos equipamentos de
proteção individual (EPls) e demais exigências previstas na legislação trabalhista. A contratada também deverá manter
os registros e documentações atualizados durante todo o período de execução da obra, e d ispon ibilizá-los para
fiscalização, quando solicitado pelos órgãos competentes.

6. Madeiras

Todâs as mâdeiras utilizadâs na obra e no cânteiro de obras deverão obrigatoriamente possuir certiÍicação FSC (Forest
Stewardship Council) ou Conselho de Mãnejo tlorestal, comprovada por documentos e nota fiscal entregues à fiscalização
juntamente com a medição.

7. Canteiro de Ohras

A contratada será responsável pelâ construção e manutenção do canteiro de obras e instalações provisórias, como
andaimes, tapumes, galpões, depósitos, aloiamentos e sânitários.

Para a base da contratada no canteiro de obras, deverá ser constÍuído um barracão para depósito em madeira
compensada resinâda, incluindo instalações elétricas e cobertura em fibrocimento de 3,30x4,30m (14,19m']). Além disso,

deverão ser instalados sanitários e lavatórios com a quantidade mínima determinada em norma paÍa a quantidade de
trabalhadores no local. Os sanitários poderão ser individuais ou anexos ao barracão.

É importênte ressaltar que, para a entrega da obra, o edifício deverá estar limpo, sem resÍduos do canteiro de obras ou

das instalações provisórias. Durante a execução da obra, o local deverá ser mantido limpo e organizado, garantindo a

se8Urança e o bem-estar dos trabalhadores e visitantes.

8. Locâção de Obra

A contratada é responsável pela locação da obra, que deve ser realizada poÍ meio de uma régua de longarina nivelada
com precisão. A base de reíerência para a locação deve ser as indicações presentes na Planta de Localização, Planta Baixa

e de Locação.

A contratada deve aferir as dimensôês, alinhamentos, ângulos e outras indicaçóes presentes nos projetos. caso haja

discrepâncias entre as condiçôes reais do locâl e os elementos do projeto, a contrâtâdâ deve comunicar a ocorrênciã por

escÍito à fiscalizâção, que tomará as devidas providências.

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nÍvel, a contratada deve informar à fiscalização, por escrito no Diário
de Obras, para que sejam rêalizadas as verificações e aferições necessáriâs.

9. Limpeza da Área

A área destinada à construção dêverá estar limpa e desobstruÍda para a execução da obra, sendo necessário remover a

camada vegetal, entulhos e obstáculos que possam prejudicar a construção.

A remoção de árvores, arbustos, canteiros e outros elêmentos de paisagismo só poderá ser realizada mediante consulta
previa e autorização expressa do Fiscal de Obra.

10. Demoliçôes

A demolição de estruturas existentes só poderá ser executada caso explicitamente indicada em projeto

Caso seja necessário demolir qualquer estrutura pre-existente não indicada em projeto, a contratada deverá comunicar
previamente a Fiscalização da obra, que analisará ê deliberará a respeito.

As estruturas pré-existentes que forem demolidas ou danificadas sem prévia comunicação e autorização por pârte da
fiscalização da obra devêrão ser consertadas e/ou reconsruídas pela contrâtâda.
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As escavações, aterros e reaterros serão executados integralmente pelã contratãda, de acordo com as normas e

regulamentações aplicáveis.

As escavaçôes necessárias para as fundações podem ser feitas de forma mecânica ou manual, a critério da contratada,
que dêve escolher o método mais adequado.

Todo o material escavado, considerado como "entulho", deve ser retirado do local da obra, exceto quando puder ser
reutilizado como aterro ou reaterro, desde que livre de resíduos.

12. Estruturas de Concreto AÍmado

As passagens das tubulaçôes através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao projeto executivo,
não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do ResponsávelTécnico pelo projeto.

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um ri8oroso controle para que as

peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretêgem pre-determinadas, sem brocas ou manchas.

12.1 Formãs e Escoramentos

As fôrmas e êscoramentos devem atender aos critérios estabelecidos pelas Normas Técnicas Brasileiras

Antes da concretaBem, as fôrmas devem ser limpas e calafetadas para evitar vazamentos de pasta. As fôrmas devem ser
molhadas até a saturação para evitar a absorção de água de amassamento do concreto. Produtos antiaderentes devem
ser aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura.

Devem ser tomadas precauções para evitar recalques prejudiciais causados no solo ou na parte da estrutura que suporta
o escoramento pelas cargas transmitidas. Os andaimes devem ser rígidos o suficiente para evitar qualquer movimento
das fôrmas durante a concretagem. O uso de andaimes metálicos e preferível.

As fôrmas devem ser prepaÍadas para assegurar sua resistência aos esforços decorrentes do lançamento e vibração do
concreto sem sofrer deformaçôes. Na retirada das fôrmas, deve-se tomar cuidado para evitar danos às superfícies do
concreto.

As fôrmas para a execução de elementos de concreto armado aparente, sem a utilização de massa corrida, devem ser de
compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. O uso de óleo queimado como agente
desmoldante e outros produtos que possam prejudicar a uniformidade de coloração do concreto aparente é proibido.
A variação na precisão das dimensões deve 5er de no máximo 5,0 mm. O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade
das fôrmas devem ser verificados e corrigidos permanentemente antes e durante o lançamento do concreto.

A retirada das fôrmas deve seguir a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados

Fãces laterais: 3 dias
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11. Escâvações, Aterros ê Reatêrros

A compactação do terreno deve ser realizada de Íorma mecânica, com equipamento adequado para garantir um bom
desempenho.

Os serviços em fundações, contenções e estruturas em concreto armado serão executados em estrita observência às

disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileirês específicas, em sua edição
mais recente.

O Responsável Tecnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções e estruturas, é o responsável
civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros.
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Faces inferiores:14 dias, com escoÍamentos bem encunhados e convenientemente espaçados
Faces inferiores sem escoramentos: 2l dias

A retiíada do escoramento de tetos deve ser Íeita de maneira conveniente e progressiva, especialmente para peças em
balanço, para evitar o aparecimento de fissuras causadas por cargas diferenciais. Cuidados especiais devem ser tomados
nos casos de uso de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), devido à sua baixa resistência inicial,

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deve obedecer ao prazo de 21 dias

12.2 Armaduras

Para evitar o contato direto da armadura com a fôrma, é necessário utilizar afastadores de armadurâ, como clips plásticos
ou pastilhas de argamassa, respeitando a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto êstrutural.

Antes de lançar o concreto, é imprescindível verificâr com rigor se os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais
características da armadura estão em conformidade com o projeto.

Durantê o lançamento e adensamento do concreto, e fundamental amarrar as armaduras de maneira adequada para

manter as posições indicadas no projeto.

Para proteger as armaduras expostas por maas de 30 dias da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e
o lançamento do concreto, elas devem ser pintâdas com nata de cimento ou tinta apropriada. Antes de lançar o concreto,
e necessário remover essa proteção.

12.3 Concrêto

Para garantir maior durabilidade em peças sujeitas a ambientes agressivos, é recomendável o uso de cimentos que
atendam às normas NBR-5732 e NBR-5737.

A fim de evitar variaçóes de coloração ou textura, é importante utilizar materiais uniformês e de qualidade. O cimento
deve ser de uma só marca e tipo, quando possível, e de uma só partida de fornecimento. Os agregados tambem devem
ter coloração uniforme e serem provenientes de uma única fonte, com lavagem completa.

As fôrmas devem ser mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto e protegidas da
exposição dirêtâ aos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno.

Em caso de fluide2 de argamassa de cimento por abertura de junta de Íôrma, que venha a se depositar sobre superÍícies
já concretadas, a remoção deve ser imediâta, utilizendo mangueira de água sob pressão.

As juntas de trabâlho dêcorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes armadas, devem ser
aparentes e executadas em êtapas, conÍorme indicado nos projetos.

Antes do início da concretagem, é necessário colocar todas as tubulações e elementos exigidos pelos demais pÍojetos

A cura do concreto deve ser realizada por, no mÍnimo, 7 dias após a concretagem, e não e permitido o uso de concreto
remisturâdo.

Para Earantir uma perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto, entre outros, é necessário utilizar
fios de aço com diámetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para esse tipo de amarração, com espaçamento
entre cada duas fiadas dê tijolos, engastados no concreto por meio de cola epóxi ou chumbador.

12.4 Aditivos
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O estabelecimento do traço do concÍeto será em função da dosagem experimental (racional), na forma preconizâda na

NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto
estrutural.

12.5 Transporte

o transportê do concreto deve ser realizado de Íorma que não haja segregação ou desagregação de seus componentes,
nem perda significativa de qualquer um deles por vazamento ou evaporação.

Para transportar o concreto do caminhão-betoneira ao ponto de descarga ou local de concÍetagem, podem ser utilizados
carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas e outros, exceto carrinhos com roda de ferro ou
borracha maciça, que não são permitidos.

Ao bombear o concreto, deve haver um dispositivo especial na saÍda do tubo para evitar a segreBação. O diâmetro interno
do tubo deve ser de pelo menos 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando se utiliza brita, e 2,5 vezes o diâmetro,
no caso de seixo rolado.

O transporte do concreto não deve exceder ao tempo máximo permitido para seu lançamento, que e de 1,5 horas,
contadas a pârtir do início da mistura na central,

Sempre que possível, escolha um sistema de transporte que permita o lançamento direto nas fôrmas. Caso não seja
possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários.

O transporte a longas distâncias só será permitido em veículos especiais com movimentos câpazes de manter uniforme
o concrêto misturado.

No caso de utilizar carrinhos ou jericas, busque condições de percurso suave, como rampas, aclives e declives, inclusive
estrados.

12,6 Lançamento

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 1,5m para evitar segregação. Em quedas livres maiores, será
utilizado um sistema de calhas âpropriadas para minimizar a sêgregação. Se as calhas não forem possÍveis, o concreto
será lançado por meio de funis e trombas ou por janelas abertas na parte lateral da fôrma.

Nas peçâs com altura superior a 1,5m, com concentração de ferragem e de diÍícil lançamento, alem dos cuidados do item
anterior, será colocada no fundo da Íôrma uma camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo
traço do concreto â ser utilizâdo, a Íim de evitar a formação de "nichos de pedras".

No caso das fundações, o fundo da vala deve ser compactado e preparado com lastro de concreto magro antes do
lançamento do concreto, Barantindo a resistência e estabilidade da estrutura

Nos locais sujeitos à penetração de água, serão adotadas medidas para evitar o lançamento do concreto na presença de
água. Além disso, serão tomadas precauçôes para garantir que, quando fresco, o concreto não seja arrastado pela água
de infiltrâção.

12,7 Adênsamênto

O adensamento manual só será permitido em camadas com altura de no máximo 20 cm.

O adensamento será realizado de maneira cuidadosa, para garantir que o concreto preencha todos os espaços da fôrma

Serão tomadas precauçóes para evitar a vibração da armadura, a fim de que não haja formação de vazios ao seu redor e

nem dificuldade de aderência com o concreto.
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Os vibradores dê imêrsão não serão movidos horizontalmente. A vibração será aplicada apenas até que apareçam bolhas
de ar e uma fina película de águã nâ superfície do concreto.

A profundidade de vibração será limitada ao comprimento da agulha do vibrador. As camadas que serão vibradas terão
preferencialmente uma espessura de cerca de % do comprimento da agulha.

As distânciâs entre os pontos de aplicação do vibrador serão de aproximadamente 6 a 10 vêzes o diâmetro da agulha
(aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É recomendado vibrar por períodos curtos em pontos próximos, ao invés
de períodos lon8os em um único ponto ou em pontos distêntes.

No caso de utilização de vibrador de imersão, será evitada a vibração em áreas próximas às fôrmas (menos de 100 mm)

A agulha do vibrador será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical ou, se isso não for possÍvel, com
uma inclinação máxima de 45". A retirada da agulha será feita lentamente, a fim de evitar a formação de buracos que

serão preenchidos apenas pelã pâsta de concreto. Na vibração por camadas, a aBUlha será aplicada na camada subjacente
pâra garantir a conexão entre elas.

A utilização de outros tipos de vibradores (fôrmas, reguas, entre outros) será permitida apenas em casos excepcionais

12.8 .luntas de Concretagêm

Quando não houver indicação contrária, as juntas em vigas serão posicionadas perpendicularmente ao eixo longitudinal
dâ peça (juntas verticais) e fixãdas com fôrma de madeira apropriada.

No caso de iuntas em lajes, a concretagem será interrompida logo após a face das vigas para pr€servar às ferragens
negativas e positivas.

Antes de retomar o lançamento do concreto, a nata de cimento (vitrificada) sêrá removida e a superfície da junta será

limpa parâ rêmover o material solto. É possível retirar a nata superficial com um jãto de água sob forte píessão após o
fim da pega. Em outrâs situações, para obter a aderência necessária entre a camada restante e o concreto a ser lançado,

será necessário jatear abrasivos ou picotaÍ a superfície da junta, seguido por lavagem para expor o agÍegado graúdo.

As juntas devem garantir a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que será lançado, portanto, a superfície
da junta deve ser tratada com uma escova de aço, jateamento de areia ou outro processo que pÍoduza saliências,
ranhuras ou redentes. Esse procedimento será realizado após o inÍcio da pega e quando a peça apresentar resistência
compatível com o trabalho a ser executâdo,

É necessário prestar atenção especial ao adensamento próximo à "interíace'r entre o concreto já endurecido e o recém-
lançado para garantir a perfeita ligação entre as partes.

12,9 Cura do concreto

Para garantir a resistência e durabilidade do concreto, é essencial que o processo de cura seja iniciado imediatamente
após o término da pega e continue de forma ininterrupta por um período mínimo de 7 dias.

Existem várias opçôes para a cura do concreto, incluindo

. Molhagem contínua das supêrfÍcies expostas;

. Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;

. Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidâs sâturadas;

. Utilização de lonas plásticâs ou papéis betumados impermeáveis de cor clara para evitar o aquecimento do
concreto e a retração térmica;

CNP.lr 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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,9

Deve-se tomar cuidado para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhâmento, sendo preferível localizá-las

onde os esforços de cisalhamento são menores.
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o Películas de cura química.

No câso de utilizar uma camada permanentemente molhada de pó de serragem, arêiâ ou qualquer outro material
adequado, é necessário que essa camada tênha, no mínimo, 5,0cm de espessura.

12.10 Limpêza e TÍâtamênto Finel do Concreto

Para a limpeza, em geral, recomenda-se lavagem com água.

Manchas dê lápis podem ser removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido oxálico ou tricloroetileno;

Manchas de tinta podem ser removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido fosfórico;

Manchas de óxido podem ser removides com uma solução constituída por 1(uma) parte de nitrâto de sódio e 6 (seis)

partes de água, com subsequente espargimento de pequenos cristais de hiposulfito de sódio.

Pequenas cavidades, falhas ou trincas nas superfícies devem ser preenchidas com argamassa de cimênto, no traço que
garanta estanqueidade e resistência, com coloração semelhante à do concreto circundante.

Rebarbas e saliências maiores devem ser eliminadas.

13. lmpermeabilização

13.1 Fundaçõês e Baldrames

Deverá ser aplicada tinta impermeabilizante nas partes da construção {tanto em concÍeto quanto em alvenaria) que
estiverem em contato direto com o solo.

As superfíciês a serem pintãdas deverão estar completamente secas, limpas, ásperâs e desempenadas

Deverão ser aplicadas com broxa, rolo ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e duas de cobertura, após
a complêtê secagem da demão anterior.

Os Íespaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser impêrmea bilizados na face
superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais.

14. Alvenaria de Vedação

O prédio será construído utilizando blocos cerâmicos furados na vertical, de dimensões nominais 14x19x39 cm, o que
resulta êm uma espessura de parede acabada de 15 cm. Para a aÍgamassar recomenda-se utilizar o traço 1:2:8 {cimento:
cal hidratada: areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura.

É importante que o fornecedor dos blocos cerámicos possua uma certificação de qualidade comprovada pela Certificação
Nacional de Qualidade {PSQ), uma certificação dê ANICÊR em parceria com ã ABNT e o Ministerio das Cidades do Governo
Federal. Alem disso, o Íornecedor deve ter uma mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente em relação à

obtenção de combustivel para os fornos de fabricação dos seus produtos.

A Contratada deve seguir o Projeto Executivo dê Arquitetura e seus detalhes para garantir a correta locação da alvenaria
e de seu5 vãos.

Para a construção das paredes, deve-se empregar blocos com junta amarrada e umedecê-los previamente antes do seu
uso. Deve-se sêguir os procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 7171/1992 para garantir a
qualidade da construção-
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As paredes internas e externas sob vigas devem ser posicionadas dividindo a sobra da largura do bloco para os dois lados.
Se o bloco apresentâr largura igual ou inferior à da viga, as paredes externas devem ser alinhadas pelã face externa da
viga.

Para a alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar o bloqueio à umidade
ambiênte e ascensão higroscópica, utilizando argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas.

Durantê â construção da parede, é necessário utilizar escantilhão como guia das juntas horizontais e preferencialmente
começar a elevação da alvenaria a partir de elementos estruturais (pilares) ou outros elementos da edificação. Nesse

caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria.

Para garantir a verticalldade e horizontalidade dos paineis, e necessário utilizar guias na execução do serviço. Cada fiada
deve ser nivelada e aprumada individualmente com a utilização de nível de bolha e prumo.

O encunhâmento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa expansiva" própria para esse fim,
preferencialmente de cima para baixo, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para peÍmitir a
acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Deve-se deixar umã folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria
e o elemento estrutural (viga ou lâje), o qual somente será preenchido após 15 dias dâs paredes executadas.

15. Contrapiso

Para a construção do contrapiso, será necessário nivelar o piso, garantindo a inclinação adequada de 1% para o ralo mais
próximo, ou para â saída mais próxima caso não haja ralo disponível. O contrapiso será composto por camadas de areia,

brita e concreto, conforme as especificações do projeto.

É importante destacar que o nível do piso dos boxes de chuveiros será inferior ao restante do banheiro, a fim de garantir
o correto escoamento da água para o ralo.

Também serão instalados ralos lineares, que oferecem melhorvazão e facilitam a limpeza do ambiente. A locâlização dos

ralos e saídas de água seguirá o detalhamento apresentado no projeto, garantindo a eficiêncía do sistema hidráulico.

Serão utilizados materiais de qualidade comprovada, como argamassa colante e rejunte, para garantir a durabilidade e

resistência do piso.

16. Piso Cimêntado

PaÍa obter um piso cimentado, será realizado o sârrafeamento e alisamento da própria camada de concreto com
espessura de 6 cm para locais nâo ârmãdos e 8 cm para locais armados. O traço a ser utilizado será de 1:2,7:3 (cimento,

areia média e pedra britada 1), e a resistência do concrêto será de FCK 25MPA.

As etapas de concretagem serão executadas alternadamente com juntas a cada 1 metro. Será obrigatória a colocação de
juntas no piso onde houver junta no lastro de contrapiso, e as juntas deveíão transpassar a "camada de alta resistôncia"
e a argâmassa de regularização.

Além disso, as calçadas destinadas ao acesso de veículos terão espessura de 8 cm e serão armadas com uma malha
10x10cm de aço CA-60 5 mm. O traço utilizado para o concreto das calçadas será o mesmo utilizado no piso, 1:2,7:3
(cimento, areia média e pedra britada 1), e a resistência do concreto será de FCK 25MPA. As etapas de concretagem das
calçadas também serão executadas alternadamentê com juntas a cada 1 metro, as juntas dêverão transpassar a "camada
de alta resistência" e a argamassa de regularização.

17, Cobertura

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - tüÍ
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Na fixaçâo das paredes ao elemento êstruturâ1, é recomendado utilizar "ferros-cabelo", que podem ser barras dobradas
em forma de "U", barras retas ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm, posicionados de duas em duas
fiadas, a pârtir dâ segundâ.
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17.1 Íelhamento

O telhamento será êxêcutado com telhas conformê especificação em projeto (cerâmicas, de fibrocimento ou metálicas),
sendo instaladas sobrê âs ripas fixadas à estrutura de madeira. As telhas deverão ser assentadas com sobreposição
mínime adequada para garantir a êstanqueidade, respeitando a inclinação mínima recomendada pelo fabricante para o
tipo de telha utilizado.

O alinhamento das telhas deve ser verificado constantemente durante a execução, garantindo que não haja
desalinhamentos que possam comprometer a êstética e a funcionalidadê do telhado. A fixação será feita com pregos
galvanizados, ganchos ou parafusos apropriados, conforme o tipo de telha, de modo a evitar desprendimentos e
deslocamentos causados por ventos ou outros fatores climáticos.

17.2 Cumeeiras

As cumeeiras serão instaladas no ponto mãis alto da cobertura, com inclinaÇão que permita o correto escoamento da
água. Devem ser executadas com peçâs adequadas ao tipo de telha utilizada, garântindo a vedação perfeita da junção
entre os dois lãdos do telhado.

A instalação das cumeeiras deverá ser feitâ com argamassa apropriada ou outro material de vedação especiÍicado em
projeto, garantindo que não ocorram inÍiltrações. Além disso, as cumeeiras devem ser sobrepostas adequadamente às

últimas fileiras de telhas, proporcionando uma proteção eficiente contra a ação das chuvas e ventos.

Para a fixação das cumeeiras, devem ser utilizados pregos ou parafusos galvanizados, asse8urando a resistência e

durabilidade da instalação. Todos os pontos de junção entre as cumeeiras e o telhado devem ser selados com silicone
vedante ou massa plástica, impedindo a entrada de água e garantindo a estanqueidade da cobertura.

18. Entrete da Obra e/ou Serviços

A administração pública somente aprovará e receberá os serviços prêstados após a fiscalização e aprovação pelo Íiscal
de obra designado em contrato e/ou portaria.

As mediçóes e pagamentos pelos serviços prestados serão detalhados e especificados no contrato Íirmado entre as
partes, sendo a medição final condicionada à entrega da obra.

Ao término da obra, é necessário remover o tapume de vedâção ao redor da construção e as estruturas refeÍentes ao
canteiro de obras, sem deixar vestígios de sua instalação.

Além disso, é importante realizar uma limpeza geÍal ao final da obra, incluindo pisos, paredes, vidros, equipamentos
(como louças e metais) e áreas externâs, incluindo jardins.

Para a limpeza, é recomendado utilizar água e sâbão neutro em geral. O uso de detergentes. solventes e removedores
químicos deve ser restrito e feito com cuidado pâra evitar danos.

Resp. Técnico
Eduardo Rampanelli Tosetto

EnE. Civil 1220503037
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiu I io.mt.gov.br

AVISO OE OISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

PROCESSO LTCTTATÓRrO N" 123/2024

O MUNIC|PIO DE CAiTPOS DE JÚLIO. Estado de Mato GÍosso, torna público, para conhecimento dos

inferessados, que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÁO, na forma ELETRÔNlCA, autuada sobo nô 2312024.

com cíitério de julgamento de MENOR PREÇO, empreitada por preço global, de acordo com o aí. 75, inciso l, da

Lei Federal n' 14.'13312021 e art. 10, § 20, inciso ll, do Dêcreto Municipal n" 2512024, e de âcordo com as

disposiçóes estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

RESUMO

Objeto: Contrataçáo de empÍesa especializada para execuçáo de obra de adequação das instalações na

aldeia Uirapuru, em atendimento às necessidades da Secretaria lvlunicipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Valor globâl êstimado: R$ 37.262,66.

Critério dê julgâmento: Menor prêço.

Modo de disputa: Aberto.

Regime de execução: Empreitada por preço global.

Locâl de disputa: Licitanet LicitaÇôes ElelÍônicâs, disponivel em !!!p§l4icrtânel-co!t-Ur

lnício do recêbimento das propostas: a partir da publicaçâo deste Aviso.

Fim do recebimento das propostes: Oah1l2O24, às 08h59 (horário de Brasilia).

Data e horário da dÉpula: OB4Il2O24, das 09h00 às 15h00 (horáÍio de Brasilia).

Benefícios para ME/EPP; Sim.

Agentê de contratâção: Nadiâ T. Nejem. Portaria no 2612024.

í. OBJETO, REGIME DE EXECUçÃO, CRITÉRIÔ DE JULGAMENTO, MODO DE DISPUTA E PREçO
ESTIMADO

í.1 É objeto do presente aviso a crntrataçâo de empresa especializada para execução de obra de adequâção das

instalaçóes na aldeia Uiíapuru, conforme condiçóes estabelecidas nesle Aviso de ConlralaÉo oireta e seus

anexos.

í.2 A obra a ser êxecutada é totalmente descrita no Anexo Xl dêste Edital.

í.3 O critério de julgamento adolado será o menor preço.

í.4 O modo de disputa é o abeÍto.

í.5 O preço estimado é de R$ 37.262,66 (trinta e sete mil duzentos e sessenta e dois reais ê sessenta e seis

cenlavo).

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeju lio. mt.gov.b r /.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.'l Para participâr desta Dispensa Eletrônica, os fornecedores interessados deveráo credenciar-se diretamente

na plataforma Licitânet Licitaçôes EletÍônicas, disponivel em https://licitanet.com.br, com contato através dos

telefones (34) 2512 - 6500 ê (34) 3014 - 6633 (Vvhatsapp), e-mail Íornecedor@licitanet.com.br, com a

antecedência que julgar necessária, limitada até o horário Íixado neste Aviso para apÍesentação da proposta e

início da disputa.

2.2 O custo pelo uso da plataÍorma, a lílulo de remuneraÉo pela utilizaçáo dos recursos dâ tecnologia da

informaÉo, Íicará a cargo do fornecedor/licitante, que poderá escolheÍ enlre os planos de adesão abaixo:

2.3 A microemprêsâ ou empÍesâ de pequeno porte deverá declaraÍ, em câmpo prôprio na plataíorma, o seu

enquadramento na Lei Complementar no 12312006.

2.4 A não declaração de enquadramento como microemprêsa ou empresa de pequeno porte implicará na preclusão

do direilo ao tralamento diferenciado e favorecido, em ôspecial quanto aos arls.44 e 45 da Lei Complementar no

123t2006.

2-5 Munido de cadastro, login ê senha pessoal (inlrarcferivel) obtidos iunto à platafoma Licitanet Llcitaçóes

Eleúônicas, é dever do fornecedor/licitante localÊar o processo licitatório para, então, realizar os demais atos
pertinentes ao procedimento.

2.6 É de exclusivâ responsâbilidâde do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efeluada diretamente ou poÍ sêu representantê, não cabendo ao Município de Campos de Júlio - MT e à Licitânet

LicitaçÕes Eletrônicas a responsâbilidade por evenluais danos decorrenles dô uso indevido da senhâ, âinda que

por terceiros.

2.7 O login e a senha poderáo seÍ utilizados em qualquer processo licilalôrio, salvo quando cancelados por

solicitação do licitânte/credenciado, por iniciativa da Licilanet Licitaçôgs EIetrônicas, devidamente justilicada, ou

em virlude de sua inabilitação perante à plalâfonna.

2-8 O credenciamento do fornecedor/licitantÊ ê de seu represantante legal junto ao sistema elelrônico implica a

responsâbilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e.iuridica para realizaÉo das

transaçóês ineÍentes ao certame.

2.9 Câberá ao foÍnecedor/licitante acompanhar as operações no sistema elelrônico durante a sessão pública.

Íicando responsável pelo ônus decorrente dâ perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante.

2.10 Dúvidas e informaçõês pertinentes ao cadastramênto na plataíorma e à operacionalização da mesma serão

de responsabilidade da Licitanet Licitâçóes Eletrônicâs.

2. í í Náo poderáo participar desta dispensâ de licitaçáo os fornecedores/licitantes:

a) que náo atendam às condições deste Aviso de Contratâção Direta e seus anexos;

b) estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes êxpressos parâ receber

citação e responder administrâtiva ou judicialmente:

c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execulivo, pessoa fisica ou juridica, quando a

contrâlâção versaÍ sobre obra, serviços ou fornecimento de bens â êle relacionâdos;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

PLANO AVULSO 30 DIAS 90 DIAS 180 DIAS 3ô5 0rAS

R$ 98,00 R$'í43,00 R$ 260.00 RS 395,00 R$ 629,00

I
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiu lio.mt.gov.br

d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o aulor do projeto sejâ diÍigente, gerente, conlrolâdor, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subconlratado, quando a contrâtaÉô
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

e) pêssoa física ou juÍídica que se enconlre, ao tempo da contrataÉo, impossibilitada de contrâlar em

decorrência de sanção que lhe foi impostat

f) aquele que mantenha vinculo de nâtureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com âgente público que desempenhe função na licitaçáo ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou poÍ aflnidade, até o terceiro grau,

g) empresas controladoras, controladas ou coligâdas, nos lermos da Lei Federal no 6.404/1976,

concoÍrendo entre si; e

h) pessoa Íisica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenhâ sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

lrabalhâdores a condições análogas às de escravo ou por contratação dê adolescentes nos casos vedados pela

legislaçâo úabalhista.

i) organizações da Sociedade Civil de lnterêsoê Público - OSCIP, âtuando nessa condiçáo (Acórdão n"

74612014-TCU-Plenário).

2.í2 Equiparam-sê âos autores do projêto âs êmprêsas integrentes do mesmo grupo econômico.

2.í3 Aplica-se o disposto na alinea "e" também âo fornecêdor quê âtuê em substiluiçáo a outra pessoa, física ou
juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamênte comprovâdo o illcito ou a utilizaÉo fÍaudulenta da personalidade juridica dô

fornecedor;

2.14 Sêrá pêrmitida a participaçáo de coop6rstivas desdo gue apresentem dêmonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repârtição de receitas e despesas gntrê os cooperados e atendam ao aÍt. í6 da Lei Fêderal no

14.133DO21.

2.15 Serâo estendidas às cooperativas os beneficios pÍevistos para as microempÍesas e empresas de pequeno

poÍte quando elas atêndêrêm ao disposto no aÍt. 34 da Lei FadeÍal no 11!88DOO7 .

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O fornecedor/licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio da Plataforma Licitânel LicitaçÕes Eletrônicas, a proposta inicial com a descrição do

objetoofertado,amarcaeomodelo,quandofoÍocâso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparainicio
da disputa.

3.2 Todas as especiÍicaçóes do ob.ieto conlidas na proposta, inclusive o prêço, vinculam o fornecedor/licitante.

3.3 Nos valorês propostos deveráo estar inclusos todos os custos operacionais, freles, encargos previdenciáflos,

trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento do

obJeto.

3.4 Os preços oíertados, tanto na proposta inicial quanto na êtapa de lances, seráo de exclusiva Íesponsabilidade
do fornecedor/licitante, náo lhe assislindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteraÉo, sob alegaÉo de erro, omissáo

ou qualquer outro pretexto.
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3.5 A apresentaçáo de pÍoposla implica obrigatoriedade do cumprimenlo das disposiçõês nêla contidâs, em

conformidadê com o que dispóe o Termo de Referência, Poeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o

fornecedor/licitante o compromisso de promover a execução do objeto em quantidades e quãlidades adequadas

âo interesse público, pÍomovendo, quando requerido, sua substiluiçáo.

3.6 O fornecedor/licitante podeÍá retirar ou substituir a pÍoposta até a aberlura da sessâo públicâ de disputa.

3.7 No cadastÍâmento da proposta inicial, o fornecedor/licitante deverá assinalar "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cerlame, ciente da obrigatoriedâde de declarar

ocorrências posteriores;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 12312006, estando apto

a usufruir do trâlamenlo favorecido estabelecido em seus aís. 42 a 49.

c) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos,

d) que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem êfetuadâs no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras;

ê) que cumpíe as exigências de ÍeseNa de cargos para pessoa com deficiência e para rêabilitado da

Previdência Social, de que lrata o ârt. 93 da Lei no 8.2í319'1.

0 que náo emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, pêÍigpso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de Í4 anos, na condiÉo de aprsndiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituiçáo.

3.8 Quando do encâminhamento iniciâl da proposta, o Íomecedor/licitânte poderá parametrizar o seu valor íinal

mínimo e obedecerá às seguinles regras:

a) a aplicaÉo do inlervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tânto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance quê cobÍir a mêlhor ofertâ;

b) os lances seráo de envio âutomático pêlo sistema, respeitedo o vâloÍ fnal mínimo estabelecido e o

intervalo de que trâtâ â letra "a".

3.9 O valor Íinal minimo de que trâtâ o item 3.8 dostê Avi8o podsÉ sêÍ alterado pelo fornecedor/licitanle durante a

fase de disputa, sendo vedado inserir valor superior a lance seu iá registrado no sistema.

3.í0 O valor minimo parametrizado poSgui caráteí sigiloso aos demais participanles do ceÍtame e para o óÍgão ou

êntidade contratante, sendo que apenas os lances êÍetivamente enviâdos podeÍão ser conhecidos dos

fornecêdores na forma da seÉo seguinte deste Aviso.

3.í í Na hipótese de haver proposlas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por ordem de

inserçâo, cujo desempatê poderá ser efetivado através dos lances franqueados.

3.í2 Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderáo ser enviados manualmente.

4. FASE DE LANCES

4.í A partir da data e horário deÍinidos neste Aviso de Dispensa Elêtrônicâ, â sessáo pública será automaticamente
iniciada pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado automaticâmênte no horário de finalizaÇão de lances também já previsto neste Aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores/licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor consignado no rêgistÍo.
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4.3 O lancê dêverá sêr oÍertado pelo valor unitário.

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer vâlor inÍerior em relação ao último lance por ele oÍertado e registrado

pelo sistema.

4-5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, dêsde que inferiores ao

menor por ele oÍenado e registrado pelo sistema, sendo tais lancês deÍinidos como "lânces intermediáÍios' para

os Íins deste Aviso.

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances

intermediáÍios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, sêrá estabelecido pelo agente de

contrâtaçáo, sendo que esta informação constará obrigatoriamente do sistema êletrônico desde a publicação dêste

Aviso nâ plataforma.

4.7 Havendo lances iguais ao menor.iá ofeÍlado, prevalecerá aquêle que Íor recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.8 Caso o fornecedoÍ/licitante não apresente lances, concoÍrerá com o valor inicial de sua proposta inicial.

4.9 Durante o procedimento, os foÍnecedores/licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

regislrado, vedâda a idenliíicaçáo do fomecêdor.

4.í0 lmediatamente apôs o término do prezo estabelecido para a Íâ6e de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgagáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescônte dê clessiÍicaçáo.

4.íí O encerramento da fase de lances oconerá de Íorma âutomática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e náo havendo tempo aleâtório ou mecanismo similar.

4.12 Será vencedor o fomecedornicitante que, cumpÍidas as exigôncias deste Aviso, oferlar o menoÍ preço.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL E DO JULGAMENTO

5.í EncerÍada a etapa de envio de lancês da sessáo públíca, o agente de contrataÉo solicitará o envio da proposta

Íinal pelo licitante melhor classiíicâdo, devidamente readequada ao último lance ofeÍtado.

5.2 O licitante classificado em primeiro lugartêrá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por iguâl periodo, contado
da solicitaçáo do agente de contratação no sistêma, para envio da proposta Íinal e das planilhâs readequadas.

5.3 A prorrogação de que trate o item 5.2 deste Edital poderá ocorrer nas seguintes situaÇóes:

a) por solicitação do licitante, mediante.iustificâtiva aceita pelo agente de contrataçào; ou

b) de oÍicio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido náo ê
suficienle parâ o envio das plânilhas exigidas nesle Edital.

5.4 Se o licitante classiÍicado em primeiro lugar não enviar a proposta final e as planilhas readequadas no pÍazo
previsto no item 5.2 deste Edital, inclusive em caso de pÍorrogaçáo, seÍá automaticamente desclassificado do
certame, salvo no caso de inquestionável indisponibilidade do sistema, que devêrá ser imediatamente comunicada.
com a devida comprovação, ao agente de contrataÉo.

5.5 O licitante melhor classiÍicâdo deverá enviâr, via sistema, proposta final assinada, conforme modelo do Anexo
ll, e as seguintes planilhas, readequadas ao seu lance Íinal, nos moldes e observada a ordem estabelecida pela

AdministÍaÉo:

a) Cronograma íisico-linanceiro;

b) Orçamento resumido (Sem desoneraÉo);
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c) Orçamento sintético (Sem desoneraÉo);

d) Orçamento analítico (Sem desoneraÉo);

E) BDI - BêneÍlcios e Despesas lndiretas (Sem desoneraÉo);

0 Encargos Sociais.

5.6 As planilhâs pÍevistâs no item 5.5 devêm sêr enviadas em foÍmâdo.pdf, asslnâdas eletronicamente pelo

Íesponúvel técnico indicado pelo licitante, e em Íormato.xlsx, visando a melhor análise e a posterior

Íiscalizaçáo do contrato.

5.7 A pÍopostâ final ê as planilhas readequâdâs ênviadas pelo licitante mêlhor classificado, quando do seu envio,

serão instanlaneamente disponibilizadâs para acesso público.

5.8 A propostâ Íinal e âs planilhas readequadâs podem, se houver necessidade, seÍem substituidas pelo licitante,

respeitado o pÍazo para envio previsto no item 5.2.

5.9 O licitante deve respeitaÍ os preços máximos, global e unitáÍios, esiabelecidos no orçamênto da AdministraÉo,
sob pena de desclassiÍicãÉo.

5.í0 O licitante é o único responsável pelo cálculo dos encargos tributários e sociais.

5.1í Em caso dê eno ou cálculo incompatível com o regime tÍibutário a que se submetê, seráo adotadas as

orientaçóes a seguir:

e) se o cálculo de percentuâl for mônor que o adequado, o peÍcentual será mantido durante toda â

execuçáo conlratual;

b) se o cálculo de percentual for maior que o adequado, o ex@sso será suprimido unilateralmente da

planilha e haverá glosa, quando do pãgâmenlo, e/ou redução, quando da repactuaÉo, para Ílns de total

ressarcimento do débito.

5.12 Encerrado o prazo para envio, o agente do contratação fará o iulgamento da proposta, podendo contar, para

lanto, com o apoio técnico de servidoras do Oepartamento de Engenharia desta municipalidade.

5.í3 Eventuais erros sanáveis na proposta, se assim considerados e apontados pelo agente de contratação,

poderáo ser sanados nesta fase.

5.í4 Se o licitante classificado em pÍimeiro lugar náo enviar â proposta final e as planilhâs readequadas no prazo

previsto no item 5.2 deste Edital ou sê sua pÍoposta foÍ d6sclassiÍlcada poÍ quahuer outro motivo, o âgênte de

contrataçáo examinará a pÍoposta subsêquêntê e assim sucessivamôntg, na oÍdem de classificaÉo, até a

apuração de uma proposta que alenda este Aviso, ou, sê foÍ o caso, dêclaÍaÍ fracassada a licitação.

5.í5 Serão desclassiÍlcadas as propostas que:

e) contiverem vicios insanáveis;

b) não obedecerem às condiÉes estabêlecidas neste Edital, inclusive quanto ao náo envio das planilhas

previstas no item 5.5:

c) apÍesentarem preços inexequiveis ou acima do orçamento estimado para a contrâtaçáo;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde quê insanável.

5.16 Serão consideradas presumidâmenle inexequíveis as propostas cujos valores globais forem inferiores a 750lo

(setenta e cinco por cento) do valoÍ orçado pela AdministraÉo, por íorça do art. 59, § 40, da Lei no '14.'13312021.
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5.í6.1 Neste caso, o licilantê classiÍicado em primeiro lugar deverá enviar, juntamente com a pÍoposta

Ílnâl e as planilhas readequadas previslas no item 5.5, as devidas justiÍlcalivas e demonstração de exequibilidade
de sua proposta.

5.í7 A presunçáo de inexequibilidade poderá ser afastada pelo agenle de contrataçáo se, no decorrer dâ disputa,

tiverem sido aprêsentadas outras propostas com valores semelhantes e próximos ao valor da proposta classificada

em primeiro lugar.

5.'18 Se a exequibilidade da proposta inferior a 75% (setenta e cinco por cenlo) do valor orçado pela AdministraÉo
não for demonslÍada pelo licitante ou se náo puder ser afastada conforme o item 5.17, a mesma sera

desclassillcada, e será analisada a proposta subsequente, na ordem de classiÍicaÇão.

6. HABILITAçÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitaçáo constam do ANEXO I - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do Íornecedor/licitante mais bem classiíicado na fase de disputa.

6.2 Como condição prévia ao exame da documenlação de habilitaçáo, será veriÍlcâdo o êventual descumprimento
das condições de paÍticipaçâo, espêcialmente quanto à existênciâ de sançáo que impeça â perticipaçáo no

certame ou a futura contratâçáo. mêdiante a consulta aos seguintes cadastÍos:

a) Licitantes inidôneos - Tribunal de Contas dâ União, disponivel êm

//contas.tcu bÍ/ordsif? INABI ITADO:lNlD N

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condênaçóes Ctvêis por Ato de lmprobidade Administrâtiva e
lnelêgibilidade, disponível em httpsr//www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.oho

c) CEIS - CadasÍo de Empresas lnidôneas e Suspensâs dâ Controladoria-Geral da Uniáo, disponivel-e
em httos://oortaldatransoarencia.oov.br/sancoes/con ulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao:asc

d) CNEP Cadastro Nacional de Empresas Punidas,

httos://oortaldatransDarencia.oov. br/sanco€s/con Ita?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

e) Consulta Consolidada de Pessoa Juridicâ no Tribunâl de Contas da União, disponivel em

https://certidoes'a pf.aoDs.tcu.qov.br/

0 Cadaslro Esladual dê Empresas lnidônees e Swpensas mantido pela Controladoria Geral do Estado

de Mato Grosso, disponível em htE)s://cois.coe.mt.oov.bÍl

g) Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administraçâo Pública

do Tribunal de Contâs do Estado de Malo Grosso.

6.3 As consultas das letras "a' a 'd" acima poderão ser substituidas pela consulta única da letra "e" - Consulta

Consolidada de Pessoa Juridicâ no Tribunal de Contas da Uniáo, disponivel em https://cerlidoes-

apLêpp§.1ç!gs!L!4

6.4 Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será Íeputado inabilitado, se Íor o caso, por Íalta de condiçáo
de participaÉo.

6.5 Caso atendidas as condiçõês de participaÉo, a habilitaÉo dos fomecedoÍes será veriÍicâda pelo agente de

contÍalaÇão que conduz o processo.

6.6 É dever do fornecedor/licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do cadastro dê fornecedoÍ,
quando utilizado dessa prerrogativa, para que eslejam vigentes na data da abertura da sessão públicâ, ou

encâminhar, quando solicitado, a Íespectiva documentação atuelizâda.
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6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sílios

eletÍônicos oficiais emissores de certidÕes logrâr êxito em encontrar as certidões válidas.

6.8 Havendo â nêcessidade de envio de documentos de habilitaÉo complementares, necessários à conÍirmaÉo
daqueles exigidos neste Aviso ê iá apresentados, o fornecêdor/licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, após solicitação pelo agente de contrataçáo, sob pena de inabilitaÉo.

6.9 Somente haverá a necessidadê de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rêlaçáo à integridade do documento digital.

6.10 O fornecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que prelenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' '12312006, estará dispensado da prova de inscriçâo nos

cadaslros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçÕes

contábeis do último êxercício, se exigido.

6,í í Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

inÍormada a novã data e horário para a sua continuidade.

6.í2 Será inabilitado o fornecedor/licitante que náo comprovar sua habilitaçáo, sejâ por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apÍêsenlá-los em desacordo com o êstabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.í3 Na hipótese dê o fornecedor/licitanlê nâo atender às exigências paÍa a habilitaÉo, o agente de conlratação

examinará a proposta subsequônte e assim sucessivamente, na ordem de classiíicação, até a apuração de uma

proposta que atenda às especiÍicaçõês do objeto e as condiçóes de hsbilitaçáo.

6.í4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor/licitãnte será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.í Após a adjudicâçáo e homologação, caso se conclua pela contrataÉo, será Íirmado contrato ou emitido

instrumento êquivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias útêis, contados a paÍtir da data de sua convocaÉo, para assinar

o contrato ou aceilar instrumento êquivalento, coníoÍme o caso (Nota de Empenho/Caía

Contrâto/Autorização/Pedido), sob pena de dôcair do dirêito à conlÍatâção, sem prêjuízo das sançóes previstes

nesle Aviso.

7.3 AlteÍnativamente à convocâçáo para compârecer peranle a conlralaÍÍe parâ a assinatura do contralo,.a
Administração poderá encaminhá-lo para assinaturâ mêdiarúe e-mail, pârã que seia assinado e devolvido no prâzo

de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recêbimento.

7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÉo da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do adjudicátáÍio e aceita pela

Administração.

7.5 O aceite ou náo recusa da Nota de Empenho ou do instrumento êquivalentê implicâ no reconhecimento de
que:

a) a nota de empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de

negôcios ali estabelecida as disposições da Lei Federal no 14.13312021:

b) a contralada se vincula à suâ proposla e às previsóes contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e
seus anexos:

c) a contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos '137 e 138 da
Lei Federal n" 14.1331202'l e reconhe@ os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137 a 139 dessa Lei.
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7.6 Na assinatura do contrato ou do inslrumento equivalente será exigida, se for o caso, a comprovação das

condiçóes de habilitaÉo e contratação consignadas neste Aviso, que deveráo ser mantidas pelo fornecedor

durante a vigência do mntralo.

8. SANçÕES

E.í Comete infraÉo administrativa o Íornecedor/licitante que comeler quaisqueÍ das infraçôes previstas no ârt.

155 da Lêi Federal no 14.1332021 , quais sejam:

a) dar causa à inexecuÉo paÍcial do contrato;

b) dar causa à inêxecuÉo parcialdo crntrato que câuse grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) daÍ causa à inexecução lotal do contrato;

d) deixar de entÍegâr a documenlaÉo exigida para o ceÍlame;

e) não manler a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente justiÍicado;

0 náo celebÍaÍ o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamênto da exocução ou dâ entrega do objoto da licitação sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documen{açâo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

i) fraudaí a dispensa eletrônice ou praticar ato frâudulento na execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza:

k) prâticar atos ilícitos com vislâs a ÍÍuslrar os obielivos desto ceÍtame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federel no 12.UAÁU!

8.2 O fomecedor/licitante que cometer qualqueÍ das infÍeções discÍiminadas nos subitens anteriores ,icárá sujeito.

sem preruizo da responsabilidade civil e criminal, às seguinbs sançõ6s:

a) ãdvertência pela fâlta prevista no item 8.1, letra "a", deste Aviso, quando náo sê justiÍicâr a imposiçáo
de penalidade mais grave;

b) multa de 'lO% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, por quâlqueÍ das infraÉes prevista no

item 8.1, letras "b" a "1";

c) impedimento dê licitar e contratar no ámbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente
fêderativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos câsos do itêm 8.1, letras "b" a 'g",

deste Aviso, quando náo se justificar a imposiÉo de pênalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsávêl de licitaí ou contrataÍ
no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes fedêrativos, pelo prazo mlnimo de 3 (três)

anos ê máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letras "h" a '1", bem como nos demais casos que iustiÍiquem
a imposição da penalidade mais grave.

8.3 Na aplicaÉo das sânçóes seráo consideÍados:

a) a natureza e a grâvidade da infração cometida:

b) as peculiâridâdes do caso concreto;
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c) as circunstáncias agravanles ou atenuantes;

d) os danos quê delâ provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes dos

órgâos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabiveis forem superiores ao valor dê pagamento evêntualmente devido
pela AdministraÉo ao crntralado, alêm da perda desse valor, a diferençâ será descontada da gaÍantia prestada

ou será cobrada judicialmentê.

8.5 A aplicação das sançóes previstas neste Aviso nâo exclui, em hipótêse alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à AdministraÉo Pública.

8.6 A penalldade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 A aplicâÉo de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo administralivo que âssêgurará o

contraditôrio e a ampla defesa ao fornecêdor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal

n.' 14.13312021.

9. DAs DrsPosrçôES GERAtS

9.í O procedimento será divulgâdo na Plâtâforma Licitanet Licitagóes Elotrônicas e no PoÍtal Nacional de

ContrataçÕes Públicas - PNCP.

9.2 No caso do procedimento restar deseÍlo ou íracassâdo, o Municipio ds Campos de Júlio - MT poderá:

a) republicar o procedimento;

b) fixâr prâzo para que os íornecedores inleressados possam adequár a8 suas propostas ou sua situaçáo

no que se refere à habilitaçáo; ou

c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que seNiu de basê ao
procedimento, se houver, privilegiando-ôe os mênores preços, sempre que possível, e desde que atendidas âs

condições de hâbilitação exigidas.

9.3 Hevendo a necessidade de realização d€ alo de gualquer natureza pelos fornecedores/licitante, cujo prazo não

conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo ag€ntê de contratação no sistema eletÍônico.

9.4 Caberá ao fornecedor/licitantê âcompanhar âs opsrações, ficando rêsponsávêl p€lo ônus decorrentê dâ pêrda

do negócio diante da inobservânciâ de quâisqueÍ mensagens emitidas pela AdminislraÉo ou de sua desconexáo.

9.5 Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaÉo do certame na

data marcada, a sessão sêrá âutomaticamente transferida parâ o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e duranle o envio de lances observarão o horário
de Brasllia, inclusive para contagem de têmpo e regislro no sistema/Plataformâ eletrônicâ e na documentaÉo
relativâ âo p[ocedimento.

9.7 No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o agente de contratação poderá sanar erros ou Íelhas que náo

alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registÍado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilitaÉo e classiíicação

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispênsa Elekônica serão sempre interpretadas em Íavor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interêsse da Administração, ,o
principio da isonomia, a Íjnalidade e a segurança da contratação.
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9.9 Os fornecedoÍes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a

AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente dâ conduÉo ou do

resultado do processo de contrataÉo.

9.10 Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1í Da sessáo pública será divulgada Ata no sistemai plataforma eletrônica.

9.'12 lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para lodos os Íins e efeitos, os seguintes anexos;

Anexo I - Oocumentos dê hâbilitâçáo:

Anexo ll - Modelo de proposta,

Anexo lll - Termo de compromisso e declaraÇões;

Anexo lV - Declaraçáo Lei Federal n'14j3312021, ãrt.68, Vli

Anexo V - Declaração. Lei Federal no 14j3312021 , art. 63, lV;

Anexo Vl - Declaração/requerimento ME/EPP,

Anexo Vll - Atestado dê visita técnicai

Anexo Vlll - DeclaraÇao de abstençáo de visita lécnica;

Anexo lX - lndicâçáo de responsável técnico;

Anexo X - lvlinuta do Contratoi

Anêxo Xl - Projetos, planilhas, cronograma, documentos complementares etc

Campos de Júlio - tv1T, 01 de novembro de 2024.

Parmeggiani

Prefêito
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 23/2024

ANEXO I

OOCUi'ENTOS DE HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURíDICA

e) Cédula de identidade de TODOS os sôcios, no caso de sociedâde empresaíal e empresa individual, e

do (s) administrâdor (es) ou diretor (es) da empÍesa, no cáso de sociedade por ações;

a.í) Seráo considerados documentos de identidade: (l) as carteiras e/ou cédulas de idêntidadê

expedidas pelas Secretarias de Segurença, pelas Forças Armadas. pela Policia Militar, pelo Manistêrio das

Relaçóes Exteriorêsi (ll) Cedulas de identidade fornecidas por OÍdens ou Conselhos de Classe, declaradas válidâs
por Lei FedeÍal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (lll) a Carteira de Trabalho e Previdência Sociâl; e (lV) a Carteira

Nacional de HabilitaÉo com foto, na forma da Lei no 9.503/97.

b) No câso de sociedade empresarial, âto constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as alteraçôes

(se houver) ou consolidação contratual, devidamente registrados na junta comeÍcial do êstado de sua sede;

c) No câso de sociedade poÍ açóes, ato constitutivo, estatuto social ê ata de eleição dos administradores,

arquivados na iunta comercial do estado de sua sêde;

d) No caso de empresa individual, ópia do registro comarcial ârquivado na junta comerciâl do estado de

sua sede;

ê) No caso de sociedades simplês, inscrição do ato conslituüvo acompanhada de prova da diretoriâ em

exercício;

0 No caso de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no País, decÍeto de autorização e

ato de registro ou autorizãÉo para funcionamênto expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Câdestro Nacional do Pessoas Juíldicâs - Cartão do CNPJ.

b) Prova de inscriÇâo no ca@sho de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, perlinentê ao seu ramo de alividade e compatível com o objêlo contratual;

c) Ceíidão negativa ou certidão positiva com efeilos de negativa de Débitos Rêlativos a Crêditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa dâ União.

d) CertiÍlcâdo de Regularidade de Situação (CRF) perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

e) Cerlidão negativa de débitos trabalhistas - Justiça do Trabalho.

D Cêrtidáo nêgativa ou ceíidão positiva com efeitos de negativa de débitos peÍante a Fazenda Estadual

da sede da empresa expedida pela Secretaria de Fazenda Estaduâle/ou PÍocuradoriâ Geral do Estado, na forma

dâ legislaÇão especiÍica de cada ente;

g) Certidáo negativa ou certidão positiva com efeitos de negâtiva de débitos expedida pelo municipio da

sede da empresa, na forma da legislaÉo especifica de cada ente.
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h) No caso de licitantes que execulam ou iá executaÍam obras no Município de Campos de Júlio - MT,

ceítidâo negaliva de débitos emitidos pela Prefeitura de Câmpos de Júlio - MT.

3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

a) Certidão de registro da pessoa jurídica no CREA/CAU, ou conselho profissional competente que exüa

tal inscrição:

b) lndicaÉo do responsável técnico, declarando gue o proÍissional indicado se compromete em

acompanhar e estará disponível paÍa a exêcução completa do objeto licitado, assinada pelo representante legal

da empresa, nos termos do Anexo Vllll

b.í) O proÍissional indicado pelo licitante na forma da alinea item "b" deverá participar

efetivâmente na execuçáo da obra/serviço, e será admitida a sua substituiÇáo por proÍissionais de expêriência
equivâlente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

c) Certidáo de registro do proÍissional indicado como Íesponsável têcnico no CREÁ'/CAU, ou conselho
profissional competente que exija tal inscrição;

d) Comprovação de vínculo com o proÍissional indicado como rBsponsável técnico, podêndo ser feita

atrevés da cerlidáo de registro da pessoa juridica no CREA/CAU (alíneã 'a"), ou conselho proÍissional competente.

onde conste o proÍissional indicado como Íesponsável técnico, ou:

d.í) Tratando-se de empÍegedo, cópia da CaÍteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

anotada ou, âinda, contrato de prestação dê sêÍviços, na Íorma da legislaçáo trabâlhista, ou;

d.2) Tratando-se de sócio, coôtrato social devidamentô ragistrâdo no órgáo competenle, ou;

d.3) Tratando-se de diÍetoÍ, cópia do contrato sociâ|, em so tÍatando de firma individual ou
limitada ou ópia da ata de eleição devidamentê publicada na imprênsa, em se tratando de sociedade anônima.
ou:

d.4) Tratando-se de profissional autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços
devidamente assinado pelas partês,

d.5) Em qualquercaso, é oàÍigetôrio que o píofi$ionelindicado conste como responsáveltécnico
da licitante junto ao CREA,/CAU, ou conselho profi3sionâl competente, na data da corÍratação, assim como é
obrigatória sua participação na exêcrjçáo obra/sêíviço.

e) ComprovaÉo de qualificaçâo técnica operacional, através da apresentaçáo de pelo menos 01 (uÍn)

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que â
empre8a licitante já executou obras/serviços com caracleríslicas construtivâs iguais ou semelhantes ao objelo
deste Edital;

0 Comprovação de qualiÍicaçáo técnico-profissional, através de:

f.1) ApresentaÉo de Certidão dê Acervo Técnico expêdido pelo CREtuCAU, ou consetho
proíissional competente, comprovando quais obras/serviços que o responsável técnico indicado
executou/parlicipou, desde que pertinentes e com caracteristicas construlivas iguais ou semêlhantes ao objeto
deste Ediial;

f.2) Apresentaçáo de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidâde Técnica fornecido poÍ pessoa
juÍidica de direito público ou privado, devidamentê registrado no CREA,/CAU, ou conselho proÍissional
competente, acompanhâdo da respectiva Cerlidáo de Acervo Técnico (CAT), em nome de profiasional indicedo
como responsável técnico, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnicâ na execuçáo de
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obrâs/sêrviços com características iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, as quais náo precisam constar

simultaneamenle do mesmo atestado. O licitante poderá apresentar quantos atestados julgar necessário, desde
que do proftssional indicado como rêsponsável lêcnico e que compÍove o seu vinculo com a empresâ, nos teÍmos
da

i) Atestado de visita técnica (Anexo Vll) OU declaraçáo de abstenção de visita técnica (Anexo Vlll)

4. OUAL|FtCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEtRA

a) certidáo negativa de Íeitos sobre falência expêdida pelo distÍibuidoÍ da sede do licitânte, dêntro dâ

validade ou com data de emissáo não superior a 60 (sessenta) dias.

a.í ) A certidão negativa de Íeilos sobre falência solicitadas peranle o Podêr Judiciário do Estado

de Mato Grosso - TJMT, no campo "tipos de parte', devem ser selecionadas as opções AUTOR/MOVIDAS POR e

RÉU/DESFAVoR.

a,2) A certidão emitida pelo TJMT que conslar apenas a opÉo AUTOR/MOVIDAS POR ou

apenas a opçáo RÉU/OESFAVOR não será suÍiciente para atestar a inexistênciâ de açôês dê falência e poderá

acarretaÍ a anabilitaÇão do licitante.

5. DOCUMENTOS E DECLARAçÔEs COUPLEIYIENTARES

a) Termo de compromisso e declãraçôes, nos termos do Anêxo lll.

b) Dêclaração de cumpÍimento ao disposto no inciso XXXlll do ârt.70 da ConstituiÉo da República

Federaliva do Brasil, conforme modelo do Anexo lV. (poderá ser substitutdâ pêla declaração prestada diretamente
no sistema eletrônico, quando do cadastrâmento da propostâ).

c) OedaraÉo de que cumpre as exigências de reseíva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

íeabilitado da Previdência Social, prêvistas em loi e em outras normas especíÍicas, mnfome modelo do Anexo V.

(poderá ser substituidâ pela declaraÇão pÍgstâdâ diretamente no sistêma eletrônico, quândo do cadaslramento da
proposta).

d) Se for o caso, procuraÉo por instrumento público ou particular, esta última com firma reconhecida,

comprovando a delegação de poderes parâ a prálica de todos os atos nêcessários ao cerlame.
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AVISO DE OISPENSA ELETRÔNICA N' 2312024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Objeto: Execuçâo de obrâ de adequâção das instalaçóes nâ aldeiâ UiÍapuru, conforme pÍojeto e seus
elementos constitutivos e em estrita observância ao8 termos do Edital e seus anexos.

Valor global: R§ xxxxx (valor por extenso), conforme detalhado nas planilhas que acompanham essa
proposta.

Declaramos que:

a) Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegâis, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmenlo de conduta vigentes na data de sua entregai

b) Aceitamos todas as condiçóês impostas pelo Editâl e seus anexos;

c) Concordamos em manler a validade desta proposta por um periodo de 60 (sessenta) dias, contados

da data dê sua abertura;

d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, obseÍvada

as condiÇões do Editâl e anexos.
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Rezão social:

Enderêço: Cidade: UF:

Têlefone: Celular: E-mâil:

Benco: Agéncia: Conte Corrêntê:

CNPJ: lnscrição Estedual:

Responsávêl legal/procurador: (dado3 completos)

Responsável pela assinature do contrâto: (dados complêtos)
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e) O endereço de e-mail inÍormado êm nossa proposta consistirá, de nossa parte, em meio efetivo para o

envio de solicitaçóes, notiÍicaçóes, intimaçóes e quaisquer oulros atos necessários ao andamento do cerlame,

bem como, se for o caso, da execuÉo do contrato a ser firmado.

Local e data

Razáo social da licitante

Nome de quem assina
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AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N" 2312024

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO E DECLARAÇÕES

XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXX, por intermédro

de seu representante lêgal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portado(a) da CI/RG no XXXXXXX, inscrito no CPF sob o no

XXX.XXX.XXX-XX, pelo presente Termo de Compromisso, DECLARAMOS:

í. Que estamos cienlês de todas as condiçÕes e exigências do Edital de licitaÉo e seus anexos,

assumindo responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e que forneceremos

quaisquer informaçóês complementares solicitadas pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

2. Que tomamos c,onhecimento de todas as infoÍmaçôes e das condições locais pâra o cumprimento dâs

obrigaÇóes objeto da licitaçáo ê obüvêmos todos os documentos necessários à formulação da proposta,

3. Que assumimos inteira responsabilidade pela execuçáo da obra/serviço nos prazos propostos;

4. Oue executaremos a obra/seÍvho de acordo com o proieto e suas especiÍicâçÕes, aos quais

alocaremos todos os equipamêntos, pêssoal e mâteriais necêssários, e tomaremos todas as medidas para

assegurar a qualidade dâ obra/sêrviço;

5. Oue pÍovidenciaremos no pÍimeiro mês de vigência do contralo a Anotação de Responsabilidade

Técnica do responsável técnico indicâdo iunto ao CREiÂ,/CAU ou conselho píofissional competente;

6. Que o engenheiro/arquitelo responsável tácnico indicado para a execuÉo acompanhará a obra/serviço

em todas as suas etapas, preenchendo e assinando o respectivo diário dg obra, conforme exigido pela fiscalizaçãoi

7. Que entregarêmos, no ato de assinâtura da Ordem de Sêrviços, os sêguintes programas obrigatórios:

a) PGR - PÍograma de Gerenciamento de Riscos; b) PCMSO - Progrâma de Controle Médico de Saúde

Ocupacional e; c) LTCAT - Lâudo Técnico das CondiÇóes Ambientais de Trabalho:

8. Que reconhecemos que o Municlpio de Campos de Júlio - MT lem o direito de paralisar ou suspender,

a qualquer tempo, os serviços iniciados, caso esles não se apresentêm de acoÍdo com o Edital e seus anexos;

9. Que concordamos em Íirmar o contralo pâÍa execução da obra/serviço pelos preços previstos em nossâ

proposta, se para isso formos notiÍicados pelo Municipio de Câmpos de Júlio - MT;

10. Que náo existem falos que possam impedir a nossa habilitaçáo e que nos obrigamos a declarar a

supeÍveniência de qualquer Íalo impeditivo da habililaçáo;

í í. Que iniciaremos â êxecuçáo da obra/serviÇo dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

entrega da Ordem de Serviço.

Local e data

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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Razáo social da licitante

Nome de quem assinâ

I

CATNPO§ DE TULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

ANEXO IV

A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXX, por intermédio de seu represenlante

legal, SÍ. (â) XXXXXXXXX, portâdo(a) da CURG no XXXXXXX, inscrito no CPF sob o no XXX.XXX.XXX-XX,

DECLARA, para Íins do disposto no aÍt. 68, inciso Vl, da Lei no '14.'13312021 e art. 70, inciso XXXlll, da ConstituiÉo

FedeÍal, que náo empÍega menor de dezoito anos em trabalho noluÍno, perigoso ou insalubre e náo emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalvai emprega menor a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz:

( ) srM.

()NÃo

Local e data

Razáo social da licilanle

Nome de quêm assina

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N' 23/2024

ANEXO V

DECLARAçÃO. LEt FEDERAL N. 14.í33/202í, ART. 63, tV.

A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no )«)«XXX, por intermédio de seu representânte

legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, poíador(a) da CI/RG no XXXXXXX, inscrito no CPF sob o no XXX.XXX.XXX-XX,
DECLARA, paÍa todos os Íins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciênciâ ê para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas, nos lermos do art.63, lV, da

Lei no 14.13312021.

DECLARA, ainda, que ao longo de loda a execuçáo do contrato cumprirá a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reabililado da Previdência Social ou para aprendiz, bem comô âs reservâs

de cargos previstas em outras normas especíÍicas.

Local e data

Razáo social da licitante

Nome de quem assina

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N" 23/2024

ANEXO VI

REQUERIMENTO E DECLARAÇÃO DE ME/EPP

A empÍesa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXX, por intermédio dê seu Íepresentante

legal, Sr. (a) XXXxxxXXx, portado(a) da CURG no XXXXXXX, inscrito no CPF sob o no XXX.XXX.XXX-XX,

REQUER, na condiçâo de I\iIICROEMPRESÁ,/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando de sua participaÉo

nesta licitação, que seja dado o lratamenlo diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei Complemenlar no

123t2006.

DECLARA que se enquadra como MICROEN4PRESA,/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termo da

lei, e que não exisle qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do artigo 30 da Lei Complemenlar

no 123t2006:

DECLARA, ainda, que no ano-calendário de reâlÉaçáo desta licitaçáo, não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somâdos extrapolam a rêcôita bruta máxima admitida para Ílns dê

enquadÍamenlo como empresa de pequeno porte.

Local de data

Razão social da licitante

Nome de quem assina

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - cEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 23/2024

ANEXO VII

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

A T E S T O que o (a) senhor (a) portador da CI/RG n" inscrito no CPF

sob o no rêpresenlando a empresa , inscrita no CNPJ sob o no

nos termos do Aviso de Dispensa Eletrônica no 2312024, visitou os locais onde serão executadas

âs obras/serviços, conforme projetos e planilhas, tendo tomado conhecimenlo de todas as condições e nada

encontrando que possa impedir ou obstaculizaÍ a ÍealizaçÀo das obras/serviços

Campos de Júlio - MT, xxx de xxxxx de 2024

Responsável pêlo atêstado dê visita técnica

Município de Campos dê Júlio - N4T

Razáo social e CNPJ da licitante

Nome de quem assina

CNPJ:01.614.515/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 2312024

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXX, por intermédio de seu representante

legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portadoÍ(a) da CURG no XXXXXXX. inscÍito no CPF sob o no xxx,xxx xxx-xx, DECLARA,

parâ os devidos fins, que OPTA POR ABSTER-SE da realizaçâo de visita têcnica, que TÊM CONHECIN,IENTO de

todas as condiçôes e peculiaÍidades dos locais onde serão executadas âs obras/serviços obieto da Dispensa

Eletrônica no 2312024, e que tem conhecimento dos projetos, planilhas e demais êlemenlos integrantes do

rêspectivo Edital, não encontrando qualquer óbice que possa impediÍ ou obstaculizar a realização das

obras/serviços.

Local e data

Razáo sociâl da licitante

Nome de quem assina

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 23/2024

ANEXO IX

INDICAçÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxx, por intermêdio de seu represenlanle

legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portado(a) da Cl/RG no xxxxxxx, inscrito no CPF sob o no xxx.xxx.xxx-xx, INDICA como

RESPONSAVEL TÉCNICO o (a) senhor (a) uxxxxxxxxx, nacionalidade, prolissáo, CREÁ,/CAU no xxx, e

DECLARA que o profissional indicado se compromete em acompanhar e estará disponivel paÍa a execução

completa do objeto da Dispensa Eletrônica no 23/2024.

Local e data.

Razáo sociâl da licitante

Nome de quêm assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000
Fone (65) 3387-2800
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AVISO OE DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

ANEXO X

MINUTA OO CONTRATO N" XXX/2024

CONTRATANTE: MUNICíPlO DE CAMPOS DE JÚLlO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídicâ de direito público

interno. inscrita no CNPJ sob o n" 01 .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, neste ato representado por seu PÍefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani:

CONTRATADO: XXXXXXX, pessoa juÍidica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxxxxx, com sede à

(endereço completo), neste ato represenlada por xxxxxxxxxxxx, nacionalidade, portador da CI/RG xxxxxxx

XXXD(X. inscrito no CPF sob o no xxxxxxxxxx.

CúUSULA PRIMEIRA . oO FUNDAMENTO LEGAL E VINCULAçÃO

í.í O presênte contrato têm por fundamento legal a Lei Federal no '14.133f2O21, bem como e especialmente o

Aviso de Dispensa Eletrônica no 2312024 e do Processo Licitatório n0 1232024, aos quais se vincula.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo E oo REGTUE DE ExEcuçÃo

2.í É objeto do presente contrato a execução, pela Contratada, de obra de adequaÉo das instalações na aldêia

Uirapuru, totalmente descÍita no proieto de engenhâria/arquitetura, parte integrante e indissociável deste contrato.

2.2 O regime de execuçâo do pÍesente contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

CúUSULA TERGEIRA. Do PREço

3.1 O preço contratado é de R$ xxxxx (valoí por oxtenso), conÍoÍms proposta âpresentada pela Contratada, que

se baseia nas planilhas que compóem o processo licitatório respectivo.

3.2 No preço ofertado estáo inclusos todos 06 crrstos ds materiais, mâo.dê.obra, equipamentos, ÍeÍramentas,

utensilios, transporte e instalaçáo de canteiro, sinalização, limpeza da obra, seguros de responsabilidade civil que

cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro do pessoal utilizado na obra/serviços contra

riscos de acidêntes de trabâlho e o cumprimênto de todas as obrigações que a legislâção tributária, trabalhista e

previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parle da Contratântê.

3.3 O preço ofeíado inclui ainda quaisquer despesas acessórias e necessárias, mesmo não especificadas nêste

contrato e relativas à execuÇão dos serviços/obras.

CúUSULA QUARTA. DAS CONoIçÔES DE MEDIçÂO E PAGAMENTO

rl.1 Ao final de cada periodo, conforme previsto no cronogÍama fisico-Íinanceiro, a Contratada apÍesentará a

mediçáo prêvia dos serviÇos executados, por meio de Relatôrio de MediÉo.

4.1.1 O Relatório de MediÉo será composlo dos seguintes documentos:

a) Folha de identiÍicação com os dados do contÍato;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jerdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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b) Planilha de mediÉo;

c) Memória dê cálculo;

d) Quando for o caso, Íicha para mediÉo da mobilizaÉo (equipamentos);

e) Quando for o caso, Iicha dos indices pluviomêtricos (pluviometria);

f) Registro ÍotográÍico dos serviços êxecutâdos;

g) Diário de obras atualizado;

h) Quando for o caso, resultados dos ensaios de controle tecnológim, devidamente assinados e

registÍados no CREÁ,/CAU, acompanhados da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ARÍ).

4.2 As mediçóês seráo realizâdas mensalmente, com base no cumprimento das etapas previstâs no cronograma

Íísico-Íinanceiro.

4.3 A primêira mediçáo poderá ser realizada no Íinal do mês de expedição dâ Ordem de lnicio dos Serviços: a

últime medição, apôs a mndusão dos serviços/obras, independente do periodo mensal.

4.4 Entre duas medições náo poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto quando não cumprida a etapa de

referência do cronograma ou se tÍatar da primeira e da última mediçâo (Mediçáo Final).

4.5 As mediçóes devem ser acompanhadas de cronogÍâma Íisico-financêiro, dovidamente atualizado, e deveráo

sêr encaminhadas ão Íiscal designado paÍa acompânhâmênto dos servkios/obrâs.

4.6 As medições somenle serão anali8adas quando atingirem no mlnimo 80% do valor proposto no cronograma

da empresa.

4.7 Os pagamenlos seráo efetuados de acordo @m o RelatôÍio de Mediçáo aprovado pelâ fiscalização, em até 30

(lrinta) dias a contaÍ dâ data da êntrega das Notas Fiscais correspondentes.

4.8 O pagamento da última parcela ficará condicionada à emissão, pelo Municipio de Campos de Júlio - MÍ, do

Temo de Recebimento Deínitivo.

4.9 A fiscalização náo efetuará o ateste da última mediÉo até que sejam sanadas todas âs evenluais pendências

que possam vir a seÍ aponladas no Recebimento Provbório.

4.10 Apresentada a Nota Fiscal, câberá ao íscâl dos sêrviçoslobraô âtêstâr a regular .ealizaçáo dos serviços,

encaminhando o documento para as providências rêlativas ao pagamento, acompanhada do boletim de mediçáo

aprovado pelâ tiscalização.

4.í0.í As notas Íiscais que apresenlarem inconeçóes seráo devolvidas à Contrãtâda e seu vencimento

ocorrerá em 30 (dias) dias após a data de sua reapresentação válida.

4.íí Os pagamentos serão creditados em favoÍ da Contrâtada por meio de Ordem de Pagamênto/Depósito

Bancário em conta corrente indicâda na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrênte em que deverá ser efelivado o crédito.

4.í2 A Contratada deverá, a cada pagamênto, comprovar a sua Íegularidade fiscal, anexando à nota Íiscâl as

certidões de regulaÍidade Íiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS e FGTS e Trabalhista,

atualizadas até a dâta de emissáo da nota fiscal.

4.í3 Nenhum prazo de recebimento e pagamento coÍreÍá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de

inconsistências veriÍlcadas na execuçáo do objeto ou no inslrumento de cobrança.

4.14 A Contratante se compromete a pagar somente os serviços poÍ ela autorizados.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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4.í 5 Dos pagamentos devidos à Conlratada, serão retidos, na forma da legislâÉo vigente, os tributos incidentes

na execução do obieto.

4.í6 A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao âpresentado para Ílns de

habilitaÇão no certame e consequentementê lânçado no instrumento contrâtual.

4.17 Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido dê alguma

formâ para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contrâtante, entre o término do

prazo referido no item 4.7 e a data do efetivo pagamento da nota íiscal, a serem incluídos em Íaturâ prôpria, sâo

calculados por mêio da aplicaçáo da seguinte fórmula: El\4 = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a dâta prevista parâ o pagamento e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela em alraso;

I = lndic€ de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= i/365 l=6/100/365 l= 0,000íô438

onde i = taxa percentual anual no vâlor de 6%,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo máximo para a execução da obra/serviços é de 30 (trinta) dias, conlados a partir do 5o (quinto) diâ

posterior à entrega da Ordem de Serviços.

5.2 O escopo do presente contrato é conclusão do objeto no prazo de execuçào definido na Cláusulâ 5.1 , e o prazo

de vigência será automaticamente pÍorrogado quando seu objeto náo for concluido no prazo mencionado.

5.3 O prazo de vigência do presente crntrato é de 03 (três) meses, contados de sua assinatura.

5.4 Quando a náo conclusão decorrer de culpa do contrâtado:

5.4.'l O contÍatado será constituido em mora, apliúveis â êle as respectivâs sanções administrativâs;

5.4.2 A Contratante podeÍá optar pelâ extinção do contrato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas

em lei para a continuidade dâ execuÉo conlralual.

cúusuLA sExrA - DA FrscALrzAçÃo

6.í A execuçáo da obra/serviços será acompanhada e Íiscalizada por equipe técnica do municipio, formalmentê

nomeada para este Ílm, designada representante da Contratante, que deverá atestar a realizaçáo das obrâs/

serviços contratados, bem como as demais especiÍicaçóês constantes deste contrato, sem a qual não será

permitido qualquer pagamenlo.

6-2 PaÍa a fiscâlização do objeto junto à Contratada, Íica designado como gestoÍ do contÍato o servidor

xxxxxxxxxxxxxxx. Como fiscal dos serviços/obras, íca designado o servidor xxxxxx, ê como suplente, o seNidor

xxxxxxxx.

ô.3 Os responsávêis pela íiscalizaÉo teíão as atribuiçÕes delegadas em ato especiÍico e, ainda, as que se seguem:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000
Fone (65) 3387-2800
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6.3.1 Agir e decidir em nome da Contralânte, inclusive para rejeitar os serviços executados em desacordo

com o projeto, especificações lécnicas ou com imperfeiçôes técnicas ou pela aplicâção de materiais inadequados

e fora dos padróes estabelecidos;

6.3.2 Poderá a Contratante solicitar, por escrito, que a Contratada aÍâsle e substilua de imediato o

empregado que náo esteja cumprindo a contento as obrigaçóes assumidas pela mesma através do presente

conlrato;

6.3.3 Ficâ rêservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso náo previsto no edital e neste contrato e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado,

desde que náo acaÍrete ônus para o Município ou modiícaÉo na contratação;

6.3,4 A fiscalizaçáo acompanhará a execuçáo da obÍa/ serviços, solucionando quaisquer casos

concernenles a estes e que forêm de sua competência, levando-os âo conhecimento do responsável pela

contrâtaÉo.

6.4 As decisóes que ullrapassarem a competência do fiscâl do Municipio deveráo ser solicitadas formalmenle â

auloridade administrativa imediatamentê superior ao Íiscal, em tempo hábil para a adoÉo de medidas

convenientes.

6,5 A ÍiscâlizaÉo náo terá qualqueÍ poder para eximiÍ a Contratada de quaisquer obÍigaçôes previstas neste

inslÍumento.

6.6 A Íiscalizaçáo solicitará à Contrâtadâ todas âs informaçóos s esdaÍecimentos nec€ssários ao perfeito

conhecimento e controle da obrâ/serviços,

6.7 A ação ou omissào, total ou parcial da fscalizaçâo, náo êxime a Conlratada de lotal Íesponsabilidade poÍ suas

obrigações, inclusive trabalhistas, lributárias e prêvidenciáriâs.

6.E A existência e a atuaÉo da ÍiscalizâÉo em nada Íestringô a responsabilidade únicâ, integral e exclusiva da

Contratada no que concêrne ao objêto desta corúrataçáo, às implicaçóes próximas e remotas perante a

Contratante ou perantê lerceiros, do mesmo modo quo a ocorrência da irregularidades decorrentes da execuçáo

contratual náo implica em corresponsabilidâde da Contratanle ou de seus prepostos, devendo ainda a Contratada,

sem prejuizo das penalidades previstas, proctsder eo ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados

às Íalhas em suas atividades.

CúUSULA SÉTIMA - DA DIREçÃo TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA

7.í A direçáo técnica da obra/seÍviços, objeto deste contrato, cabe à ContÍatadâ, â qual responderá, na forma da

lei, por qualqueÍ imperfeiçáo poNenlura constada na sua execução, de acordo como estabelecido na legislaçáo

vigente.

7.2 A omissão, ainda que eventual, da direção técnicâ e administrativa no desempenho de suas âtribuiçÕes, não

eximirá a Contratada da responsabilidade pela perfeita execução da obra/serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8.í Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no contrato;

8.2 Cumprir todas as obrigaçóes âssumidâs;
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8.3 Aplicar as sançôes administrativas, quando necessárias;

8.4 Manifestar-se Íormalmente em todos os alos relativos à execuÉo do contrato, em especial quânto à aplicâÉo

de sançôes, alteraçóes e repactuaÉesl

8.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuÉo do objeto contratual, alertando a Contratadâ acerc€

das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correÉo;

8.6 Esclarecêr as dúvidas e indagações da Contratada;

8.7 Efetuar os descontos e retenções legais pertinentes à obra/serviços, respeitada a legislâção vigenle;

8-B Propiciaras condiçóes nêcessárias, â seu encargo, para que a Contratada execute a obra/seruiços contratados;

8.9 Entregar os locãis da obra/sêrviços livres e desembraçados, possibilitando que a Contratada cumpra suas

obrigâçôês;

8.Í0 Notifcar a Contratada, por escíto, da ocorrência de êvenluâis imperfeiçóes no curso da execução das

obras/serviços, Íixando prazo para a sua correçãoi

8.11 Rejeitar, no todo ou em partê, obra/§erviços entregues em desacordo com as obrigaçóes assumidâs;

8.12 Emitir a ordem de início da obra/serviço6;

8.í3 Designar formalmente o fiscal da obre/seÍviços e do contrato, pare â realização do seu acompanhâmento e

fiscalizaÉo;

8-í4 Realizar a íiscalização da obra/seÍviços por meio da equipe técnica;

8.í5 Comunicar por escrito ê têmpestivamente à Conlratada quâlquer alteraçâo ou inegularidade na execuçâo

desle contratoi

8.í 6 Emitir ordem de paralisação no caso de intsÍÍupção da obra/serviços, coÍn a devida justiÍicativa.

CúUSULA NoNA . DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

9.1 ApresentaÍ ao íiscal do contÍato a malrÍcula no CadastÍo Espsclnco do INSS - CEI (atualmente substituído

pelo Cadastro Nacional de Obras - CNO) no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do inicio de suas atividades;

9.2 Executar a obra/serviços nã Íorma ê condiçõês dêteÍminâdas no pÍesênte contrâto, bem como as obrigações

deÍinidas no Edital e anexos, utilizando-se de malerialde primeira qualidade;

9.3 Direcionar todos os recursos necessários, visando à perfeita execuÉo do obieto contrâtual, de foÍma plena e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contrâtante:

9.4 Disponibilizâr equipamentos, maquinários, íerramentas e materiais necessários à boa êxecuçáo dos

seÍviços/obras, em perÍeitas condiçôes de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que náo

atenderem estas exigências;

9.5 Admitir e dirigir, sob suâ inteira responsabilidade, pessoal âdequado e capacitado de que necessitar, em todos

os niveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, corÍendo por sua conta exclusiva todos os

encârgos e obrigações de ordêm tributária, trabâlhista, prêvidenciária e civil, apresentando ainda à Contratânte,

quando solicitado, a relação atuâiizada desse pessoal:
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9.6 CumpriÍ todas as obrigaçôes de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro conlra flscos

de acidentes do trabalho com relação ao seu pessoâ|, que não terá com a Contratante qualquer vinculo

empregalicio, e apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios do cumprimento de tais exigências;

9.7 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaÉo sobre segurança, higiene e medicina do trabalho.

foínecer e êxigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de seguranÇâ previstos na legislâção em

vigor e os que forem solicitados pela Íiscalizaçáo, tais como uniformes, coletês, botas, luvas, máscaras, óculos,

Íaixas refletivas na indumentáÍia e outros:

9.7.í Entregar, no ato de assinatura da Ordem de SeÍviços, os seguintes programas obrigatórios: a) PGR

- Programa de Gerenciamenlo de Riscos; b) PCMSO - Programa de Controle Médico de §aúde Ocupacional e;

c) LTCAT - Laudo Técnico das Condiçôes Ambientais de Tíabalho.

9.8 ManleÍ, durante toda a êxecução do conlÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçôes de habilitaçáo e qualificação êxigidas na licitação;

9.9 Responder por qualquer acidente de trabalho decorrêntê da execuçáo deste contrato, por danos resultantes

de caso fortuito ou forçâ maior, por qualquer causa de destruição, daniÍicaÉo, deÍeitos ou incorreÇões dos bens

do l\runicipio, de seus funcionários ou de terceiros;

9.í0 Afastâr do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte ê quâtro) horas, quâlquer empregado ou

contratado cu.ia atuaçáo ou permanência prejudique o prosseguimento regular dos trabalhos ou cuJo

comportamento seja julgado inconvenientê pela Íiscalizaçáo;

9.'11 Reparar, corrigiÍ, remover, íeconslruir ou substituir, no prazo estâbelecido pela Íiscalização, às suas
expensas, no tolal ou em paÍte, o objeto do contrato em que se verifquem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos mâteriais êmpregados, câbendo à fiscalização náo atestar a última medição de

serviços até que se.iam sanadas todas as eventuais pendênciâ que possam vir a seÍ apontadas no recebimento
provisóÍio;

9.í2 Proceder, no Íinal dos serviços, à limpeza dê todas âs áreas tÍabalhadas, devendo removêr todo o material,

equipamenlos e outros pêrtences, incluindo sobras e lixo, sendo êases serviços crnsiderados incluídos no preço

deste contrato;

9.í3 Fornecer, a qualquer momento, todas as informaçóes pertinentes à execução dos serviços que a Contratantê
julgar necessárias conhecer ou analioaí;

9.14 ResponsabilizaÍ-sê, duranle a execução do obieto, por qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocásionar
a bens da Contratante ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na áreã de execuçáo da obra/serviços
ou foÍa dela;

9.í5 Constatado dano a bens da Contratante ou sob a sua responsâbilidade ou a bens de terceiros, a Conlratada,

de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, a Contratante lançará mão dos créditos daquela para ressarcir
os prejuizos de quem de direitoi

9.í6 Providenciar, anles do inicio da obra/serviços, as licenças, as aprovaÇões e os registros especíÍicos de sua
responsabilidade, junlo às repartições competentes, necessários à execução da obra/serviços contratados, em
particular as ARTS junto ao CREA,/CAUI

9.í7 PÍovidenciar às suas expênsas, se necessáÍio, a partir dos pontos iniciais que lhe sejam indicados, as

instalaçóes e redes provisórias de energia elétrica, água potável ou náo, e esgotos quê sejam necessárias à

execução de seus trabâlhos;
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9-í 8 Antes de iniciar a obrâ/ serviços, Íixar placa identiÍicativa e informaliva sobre o objeto contratual, sem qualquer

caráter de promoçáo pessoal de gestores públicos, de acordo com a especifrcaçáo técnica do depârtamento de

engenharia, indicando que se trata de uma obra do l\,lunicipio, o nome da empresa que a está executando, a origem

dos recursos, prazo de execuÉo e valoresl

9.í9 Responder, independentemênte de culpa ou dolo, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à Contratante,

ou a têrcêiros, na execução do fornecimento objêto destê contrato, náo sêndo excluída ou mesmo rêduzida a

responsabilidade pelo fato de haver liscalização ou acompanhamento pêla Contralante;

9.20 lndênizar terceiros ê/ou a Contrâtanlê, mesmo em câso de ausência ou omissão de fiscalizaÉo por parle

deste, pelos danos ou prejuizos â que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla dêfesa e o contraditório,

devendo o Íornecedor adotar lodâs as medidas preventivas, com liel observância às exigências das autoridades
competentes e às disposiçóes legais vigentes;

9.2'l Se a Contratante relevar o descumprimento no lodo ou êm parte de quaisquer obrigaÇóes da Contratada, tal

iato não poderá libeÍar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais
permaneceráo inalteradas como se nenhuma omissão ou loleíância houvesse ocorrido:

9,22 Comunicar, por escrito, eventual atrâso, anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos
julgados necessários e ainda informaÍ a paralisaÉo da obra/serviços, apresentendo razões iustificâdoras a serem

apreciadas pela Contratante;

9.23 Designar íormalmênte um preposto pârâ rêpresentá-la administrâtivamente junto à Contrâtante, durante o
período de execução da obra/serviços, para exêrcer a supervlgáo e controle quanlo ao cumprimento dos mesmos;

9.24 Manter, ao longo de toda a execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs de cargos previstas

em outras normas específicas.

9.25 Aceitar, nas mesmas condições mnt[atuais, os acréscimos e supressões que se Íizerem necessários,

conforme art. 125 da Lêi no 14.'13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs sANçÕEs E MULTA§

í 0.í No caso de a Contratada, sêm justa câusa, nâo cumprir as exigências constântes da licilaçáo e compromissos
em suas propostas, ressalvados os casos Íortuitos ou de brÇa maior, derridamenis justiÍicados e comprovados, a
juízo da Contratante, aplicâr-se-áo as seguintes penalidades, em função da natureza e grâvidade da falta cometida,

considerando, aindâ, as circunstâncias e o interesse da Contratante:

10.í 'í A náo execuçáo parcial ou total do obieto deste contrato e a prálica de qualquer dos atos indicados

nesse tópico, veriÍicado o nexo causal devido à ação ou à omissão da Contratada, relativamente às obrigaÇÕes

contratuais em questão, torna pâssivel a âplicaÇão das sanÇóes previstas na legislação vigente e nesse conlrato,
obseívando o contraditôrio e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) adveíênciai

b) multai

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratâr.
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í0.2 As sançóes de advertência, de impedimento do direito de crntrâtar com o Município de Campos de Júlio -
MT e de declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administrâçáo Públicâ poderáo ser aplicadas

à Contratada juntamente com a de multa.

10.3 Advertência

a) a advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execuÇáo do

cÍonograma de execução físico-Íinanceiro ou de descumprimento de quaisquer obrigações pÍevistas no edital e

neste contrato, que não conÍigurem hipóteses de aplicaçáo de sançôes mais graves, sem prejuizo das multas

eventualmente cabíveis:

10.4 Multâs

10.4.í Caso haja a inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de atê 5% (cinco por cento) sobre o

saldo contratual. Para inexecuÉo tolal, a multa aplicada será de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do

contralo.

í0.4.2 Será conÍigurada a inexecuçâo paÍcial do objeto, quando:

e) a Contratada executar, até o Íinâl da metade do prâzo de execução do objeto, menos de 40%

do previsto no cronograma fisico-financeiÍo por ele apresentado:

b) houver atraso injustificado por mais de 30 dias após o término do prazo Íixado para a

conclusão dos serviÇos/obras.

c) A mora na execuçáo, além de sujeitar a Contratada à mulla, autorizâ a Contralante, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contralo e/ou punir o faltoso com o impêdimento do

direito de licitar e contralar.

í0.4.3 Será configurada a inexecuçáo total do ob.ieto quando houver atraso injustiÍicado parâ inicio dos

seÍviÇos por mais de 30 dias apôs a amissáo da ordem de seNi@.

í0.4.4 Além das multas previstas no subitem '10.4, poderâo ser aplicadas multas conforme graus e
eventos desditos nas Tabelas 1 e 2. Na primeira oconéncia de quaisquer dos ilens relacionados na Tabela 2, a
Ílscalização poderá aplicar apenas a sanÇão dê advêrtôncia.

TABELA Oí
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

I R$ 150.00

2 R$ 250,00

3 R$ 3s0,00

4 R$ 500,00

5 R$ 2.500,00
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6 R$ 5.000,00

TABELA 02
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INFRAçÕES

Item Descrição Gra u

1 PeÍmitir a presença de empregâdo desuniformizado; por êmpregado e por ocorrência 0í

2 Manter funcionário sem quâliflcâção parâ a execuÇão dos serviços; poÍ empregado e por dia 01

3
Executar serviço incomplêlo, pâliativo substitutivo como por caráler permanenle, ou deixar de
providenciar recomposiÉo complementar; por ocorrência.

02

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituiçáo de matêrial; por ocorrência 02

5
Execular serviço sem a utilizâção de equipamentos de proteção individuat (EPI), quando

necessáÍios, por empregado, por ocorrência.
03

6
Suspender ou inlerromper, salvo motivo de Íorça maior ou câso fortuito, os sêrviços contratuaisi
por dia e por tareía designada.

03

7 Reutilizar material, peÇa ou equipamento sem anuência da fiscalizaÉot por ocorréncia 03

8 Destruir ou daniÍicar documentos por culpa ou dolo dê seus agentes; por ocorrência

9 Utilizar as dependências da obra para fins diversos do objeto do contrato; por ocorrênciâ o4

'10
Recusâr-se a executar serviço determinado pela fiscalizaÇáo, sem motivo justiíicado; por

ocorrência.
04

11
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causâr ou cause dano fisico, lesáo corporal ou

consequências letais; por ocorrência.
06

12 Usar indevidamente patentes registÍâdas; por ocorÍência 06

Pâra os itens a seguir, deixar de

Apresentar a ART dos seÍviços para início da execução destes no prazo de ate 20 dias após a

emissáo e recebimento da Ordem de Serviço, por dia de âtraso.
0'l

14
Substituir empregâdo que tenhâ conduta inconvenienle ou incompatível com suas atribuiçõesi por

emprêgado e poÍ dia.
0í

I
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Manter a documentação de habilitaÉo atualizada; por item, por ocorrência 01

to 0í

17 Cumprir determinaçáo da Ílscalização para conlrole de acesso de seus funcionáÍiost por ocorrência 0í

18
FoÍnecer EPl, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los, por empregado e por ocorÍência
02

19 Cumprir determinâçâo formal ou instrução complementar da fiscalização; por ocorrência 02

20
lniciar execuçáo de serviço nos prazos estabelecidos pela ÍiscalizaÉo, observados os limites

minimos estabelêcidos por este contrato; por serviço, por dia.
02

21
ReÍazer serviço não aceito pela Íiscalização, nos prazos estabelecidos no contrato ou determinado
pela ÍiscâlizaÇáo; por ocoÍrência.

03

), lndicar e manter durante a exêcução do contrato o engenheiÍo/arquiteto responsável técnico pela

obrâ/serviços, nas quantidâdes previstas neste êdital; por dia.
04

)1
Efetuar o pagamento dê saláÍios, §êguÍos, encârgos fscâis ê sociais, bem como arcaÍ com

quaisquer despesas diretas ey'ou indiretas relacionadâs à execuÉo do contrato nâs datas

avençádas. por dia e por omrrência.

05

10.5 Quando a Contratada deixâÍ de cumprir prazo previamente estabeleddo para execuÇáo dos sêrviços previstos

no cronograma de execução fisico-Íinanceiro por ele apresêntado e aprovado pela Íiscalizâçáo sêráo aplicadas

multas conÍorme Tabelas í e 3. A apuração dos atrasos sêrá feita mensalmente.

í0.6 A(s) multa(s) poÍ atraso injustificâdo na êxecuçáo dos serviços incidiráo sobre os valores pÍevistos para o
pagamenlo do mês em que ocorrer o alraso, de âc!ído com o cronograma fisico-Íinanceiro inicialmente

apresentado pela Conlratada e àprovado psla fiscalização.

10.7 O atraso injustificado na execuÉo dos seÍviços sujeitará a Contratada a sanções vâriáveis e progressivas, a
depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conformê Tabela 3:

TABELA 03

GRAU

MULTA

(sobre o valor previsto a ser executado a câdâ 30

dias)

TIPO DE ATRASO

1 o,100/0 Brando e eventual

2 0,30% Mediano e eventual

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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I

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela íiscâlizaçâo; por ocorrência.
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Brando e intermitente

3 0,500k

Grave e eventual

4 0,70% Mediano e intermitente

0,90%

Grave e intermitente

l\4ediano e constante

6 't ,10% Grave e constante

í0.8 Quanto à gravidade, o atraso sêrá classiÍicado como:

I - Brando: quando acanetar um atrâso de 5% até Í5% na execuÉo dos serviÇos na elapa;

ll - Mediano: quando acarretarum atraso de 'l5olo a 25% na execução dos serviços na etapa;

lll - Grave: quando acarÍelar um atraso de mais de 25% na exêcuçáo dos serviços na elapa.

í0.9 Quanto à frequência, o atraso sorá clâssilicado como:

| - Evêntual: quando ocorer apênâs uma vez;

ll - lnteÍmitentê: quando ocorrer mais de uma vez, em mêdiçÕes não subsequentes;

lll - Constante: quando ocorÍer mais de uma vez, em medições sub,sequentes.

í0.í0 A gravidade do alraso será aferida, em cada mediÉo, de manêira cumulativâ, procedendo-se à comparaçáo
entre o valor total acumulâdo previsto pela Contratadâ no cronograma fisico-financeiro apresentâdo e o total
acumulâdo efetivamente realizado até a mEdiçáo em questão. A multa podeÍá ser aplicada no decorrer da
obra/serviços, nos periodos de medição seguintes ao dã consiatãÉo do âtraso.

í0.íí No primêiro mês em qus ocoreÍ atraso poderá sor aplicade, a cíitêÍio da fiscalizaÉo, a sanção de
adverlência. A qualquer tempo a Íiscalização poderá aplicar a sanÉo de adverlência se constatado atraso da
obra/serviços de âté 5%.

í0'í2 Se a ContÍatada apresentar, nos periodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação
satisfatôria ao cumprimenlo dos prazos acoÍdados, a Íiscalização poderá, a seu exclusivo crilêÍio, optar pela não
âplicação da multa.

í0.13 A recuperação supracitada náo impede a aplicâçáo de outÍas multas em câso dê incidência de novos
atrasos.

í0.í4 Além das multas previstas nos itens antêriores, poderáo ser aplicadas multas no valor de R$ Í.OOO,O0 (mil
Íeais) por dia dê âtraso, pelo não cumprimento dos marcos temporãis de entÍegas parciais de serviços previstos

no cronograma físico-Íinânceiro fixados pela Contratante.
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í0.Í 5 Por atraso na conclusão da obra/serviços poderá ser aplicadâ multa de 0,050/0 sobre o valor lotal do conlralo,
por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado da

obra/serviços, poderá será conÍigurada a inexecuçáo parcial do objeto.

í0.'16 O somatório das multâs previstas nos ilens acima não poderá ultrapassar o percentual de 300/0 sobÍe o valor

total do contrato.

í0.í7 A sanção prevista no art. '156, inciso lll, da Lêi n'14.í33/2021 será aplicada âo responsável pelas infrâçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155, quando não se justificar a imposiçáo

de penalidadê mais grave. e impêdirá o responsável de licitar ou contralar no âmbito da administraçáo diÍeta e

indireta do Município de Câmpos de Júlio - MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í0.18 A sanção de declaraÉô de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art. 156, inciso lV, da Lei no 14.13312021, será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas

nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155, bem como pelas infrações administralivas previstas nos incisos

ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido ârtigo que jusliÍlquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sançáo

reÍerida no § 40 deste artigo, ê impedirá o responsável de licitar ou contrâtar no âmbito da Administraçâo Públicâ

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.í9 Náo será aplicadã multa se comprovadâmente o alraso na execução dos serviços advier de caso Íortuito ou

motivo de Íorça maior.

'10.20 Em qualquer hipôtese de aplicaçáo de multa ou reparâçôes que a Contratante venha a faz er ius, a garanlia

apresentada pela Contratada será convertida em pagamento parcial ou totâl da obrigação.

í 0.21 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestadâ, âlém da perda desta, responderá â Conlratada
pela sua diferença, a qual sêrá dêScontada dos pâgamenlos evêntualmente dêvidos pêla Contratante, ou ainda,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

10.22 Quando a§ multas a quê se refere esle item forem subtraldas da garantia contratual, a Contratada obriga-
se a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valoÍ deduzido da refeÍida garantia.

10.23 A Contratada perderá â garantia contralual quando a Contralante rescindir o contrato porjusta causa.

í0.24 Em qualquer dos casos pÍBvistos neste contralo, é assêgurado à Contratada o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

cúusuLA DEcTMA pRtMEtRA - DA REsctsÃo E coNsEeuÊNctAs

'lí.í A inexecução tolal ou parcial desle contrato dá ensejo à sua rescisão, pela parte inocente, e acarretará as
consequências previslas neste instrumento e na legislâçáo pertinente;

í í.2 Sem pêuizo de outÍas sançôes, constiluem motivos para rescisão deste conlrato, pela Contratante:

í í.2.1 Náo cumprimento ou cumprimento irregular dê normas editalícias ou dê cláusulas conlratuais, de
especiricações, de píojetos ou de prazos;

'lí-2.2 Desatendimento das determinaçóes regulares emitidas pela autoridade designada pala
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoÍidade superior;
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íí.2.3 AlteraÉo social ou modiÍicação da finâlidade ou da estrutura da empÍesa que restrinja sua

capacidade de concluir o contÍato;

1í.2.4 Oecretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento do

contratâdo;

í 1.2.5 Caso fortuito ou força mâior, rêgularmênte comprovados, impeditivos da execuÉo do contrato;

í1.2.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou altêração subslancial

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

íí.2.7 Atraso na liberaÉo das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreasi

í 1.2.8 RazÕes dê interesse público, justificadas pela autoridade máxima da Contratante;

1í-2.9 Náo cumprimenlo das obÍigações relativas à Íeserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas êspêciíicas, para pessoa 60m deÍiciência, para íeabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

í í.3 Constiluem motivos para rescisão deste contralo pela Contratada:

í í.3.1 A supressão, por paÍte da Contratante, que acarrete modiÍicâÉo do valor inicial do contrato além

do limite permitido no arl. 125 da Lei no 14.'1331202'll

í í.3.2 A suspensão de êxecuçáo do contralo, por ord€m escÍita da Contíatante, poÍ pÍazo superioÍ a 3
(três) mesesi

í1.3.3 Repetidas suspensões quê tolalizem g0 (noventa) diâs úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizaÉo pelâs sucessivas e @ntratualmenle imprevistas dêsmobilizações e mobilizaçóês e
outras previstas;

1'1.3-4 O atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela ContÍatarÍe;

í 1.3.5 A não liberação pêla Conhatânte, nos prazos coníaluais, de área, local ou objeto, parâ execução
da obra/serviços e de fontes de materiais natuÍâis especificadas no projeto, inclusive devido â atraso ou

descumprimento das obÍigaçÕes atribuidás pelo contrato à Contratante relacionadas a desapropriaÉo, â

desocupação de áreas públicas ou a liconciamento ambiental;

í í.3.6 A ocorrência de caso fortuito ou de íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçáo
do contrato.

í'l '4 A rescisão deste contrato será feita por alo unilateral e escrito da Contratante nâ ocoÍrência de quaisquer dos

casos enumerados nos subitens 11.2.1 a 11.2.9.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs oEMAIS REsPoNSABILIDAoEs

'12 1 Para execuÉo do objeto, a Contratada, entre oulras condições êstabelecidas no presente contrato:

e) deverá analisar todos os documenlos referentes ao objêto contratado, identiÍicando as principais

Íunções envolvidas na gestão de proietos e suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades);

b) deverá dêÍinir um responsável da equipe técnica para os serviços como coordenador, tendo este a

responsabilidade e a autoridade para cumprir ê faz er cumprir âs ações deÍinidas como premissas pela Conlratante,
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c) deverá deíinir as compelências necessáÍias para manteÍ a gestão e a boa execução dos servrços

contratados, considêrando cada função alribuida ao proÍissional habilitado,

d) deverá ser conhecedora dâs noÍmas e das legislações pertinentes paÍa execução de todos os serviços,

não sendo aceitas, porlanto, nenhuma alegaçâo que esta ou aquela norma/legislaçáo não está conlemplada neste

contrato;

e) deverá têr dominio sobre os seÍviços que serão êxêcutados por ela;

0 deveÉ ter ciência sobre as caracteristicas locais, principalmente quanlo ao periodo de chuva na região;

g) deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do público poÍ placas,

faixas, filas, lapume, telas, etc., com o Íim de evilar acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empíesa.

12.2. Quanlo à máo de obra empÍegada, será observado o seguinte:

â) a Contratada deverá manter funcionáÍios em quantidade suÍiciente pãra cada tarefa/ãtividade da

obra/serviços, empregando sempÍe máo de obra qualificada paÍa cada atividade. Para isso, a Contratante podêÍá,

a qualquer tempo, solicitâr documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para

manusear ou operar os equipamentos e/ou mâquinários, bem como fâmillarizado com a execução da tarefa em
questão;

b) os funcionários deveráo 8êÍ registrados polâ Contratada @m assinalura da CÍPS, com exceção

daqueles oriundos de empresâs terceirÉadâs. Porém, a Contrâlãda somente poderá subcontratar serviÇos de

empresa cujos funcionários que os pÍestaíão estêiam devidamsnte regislrados;

c) náo será permitida, em hiÉtese alguma, a utilização dê máo de obra sem que o funcionário esteja

devidamente registÍado na emprôsa ou com contrato de prestação dê serviços;

d) todos os funcionários deverão estãr devidamente uniformizados, identiÍicados e utilizando

equipamentos de segurança;

ê) a ContÍatada dêverá ser conhecedora e observar rigorosamentê âs orientaçóes das Normas

Regulamêntadoras - NR's do Ministério do Trâbalho, relalivas à sêgurânça e medicina do trabalho, em especial a
NR 18 e NR 5, ou outras que vierem a subsüfu|-las;

f) a Contratada deverá fornêcer aos seus funcionários todos os EPI'S e promover a subslituiÉo destes

sêmpre que necessáÍio, conformo a pGrbdicidade ostipulada em NR ou quando o EPI não oferecer mais seguÍança
ao funcionário, o que ocorrer primeiro:

9) em caso do descumprimento das normas de segurança do trâbalho, a Íiscalizaçáo poderá notificar a

Contratada e, em caso de reincidências, aplicâr as sanções previstas no contíato;

h) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendaçóes da NR18,

levando-sê êm consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garântir aos funcionários da

ConlÍatâdã saúde, seguranÇa e conÍorto.

í 2.3. Quanto aos equipamentos e mateÍiais a serem empregados, será obsêrvado o seguinle:

a) a Contratada deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades suficientes a

execução de cada tarefa/atividade da obÍa/sêrviços, conforme câda fase do cronograma;
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b) os equipamentos deveráo apÍesentar boa qualidade, revisados e com manutençôes preventivas em

dia, de foÍma a zelaÍ pela integridade dos mesmos e garantir a seguÍança dos operadores e íuncionários que

estejam trabalhando no local de utilizâção;

c) a Contratada deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle dê âcesso aos locais

de manuseio ê operaçáo de equipamentos que possam causar acidentes;

d) caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso

sonoro quando da operação em maÍcha Íê, ou em qualquer tipo de movimenlo como plataformas elevatórias;

e) todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por proÍissional

devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a Íiscalização poderá solicitar à Contratada, a qualquer

tempo, cêrtiÍcados que ateslem a capacidade do operador para o equipamento em questâol

0 êm caso da não observância pelâ revisão e manutençáo dos equipamenlos e maquinários, inclusive

em caso de operação destes por ÍuncionáÍio não habilitado e capacilado, a Íiscalizaçáo poderá nolificar a

Contratada e, em caso de reincidências, aplicâr as sanções previstas no conlrato;

g) todos os materiâis a serem empregados na obra/serviços dêveráo ser novos, comprovadamente de
primeira qualidade e estarem de âcordo com as especiÍicações do projeto, devendo ser submetidos à aprovaÉo
da Íiscalizaçáo, com exceçáo de evenfuâis seÍviços de rêmanejamento onde estiver explícito o reapÍoveilamento;

h) a Contralada deverá submêteÍ à fiscalizaÉo amostras de lodos os materiais a serem empregados nos

serviços antes de executá-los. Sê.iulgâr nec€ssário, a fiscalizaÉo poderá solicitar à Contrâtada a apresentação
dê informaçáo por escrito dos locais de origsm dos materiais ou de c€rtiÍicados de ensaios relativos âos mesmos.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CoNTRATUAL

13.1 Em razão da simplicidade do objeto, não será exigida garantia contralual

cLÁUSULA oÉcIMA QUARTA - Do REcEBIII,ENTo oA o8RÀSERvIÇos

í4.í A obra/sêrviços objeto deste contrato seÍáo recêbidos:

í4.í.1 Provisoriamonte pêla fiscalização, mediante Termo dê Recebimento Provisôrio, assinado pelas
partes, que será elaborado quândo da Medição Final, momento em que â CoÍ ratanle realizará inspeção minuciosa
de todos os sêrviços/obras executadas, buscando aferir a adequação dos seryiÇos com os pârâmetros contíalados,
e, se for o caso, relacionar os arremates, retoques e revisões Íinais que se fizerem necessários, consignando-os
no Termo de Recebimento Provisório,

í4.í.2 DeÍinitivamentê pela Íiscalizaçáo, no prazo de 30 (trinla) diâs contados do recebimento provisório,
mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo, assinedo pelas partes. após os serviços têrem sido examinados e
julgados em perfeitas condiçóes técnicas, e desde que tênham sido devidamente atendidas todâs as exigências
da flscalizaçáo quanto às eventuais pendências observadas no Recebimenlo provisório.

14.1.2.1 O recebimento definitivo Íicará condicionado, se for o caso, à enlrega dos projetos de
engenharia e arquitetura na forma do chamado "as built", ou seja, com a revisão Íinal nos desenhos de projeto,
incoÍporando lodas as adaptaçóes Íeitas no canteiro de obras, paÍa espelharem Íielmente o que Íoi efetivamente
construído, ou melhor, como fora construído (as buill), dimensionando, especiÍicando e incorporando todas as
adaptaçôes Íeitas em campo durante a execução dos projetos, bem como o levantamento das medidas existentes,
transformando em desenhos têcnicos todas as informações encontradas relacionadas.
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í4.2 No caso da vistoria constatar a ocorrência de vicios. defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo do

contralo, a Íiscalização lavrará relatório de veriÍicação circunstanciado, dirigido à autoridade Contratante, no qual

Íelalará o que houver constatado e, sê for o caso. juntará orçamento das despesas que se íizerem necessáfias
para coÍrigir ou refazer a obra/serviÇos, no todo ou êm parte.

í4"3 O Chefe do Poder Executivo Municipal, à vista do relatôrio circunstanciado de que trata o item anterior, deverá
noliÍicar a Contralada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinâdo na notiÍicaÉo, ao

téÍmino do qual deve ser realizada nova vistoria.

14.4 O Termo de Recebimento DeÍinitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfêita execuÇáo dos

serviços/obras, pelas garantias concedidas e pelas responsabilidades assumidas, cabendoJhe sanar quaisquer

iÍregularidades ou incompatibilidades delecladas posteíiormente, subsistindo a suâ responsabilidade, na forma da

lei.

í4.5 Os serviços poderão ser Íejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste contrato, no projeto de engenharia e na proposta, sem prejuizo da aplicâçáo das penalidades.

'14.8 A Contrâtada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto do presenle contrato, duranle o prazo

de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidâde com o art. 618, do

Código Civil Brasileiro (Lei n" 10.406/02), ficando responsável, neste pêrlodo, por reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no lotal ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vêz que

forem aponlados vícios ou irregularidada pelo município, contados da data do Íecebimenlo deÍinitivo do objeto

contÍatado.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do REAJUSTE DE PREÇos E DA REvISÃo

í5.1 Os preços conlratuais para â execução dos serviços/obras serão reajustados pelo indice de variaÉo do

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, foÍnecido mensamente pelo instituto

Brasileiro dê Geografia e Estâtística - IBGE, ou Sistema de Custos Refêrênciais de Obras - SICRO e segundo a
Lei Federal no 10.192/2001 e suas alterações.

'15.Í.í Reaiuste é a recomposiçâo do equilibÍio econômico-Íinanceiro alterado em decorÍência de variaçáo
ordinária de preços através da aplicaçáo de indice iníacionário geral ou setorial previamente deÍlnido em contrato,

mediante previsáo de índices específicos ou setoriais.

15.í.2 Poderá ser @ncedido o Íêajuste do preço contratado, a requeÍimento da Contratada e depois de
transcorrido um (um) ano da data-base, vinculada à data do orçamento estimado, dê âcordo com o indice previsto

da Cláusula í5.1, da parte do preço previsto em cronograma que supere o periodo de O1 (um) ano, contado da

datâ-base.

í5.í.3 Não será concedido reajuste de preço da parte eventualmente náo cumprida do cÍonograma pela

Conlratada, exceto se a parte não cumprida do cronograma decorrer de fato ou ato atribuivel à Contratante.

í 5.1.4 O defêrimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a peÍtir da dâta do protocolo

do pedido de reajuste.

'15.í.5 O preço poderá ser rea.iustado novamente somente após í2 (doze) meses do anterior, incidindo

sobre o valor atualizado do contrato

15.í.6 Nos reajustes subsequentes o lermo inicial do peÍiodo de correção monetária ou reajuste sêrá a
data a que o reâjuste anterior liver se reÍerido.
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í5.í.7 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuraÇão do indice de reajuste,

produzam efeitos Íinanceiros equivalentes aos de reajusle de periodicidade inferior à anual.

15.í.8 A proÍogãÉo contratual sem a solicitâção do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuÍzo dos

futuros reajustes nos lermos pactuados.

15.í.9 Excepcionalmente, na ausência dos indices especiÍicos ou setoriais previstos no item 15.'1, adotaí-

se-á o indice geral de preços mais vantajoso para a Contratante, calculado por instituição oÍicial que retrate a

variaçáo do poder aquisitivo da moeda.

í5.2 Revisáo é a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro âlterado em decorrência de variaçáo

extraordináÍia de preços.

15.2.1 Cabe à Contratada fazer rêquerimento fundamêntâdo que indique o fato extraordinário imprevisivel

e desequilibrio de preços e insumos, esle último devidamente acompanhâdo de documentação comprobatória da

variaÉo de preços.

í5.2.2 Protocolado o pedido, caberá à Contratante confirmar a ocorrência de fato extraordinário, bem

como realizar nova pesquisa de preços atualizada.

í5.2.3 Os preços conlratados que soÍrerem revisáo não poderáo ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pela Contratantê, mantendo-se pelo menos a diÍerença
percenlual apurada entre o valor originalmênte constanle na proposta @m aquele vigente no mêrcado à época da

licitaçáo.

í5.2.4 Constatado pela Contralantê que o preço contratado está ôuperior à média dos preços de mercâdo,

em pesquisa Íealizada nos moldês acima, solicilará formalmente à Gontratada â reduÉo do preço de forma a

adêquá-lo ao prâlicado no meÍcado, obseNâdo o disposto no item 15.2.3.

'15.3 Os pedidos de revisão ou rêâjuste dos prêços contrâiados passarão por ânálise contábil e .iuridica da

Contratante, cabendo ão PÍefeilo Municipâl â dêcisâo sobre o pedido.

í 5.4 Deferido o pedido pelo Prefêito Municipal, a revisão seÍá rêgisü'ada por aditamento ao contrato, e o Íeajuste
mediante apostilâmento.

í5.5 Somente oconerá Íeajuste pãra as paÍcelas que ultrapassem o periodo mínimo legal e caso o adimplemento
das obrigações das parcelaa a realizar náo êstêjâm âtrasâda8 por culpa da Conlratada, conÍorme cronograma
fisico-Íinanceiro aprovado pela liscalizaÉo.

CúUSULA DÉGIMA sExTA - DA ooTAçÃo oRçAi,ENTÁRIA

16.1 Todas as despesas decorrêntes deste conlrâto seráo alocadas na sêguinte dotação orçamêntária

Ficha: 865

Órgáo: 09 Secretaria Municipal dê Cultura, Esporte e Turismo

Unidadê: Departamento de Cultura

FunÇáo: 13 - Cultu[a

Subfunção: 392 - DiÍusão Culturâl

Proj/Ativ: 1.144 - lncentivo ao Selor Cultural Lei no 14.399/2022 Atdir Btanc

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Veldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEp: 78319-000
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Elemento: 3.3.90.39.00 Outíos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ

Valor Total Estimado para o RecuÍso: R$ 14.338,75

Ficha: 565

Ôrgáo: 09 Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte e Turismo

Unidadê: Departamento de Cultura

FunÉo: 13 - Cultura

Subfunção: 392 - Difusão Cultural

Proj/Ativ: 2.089 - Gerenciamento das Atividades do Dêpârtâmento de Cultura

Elemento: 3.3.90-39.00 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica

Valor Total Estimado para o Recurso: RS 22.923,9'l

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - oA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

17.1 Cada uma das Partes declara e gârânle que conhece, respeita e conünuará respeilando a legislação referente

à proteçáo de dados pessoais, especialmente a Lei Gêrâl de Protêçâo de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto

Municipal n" 26212022, que regulamentâ a aplicâçâo da LGPD no àmbito dâ AdministraÉo lvlunicipal de Campos

de Júlio - MT.

17.2 PaÍa os fins desse contrato, as tsrminologiâs utilizadas encontram deÍinição nâ LGPD, pâra além disso

considerar-se-áo:

(l) Controlador: MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT, a quem competem às decisóes refeÍentes âo

tratamento de dâdos pessoais (.Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que raaliza o tratamênto de dâdos pessoais em nome da Controladora
("Operadof);

17,3 O Operador deverá trataÍ os dados pessoais conÍorme instruções do Controlador e náo receberá nenhumâ

instrução diretamente do titulár de dâdos, oxcêto nos casos êm que aulorizado pelo Controlador ê/ou pela

legislaÇáo aplicável.

i7.4 Com relação à proteçáo de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais ápenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites do presente

contratol

b) A náo utilizar os dados pessoais para quãlquer outra Íinalidade que náo seia a necessária para

prestâção dos seÍviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessorês ê/ou representantes que tenham sido autorizados a tratar

os dados pessoais sujeitem-se a umâ obrigaçáo de confidencialidade, e recebam formaçáo adequada sobre
privacidade e proteção de dados pessoais;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT ^ CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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d) A não compartilhar ou lransferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato, durante

e/ou posteriormente ao prazo do lérmino desse, a teÍcêiros, salvo se necessário ao cumprimento próprio, medianle

consulta ao Conlrolador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informaçóes à sua disposiçâo, uma instrução

infringir âs disposiçóes de proteção de dados da legislaÇáo ápliúvel;

0 Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da autoridade

competente, informar imediatâmente ao Conlrolador em caso dê recebimento de solicitâçóes da Autoridade

Nacional de Proteçáo de Dados ("ANPD") ou outÍo órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar

a comunicaçáo de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrilo do Controlador, foÍnecer assistência Íazoável na realizaÉo de

avaliaçóes de impacto sobre a proteÉo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçáo n0 2/2022-

ANPD:

i) A indenizaÍ e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano deconente de descumprimento da

legislaÉo de proteçáo de dâdos ê/ou deste Aditivo; e ,

j) A eliminar os dados pessoaB após o término do seu tratamênto, obseÍvados as condições e os pÍazos

previstos no contrato e em normâs especifcas que regem a gestilo de documêntos e arquivos, bem como as

exceçôes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

17.5 Além disso, o Operador comprometê-sê a implemêntar as segulntes môdidas de segurança, técnicas e

administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razáo desse @ntrato:

a) Medidas de segurança risica dêstinadas a impediÍo acesso de pessoas náo autorizâdas à iníÍaestrutura

onde estão armazenados os dados pessoaig;

b) Sistema de autenlicaçào que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma politica

de senhas:

c) Sistema de gestão que limite o âcesso às instalaçõês às pessoas que delas nêcêssitem, no exercicio

das suas funções e no âmbito das suas responsâbilidades;

d) Pessoal de segurança responsávêl pelo controle da seguíança fisica das suas instalações; e

e) Processos e medidas para rastreaÍ açóes execuladas em seu sistema de informação.

't7.6 O Operador comprometê-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou informações

necessárias para demonstrâÍ o cumprimento dos requisitos legais e dos requisilos contratuâis acima, bem como a

permitir quê o Controlador Íealize, por siou porterc€iros, audilorias relacionadas às prálicas de proteÇão de dados

do Operador, sempre que entender, ao seu critério, necessário. O Operador se compromele, ainda, a tomar todas

as medidas para garantir que quaisquer vulnêrabilidades de sistema, processos, governanÇa e outros aponlados

no relâtório de auditoria sejâm tratados adequadamente.

í7.7 O Operador deverá notiÍicar o titular de dados e o Controlador êm até 24 (vinte e quatro) horas, conladas a

parlir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que âÍête ou possa afelar os dados pêssoais,

lais como, mas não limitado a acesso náo âutorizado, perda, divulgaçáo ou alteração dos dados pessoais.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Fone (65) 3387-2800
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í7.8 A notificaçáo deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências prováveis do

incidente; (lll) descrevêÍ as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao incidente; e (lV) fornecer

o contalo do encârÍegado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í7.9 O Operador deverá notiÍicar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida por

âutoridade judicial ou administrâtiva (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer informações

relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrâto pÍincipal.

17.10 Paru o tratamento dê dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador deverá

foÍnecer à Operadora as instruÉes e informaçóes relevantes, sendo responsável por garantir que:

â) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da Íinalidade

pública respectiva, na persêcução do interesse público, com o objetivo de executar as competências lêgais ou

cumprir as atribuições legais do seÍviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública parâ qual o dâdo pessoâl foi coletado e a Ílnalidade do

compartilhamento entÍe as PaÍtes;

c) O tratamento de dados pessoais na execuÉo das operações viabilizadas pelo presente instrumento

tenha uma basê legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo intêresse, cumprimênto de obrigação legal

e regulatória e execução de políticas públicas etc.):

d) Serão implementados todos os procedimêntos e Íormalidadê3 exigidas, bem como sáo adotadas boas

práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tralamento dos rêspetivos dados pessoais de Íorma

concisa, lransparente, inteligivel e de fácil âcêsso, utilizando uma linguâgem clara e simples, em âtenção ao

principio dâ transparência e do livrê âcesso, nos termos do anigo 9o, dâ LGPD:

0 Os titulares de dados s6rão informados ê teráo a todo o têmpo a possibilidade de êxercer Íacilmente

seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoÉo de medidas de segurança, técnicas e administrativas no dominio de segurânça dos

recursos, sistemâs, aplicações e opêrâçÕes que nâo eslejam sob a responsabilidade do Operador.

í7.íí O Operâdor se compromete a fome@r ao Controlador toda informação necessária para demonstÍar

conformidade com o pÍesentê conlrato.

í7.í2 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por respeitâr

esses direitos, incluindo os direitos dê âcesso, exclusão, limitaçáo, portabilidade ou eliminaÉo de dados.

17.í3 O Operador fornecêrá cooperaÉo e assistência, conforme seja exigido para responder aos pedidos dos

titulares de dados. A coopêÍaÉo e a assistência podem consistir em: (l) comunicâr o Controlâdor sobrê qualqueÍ

solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o Controlador projele e implemente as

medidâs técnicas e administrativas necessárias para responder às solicitaçóes dos titulares dê dados.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

í8.1 Os casos omissos decorrentes deste contrâto serão resolvidos pela legislâÉo aplicável à espécie, em

especial pelâ Lêi n" 14.1331202'l.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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CLAUSULA DECIMA NONA . DO FORO

í9.í Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro, Estado de Malo Grosso, como foro competente para dirimir

quaisquer questões advindas da aplicaçáo destê contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilêgiado que seja.

E, assim, por estarem as pâÍtes.iustas e contÍatadas, assinam o presente instrumento, elaborado em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxx de 2024.

MUNICiPIO OE CAMPOS OE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Preíeito

CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

CNPJ no XXXXXXXXX

Por xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATAOA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em I I

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 2312024

ANEXO XI

PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMA, MEMORIAL OESCRITIVO, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

ETC.

CNP.I:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO
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Fiscal de Contratos

Prefêitura Municipal de Campos de Júlio, MT

EXTRAÍO OO í' ADITIVO DO CONTRAÍO N" 92/2024,

ESPÉClE: Prestação de Serviços

OBJETO: a prestaçáo, pela conlíatada, de serviços proÍissionais em Show
AÍístico Religioso parâ a rêalização do dia 2711112024, dia da Padroêira
de CaÍnpos de Júlio - MT - Nossa Senhorâ das GrâÉ.

DO ADITAMENTO; Prorrogâção de prazo de Vigência Contratual

DO PRAZO PRORROGADO I para mais 30 (líinlal dias de 28h112024 a

27t12i202..

VINCULAÇÃO: Lei Fedêral no 14.13312021 ,at1.74,ll, nos termos do Pro-
cesso Licitatório no 62/2024. lnexigibilidade '13/2024.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT. IRINEU MARCOS
PARMEGGIANI/ Prefêito/Contrãtaôte, e E E S PRODUÇÔES LTDA,/

cNPJ/MF No 48.343.2980/001 -6S/ CONTRATADA.

Elaine T. Moorc / Fiscalde Cohtratos

Prêteitura Muhícipalde Campos de Jú|io, MT.

- 5 CX - Chá, Tipo: chá de frulas. Uso: alimentício. Sabor: morângo -

Aprêsêntação: sáchês de 159 - Cêixâ com 10 unidadês.

Desla íoíma, em Íace do descumprimento do prazo de enkega estabeleci-

do. Íica aplicada, desde já, com tulcro na CúUSULA DÉCIMA DA aTA
DE REGISTRO DE PREçOS 122024 - OAS PENALIOADES, contormê
L.l dô Liclt.çôes No í4.133/2021, artigos 155 a í63 da r6fo.ida L€i.

As empresâs que cometêm infraçóês podom ser alvo dê processos admi-

niskâtivos que podem rêsullâr om:

Advc.tência: Para infraçôes lêv€s, pod€ndo ser a primeira mêdida. Multa:

A multa seÉ aplicada conforme a grâvidadê da infraÉo, com valores que

podem variar entre 0,5% ê 30o/o do valor do conlralo, dependendo da na-

tureza da inhaÉo.

10.3.4 - Declaração dê inidoneidadê para licitar ou contrâtar, quê impedirá

o responsável dê licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública

direta ê indireta d€ todos os entes fed€rativos, pelô prazo mlnimo de 3
(lrês) ânos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitêns í0.1 6 a 10.

1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penali-

dade mais grave.

Alertamos que a não êprêsentação de justiÍicativa plausivel dêntro do pra-

zo de 05 dla! coÍÍido3, a partlr de êmlrsão dssta notlflc.ção oir a nâo

entíega do objeto no prazo e nas condições da pÍoposta dará à contra-

lantê o direilo à imposição das penalidâdes cabiveis, artigos 155 a 163 da

r€íenda Lêi Federal n'. '14.133 Cláusula dácima - Oas penalidades e das

Multâs da Aiâ de Regislro de Preços do reÍerido pregão.

Agíadecêmos pela atênÇão e esperamos a regulanzaçáo das pendências

o mais bÍeve Possível.

Campos de Júlio - MT, 01 de novembro de 2024.

Elalnê T. oura

Fiscâl de Contratos

Prcíoilura de Campos do Júlio - ilT

AVISO DE DISPENSA ELEÍRÔNICA N'23/2024. PROCESSO
LtctraÍÓRlo No 1 23/202,1

PROCESSO LTCTTAÍôR|o N. 123/2024

o MuNrclao DE caÍrlPos oE JÚLlo, Eslado de Mato Gíosso, torna pú-

blico, para conhêcimento dos intêrêssádos. que eslá realizando DISPEN-

SA DE LICITAÇÂO, na forma ELETRÔNICA. autuada sob o no 23i2024.

com cnténo dê julgamênlo de MENOR PREÇO. empreitada poí pre(o glo
bal, de acordo com o aÍt. 75. inciso l, da Loi Federal n' 14.13312021 e ân.
10, § 20, inciso ll, do Decrelo Municipal n' 2512024, e de acoído com as

disposições êstabelêcidas neste Aviso de Drspensa Eletrônica e seus ane-
xos.

avrso

Obloto: Contrataçáo de empresa especiêlizada para execução de obra de

adequaÇão das inslalaÇôos na ald6ia Uirapuru, em alêndimento às oeces-

sidades da Secíetaíia Municipâldê Cultura, Espgítê e Tuísmo.

Vâlor global estimado: R$ 37.262,66.

Critério dê lulgam.nto: Mênor preço.

Modo d€ dirputâ: Aborto.

Roglmê d6 .xocuçào: Empreitada por proço globâ1.

Local d6 disputâ: Licitanet Liotâçóes Elêtaônicas, drsponivel em

httpsi//licilanel.com.br

lnlclo do recoblmanto des propostâ3: â pârlir da publicação dests Àvrso.

Flm do Íecebim€nto des propo6tas: OAl11l2O24, às 08h59 (horâ io de

Brasiliâ).

4 de Novembío de 2024 . Jornal Oficial Elêtónrco dos Municípios do Estado de Mâto Grosso . ANO XIX I N' 4.606

Registro de píeços para futurâs e êvenluais aquisiçôes de géneros alimen-
tlcios não perecíveis, para atendêr as necessidaies das óêcretarias Mu- avlso DE DlsPEt{sÂ ELETRÔNEA 

^'' 
2?:102''

TERMO DE NOTIFICAçÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO

i,ATHIC- DISTRIBUIDORA OE MATERIAIS DE LIMPEZA. HIGIENE E
ESCRITORIO LTDA

Ruâ Umutina No 26

Loleamento Res. ltapale Cuiabá MT

CNPJ: 33.955.893/0001-88

Assunto: Notif icaçáo/advêrtênci./Mutla/ Susp6nrão TêmporáÍia,

Refêrênciar PREGÃo ELETRÔNtco N. 006/2024 " pRoCESso LtCtTA-
TÔRlo NoOOO00o6/2024 ARp N. OO5/2024

Prezado(s) Senhor (ês),

nicipais o sêus Departâmentos, conforme especiÍicaçõês técnicas, condi-

çôes e quantilativos constântes neste Edilale seus anexos.

AF n'0245712024 - dala de emissão 2í10í2024 - Prêgâo Elôtrônlco no

06/2024 (sCX - Chá, Tipo: chá dê frutas, Uso: almêntício, Sêbor: morân-
vgo 

- Apresentaçâo:

sachês de 159 - Caixa com 10 unidades

- sCX - Chá, Tipo: chá de Írútâs, uso: alimentício, Sabor: pêssego - Apre-
sentação:

sachês de 159 - Caixa com 10 unidades).

AF tr' 0478712024. datâ do êmls3ão 23rmr2024- Pr.gão Elêtrônlco n.
006t2021

(íoCX - Chá. Tipo: chá de frutas, Uso: alimentÍcio, Sabor: maçá com ca-
nêlâ,

Apresentaçáo: sachês de 159 - Caixa com 10 unidades;

- 10 CX - Chá, Tipo: chá de Ííutas. Uso: alimentlcio, SâboÍ: morango -

Apresêntação: sachês de 159 - Caixa com 10 unidadês).

-AÍ no O1792nO24. data do embsão 23/091202,1- Prêgáo El.trônico no

006/2024

(5 CX - Chá, Tipo: chá de frulas, Uso: alimentício, Sabor: mâçà com cane-
la.

AprosentaÇáo: sachôs de 159 - Caixã com 10 unidades;

diânomunrcipal.org/mUamm . www.amm.oÍg.br 125 Assrnado Drgilalmenlê
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17
O.ta e horário da disputa: 08/11/2024, das 09h00 âs 15h00 (horáno de
8íâsília),

Bonoícios para ME/EPP: Sim.

Agonte dg contrataçáo: Nadia T. Nejem. Podada Ao 26,.024.

NOTTFTCAçÃO 03

Campos de Júlio, 01 de novêmbro de 2024

A

CONSERPEL CONSTRUçôES SERVIÇOS E REFORMAS PRETOLINA
LTDA

CNPJ: 04.364.833/000'l-92

Rua da Chlna, N' 238, Bai.ro Topázlo

PstÍolina - PE

NOTTFTCAÇÂO O3

EiiPREENDIMENTO: Construçáo da Píaça Antoninho Bertoldo.

CONTRÂTANTE: Prefeituía Municipal dê Campos de Júlio - MT

CONTRÂTAOA: CONSERPEL CONSTRUÇÓES SERVIçOS E REFOR.
\/ MAS PRETOLINA LTDA. CONKATO N" 046/2024

Prezado Senhor,

A Prefeatura Municipal dê Campos dê Júlio, na qualidadê dê contratante.
vem, por meio de§ta, notificár a ooNSERPEL coNsTRUÇÓEs sERVI-

ÇOS E REFORMAS PRETOLINA LTDA a respeito da situaÉo insatisíatô
íia da obra de construçâo da Praça Antoninho Bertoldo, coníorme Contrato
n' 046t2024.

Coníoíme verificêdo em vrsitas recent€s ao canteiro de obras, a obra per-

manecê vazia e Sem atividadês, o que é inaceitável, especialmente consi-
deÉndo que a entregâ êstava prevjsta para o dia 18 de outubro de 2024.
A íalla d6 progresso na exêcuÉo dos trabalhos tem gerado preocupaçóes

significalivas parâ a Administração Munacipal e parê a comunidade loc.ll,
que espera a Íinalizaçâo do proj€to.

Diante desse cenário, exigimos esclarecimentos sobre as razõ€s para a
ausência de atividades e a apresenlação de um cronograma âtualizutdo,

contemplandoa relomada das obras e a pÍevisão realista pala a conclusáo
dos serviços.

Caso não haja resposta foamal e a rêgulârizâÉo da situaÉo, a Prefeilure
ae resêNa o direito de adotar as medidas legais e contíatuais cabívêis, in-

:.cluindo a aplicação de penalidades, â partir dê dâta de recebimento dêstra

notificação.

Aguardêmos suâ pronta maniíestação sobrê o assunto.

Atenciosamente.

Eduârdo Rampanolll Tosotlo

Coordenador de Sêrviços do Construçáo Clvil

Engenheiro Civil - CREA 1220503037

Prefeitura de Câmpos dê Julio - MT

Tel.(65) 3387-2800 Ramal 3500 lCet.(65) 9 81í.4850

E-mâil: engenharia@camposderulio.mt,gov.br

NOT|FTCAçÃO O1

Campos de Júlio.01 de novembro de 2024

Ao Sr.

JADISON RONALOO PAGANINI

JRP ENGENHARIA LTDA

Av. lndorvrl José Brasil, n'846, Novo Cacoal

diaíiomunrcrpal.org/mUamm ! www.âmm.org.br

CACOAL - RO

NOTTFTCAÇÁO 0t

EMPREENDIMEITO: Revitalazaçâo da Praça Valdir Masutti

CONTRATANTE: Prefeitura Municipalde Campos de Júlio - [47

CONÍRÂTO: 045/2024

Prezado Sênhor,

A Preíêitura Municipal de Campos dê Júlio, na qualidadê de contíatante,
vem, por mêio desta. notiíicár a empresa JRP ENGENHARIA LTOA sobre

a necessidade de prio.ização das atividades de concretagem na entrada
de veÍculos do estacionamento do Cêntro Cultural, parte intêgrànte da

obra dê íevatalização da Praça Valdir Masutti.

Diante da importância dossa éíêa paÉ o acesso e ê mobilidade no ontorno

do Cênlío Cultural, solicitamos que as medidas necessárias seiam adota-

das para agilizar a conclusão dessa etapa o êvilar prejulzos ao uso do es-
paço.

Solicitamos, âinda. que seiam intensiÍicados os esforços para garantir a

entrega da obra, assegurando o andamento regular e salisfatório das ati-
vidades.

Aguârdamos a pronta execúçáo das pÍovidências mencionadas e nos co-

locamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atênciosamêntê.

Eduardo Rampanêlli Torotto

Coordenador de Serviços de ConstruÉo Civil

Engenheiro Civil - CREA 1220503037

PreÍeitura de Câmpos de Julio - MT

Íel.(65) 3387-2800 Ramal 3500 | Cel.(65) I 8154-4850

E-mail: engenharia@camposdejulio.mt.gov.br

126 Assinado Digitalmenle

NOÍrFrCAçÂO O6

Campos dê Júlio, 01 dê novembro de 2024.

Ao SÍ.

JADISON RONALDO PAGANINI

JRP ENGENHARIA LTOA

Av. Indgrval José Brasil. n'846. t{ovo Cacoal

CACOAL . RO

NOTlFICAçÂO 06

, EMPREENDIMENÍO: Construçâo de Garâgem Para Ônibus Escolares

CONTR-ATANTE: Prefeitúra N4unicipal de Campos de Júlio - MT

CONTRAÍO: 2112024

Prezado Senhor,

A Preíeitura Municipal de Campos dê Júlio, nâ qualidâdê dê contrâlantê,
notifica a emprêsa JRP ENGENHARIA LTDA acerca da continuidade da

ausênciâ de íuncionários no canteko dê obras destinado à construçâo da

garagem para ônibus escolares, obieto do Conlralo n' 2112024.

Conforme verificaÇõês realizadas nas visitâs técnicas mais recentes, ã

obra segue sem alividades e sem a presença de tÍabalhadores, compro-
metendo o andamento dos serviços e o cumprimento do cronograma pre-

viamente acordado. Talsiluação tem impacto direto na íinâlizaçáo do em-
preendrmento. que é dê grande rmportânoa paía a organrzação e segu-

rançâ do serviço de transportê escolar do município.

Diânte disso, reforçamos â necessidâde de que a emprêsa adotê provi-

dências imediatas para o relomo das alividades, com a alocação de equr-
pê suíiciênle pa.a garantir o desenvolvimento rêgular da construção ê evÉ



11111124.13:49

lnformações do Processo

Gestão do Processo

Histórico de açôes no processo

LtctÍANEÍ - ExrRATo DtspENsA ELEÍRôNtca

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

PROCESSO LICITATÓRIO 12312024

000118
ê

LICITAN€T

oatcrlção: Conlralação de empÍ6se êspeciâlizádâ pârâ execúção
de obÍa de edêquâçào das inslalações na âldeia Uilepuíu.

Aqúlrlção: Obras

Crltérlo d€julgânantô: M€nor preço por ltem

lnlclo de Sea.ão: 0€/11/m24 09:00:00

Flm dâ Sô3sáo: 08/11/2024 15:00:00

Quânlidâdê lt€n§: 1

L.lt 14 133121

Homologâdo(â): IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Comissão d€ contrat gâo : EÍic Rodrigo Penênan

AutoÍldâd. Comp.i.rt.: IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNl

Agcnto Público : Nadla Talal Nejem

^gào: 
CADASTRO

AÉo: PUBLICÂDO

- oata €m qu6 a áçào foi roalizâdg

Rrgistro: 04/1 1/2024 09:03:46 '

ResbtÍo: 04/11/2024 09:10:49'

Exêcutantê: Nâdra Talal Nêlem

Exêculanta: Nadia Talal Nejem

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.nevreports/prêgao/'113462/relatorio_extralo_62522203357.htm1 1t1



11111124.13:41 LICITANET - Propostâ lnicial

000119
MUNIGIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lnicial

No 2312024

PROCESSO LICITATÓRP 12312024

I.ICÍTAN€Í

rTE[.4 1

Fornecedor - 51.193.863/0001-63 - DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME/EPP Datai 0611112024
15:4'l - Situação: ClassiÍicada

Item Qúâhtidadê Unidâdê DescíÇáo Marcã Modêlo
Ri Valor
Lrnitárlo

Ri Valoí

Íolâl

1 1.0000 und Conlralação de empÍesa espêcializada parâ oxacuÇão de obra de

adequação das instalaçóes na alderâ Uirâpuru

pÍóprio própÍo R$ R$ 37.262.66

37.262,66

httpsr/dvTrsTSsrntpxS.cloudfront.neUrepons/prcgaol113462helalotio-proposta_inicial_28768566449.hlm1 1t1



11111124.1350

Fornecedor

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA

LICITANET - Lances do Processo

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

Lances do Processo

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2312024

PROCESSO LICITATÓRIO 12312024

000150

LICITANÉT

CNPJ

51.'193.863/0001-

63

51.í93.863/0001-
63

Valor Lance
R$ Data/Hora

Rs 37.261,66 0811112024

09:08:24

R$ 37.262,ô6 0611112024

15:41:14

Tipo

Manual

Classificado

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfÍont.neVrepoítvpregao/113462/relatorio_lancêsjrocesso_4061E443727 Í|tml 111



11h1124,1340

ITEM 1

LICITANET - Clêssiíicaçâo dâ Disputa

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

PROC ESSO LlC ITATÓRIO 123 12024

000151

6
LICITANET

Lâncê Quantidadê Vlr. ÍotalITEM Posição lD Fornêcedor CNPJ

68908

Cldâdê/UF Enquâdrâmênto Mârcâ Modôlo

ME pÍôprio próprio 1,00DRRE
ENGENHARIA

É

PRESTACAO

DE

SERVICOS

LTDA

51.193.8630001-
63 do

R$
37.26í,66

R§

37 261,66

hIps://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍíont.neVreports/pregao/113462/relatorio_classificacêo_29417363827.him1 1t1

1 1



11h1124,13:51 LlClÍANEÍ - Vencedoí(es) do(s) ltem(s)

ÍilUilICIPlO DC CA]I{POS DE JULIO/].|T

DISPENSA ELETRôIICA O 23/2024

PROCESSO UCTTATóRrO 123/2024

Vcncêdo(ês) do(5) ItGm(s)

000 t 52

W ê

Fornecedor: DRRB E]{GEI{HARIA E PRESTACÁO DE SERWCOS LTDA - 51.193.a63/0001-63

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo ;""t:: ;fj
vâlor

Orçado
Total Econ. Economia

Orçado olo Rt

1,00 und

Contratação de
empresê esperialazâda
parâ execução de obra
de adequaÉo das
instalades na aldeia
Uirâpuru.

propno propno R$ R$
37.261,66 37.261,66

R$
37.262,6

R$

37.262,66

Totâl R$ 37.26L,66
Total Orçado RS

37,262,66

0,00 0/o R$ 1,00

O,OOo/o R$ 1,00

Fomê.êdor(cs) pàÍticlpôntê(s)

Fornecedor

Total Geral

DRRB EÍ{GEÍ{HARIÂ E PRESTAOÀO DE
SERVICOS LTDA

51.193.863/0001-
63

urçâoo

R$ 37.261.66 -- --- !!J/,2b2,ú

R$ RI
37.26,.É6 97.262t66 o,00o/o Rl 1,0o

CNPJ Item(s) Vencido(s)
Econ, Economia

0,000Á R$ 1,oo

R$

1

httpsJ/dvTrsTSsmtprS.cloudÍÍont.neVrepoís/pregao/113462/c.mpleto relâtor o_vencedores_pregao_complelo_482'18686798.htm1 112

1



11111124.13:51 LICITANET - Vencedor(es) do(s) ltem(s)

0001s3

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregao/1'13462/completo_relatorio_vencedores_pregao_complêlo_48218686798.htm1 212



11t11t24.13 42 LICITANET - PROPOSTA FINAL PROCESSO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JUTIO/MT

DISPEÍTSA ELETRôNICA NO 23120.24

PROCESSO LICTTATóRIO Í-23 I 2024

LICITAN€T

PROPOSTA FINAL PROCESSO
Fornecedor: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
63

CNPJ: 51.193.863/0001 -

Ropt 3entanl : RANYELLÉ RODRIGUES BRÀNDAO

Trl.ton.: (66) 3498-901 0

E.lnalli bopâssessoria@gmâil.com

Endor.ço: R FIDELIS GASPAROTTO, 277 - PAROUE CASÍELANDIA. PrimâveÍa do Lêste - Mato Grosso - 78850400

Itom Ouant Unld. DêacÍlção llarca Modolo ValoÍRt
,r 1.oo und :":[8ffi".":""ffiÊffi;ipê!ializada 

para êxêcuÉo de obra de adequaÉo dâs proprio oroprio §f.rur.uu

Total Rt
R$

37.261,66

Totel RS 37.26í.66

Validâde da propostâ: ConfoÍme eslipulado no Editá|.

Condições de entÍege do produto ou execuçâo dos seÍviÇosi ConÍoímê eslipulâdo no Edital.

Gârentia lêgal: Conforme especificação do Edital.

1t1https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neVreports/pregâo/113462/relâtorio_proposta_Íinâl_pregao_22573504802.htmt
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DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO

EMPRESA: DRRB ENGENHARIA E

PRESTAçAO DE SERVrçOS LTDA

cN PJ 51.193 .86310001-63



T& 000156
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretan'rente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A inÍbrmação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

I nform ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 51.193.863/0001-63

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: [,icitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do ó estor, cli ueA ut.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistcma tlo ('NJ está indisponír'cl

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ó estor. cliqueA UIo

o (iestor: Portal da Transparência
adaslro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ldoór ao stor'. cliclueA ul.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó o estor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de ourubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

Consulta realizada em: llll I12024 10:51l.49

I

I



000157

TRIBUNAT, DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Norne complero: DRRB ENGENHARIA E PRESTAC^O DE SERVICOS LTDA

CPI' /CNPJ : 5 l. I 93.1t63/0001-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICÂ que, na presente data, o (â) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública Í'ederal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notiticados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 0:52:56 do dia 1 I / I 112024, çom validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https:,/,/contas-tcu. Ítov.brkrrds/f?p:INAB I L ITA DO : 5

Código de controle da certidão: 4ZlOl I 1124105256

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Y



I^
CONTROIÁDORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

0001s8

CERTIDÃO NEGATIVA

N" 1gí96

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 51.193.863/0001-63, não

Lansta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

lvlato Grosso.

Válida até 2611'112024

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt. gov. br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador ce1 98cd 1 -5d27 -448c-b}la-defd9dd51 4d9,
ou escaneie o QR CODE aoI

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

EI
f---_]



11 t 11 124. 09:54 jurisdicionado.tce.mt.gov.bÍ/inidoneo

lnâbilitaÇâo pêrâ o exercicio de cargo em comissão e Íunçáo de confiança

DeclaraÇão dô lnidoneidadê

Declaraçâo de inâdimplência

Nômê/Razão Social UF

BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ
JUDICIAL

RAFAEL FABRI DOS SANTOS MT

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP
BENEFICIOS LTDA

0001s9
Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DATA DE ATUALtzAçAo 11ti1tzoz4 to:54

l

CPF/CNPJ

26117657000127

00643479000184

26223833000'105

1414497000A17 5

Data lnicial

07 t't2t2022

13t12t2019

291O5t2024

13112t2019

Data Final

0711?12025

13t12t2024

29111t2024

13t1212024

Prazo - 
ttl" 

-uêctsao
3 ANO(S) 642t2022

SANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 326t2024

s ANO(S) 858/2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

CPF/CNPJ

í 740040619í

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

04580249100

48715964191

69747032104

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social UF Data lnicial

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 29i08/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 0210512019

ELSON AMANTINO I\,4ACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA Mr 24lo1l2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MÍ 0111112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2018

PAULO DA SILVA COSTA MT 29108/2019

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

VALDISIO JULIANO VIRIATO SC 2910812019

TOTAL DE REGISTROS: I

Nome/Razão Sociâl UF Data lniciâl

TOTAL DE REGISTROS: 0

Data Final

29t08t2027

o2tost2027

24t01t2026

2410112026

01t11t2026

2410112026

2WOAl2027

24t01t2026

29tog12027

Prazo

I ANO(S)

8 ANO(S)

B ANo(s)

I ANO(S)

Dêcisão

528t?O19

40t2Q19

5',t9t2017

51912017

8 ANO(S) 482120',t8

8 ANO(S) 519t2O17

8 ANO(S) 528t2019

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 5?8l2o1e

Oecisão

https://iurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 1t'l

Data Final Prazo



00c160

CONTROLADORTA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

C'PFlCNPJ : 5 l.l 93.863/000 I -ó3

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM re gistros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se (lue, nos termos da legislação vigente, os reteridos cadasftos consolidam inlormsções presladas pelos eníes

púhlicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sist.,, at..P.4D c CGL):-PJ consolidam os dsdos sobre o andamenlo dos processos adrninistativos de resPonsabili:,ução

de enlas privotlos no Poder Execuaivo F'ederuL

O Codttsuo \ationul de fmgresus lnidôneos e Suspens«s íCElSl apresents s relação de empresas e pessoas faicas que

soJieran sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrur contratos com a Ádministação
Pública.

O CadasÍro ,\adono! de Emoresus Punidqs (CliEP) apresenÍa a reloção de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticoüupção).

O Csd«stro de Entidudes Priwdts sent Í-its Lucrutivos lnoedi.l.rs (CEPlIl) apresento a relação de entidades privadus sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de ptrceria com a

Ádministração Púhlica Federal, em função de irregularidades não resohidas em convênios, conlratos de repasse ou termos

de parcerio lirmados anteriormenle.

Certidão emitida às l0:54:57 do dia llll I12024 .con validade até o dia 'llll2l2024.

Link para consulta da verificação da certidão https:/i certidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: 4OpGvju3GzuArzDD9LEE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1il

I

il



Improbidade Admintstrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandco ntâs.tse.ius.bri

6732.0CD8.8762.2339 no seguinte endereço: h1_tp§_lwwtry_.c us.br/im ro adm/autenticar .pTBn

|rado em: 11/11/2024 as 10:55139 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página'1/1

E{I
I

tfr/it \r

Certifico que nesta data (1111112024 às 10:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 51.193.863/0001 -63.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

I



000162Sistemâ Nâcional de Registro de Êmpresâs Mercantil - SINREM
Gôverno do Estado de Mato Grosso
SecretaÍiâ dê Estado dâ Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Màto Grosso

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que âs informações abaixo conslam dos documentos arquivados nesta Juntâ Comercial e são
vigentes na data de sua expêdiçáo.

Nome Empresarial:

Natureza JurÍdica:

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

SOCIÉDADE ÊMPRESARIA LIMIÍADA

Datâ de lnício de Atividade

22t06t2023

Endereço Completo:

RUA FIDELIS GASPAROTTO 277 LOTE:o2 ODA 57: - SAIRRO PARQUE CASTELANDIA CEP 78850400 - PRIMAVERA OO
LESÍE./MT

CapitalSociêl: RS280.000,00
OUZENTOS E OITENTÀ MIL REAIS

Capital lntegrallzado: R$ 280.000,00
OUZENTOS E OIÍENTA MIL REAIS

Sócio(sYAdministíado(es)

CPF/NIRE Nome

045,439,861-13 RANYELLE RODRIGUES BRÂNOAO

Função

sôcro/
ADMINISTRADOR

Objeto Social:

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARÍE ESPECIAIS.
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORÍOS, OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS PRACAS E
CALCADAS. CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREAÍIVAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLICAO
DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DÊ TERRAPLENAGEM,
SERVICOS DE PREPARACAO DE ÍERRENOS, INSTALACAO É MANUTENCAO ELETRICA, MONTAGEM E INSTALACAO DE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUIUINACAO E SINALIZACAO DE VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, OERAS DE

ACABAMENTO EM GESSO ESTUOUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSÍRUCAO,
CONSTRUCAO OE REDES DE AEASTECIMENTO DE AGUA. COLEÍA DE ESGOTO E CORRELATOS, DISTRIBUICAO DE AGUA
POR CAMINHOES, ATIVIDAOES RELACIONADAS A ESGOTO, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS E NAO PERIGOSOS,
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PÉSSOAS PARA USO EM

OBRAS. ÍRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOÍORISTA E SEM MOTORISTA, LOCACAO DE

MEIOS DE ÍRANSPORTE, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENÍOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SERVICOS DE

AROUITEÍURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ALUGUEL DE MAOUINAS E

EOUIPAMENTOS AGRICOLAS, ALUGUEL DE ANOAIMES, ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVAOA. LIMPEZA EM

PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZACAO E CONÍROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADE DE PAISAGISMO,

Prazo dê Duração

INDETERMINADO

Térm. Mandato Parlicipaçâo

xxxxxxx R$ 280.000,00

Microgmpíesa ou
Empresa de Pequ€no

Porte

MICRO EMPRESA
(Lêi Complêm.nlier

n"123/06

Slatus: xxxxxxx Situêção:ATIVA

Último Arquivamênto: 1 2/04/2024

Ato 223 - BALANCO

Número: 3255863

Certidão Simpliícadâ Digital emitidâ pelâ JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se deseiar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (hllp:/ íww.jucemâl.mt.gov.br/) e clique em validar certidáo. A
cêrtidáo podê ser validâda dê duas lormas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) ValidaÉo visual (digate o n" C240001981401 e visualize a certidão)

llllllllllllllllillllllllll pásina1dez
24 t160.260-2
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Sistema Nacional de Registro de Empresâs Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato GÍosso
Secretaria de Êstâdo da Fêzendâ do Estâdo de Mãto Grosso
lunta Comercial do Estado de Mato Gíosso

000163

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçôes abaixo constâm dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresadal:

Nalureza Jurídica:

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIÍAOA

Filial(ais) nesta Unidâde da Federação ou Íora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Cuiabá,26 de Setembro de 2024 15:13
I

/" t- tt,/. n^
JULtd ÊRED€Ecb MULLER NEro

SEcRETÁRlo GERAL

Certidão SimpliÍicada Oigital emitidâ pelâ JUNTA COMÉRCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e ceítiíicádâ digitalmenle. Sê desejaí
conÍrmar a autenticidâde desta certidáo, acesso o site da JUCEMAT (httpr/www.jucêmat.mt.gov.br/) ê clique êm validar certidão. A
certidão pode sêr validâda de duas íoímas:
1) Validação por envio de arquivo (uploâd)
2) Validâção visual (digite o no C240001981401 ê visualize a cerlidão)
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24t 160 .260-2

Página 2 de 2

H

Ffi
lo:

,'3lít
t(JILi\o
EI
td;,!*
IrÊ
t:Af-t



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

000161
QR-CODE
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Documenlo assinado com certiíicado dagrtal em

conÍormidade com a Medida PíovÉória n'
2200-2/2001. Sua validade podeÉ ser conÍtmada por

meio da compaÍação deste arquivo digitaj com o

aqúivo de assinatuíâ (.p7s) no endereço:

< httpJ 
^Jww.serpÍo.gov.br/assinâdordagiral 
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& Ministério do Empreendêdorismo. da Microempresa e da Emprêsa de

SecrêteÍla Nâcionalde Micro€mpresâ ê Empresa de Pequeno Porle
Diretoria Nacionãl de RegislÍo EmpÍeserialê lnlegráÇáo
Secrelaria de Eslado de Oesenvolvimênto Êconômíco - SEDEC

NIRE (dá sede ôu Ílrê1, quan.,o;
sedê Íor ôm oulrâ UF)

51202322191 2062

No de MatrÍcola do Agenre
Auxllid do comér.b

Nô DO PROTOCOLO (ljso de Juntâ Comêrctêl)

000165

1 . REOUERIMENTO

ILMO(A)- SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
NOMe: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICÔS LTDA

(da Êmprêsâ ou do Agentê Auxiliâr do Comércio)

requêí a v.s. o dêfeímonto do sêguantê álo:

Nô FCN/REMP

ilrlllffiilflÍiltililttilililtil
ÀrTN244614798't

N" OE
VIAS

COOIGO CóDIGO DO
DOATO EVENTO QTDE oEscRIçÃo Do ATo / EVENTo

ALTERÁCAO

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESÍAÍUÍO
2247 1 ALÍ€RACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DÊ SOCIO/ADMINISÍRADOR

SAIDA DF Sc}CIO/ÀDMINISf RADOR

2 , USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÂo srncuuan I oecrsÃo corecnol
Nomê(s) Empresârial(ais) agual(ais) ou 9êmêlhante(s)

Ist'.r !srr.,r

INro f] r.rro
ResponsávelData

Data

Rêsponsávêl

Procêsso em Ord6m

DECIsÁo SINGULAR
fl Procasso em exigência. (Vide dosp6cho om Íotha anêxâ)

2' Exqênclâ

tr u unts]n
Data

Procê3so doíerido. PubÍquê-so e arquivê-s§

Paoc€sso indeforido. Publiqu6-se.

Píocls6o €m êxigânciâ. (Vidê deôpâcho €m íolhs anêxâ)

Proc€ggo dêf6rido. Publaque-se € srqulve-sg.

Procêsso indêI6rido. Publiq!ê-sê.

2' Exrgênciâ 3'Exe6nclâ

Vogal Vogal

trtr tr tr

Dala

DECISÀÔ COLEGIADA

VoOâl

Presidanlê da _ Turma

oBSERVAÇÔES

PRIMAVERÂ DÔ LFSTE
Local

Assinatura:
Têlefonê d€ Conlâto17 Jàneio )O24

Data

Junla Com€rciâldo Estado dô Meto Gros§o
C€ÍtiÍico íegistro sob o n" 32O1448 am 17tO1t2O21 dê Emprêsa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO OE SÊRVICOS LTDA, CNPJ
5'1193883000183 e p.otocolo 24Oo75471 - 16101t2O24 Aut6nticâç€o: 71 1oD14AagF8DCBF994F98240D5,ID4234B9FB7. Jutio Fredsíico Mult€r
N€lo - Sêcretário-GêÍel. Pâre velidâr êst€ documênlo, acessê http://v Árw.jucêmat.mt.gov,br/ e iníoÍm€ no do protocolo 241OO7.547-1 ê o código de
sagurançâ EAvt Esla cópie íoiautênücada digitalÍnôntê ê âssinâde êm 1710112024 poÍ JulioFÍedêÍico Mull€r N6to S€crôlário,coÍâ|.

I
-;Elí:il-' Pas' rito

ú
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Dáta
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Rêpresentânio Legâl dâ EmpÍêsa / Ag6nle Auxiliar do ComéÍcio

Nc.ne: _



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE I\íATO GROSSO
Registro Digital 

t

Capa de Processo

ldentiÍicaÇão do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Dala

24tOO7.547^1 MTN244614798í 16tO1t2024

ldentif icação do(s) Assinante(s)
Dala AssinaturaNômêCPF

17tO1t2024DIONE MATHEUS RODRIGUES VIEIRA060.535.521-51

Assinado utilizando assinaturas 9 vb g!..avanÇadas

17 tO112024RANYÊLLE RODRIGUES BRANDAOo45.439.861-13

Assinado utilizando S g vb r-J!.

rt$l'J.f,3lill"i:l,t'"1"1".'^t"" $,oiff:'"fi ,r,or,rorn de Empr€sâ 
'RRB 

EN.ENHARTÂ E pREsÍACAo DE sERvrcos L,DA. .NPJ
lIF;;àüÀ3ôoôi$ . iã,".lro zloozslzl - 1o/oi/2024. Autenticâçáo: 71 1oD14Aô9FoocBF994F9824oo54o4234BsF87. Julto Frêdorico Mullor

Nêto - Socrêtârio-câÍâ1. pers vatidâr €Bts dôcumênto. ácêsse http://www.jucsmâl.mt.gov.br/ € infôrm€ n' do prolocôlo 211OO7.517-1 ê o cidigo de

s€gurânçâ E6vÍ Esra cópiâ íoi âutenracâda digilalÍn€nro e assinâda em í 7/01/2024 poÍ Julio Fr€derico Mullêr Nslo s"oaa"tfi?'i)-.. 
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PRINIEIRA AI-TERAÇAO CONTRAUAL DA SOCIEDADE, LTDA
DRRB nNGENHARIA E PRES'|'AÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

cNPJ-s l.l 93.863/000 I -63 NrRE 5r 20232219I

RANYELI-E RODRIGUES BRANDÃo, nacionalidade BRASILEIRA, solteiro, nascido êm
14/12/7995, profissão: EMPRESARIO, n" do CPF: 045.439.861-13, idenüdade: 2292a57O,
órgão expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(â): RUA AMOREIRA, numero
1867, bairro BURITIS III, QUADRA 1O LT ],2, mUnicípio PRIMAVERA DO LESTE -MT, CEP

78.850.OOO.

DIONE MATHEUS RODRIGUES VlElRA, nacionalidade BRASILEIRA, solteiro, nascido em
rO/O8/7998, profissão: EMPRESARIO, n" do cPF: 060.535.521-51, identidade: 27145239,
órgão expedidor: SSP-MI RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA FlDELls GASPAROÍo,

numero 277, bairro CASTELANDIA, município PRIMAVERA DO LESTE -MÍ, CEP

78.850.OOO.

Únicos sricios ria so,ciedade demrminada DRRB ENGENHARIA E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, com sede no seguinte endereço: RUA F|DEL|S GASPAROTTO,

nuífiero 277, bâirro PARQUE CASTELANDIA, LOTE: 02 QDA 57; município PRIMAVERA DO

LESTE -ML CEP:78.85O.O00. devidamente registrada e arquivatla na juntâ Cotnercial de

Mato Gnrsso sob n" 51202322191, ern 261O612O23, inscrita no CNPJ n" 5l .19-1.8ó3/üX)l -
6-1. resolve alterar e consolitlar sgu contrat() s()cial ntediantc as cláusulas e ctlndiçt-res
seguintes:

Cláusula Primeira - oA RETIRADÂ DE sóclo.
Retira-se da sociedade DIONE IVIATHEUS RODRIGUES VIEIRA, cedendo e

transferindo a totalidade de suas quotas ao sócio remanescente acima qualificado, pelo
valor certo e ajustado de RS 10.000,00, (dez mil reais). importância esta que o cedente
recebe em moeda corrente do país, no presente ato, dândo plena, Serãl e irrevogável
qu itação sobre o ato.

Clausula Sesunda - AUMENTO Do CAPITAL SOCIAL.

O capital social da empresa que era de RS100.000,00 (cem mil reais) terá um aumento
de RS 18o.ooo,o0 (cênto ê oitenta mil reais) o cãpital social passará a ser de R$

28O.OOO,OO (duzentos e oitenta mil reais) dividido em 280.000 (duzentas e oitenta mil)
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento será lnteiramente
subscrito e íntegralizado neste ato em moeda corÍente do País, pelo único sócio
proprietário, ficando da seguinte Íormâ:

clausula Têrcêira - Em viítude da mudança no quadro societário, e aumento do capital

social, o capital social fica distribuído entre os sócios da seguinte forma:

cláusule cluarta - DA ADMINISTRAçÃo.

- A administração da sociedadê será exercida:

Pelo sócio RANYELLE RoDRIGUEs BRANDÃo, que representara legalmente a sociedade

e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa
juríd ica, dentre ele(s):

Junta ComorcÊl do Estâdo de Mâto Groaso
Cêrtiíico registro sob o no 3201446 .m 1710112024 ds Empress DRRB ENGENHARIA E PRESÍACAO OE SERVICOS LTDÀ, CNPJ
51193863000163 â pÍorocoto 240075471 - 1a/o1/2024. Autenticaçâo: 7í 1oD14A69F8DCBF994F9824OD54O 4234B9FB7 . Jullo Fredêílco Muller
Nsto - SscÍstáÍio-GâÍal. PâÍâ vâlideÍ €ste documento, scessê http:,rwww.juc€mât.ml.gov.br./ s inÍorme no do prolocolo 2,1iO07.547-1 6 o código de
s€guranÇa Eôví Esta cópis toi aut€nlicada digitâlrÍrênlê e assinada êm 171O112024 poÍ Julio Frêderico Mullêr Neto SscretáriqGêral.

ffi;^ o^n 
"'l'o

sócros QUOTAS VALOR RS

RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO 100 280.OOO 2ao.ooo,00
TOTAL 100 280.OOO 280.OOO,OO

ú
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A) abrir, movimentar ê encerrar €ontas correntes e/ou contas de pa8âmento, inclusive
pôr mêio de cartão de crédito e/ou debito; 0

B) realizar trânsferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;

C) contratar ou reneBociar empréstimos e/ou financiamentos;

D) realizar ou resgãtar apllcações financeiras e/ou invêstimentos;

E contratar ou cancelar seguros,

F) outorgaí procurações que contenham os poderes previstos acima;

G) prêstâr gârântias;

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

l) todo e qualquer ato de gestão peÍtinente ao objeto social não expressamente
previsto nas alíneas anteriores.

,! Perá8rafo Único, Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração dê

bens imóveis depênde de autorização da maioria.

cláusula cluinta - DA DEcLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTO.

O âdministrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
pÕr se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistêma financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contre as relaçôês de consumo, Íé pública ou
propriedade.

As demais cláusulas do Contrato sôcial permanecem inalteradas e este contrato passa

ter a seBuinte redação.

Em Íace da alteração acima, consolida-se o contrato social, nos termos da LEI Ne

LO.4oGlzOO2t os sócios decidem aprovar o seguinte texto, ÍevoBando quaisquer
dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado, mediante as condições e

cláusulas seguintes.

PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRAUAL DA SOCIEDADE LTDA
DRRB ENGE,NHARIA E, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ-5 l.l 93.863/000r-63 NIRII 51 20232219 t

RANYELLE ROORIGUES BRANDÃo, nacionalidade BRASILEIRA, solteiro, nascido em

L4/L2/L995, pÍofissão: EMPRESARIO, n" do CPF: 045.439.861-13, identidade: 22928570,

órgão expedidor: 55P-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA AMOREIRA, numero

1867, bairro BURITIS lll, QUADRA 10 LT 12, município PRIMAVERA DO LESTE -MT, CEP

78.850.O00.

DO NOME EMPRESARTAL (ARÍ.997, ll, DO CC)

Cláusula Primeira- a sociedade adotou o seguinte nome empresarial: DRRB

ENCENHARIA E PRESTAçÃO DE SERVIçOS LTDA.

DA SEDE (ARÍ,997, ll, DO CCI

Junte comeÍcial do Estado de Mato Groaso
C€rtiíico registÍo sob o n" 3201446 aú 'l7tO1l2O24 dâ Empresâ ORRB ENGENHARIA E PRÊSTACAO OE SERVICOS LTDA. CNPJ

SttSaAOtOOôtOl e prolocoto 240075471 - 16/01/2024. Aulenticação: 71 '1OD'14A69F8OC8F994 F98240O540423489F87. Julio Frsdêrlco Mull€Í
Nsto - Secrstáíia!.Geíât. Psrâ velidaí €sts docúmênto, scesss http://www.jucemât.m1.gov.br/ 6 iníorm€ no do prorocolo 241007 547-1 ê o código d€

segurânçâ E6ví Esrã cópia Íoiâul€nticada digitalm€nte e assinada em 171O112024 pot Julio Fredêrico Muller Nato S€crêtári9câÍal.
l''' 
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Cláusula setunde- A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA F|DELE000l69
GASPAROÍTO, n!fiero 277, bairro PARQUE CASTELANDIA, LOTE: 02 QDA 57; muNiCíPiO

PRIMAVERA DO LESTE -MT, CEP:78.850.000.

DO OBTETO SOCTAL (ART.997, ll, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: coNsTRUçÃo DE EDIFTCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,

CONSTUçÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, PINTURA PARA SINALIZAçÃO EM PISTAS

RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAçÃO DE RUAS PRAÇAS E CALçADAS,

CONSTRUçÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS Ê RECREATIVAS, OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL, DEMOLIÇÂO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, PREPARAçÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA

DE TERRENO, OBR,AS DE TERRAPLENAGEM, SERVIçOS DE PREPARAçÃO DE TERRENOS,

INSTALAçÃO E MAN UTENçÃO ELETRICA, MONTAGEM E INSTALAçÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÂO E SINALIZAçÃO DE VIAS PUBLICAS, E

AEROPORTOS,OBRAS DÊ ACABAMENTO EM GESSO ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DÊ

EDIFICIO5, OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO, CONSTRUçÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CORRELATOS, DISTRIBUICAO DE AGUA

POR CAMINHOES, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, COLETA DE RESIDUOS

PERTGOSOS E NAO PERTGOSOS, SERVTCOS DE OPERAÇAO E FORNECIMENTO PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAs, TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA E SEM MOTORISTA,

LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SERVICOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ALUGUEL DÊ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS, ALUGUEL DE ANOAIMES, ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SÊGURANCA

PRIVADA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZACAO E CONTROLE DE

PRAGAS URBANAS, ATIVIDADE DE PAISAGISMO.

DO lNÍCtO DAS ATTVIDADES E DO PRAZO E DO PRAZO (ARÍ.53, lll, F, DO DECnETO N"

18OO, DE 1996)

cláusula quarta - A sociedade iniciará suas aüvidades a partir de 22/06/?023 e seu
prazo de duração é indeterminado.

DO CAPTTAL SOCTAL (ART.997, m E rV E ARTS. 1.0s2 E 1.055 OO CCI

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 280.OOO,00 (duzentos e oitenta mil reais)

divididos em 28O.OOO (duzentos e oitenta mil) quota(s), no valor nominal de R91,00 (UM

real), cada uma, formado por RS280.000,00(duzentos e oitentâ mil reais) êm moeda

corrente do País.

Parágrafo Único, O capital encontra-se subscrito e integralizado anteriormente pelo(s)

sócio(s) da seguinte forma:

QUOÍAS VALOR RS

RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO 100 280.OOO 28O.OOO,OO

TOTAL 2ao.ooo,oo

-+- Juntâ ComeÍciál do Édtado de Mato Grosso
{iJ}Certiíico Íesistío sob o n" 3201446 em 17tO1t2O24 da EmpÍêsÉ DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LÍDA, CNPJ
Çstrg:asgooór63 e pÍolocoto 24oo75471 - 1€,n1no24. Aurênriceçao: 71 l oD'l4A89F8ocBF994Fsa 24oo54o423!9g1à7 . Julio FrêdoriÉo Múllêr

Nêlo - Secrstârio-GoÍal. Pârâ vâlidâí est€ documênto, âcesse hltp://www.juc€met.ml.gov-br/ ê inÍorm€ no do protocolo 241OO7.547 -1 ê o código de
soguÍanÇâ EBví Eslâ cópiá Íoi aulênlicada digitalÍnente ô âssinede om 17lO1l2O24 pot Julio Frcdêíico Muller Nêto Sêcretáno?Geral

^i{7.J42^ eas. s,to

DA ADMTNISTRAçÃO (ARTS.997, Vr; 1.O13;1.O64 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

soctoS I

1O0 I 28O.OOO



Pelo sócio RANYEuE RoDRlGuEs aRANDÃo, que representara legalmentê . ,o.'"0"r"0 
0 C I 7 0

e poderá praticar todos os atos pertinentes à gêstão da sociedâde, em nome da pessoa
jurídica, dentre ele(s):

A) abrir, movimentâr e encêrrar contas corrêntes e/ou contas de pagamento, inclusive
pôr meio d€ cartão de crédito e/ou debito;

B) reâlizar trânsferências ou cobrançâs via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;

C) contratar ou renêgociâr empréstimos e/ou financiamentos;

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;

E contratar ou cancelar seguros,

F) outorgâr procurãções que contenham os poderes previstos acima;

G) prestar garantias;

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

l) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao obieto social não exprêssamente
previsto nas alíneas anteriores.

Jl ParágraÍo Único. Não constituindo o obieto social, a alienação ou a oneração de
bens imóveis depende de autorização da maioria.

DO EALANçO PATRTMONIAT (ART. 1O6s OO CCI

Cláusula Sétima - Ao termino dê cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
ao(s) socio(s), os lucros ou perdas apuradâs nâ proporção de suas quotâs (se for o
caso).

DA DECTARAçÃO DE DESIMPEDIMENÍO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1", DO CC

E ART, 37, [, DA LEt N"E.934, DE 19941

Clausula oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contrâ o sistema financeiro nacional, contÍa normas de defesa da

concorrência, contra ãs relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENqUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa -

ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 dê dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art. 3" da
mencionada lei. (art.3", l, da Lei Complemêntar n" 123, de 2006)

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro PRIMAVERA DO LESTE - MT para dirimir
quaisquer dúvidâs decorrentes do presente instrumento contrâtual, bem como para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiãdo que possa ser.

-*.- Junla Comerclal do Eslado do Mato Groêôo
{L;]ÊCertiíico Í€sis!Ío sob o no 3201446 .n 17t01t2024 de Emprôsá ORRB ENGENHARIA E PRESTACAO OE SERVICO§ LTOA, CNPJ
Çst tssae :ooót63 e pÍorocoto 24oo75471 - fin1f2o24. Autenticâçlror 7l 1oD 14A69F8DCBF994F9824oO54D4234BgF 87. Julio Frêdeíco MullêÍ

N6lo - SecÍstário-G€ral. Pârâ vâlidEr €stê docum€nlo, âco3s€ hltp://www.iuc€mât.mt.gov.br/ e informê no do protocolo 241OO7.547-1 € o côdigo de
sêguÍanÇâ E6í Esta cópia íoi autenücada digilalÍn€nlê ê âssinêda em 17lg1ni24 ?or Julio F tedêrico Mu ller Nêto SecreláÍiorc€râ|.

,,^l:Lt!!:^ pàs 6t1o



E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particulaÍ, em via úr@C l7 1

PRTMAVERA DO |-ESTE/MI 09 DE JANETRO OE 2024.

RANYELI,II RODRI(;L,ES BRANDAO: Sócio/Administrador

DIONE MATHEUS RODRIGUES VIEIRA

-íh- Juniâ Comeíclal do Eerodo d€ Mato Grosêo
+llEcerriíico regiBtro sob o n" 3201446 .ín 17to1t2121 dá Êmprêsa DRRB ENGENHARI^ E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA. CNPJ.-51193863000163 € pÍolocoro 240075471 - 1610112024- Aurshtic.ç6or 7l 10D 14469F8OC8F994F98240D54O423489F87. Julio Frederlco Muller

N€lo - SecíetáÍio-GêÍal. Pârâ validâÍ oslê documênto. âcess6 httpr/^,vvrw.juc€mât.ml.gov.br/ ê iníoímê nó do protocolo 241OO7.547-1 ê o código de
s€guÍanÇâ E6ú Esla cópra toi autenticada digitalÍnente e assinâdâ em l7n\2024 WÍ JulioFÍêderico Muller Nêto Sscr€lárigceral

-fu1'!i:^ Pas.t'to



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

000172

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Númêro do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

24tOO7.547-1 MTN2446147981 16tO1t2024

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

DIONE MATHÊUS RODRIGUES VIEIRA 't7 to112024

Assinado ulilizando assinaturas avançadas O-r.b ,Il_,-

045.439.861-13 RANYELLE RODRIGUES BRANDAO 't7to1t2024

Assinado utilizando assinaturas avançâdaa 9vb Lr!. ,

a
1a

raa

órà
tâg
(5

I tttIrtó
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*lr;
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I

-*- Junt" Co.er",rl clo Estado do Mato crosso
üllcertrfico rÉsislro sob o no 32o1446 êÍn 17tO1t2O24 dâ Emprêsá ORRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERViCOS LTDA, CNPJ

--- 
51193863000163 e pÍotocolo 240075471 " 1610112024. Aur€nícâç5o: 7 í l OD í 4469F8DC8F994F98240D54O423489FB7. Julio Fred6rico Mullêr
Nêto - SscÍêtârio-G€râ|. Pars validâr e3te docum€nto, êc€sso htlpi//www.jucêmal.mt.gov.bÍ/ e iníorme n' do prorocolo 241007.547-1 € o código de
sêguranÇa Eôvf Esta cópia foiautenlicada drgitâlmênte € as3inâda em 1710112Í124 W Julio Fr€derlco Mullêr Nato SecrêÉrio,Geíâ|.

--!l:1,11,2'^ pas. eno
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Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mêícantil - SINREM
Govemo do Éstado d€ Mato Grosso
S€cretaria de Eíado da Fazenda do Estâdo de Mato Grosso
Junta Coíneíciâl do Estàdo de Mâto Grosso 00c 173

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ccflitico quc o oto, ussinudo digitalmente, d8 cmproslr DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVI(OS
LTDA. do CNPJ 5t.193.863/O0Ol-ó3 c protocolado sob o númcro 24/OO7.547-l eú 16/0l/2021, eÍlcontra-se

registrado nâ Junta Cotnercial sob o número 3201446, em lTlOl/2O24. O âto foi deferido eletroÍdcaneDtê pelo

exadürador Marislglla Xaüer De Molra.
Cenifica o registro. o Secrelário Geral, Julio Frederico Muller Nc'to. Para suo validação, deveni ser acessado o sitio
eletrônico do Portll de Serviços / Validar Documentos (hnps://porÍâlservicosjucemat.mt.gov.br/Ponallpagesl
imagenrProcesso,'!'iâUnicajsO e informaÍ o Ílúnero de protocolo e chave de seguranço.

('â

( PF Nr»ne Dlrla AssiIlirtura

060,53-5.51 t-51 DTONE MATHEUS RODIIIGLTES VIEIRA t7lot 11()14

Assirudo uriliz.odo assinrnras ovançads 9.À !
04s.,+,jq.86 t- 13 RANYELLE RODRIGLIES I]RANDA') t 7 tol /7024

Assi odo ütili7nfldo ossiÁaü.lrs-s evançados 9{b, 'tl

Dara de inicio clos cfcilos do (cgistro (ârt. 16. Lci 8.934i 1994): 091011202.1

ft
,LSRM

ffi§

f)()cuo,cnlo g"ssinrdo clctnrnicamcnlc por l\,l1lrisl!'llo Xlrvicr Dc Motrrg, Sunidor(o) Priblico(n). cm
17,011202-1. Às l4: I2.

A autcrrcidade dcssê documento pode ser confeÍida no paÍtrklg.§EÉÍçss jíLiu§qDe! informando o
número do protocolo 24;OO7 .541 - I .

( Pl; Nome Dalâ,\ssinalura
060.535.52 r --5 r DTONI; MATIII]TJS RODRICUI]S VÍETRÂ I "() I l(ll.l
Assintdo utilrrôndo írssinaturos uvançadas 9 rô l'!

04-§.439.1161- l3 RÀNYEI-I.E RODRI(iUNS BRANDAO 17 /Ol12024

AssinrLdo rrlilizan<ir assiuuluos uvunçuclâ-s 9 sb r''!

-íh Junts conl€Ícial do Elrrsdo de Mato Groaso

flflcertrtico resisrro sob o no 32014,16 ên 171O1t2O24 da EmpÍâss tIRRB ENGENHÂR|A E PRESTACAO DE SERVICOS LTD^, CNPJ
''ç 5'f'1938630o0163 ê protocôlo 240075471 - 16101/m24- Aúr€nticaçâo:711OO14A69F8DCBF994Fga2«)D540423489FS7. Julio FÍôdêrico Muller

N6lo - Secretário-Gerel. Pârâ validâa gst€ documênto. âcê3sê hnp:/ rrywjucemât.mt.gov.bÍ/ ê lflíorme n. do protocolo 24nO7.ill-1 6 o código dê
sêgurança EOvf Esta cóple Íoi autênticeda digitalmentê a e3sinada €m 17lOÍ/2024 poí Julio Fr€derico MullaÍ Neto Sscr€tárioF€ÍâI.
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,i,
JUNTA COTUERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital 00c171

O ato Íoi assinado digitalments por ;

ldentiÍicâção do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiâbá. quarta-Íêi.a, 17 de janeiro de 2024

;* Junte Comerclsl do Estêdo de Mato Groaso
[iflcertríico regislro Êob o n' 320'1448 otí 171o1t2o21 dâ Ert'prosâ DRRB ENGENHART^ E pREsTAcAo DE sERvtcos LTDA, cNpJ'- 5Í 193863000163 e pÍotocolo 240075471 - 16rc1no24. Atllenlic.ção: 7l 1oD14Aô9FADCBF99iIF9824OO54O4234BOFB7. Jullo Fredoíco Mu 6.

N€lo - Secreurio-Gêrâ1. Pe.e vâlidâr eBt€ docum€nto. sce3sê http://www.juc€met.mt.gov.b./ ê inÍormê n. do proto".olo 21tOO7.547 -1 6 o código d€
saourançâ EBvÍ Eslã cópiâ Íoi aul€nticâdâ digilalm€ntê € assinedâ oín 171O1í2024 po( Jullo Frêdorico Mull€r N.to S€crêtáriorceral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MERO OE TNSCRtÇÃO

51 .193.863/0001{3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSGRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

26t06t2023

NOM€ EMPRESARIAL

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO OE SERVICOS LÍOA

OO ESTAB ELEC IMENÍO {NOME OE FÂNTASIA)

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS ME

c E DAAÍIVIDADE ECO

4í.20.4-O0 - ConstÍução dê ediÍicios

coDtGo E DescRtÇÀo DAsaTrvtDA0Es EcoNÔMtcas sEcuNDÁRAs
36.00{-02 - Dlstribuição d6 águâ por caminhóes
37.02-9{)0 . Atividadês relâcionadas â êsgoto, excrto a gestão dê rêd6s
38.1'l{{r0 - Coleta dê rosíduos não.porigosos
38.12-2-00 - Coleta do íêsíduos ÍleÍigosos
42.í1.1{1 - Cônstrução dê rodovla3 s Íerovlas
42.11-í{r2 - Plntura para slnâlização 6m plstas rodoviárias o a€ropoÍos
42.í2{{0 - Construção de obras de arle ospecials
42.í3€-O0 - Obrâs dê urbanização - ruás, praçâs e calçadaa
,12.22-7.{rí - Construção de redGs dê ebesleclmento de água, coleta dê esgoto e construções corrêlatas, exceto obras de
l.rigação
42.99-5{rí - Conskução de lnstâlaçõês esportlvas e recreatlvas
42.99-5-99 - Outras obras dê engênharia clvll nâo cspoclflcadas antê.iormêntê
43.íí{{t - Oêmollção de ediÍícios ê out6s oÊtruturâs
43.1í{{2 - Prêparação de cantêlro e llmpeza de teÍrcno
43.í3-4.{10 - Obras dê têÍraplenagêm
43.19-3{0 . Serviços de preparação do torreno não especiÍlcados antêrtoÍmente
43.2'l-5.00 - lôstalação e menulenção elétrica
43-29-1{4 - Montagêm ê lnstalação dê slstêmas ê gqulpamentos de llumlnação ê rlnallzeção em vias públlcas, poÉos ê
âêroportos

'13304{3 . Obrar dê acabamento êm geaso ê eatuquê
43.304{4 - Sêrviço6 dê pintuÍá dê ôdlfíclos om geral
43.30.4€9 - Outras obra6 de acabamênto da construção

E OESC

206.2 - Sociedade Empre!árla Llmltada

R FIDELIS GASPAROTTO
NÚMERO

277
COMPLEMÊNÍO

LOTE 02 ADA 57

78.850{00
BAIRRO/D]SÍRIÍO
PARQUE CASTELANDIA

MUNICIPIO

PRIMAVERA OO LESTE MT

ENDEREÇO ELE tco
coNTABtLtDADECAROOSO.t @GMAIL.COM

TÊLEFONE
(66) 9686.7588/ (0000) 0000-0000

NTE FEOÉRAÍIVO RESPON

ATIVA
OATA OA SIÍUAÇÁO CADÁSÍRAL
26tO6t2023

MOTIVO DE SIIUA

ESPECIÀL OAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

07110124.16147 âbout:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 0711012024 às 17:47:í5 (data e hora de Brasília).

about:tlânk
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE TNSCRtÇÁO

51 .193.863/000í 43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÁO
CADASTRAL

26t06t2023

ORRB ENGENHARIA E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA

E DESCRIçÀO DA NATUREZAJÚR

206.2 - Sociedade Emprêsárle Llmitade

R FIDELIS GASPAROTTO
NÚMERo

277
COMPLEMENTO

LOTE 02 CloA 57

CEP

78.850{00 PARQUE CASTELÂNDIA PRIMAVERA DO LESTE MT

ENOEREÇO

coNTABTLTDAOECAROOSOí @GMAtL.COM
TELEFONE

(66) 9686-7s88/ (0000) 0000.0000

ENTE FÊDERATIVO RES VEL (EFR)

SITU DATA OA SITUAÇÀO CÁOASTRAL

26t0612023

MOÍIVO DE SI

ESPECIAL DÁÍA OÁ SITUAÇÁO ESPECIAL

otco E oÉscR oÀsÀrvroaoEs sEc
43.99-'l-04 - Sorviços dê opêração a ,ornêcimsnto do equipamonlos prlalÍânspoúe ê olovaçâo do cargas o possoas para
uso em obras
49.23{.02 - Ssíviço do transporle de passagoiÍo6 - locação de automóvois com motorbta
71.1í-í-00 - Sorviços do arquil.tura
71.12{-00 - S€rviço6 d. êng6nhaÍia
71.19-7.{rí . Seíviços dê caíograÍia, topograÍia ê goodésia
77.11.0{}0 . Locação do aulomóvêis s6m condutor
77.19-5.99 . Locação dô outros meios dê tÍanspolt6 não .6p6ciÍlcados antêÍiormêntê, som condutor
77.31{.O0 . Aluguel dê máquines ê aquipamôntos agÍícolás sêm operador
77.32-2-lrl - Aluguêl do máquinas e equipamonlos paÍa construção som opêrador, êxcêto andaimês
77.32-2.02 - Aluguel do andaimos
77.39{€9 - Aluguêl d6 outÍa! máquinâs ô êqulpamontos comeÍclâl3 e lndustrlals não o3pêciÍlcado3 ântêrlormento, som
operãdot
80.11-'1.01 -Ativldadês de vigllância o sêguÍahça pÍlvada
81.1í-7{0 - Sorvlços comblnedos parâ apolo a odiíÍcios, ôxcolo condomlnlos p,ôdiai6
8í.2'l{.00 . Limpsza .m pÉdlos e 6m domicillos
61,22-240 - lfiunlzação e controle dê pragâs urbanas
Eí.29.0.00 -Alividade3 de limpêzâ náo êspeclricadas anlerloÍmer|tc
8í.30-3{0 -Atlvidadês paisagiBllcas

07110124.16:47 aboLrtrblank

Aprovado pela lnstruçáo Normâtiva RFB no 2.'119, de 06 de dêzembÍo de 2022

Emitido no dia 07/1012024 às í7:47:15 (dâta e hora de Brasília). Págin,a: A2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretâria Municipâl da !azenda

ALVARÁ DE LOCALTZAÇLO

Exercício 2024

0001i?

>> Ins ão Munici : 9650478 <<

Razão Social:

Nomc Fantasia:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemenao:

Bairroi

lnicio da Atividade:

Observação:

DRRB ENGENHARIÀ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

DRRB ENGEN}IAPJA E PRTSTACAO DE SERVICOS

5 t. t93.863/0001-63

RUA FIDELIS GASPAROTTO. 277 CEP: 78850000

LOTE; 02 QDA 57;

PARQUE CASTELANDIA Cidade: PRIMAVERÂ DO LESTE - MT

26/06t2023

4 r20400 - coNSTRUÇÀO DE EDIFÍCrOSr

D.r(rl§lo d.(il Arlvid.d(r) S.cútrdlrtú:

]600ó01, DrsrRrBUr(Âo Dr. ÁcuÁ Í,oR cAMtNHôEsi

l?0,J900 - ATIvtDÂDEs Rtt ActoNAD^s A EscoTo, ExcETo A GEsTÀo DE REDES:

I t400 , colETA DE REsiDUos NÃo-pERIcososl

r1i12200 - (-otETA DE REsit)uos pERtcosos:

{1rItoI , «)NSt Rt]ÇÂo DF Roü)vtAs F rERR()vlAsi

Jt | | tr)t . tlAlt uRA tr4RA stNAt t1AÇÀo tv HSt As RoDovtÀRtAs t- At RomRTr,s:

4: r2000 - coNSrRUÇÀo DF oBRAS,DE-^RTE tjspEcrAtsi

41l]x00 . oBR^s DE URB^NlzAç^o - RU^s. I,R^Ç^s ! c^tÇ^D^s:
.r:21'ul (L,\sfRll(ÀoDI'RtDt-sDlABAsrt-ctMF\roDEAcLrA.('oLl.lADtl\Gor(rF('()\srRl(ôÍscoRRLLArAs,txcttooBRASDLtRRtcA(Ào;

12CC50I - CO}ISTRI]ÇÀO I)E INSTALAÇóES ESI'ORTIVAS E RECREATIVASI

11s050q. ()urR^s ()BR^s DF ENoINH^Rt^ ctvlL N^o Est'EctFlc^D^s 
^NTER()RMENÍE,

r:l r rN0 r - DEMor.rcÀo Dt IrDIFÍclos EoUTR^s ESTRUTUR_Asl

lll t!t0-' - I'REp^R,\ÇÀo D[ cANrEtRo E LtMpEzA DE TERRENo:

4] I]4OO - OARAS DE TERR^PLENACF:Mi

rtlqt00 - sERvtÇ()s DE pRFp^R^Ç^o Do TERRENo N^o EspE( tttc^rlos 
^NTERtoRMENTE.

a12r500 - TNSTAI AÇÀo F MANUTFNCÀo FLÉTRtcAi

ll2010,1 - MoNT^c[M E tNs r^L^çÀo DE srsrEM^s E tsQUrr^MENTos D[ TLUMtN^ç^o E stNALrz^Ç^o EM vlAs núBrrc^s, toR tos E 
^ERopoRTosi

'1110,10.1 - Ol.]R^S l)É ?\C^B^MENT() IiM GESSO E ESTIJQIJET

4lir4Ír4 -sFRvt(os DF Í,tNTURA DF EDIFlctos EM cFRAt.i

ll]o4q'r -outR^§ oBRA§ DE ACABAn F_riTO DACONSTRUCÀO|

4]q9I(I4 . SFRVIÇOS DF OI,ER^ÇAO T FORNECIMFN.IO DF EQUIPAMENToS NARA TRANSPoRTF F F.LFVAÇÀo DF CARGÁs F PESsoAs PARA Uso FM oBRAs:

{921002 - sFRvt(() DF rRANspoRrF rrF pAssAcFtRos - Lo(.aÇÀo t F AtrÍoMóvFts (-o[t voroRlsra]
7I t I IOO , SERVIÇ('S DE ARQUITET(JRAi

7l12000 - SERI't(os Dr. ENCÊNHARIA:

7 970t sFRvtÇos DF. cARTocRAftÀ. Tot ocRAFIA EcEorrÊstAi

77lloo0 Loc^( Ào DE Á(rÍoMóvF:ts sEM coNDUToR:

77ls5e9 . Loc^( Âo t E otrÍRos MEtos t E_ TRANSPoRTE NÀo EspEctFt(^Dos ÁN l'tRIoRMENTE. s[M coNDUToR:

771t400 , AlrictrEL DE M^elrtNAs E EeutpAMENTos AcRícoLAs sEM opERÀDoR:

7?1220r , Alt,clrEL DE MÀeUtNAs E Eer)tp^MI.:NTos pARÀ coNsTRUÇÀo sEM optiRADoR. txcETo ANDAIMEs;

77:]2202 - ALUCI'EL DE ANDAIMFS:



??30099 ' ALt]OI'FI T'F OIJTRAS MÁQUINAS }' EQUIIÂMENTOS COMIRCIAIS E INDUSTRIAIS NÀO ESPFCIFICADOS ANTFRIORMF:N-TE. SEM OPFRÂDoRi

sOlllol -ATNtrr^rrEs t E vtctLÂNct^ EsEctrRANcA pRtvArr^i

8 rr l?00 - sERvlÇos coMBIN^Dos P^RA Ápoto 
^ 

EDtFlcro§. ExcETo coNrroMit{tos Í,REDt^tsl

8I2I4OO - LIMPFZA EM PRÉT'IOS E EM DOMICiLIOS:

EI222OO.IMUNIZAÇÀO ECONTROLEDE PRAGÁSURBANÁSi

8I2§OOO. ATIVIDÀDES DE LIMPEZA NÀO ESPECIFICADÂS ÀNTÊRIORMENTE:

E B0l0o - ATTVIDADES IAtSAciSTtCASi

0001i8

RANYELLE RODRIGUES BRÁN'DAO

DIONE MATHEUS RODRIGUES VIEIRA

CPF/CN PJ

045 439.8ót-rl

0ó0.515.52t"51

Tlpo dê Socledrde

sócro

sócro

Válido Até:1510312025

>> Afixar em local visível <<
Autenticação Eletrônica :

Emitldr às: 07:59: 16 do dia 2410412024
Código de Controle: 4 I 89-0854-0250

A ãule icidâdc dcstc alvarÁ dcveÉ scr confirmada na págana da S!'crc!âria dc Finânças:hín:/ s-t:.asn.sR.br. to8o,'issonlinü scn tc/haulcnliradcumcnlo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasilr-Íocuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉ,ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

No.me: DRRB ENGENHARTA E PRESTACAO DE SERVTCOS LTDACNPJ: 5í.'t93.863/0OOl-63

Rêssalvado o direito de â Fêzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dêresponsabilidade do sujeito passivo âcima.identificaoo que vieiem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relâtivas â créditos rributanos admrnistrados pela secretariada Receita Federar do Brasir (RFB) 
" -" 

in."riçà".-lã õivrloa ntiva da união (DAU) iunto àProcuradoria-Gerat da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta ceÍtidão é várida paÍa o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente Íederativo, paÍatodos os órgãos e fundos púbricos da aominisrrafáã Jiã]'" 
"iã'rin"rnaos. 

Refere-se à situaÇão dosujeito passivo no âmbito da RFB e dâ.'GFN 
" 

àuà"ó"'r"ãrrsre as contribuições sociais previstasnas alÍneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. r r oa Làin; ã]lã,'àe z4 de jutho de i991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suâ autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.S";.ürr.-- -" -

certidão emitida gratuitamênte com base na portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2l1ADü4.Emitida às 14:58:04 do dia 17 tO6t2O24 <hora e data O" Éiã"tiãr. 
-

Válida até 14112t2024.
Código de controle da certidão: F88A.D8F7,DB68.AFBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29110124.1544 Consulta Regulaíidadê do Empregadoí

000180
Voltar Imprimir

CA'XA
cAIxA EcoNôMIcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço;

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vaLdadetzT / L0/2O24 a 25/7t/2O24

CertiÍicação Número: 2O24LO270208610 18 10146

Informação obtida em 29/lO/2O24 L6:44t3t

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

51.193.863/0001-63

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RUA FIDEUS GASPAROTTO 277 IO2 QD 57 / PARQUE CASTELANDIA /
PRII4AVERA DO LESTE / MT / 78850-OOO

111htlpsJ/consulla-crf.câixã.gov.br/consultâcí/pages/consultâEmpregador.jsf
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: DRRB ENGENHARIÀ E PRESTÀCÀO DE SERVICOS LTDÂ (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 51. 193. 863,/0001-63
Certidão n": 5764031,7 /2024
Expediçáo: 25/07 /2024, às 12:15:33
Validadet 2l/01/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdição.

Certifica-se que DRRB ENGENTTÀRIÀ E pREsrÀcÀo DE SERVTCOS LTDÀ (MÀTRIZ E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 51.193.863/0001-63, NÃO CONSIÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados peJ-as Leis ns.' 1,2.440/2017 e
L3.467 /20I'1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iec.imentos, agências ou f il, j-ais.
À aceitaÇão desta certi-dão condicj-ona-se à verificação de sua
autentic j-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www- tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamênte.

TNEORMÀÇã,O rMPORÍÀNIE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dad,os
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabafhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei,. ou dêcorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministerio público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévla ou demais títulos que, por
disposiçáo lega1, contiver força executiva,



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
000182

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIvos A CRÉDIToS TRIBUTÁRI0S E NÀo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURÂDORIA-GERÂL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0053235823

FiNAIidAdc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNTIS.IUNTO À

Sf,FAZ E À PGE DO f,STADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1511012024 Hora da emissão: I5:25:04

Nome/denominação do sujeito passivo: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 51.193.863/0001-63

CERTIFICAMOS que. âté a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n' 008/2018-POE/SEFAZ, não constâ, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretâriâ de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Atrva
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1311212024.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: T9A99UB2AUAK22UU

Página 1 dê 1

j,



Ccnid;io númcm

Contribuint.

CNPJ /CPF

lns.nçào

Emirid.a.m

Víidâ aré

PREFEITURA MUNICIPAT, DE PRlMAVERA DO I,ES.I'E
Secretaria Municipal da t'azenda

Certidão Negativa de Tributos Municipais

DRRB ENCENHARIÂ E PRESTACÂO DE SERVICOS [-TDA

5r.t91863/000r-63

688 r73

RUÂ: FIDELIS OASPAROTTO, 2?7 Compt.: LOTE: 02 eDA J7:

PARQUE CASTELANTI^, CEpr 78s jo{Lú.

l5/10/2024 & l5:2t:43

t4t I1t2024

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Lcgislaçâo vigente, os Tributos ouquaisquer outÍos emolumentos que por ventura venham a ser apuradosi
Certlficr qüe .m r.tlçiio ro contrlbrrlnaa .clm. darcÍtÍo ordt d.v. .ta r .tnh.!, d..tr, .ln r.hÉo ro. Trlb[ao. Mürlctprk. includve tmoblltórtor .MoblllÁrlos. rdmtnt.tndos !et. Sêrr.rrrtr d. Far.ídr Munlctprt.
As informações desta estão contidas em nossa Conta Comnte Fiscal.

C.íidão cxj,cdida vt. hrern.r

A.ri.ntlctd.d. d€ r c.rltdaú dcv.rl ..r coÍítrm.d. n. púgtr.dt s.rréred. Müítctprtdr F.r€nd. í
hllp:r/rl2.r\p.Ín.tr:80i0/isÍo.th.^r^ kl/h.utcnli(rdo(un.à1,r.

|,1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

000181

CERTIFICAMOS que a empresa encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966,
conforme os dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a
interêssâdâ não se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados da Empresa

N" 000000006í 06'l
Emissão: 24lggl2l24
Validade: 2310312025

Rêqistro CREA:

CNPJ:

Razáo Social:

Noma Fantasia:

Endereço:

CEP:

CapitalSociãl;
vNatureza 

Jurídica:

Obieto Social:

52829 Data Registro: OSl07l2O23

51.193.863/0001-63

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICO LTDA

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICO

RUA FIDELIS GASPAROTTO 277, CASTELÂNDIA Primaveía do Leste / MT, LOTE 02 QUADRA 57

78.850-000

R$ 280.000,00 (DUzENTOS E OTTENTA MrL REArS)

Sociedade Empresária Limitada

A SOCIEDADE TERÁ POR OBJETO O EXERCíCIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES ECONÔMICAS
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, PINTURA PARA SINALIZACAO ÉM
PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS PRACAS E
CALCADAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ÉSPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL, DEi,4OLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, PREPARACAO DE
CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE
PREPARACAO DE TERRENOS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, MONTAGEM
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAI\,IENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO DE
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, OBRAS DE ACABAMENTO EI\4 GESSO
ESTUQUE. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, OBRAS DE ACABAI\4ENTO DE
CONSTRUCAO, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECII\4ENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CORRELATOS, DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES, ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS E NAO PERIGOSOS,
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECII\4ENTO PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA E SEM MOTORISTA, LOCACAO DE
I\iIEIOS DE TRANSPORTE, ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INOUSTRIAIS, SERVICOS DE AROUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ALUGUEL DE MAOUINAS E
EOUIPAMENTOS AGRICOLAS, ALUGUEL DE ANDAIMES, ATIVIDADE DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA, LII\,4PEZA EI\iI PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADE DE PAISAGISMO.

Restriçôes ao Obieto Social: RESTRIÇÓES A ATIVIDADES DE SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÂO ELÉTRICA: COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOSOSi IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.

Descrição

41204/00 - Construçáo de edifícios

7'1'12-0100 - Serviços de engenharia

3600-6/02 - Distribuiçâo de água por caminhões

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38'11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos

4211-1l01 - Construção de rodovias e Íerrovias

4211-1102 - Pintwa para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42'12-0100 - Construção de obras de arte especiais

42'13-8100 - Obras de urbanizâçâo - ruas, praças e calçadas

Tipo de Atividade

Primária

Secundáriâ

Secundáriâ

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

SecundáÍia

Secundária

Conselho Rêglonâl de Engênharla e AgÍonomia de Mato GÍosso
Av. Historiêdor Rubens dê Mêndonça, 491 Bâirro Arâés, Cuiêbá - lúT

CÉP: 78005-725 Tel: (65) 3315-3000 - atendimento@crea-mt.org.br

rnÀt-!gêrí
EE{ft#trffi @C.B.ÇA:MT

ü

CERTIDÃo DE REGISTRo E QUITAçÃo GREA-MT
PESSOA JURÍDICA

Lei Fedêral No 5.í94 de 24 de Dezembro de 1966

Atividades Econômicas



CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUTTAçÃO
PESSOA JURíDICA

Lei Federal No 5.í94 dê 24 dê Dezêmbro dê í966

GREA.MT

[,;r.1 ,,.] -r ;

No 000000006106í
Emissão: 2410912024
Validade: 2310312025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

4222-7101 - ConsÍução de redes de abastecimento de água, coletâ de esgoto e construçôes
correlatas, exceto obras de irrigâção

4299-5/01 - Construção de instâlações esportivas e rêcreativas

4299-5/99 - OutÍas obras dê engenhâía civil náo 6spêcificadas ânteriormente

43'11-8/01 - DemoliÉo de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 - Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - Obras de teÍrâplenagem

4319-3/00 - Serviços de preparaçáo do teÍreno náo especiÍicâdos anlerioÍmente

4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétÍica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

4330-4/03 - Obras de acabamento êm gesso e êstuque

43304/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

Va$O-C/gg - Outras obras de âcabamento da conslrução

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas pârâ uso em obras

4923-0/02 - Serviço de tÍansportê dê passageiros - locação de automóveis com motoristâ

711'l-'ll00 - Serviços de arquitelura

7119-7/01 - SeÍviços de cartogrâÍia, topograÍia e g€odésia

77'11-0100 - Locação de âutomóveis sem condutor

7719-5/99 - Locâçáo de outros meios de transporte náo especiÍicados anteriormente, sem condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinâs ê êquipamentos agricolas sem operador

7732-2102 - Aluguel de andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operâdor

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81214100 - Limpeza em prédios ê em domicílios

Y'122-2100 - lmunização e controle d€ pragas urbanas

81294/00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente

8130-3/00 -Atividades paisagísticas

Quadro Societário

Secundária

Secundária

SecundáÍia

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundáriâ

Secundáriâ

SecundáÍia

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundáriâ

Secundária

SecundáÍia

Secundária

Secundáriâ

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

CPF/CNPJ

045.'-.*r-13

Nome

RANYELLE ROORIGUES BRANDÃO

Qualificaçáo

Sócio-AdministÍador

Responsabilidadê Técnica

Responsável: RANYELLÊ RODRIGUES BRANDÃO

Engenheiro Civil - Definitivo

N'Rêgistro: MT510'12 Dt Registro: 1510312021

ARTIGO 2E" do Dêcrêto Federal N'23.569 DE 1933; 7'DA LEI 5194/66 e AÍtigo 7ô

COMBINADO COM Artigo 25" da ResoluÉo no 2,|8 do CONFEA de 29 de iunho de
1973 (Consolidadas na Rêsoluçáo 1.048 de 2013 do CONFEA).

Exetciciot 2024 - Parcela (1/1 )

Consêlho Rêgional dê EngênhaÍia e AgÍonomia de Malo Grosso
Av. Historiador Rubens de À,4endonçê, 491 Bairro Araés, Cuiabá - MT

CEP: 78005-725 Tel: (65) 3315-3000 - alendimento@creâ-mt.org.br
fficBHâ:Mf

&

Última Anuidade Paga



CERTIDÂo DE REGISTRo E oU]TAçÃo GREA.MT
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal No 5.194 dê 24 dê Oêzembro dê 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

00c tE6
lnformações / Notas

- A íalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.
- CERTIFICAMOS que seus Íesponsáveis técnicos não se encontÍam em débito com o CREA-MT.
- Esta ceÍlidáo peÍderá a validade, caso ocorra qualquer alleraÉo posterior dos elemenlos cadaslrais nêla contidos, conÍorme Art.
10o da Resolução 1.12112019.
- Válido em todo território nacional.

Páq rra 3,3

N.000000006í06í
Emissão: 24l0gl2024
Validade: 2310312025

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-MT www.crea-mt.org.br
Código de controle da certidão: 1CC24C29-B67247E1-A437-FFg86D605C0E
Data de lmpressáoi 2410912024 16:57:39

Consêlho Regional de Engenharla e AgÍonomlã dê Mâto Grcsso
Av. H6loriador Rubens de Mendonça, 491 Bairro Araés, Cuiabá - MÍ

CEP: 78005-725 Teli (65) 33í5-3000 - atendimento@crea-mt.org.br
@9-BF"â:MT

t
Autenticidade



CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAçÃO
PESSOA FíSICA

Lei Fêderal N' 5.Í94 de 24 de Dezembro de í966

GREA.MT

Conselho Regional dê EngenhaÍia e Agronomia de lúato Grosso

i, i.l

N" 0000000í 15076
Emissão: 2410912024
Validade: 2310312025

700t I

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de
2411211966, conÍorme os dados abaixo. CERTIFICAMOS. ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reÍerida
Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados do(a) Profissional

Nome: RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO

RNP: '1219962309 Registro: 5'1012 / MT

Título(s) Prof issionais

CPF: 045.439.861-13

Data do Registro: 1510312021

Engênheiro Clvll - DêÍinitivo Data da Conclusão:.2611212021

lnstituição / Campus: UNIC EDUCACIONAL LTDA / FACULDADES INTEGRADAS DE PRIMAVERA DO LESTE

Atribulção: ARTIGO 28'do Decreto Federal N'23.569 DE 1933; 70 DA LEI 5'194/66 ê AÍtigo 7" COMBINADO COM AÍtigo 25" da

v lesoluÇão no 218 do CONFEA de 29 de iunho de 1973 (Consolidadas na ResoluÉo 1 .048 de 2013 do CONFEA).

Especialização

O proflssionâl encontre-se como responsável técnico nas seguinles empresãs:

CNPJ Nome

51.193.863/0001.63 DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICO LTDA

41 .760.492/000,I -09 RUDINEI RIFFEL LTDA

Ultima Anuidadê Paga

ExeÍcicio. 2024 - Parcela (1/1 )

lnfoÍmações / Notas

- A fâlsiÍicãçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Côdigo Penal BrasileiÍo, sujeitando o(a) autoÍ(a) à respectiva âçâo
.-,a:enal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) conlido(s) nesle documento, esta Certidão perdeíá a sua
validade para todos os eíeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alleração posterior dos elementos cadâstrais nela contidos.
- Válido em todo terrilório nacional.

Autenticidade

A autenticidâde desta certidão podeÍá ser conÍlrmada na pagina do CREA-MT www.crea-mt.org.br
Código de controle da cerlidâo: 5DC17017-3EBD409A-8847-380FF2844639
Data de lmpressáot 2410912024 16:56:20

Conselho Regional de Engênharia ê AgÍonomiâ dê Mâto Grosso
Av. Historiâdor Rubens de Mendonça, 491 Bâirrô Araés, Cuiabá - MT

CEP: 78005-725 Telr (65) 3315-3000 - alendimento@cíêâ-ml.org.bí @cBeA:MT

ProÍissional náo possuí especializâção registrada no CREA-MT.

Responsabilidade Técnica



cÂuene MUNICIpAL DE DESTERRo DE ENTRE RIos

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATESTADo oE cAPAcrDAoe rÉcxtce

Atestamos para devidos fins e efeitos que a empresa DRRB
ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ:
5 Í .193.863/0001-63, com sede na Rua Fidelis Gasparotto, no 277 - Parque
Castelândia, Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-000, executou elaboração
de Projeto Elétrico para CAMARA MUNIGIPAL DE DESTERRO DE ENTRE
RIOS-MG, inscrita no CNPJ: 08.032.530/000'l-23, localizada na Rua Jose da
Silva Lima Junior, no 5, Centro, Desterro de Entre Rios - MG, CEP: 35.494-000,
TELEFAX (31 ) 3736-1300.

ART DE OBRÁ/SERVIÇO:

1220240116122

Responsável Técnico:

RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO - RNP: 1219962309

ENGENHEIRO CIVIL - REGISTRO: 5'101 2

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICO - REGISTRO: 52829

Obieto do contrato: Elaboração de Projeto Eléhico para o prédio da Câmara
Municipal de Desterro de Entre Rios - MG, com o objetivo de alterar a ligação
existente para aumento de carga, instalâção, e dimensionamento dos quadros
que contêm circuito elétrico êm BlM, contendo:

- Elaboração de projeto elétrico com adequação à ligação existente para
aumento de carga e instalação e dimensionamento dos quadros que contêm
circuito elétrico. Com a finalidade de instalar ar-condicionado e outros
equipamentos domésticos.

- Elaboração de memorial descritivo, cronograma fÍsico financeiro e ART.

- Pedido de Análise de Carga junto a CEMIG.

- Visitas na obra quando solicitado no limite de 02(duas) vezes.

Rua José dâ Silva Lima Júnior, ne 56 - Centro - CNPJ: 08.032.530/0001-23 TELEFAX (31.) 3736-1300
e-mail: licitacoes.camaradesterro@yahoo.com - CEP: 35.494-000 - Desterro de Entre Rios - Minas GeÍais

000188

ãpEi

Êi:
E 9.,
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,,



cÂuena MLTNICIpAL DE DESTERRo DE ENTRE RIos

ESTADO DE MINAS GERAIS

00018s

Data de lnício: 251O412024

Data de Término: 3110512024

Atestamos ainda, que tais serviços Íoram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo,
em nossos registros, até a prêsente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Desterro de Entre Rios/MG, 28 de junho de2024.
DEBORAHFERREIRA ÂssinàdodeíormàdlsitalpoÍcoELHo Siiililj!l!511i:jj'"
CA RVALHO:s43 3 2 1 92672 Dedos2o24.o6.2a oe:4o56 {3'oo'

DÉBORAH FERREIRA COELHO CARVALHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

gouh
Do.uenro r$xr.do d,ritr(m.nrr

Dír 2il06/2o2. 09 5l É+OJOO
ve, riq!. trr htlpr //viida' iti.Bov b,

Fiscal
ENGENHEIRACIVIL

KETLYN FRONZA
CREA-MT: 57536

Câmara Municipal de Desterro de Entre Rios do Estado de Minas Gerais

CNPJ : 08.032.530/000í -23

Rua losé da Silva Lima Júnior, ne 56 - Centro - CNPJ: 08.032.530/0001-23 TELEFAX (31) 3736-1300
e-mail: licitacoes.camaradesterro@yahoo.com - CEP: 35.494-000 - Desterro de Entre Rios - Minas Gerais

DADOS OBRA/SERVTÇO
Loqradouro Bairro N úmero Cidade UF País CEP Coordenada
Rua José da
Silva Lima
Júnior

Desterro
de Entre
Rios

MG BRA 35.494-
00

020"039'00.00"
S
044020'00.00"
S

ATIVIDADES TECNICAS
Atividade

Profissional
Complemento Quantidade U nidade

Projeto
Arquitetônico

Para fins
comerciais

450,0000 Metro
Quadrado

r9
Àa

.iR
i;:I
Êzôi
ú.ag

ll

I

Centro 56

I 

Obra/Servieo

de
instalações
elétricas êm
baixa tensão



Cêrtidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 dê outubro 2009

CREA.MT

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

0000000110242
Atividade concluída

Contralantê: Câmara Municipâl de Dêsterro de Entre Rios

Rua: Rua José da Silva Lima Júnior

Complamanto:

Cidade: Dêsterro de Enlre Rios

Contratoi 09/2024 C6l6brado êmi 2510412024

Valor do contrato: 87.506,33

Ação lnstltucional:

A CAT à qual o ateslado está vinculado é o documenlo que compÍova o
Íêgistro do alestado no Cíêa.
A CAT à qual o atestado está vinculado conslituirá prova da câpacidade
lécnico-profissional da pessoa jurídica somênte se o responsável lécnico
indicado estiver ou vênha a ser integrado ao seu quadro técnico poÍ meio
de declaração êntreguê no momenlo da habilitação ou da ontrega das
proposlâs.
O atestado está registrado apênas pala atividâdês técnicâs constanles da
ART. desenvolvidas de âcôrdo com as atribuições do profissionâ|.

cPF/cNPJ: 08.032.530/000'l-23

Nô: 56

BaiÍÍo: C€ntro

UF: MG cEP:35.494-000

Vinculado à ART:

Tipo d. contratônto: PESSOA JURIDICA OE DIREITO PÚBLICO

CERTIFICAMOS, ínalmente, que sê êncontÍa vinculado à presente Certidão dê Acorvo Técnlco - GAÍ, conforme sêloô dê segurança 55855 a
55856, o atestado contendo 2 folha(s), êxpêdido pêlo contÍâtante da obra/serviço, a quem cabe a Íêsponsabilidade pela vêrecidadê e
exatidão das inÍormações nêlê constânteô.

Certidão dê Âcervo Técnico no 11024212024
1610712024 11:05145

A1 6í 3A9C6462.41 F3441 4-A76346975862
Oata dê lmpÍossâo: 2410712024 17:03:27

Consêlho Regional de EngenhaÍia ê Agaonomia de Mato Grosso
Av. Historiador Rubens de Mêndonça, 491 Bairro Araés. Cuiabá - MT

CEP: 78005-725 Têl: (65) 3315-3000 - ârt@creâ-mt.org.br

CERTIFICAMOS, em cumpimênto âo disposto nâ Resolução no 1.025, de 30 outubro de 2009, do Confeâ, que consta dos assentamentos dêgte
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Malo Grosso - Crea-MÍ, o Acervo Técnico do proíissional RANYELLE RODRIGUES BRÁNDÃO
referente à(s) Anotâção(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: RANYELLE RODRIGUES gRANDÃO

RNP:1219962309Registro:51012 MT

Tílulo pÍoílssional: Engenheiro Civil

Número da ART: 1220240116122 Tipo de ART: OBRA SERVIÇO Registrada 6m: 29/05/2024 àalxada ala., 1610112024

Forma de Regigtro: lnicial PaÍticipação técnica: INDIVIOUAL

Empr.sa cont.atada: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICO

Endereço da obra/sewlço: Ruâ: Rua José dâ Silvâ Lima Júnior No: 56

Complêmenlo: Balro: Centro

Cidad6: Desterro de Entre Rios uF: MG CEP: 35.494-000

Dà16 de lnl.lot 2510412024 Cohclusão eÍ6tlva: 25/06/2024 Coordênadas GêográÍlcasi 20o39 0.00 SUL, 44'20 0.00 OESTE

Flnalldade: COMERCIAL Códlgo:

Proprl.tário: Cámara Municipal de Dêslerro dê Entre Rios CPF/CNPJ: 08.032.530/0001-23

Atlvldads Íécnlca: í- <.Prolêto Arqult6tônlco.><.Elêtrotécnica.>< lnstalaçôes Elétricas.><.de instalaçóes elétric6s em baixa lênsão-><.para fins
comerciais.>, 450.0000 metro quadradol

ffiffi @GREA.MT

ü

A CAT é vâlidâ êm todo o territórao nacional.
A CAT perderá a validade no caso de modilicação dos dados técnicos
qualitativos e quanlitativos nelâ conlidos, bêm como dê alteraÉo da
situação do rêgistro da ART.
A êutenticidade ê a validade desta cerlidão deve ser coníirmada no site
do Crea-MT (www.crea-mt.org.br) ou no sitê do Confea
(www.coníea.org.br).
A falsaficação deste documento consütui cime previsto no Código Penal
Brâsilêiío, sujeitando o aulor à respectiva ação penal.
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Da Rocha
Engenharia, Consultorlâ e PrestaçãÔ dê Serviços ttdâ'

rÍro: centÍo [€ste, Primâveía do tesle - MÍ cÊP. 78.S50-OOO / ê-mail: drrochãcno'nhariaamblontaM'omall'CÔm
Avr Florienópolis No 49S, 8â

lar: Orx 66 9.9607-2393/ cNPl: 30.794.392/0001-79Telefone: O.( 66 1498-3121/ Cel!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DA ROCHA ENGENHARIA CONSULTORIA E PRESTAçÃO DE SERV]çOS LTDA'

inscrita no cNpJ sob no 30.794.392/0001-79, situada no endereço Avenida Flo-riarópolis,

N; +Sà, Baino: Cidade Primavera l, represenlada por GLADEMIR JACO DA RocHA

.luxióri, pá.taao. da Céduta de tdentidade RG n': 164590s-1 SEJUSP/MT e inscrito no

CPF n": oào.Ozo.Ot t gA, atesta para os devidos fins que a empresa DRRB ENGENHARIA E
pRESTACAO DE SERVTCOS LiDA, inscrita no CNPJ Sob n'51.193.863/0001-63, Sedieda

na Rua Fidelis Gasparotto, no 277 - Patque castêlândia em Primavera do Leste - MT Cep:

iA.6SOOOO , telefone: (66) 99080-7588, e-mail: drrb.contatos@gmail.com, juntamerte com

sãu aeviOo responsávei técnico: profissional Engenheiro Civil, Ranyelle Rodrigues Brandão,

sob CREÁJMT 5'1012, CPF: 04'5.439.861-13, RG 22928570, nos fomeceu os serviços,

ãbaixo especificados, de excelente qualidade sendo cumpridora dos prazos de entrega' e

iermos firmados na contrâtação, Relaçâo dos serviços fornecidos e serviços prestados:

. RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENGENHEIRO CIVIL: RANYELLE RODRIGUES BRANDÁO

. ART No 1220230140855
OENDEREÇODAOBRA:RUAB,SN-ASSENTAMENTOSÃOBENEDIÍOPOXORÉU,

78.800{00.
. PERloDo DA ExEcuÇÃo Do PRoJEro :28t06t2023 414107t2023

PRoJEToDAAREADELAZER,DARocHAENGENHARIACoNSULToRIAE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Proioto Arquitetônico d6 E

ÁREA TorAL: 297,00 M";

e Alvenaria;

PROJETO . INSTALACÔES DE PRÊVENCÃO E COMBATE A INGENDIO:

> Projeto de lnstalação de Prevençáo e Combate a lncêndio e Pânico:

> ÁREA TorAL: 297.00 M'z;

PROJETO - INSTALACOES HIDNO§SANffÁRIAS:
> Projeto - de lnstalaçâo de §istema de Esgoto Sanitário;

> ÁREA TorAL: 297,00 M'z;

PRoJETO - INSTAI.-AGOES HIDROSSAN|TÁRIA§:

-> 
Projeto - de LigaÉo lndividual de Rede de Água;

> ÁREAToTAL: 297,00M'z;

PRoJETO - INSTALACOES HIDROSSAilITÁRIAS:

-> 
Projeto - de Sistema de Redês de Água Pluviais;

> ÂREA TorAL: 297,00 M'z;

Aloslâdo
viÍrc{rlsçâo

CTÍÂ.IT

. ELETROTÉNICA - INSTALACOES ELÉTRICAS;

> F.ltto *Oe insialações êlétricas em baixa tensâo - para Íins c'omerciais;

> ÁREA TorAL:297,üou'l
Âvr florl.nópolir, tJ! 495. Balíro: C.ntro L.!tê, Primaverà do IGst. - MT CEP 78.E5GOOO / €-mail: daÍOchaanoanhtri"ítbl'ntíaom'il'com'

Teleíone:Oxr66 3498 3121/ Celulâr:OD( 569 9607_2393

.l

i

a C4.l,Ol3
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Da Rocha 000192
Entenhalla, Consultorla e Prestação d. SeÍvlços Ltdâ.

Av: FlorianóPolls NP 495, Eairroi Centío Lestê, Prlmavera do Le5te - MÍ CtPr 78 850_000 / e mâili darqchaênocnhâriaambionlal@qmsil'com'
Celubr: olx 66 9.9607-2393/ cNPJ : 30.794.392/0001-79Telefôner oxx 56 3498'3121/

§8DA:
T Proleto -oê Sistema de Proteção Contra Dêscargas Atmosíéricas - SPDA;

> ÁREAToTAL: 297,00M2;

ESTRUTURAS - ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAHASSA AR ADA:

> Proleto - de Estrutura de Concreto Armado;

> ÁREA ToÍAL: 297,00 M';

ESTRIJTI,,lRAS - FTJNDACÔE§:

> erojeto - de Fundações SuperÍiciais - em sapatas isoladas;

> ÁREA TorAL: 297,00 M'1;

GEOTEGNIGA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA - OBRAS DE TERRA:

> Projeto - de Obras de Terra - Terraplenageml

> ÁREA TorAL: 297,00 M'?;

Declarâmos alnda, que a êmpÍêsâ êxocutou
êstâbelecidas, obedecêndo aos padrões de

tecnicamanto ou oPêracionalmontê

lodos os sarviçog dêntro do prazo € demais condições

quelidad. êxigldog, não hevendo nada quB a dosabone

PRIMAVERA DO LESTE.MT, 18 DE JULHO DE 2023

6LADEMIRJACO
DARocHA ütrl,ffifi#,f
JUNIoR:02607001 trHj$'i:.'" -*
188

DA ROCHA ENGENHARIA CONSULTORIA E
ntante leoal
PREsrAtAo DE sERvlcos LÍDA

Assinatura do represe

CNPJ n' 30.794.39210001 -79
GLADEMIR JACO DA ROCHA

CPF: 026.070.011{8

GRAZIELE H[1',",:ã1ffià,
VICENTINI vráeNitNt

RosA:04653s 3::1ffi i],T;|'
26184 rs:43:33 +4'oo'

Fiscal
ENGENHEIRA CIVIL

GRAZIELE VICENTINI ROSA
CREA-MT: '10668

Av:tlorianóOolls,e495,gâíÍro:CantroL!stê,Prim.vcràdoL'lt'-MÍCEp:78850'(m/ê'm'il:d"och."t6nh'ÍLanbLnLloomtll'com-
Têhf6nr: ort 66 3498-3121 / c'lulâÍ: orl 669 9607-2193

I
tl

I



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n" 1.025, dê 30 dê outubro 2009

CREA.MT

Conselho Rêgional dê Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

ontrato:3000 Cêlebrâdo em: 2710612023 Vinculâdô à ÀRT

Contratãnie: DA ROCHA ENGENHARIA CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERVICOS GPF/CNPJT 30.794.392/0001-79

Rua: AV FLORIANOPOLIS N": 495

Complomênlo: Bairro: CIDADE PRIMAVERA I

Cidadê: Primavera do Lesle LJF: MT CEP: 78.850{00

Pagr.ra I 'i}

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

0000000086846
Atividade concluída

Tipo de contÉrante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADOVâlor do contraloi 250.000,00

Ação lnstiluclonal:

Endereço da obÉ/sêrvlço: Rua: Rue B N': S/N

Complemento: Ealrro: ASSENTAMENTO SÃO BENEOIÍO

Cldadê: Poxoréo UF: MÍ CEP:78.800{00

Data de iniclo: 28/06/2023 Conclusão êfetiva: 14107/2023 Coordenadas ceográÍlcas: '15"35 0.00 SUL, 54"17'0.00 OESÍE

Finalidadê: RESIDENCIAL Códlgo:

Proprietário: DA ROCHA ENGENHARIA CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERVICOS CPF/CNPJT 30.794,392i0001-79

lil li,-'rilê'ln

rtffi{
ó#ffi

CREA.MT

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.025, de 30 outubro de 2009, do Confea, quê consta dos assentamentos desle
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do lúato Grosso - Crea-MT, o Acervo Técnico do proÍissronal RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO
Íeíerente à(s) Anolação(ões) de Responsêbilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO

RNP:121SC62309Reglstror 51012 MT

Titulo proÍissional: Engenheiro Civil

Número da ART: 1220230140855 Tipo dê ART: OBRA SERVIÇO Roglstrada em:04/08/2023 Baixada em: 08/08/2023

FoÍma de Registro: SubstitúiÉo Participação tócnica: INDIVIOUAL

Emprêsa contratadai DRRB ENGENHARIA Ê PRESTACAO DE SERVICO

Conselho Rêgional dê Engenharla e Agronomia dê Mato GÍosso
Av. Hisloriador Rubens de l\4endonça, 491 Bairro Arâés, Cuiabá - MÍ

CEPi 78005-725 Íêl: (65) 3315-3000 - aÁ@crea-mt.org.br @



Cerlidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubÍo 2009

Pá!t',.a 2 3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

0000000086846

CREA.MT

CREA.MT

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso Atividade concluída

Atividadê Técnicâ: í- <.Fiscalizaçào de obra.><.Construção Civil.>< Edificâçôes.>< de edificaÉo.><.de alvenaria.>, 297.0000 metro quadrado
2- <.Supervisào.>< Construçáo Civil.>< Edificaçôes.><.de ediÍcação.><.de alvenaria.>, 297.0000 metro quadradoi 3- <.Cont.ole de
qualidadê.><.Construçáo Civil.>< Edificações.><.de ediícação.><.de alvenaria.>, 297.0000 meko quadrado; 4- <,OlÍeçâo dê obra.><.Construção
Civil.>< Ediíicaçóes.><.de edificação.><.de alvenaria.>, 297.0000 metro quêdrado; 5. <.Projeto.><.Construçào Civil.>< Edificações.><.de
ediÍicação.><.de alvenaria.>, 297.0000 metro quadrâdo; 6. <.Flscallzação de obÍa.><.ConstruÇão Civil.>< lnstalaçõês de Prevenção e Combate a
lncêndio.><.de prevenção e combâtê â incêndio ê pânico.><..>, 297.0000 metro quadrado; 7. <.Supervlsão.><.Construção Civil.>< Instâlações de
Prevênção e Combate a lncêndio.><.de prevenção e combate a incêndio e pánico.><..>, 297-0000 metro quadrado; E. <.ConlÍole de
quâlldade.><.Construção Civil.>< lnstalações de Prêvençáo e Combatê a lncêndio.><.de prevênção e combãle a incêndio e pânico.><..>,
297.0000 metro quadrado; 9- <.Oireção dê obrâ.><.Conslrução Civil.>< lnstalâÇóes de Prevênção e Combale â lncêndio.><.dê prevençâo e
combâlê a incêndio e pânico >< >,297.0000 meko quadrêdo; 10. <,Projeto.><.Construção Civil.>< lnstalaÇões de Prevenção e Combatê a
lncêndio.><.de prevençáo e combate a incêndio e pânico.><..>, 297.0000 melro quâdrado; 1l- <.Fiscalizâção do obÍa.><.Construção
Civil.>< lnslalaçõos Hidrossanitá âs.><.dê sistêma dê água potável.><..>, 297.0000 metro quadrado; l2- <.Supoívlgão.><.Construção
Civil.>< lnstalaçôes Hidrossanitáriâs.><.de sistema de água potável.>< .>, 297 0000 metro quadrado; í3. <.Control. do qualidadê)<.Construção
Cavrl.>< lnslalaçóes Hidrossan,lárias.><.de sistema dê água potável.><..>, 297.0000 metro quadrado; 14" <.DiÍoção do obÍa.><.Construção
Clvil.>< lnslalaçôes Hjdrossânilárias.><.de sistema de água potável.><..>, 297.0000 metío quadíadoi 15. <.P,ojôto.><.Construçáo
Civil->< lnslalaçõês Hidrossanilárias.><-dê sistema de água potável.><..>. 297.0000 met.o quâdíado; 16. <.Fiscâlizaçáo dê obra.><.Conslruçáo
Civrl.>< lnslalâções Hidrossanilárias.><.de instalação de sístêmâ de esgoto sânítáno.><..>, 297.0000 mêtío quadrado: í7-
<.Supêru|são.><.Constíução Civil.>< lnstalaçóês Hidrossenitárias-><-de rnstalação de sislema de esgolo sanitário.><..>, 297.0000 mêtro
quâdrãdo; 18- <.ConlÍolê de qualidade)<-Construção Civil.>< lnstalaçôes Hidrossanitárias.><.de instalação de sistema de esgoto
sanitário.><..>, 297.0000 metro quadrado; 19- <.Dlrêçâo de obra.><.Construção Civil >< lnslâlaÇões Hidrossanitárias.><.de instalação de sistema
de esgoto sanitário.><..>, 297.0000 metro quadrado; 20. <.Proloto.><.Construção Civil.>< lnstãlaÇõês Hidrossânitáriâs.><.de instalação de
sistema de esgoto sanitário.><..>, 297.0000 metro quâdrado: 21- <.Flscalizaçáo de obra.><.Construção Civil.>< lnstalações
Hidrossanitárias.><.de sistema dê redês dê águâs pluviais.><..>, 297.0000 metro quadrado; 22- <.Supervlsão.><.Construção Civil.>< lnstalações
Hidrossenilárras.><.de sistêma de rêdês dê águas pluviais.><..>, 297.0000 metro quêdrado; 23. <.Controle de qualldade.><.ConstruÉo
Civll.>< lnstalaçôos Hidrossanitáriâs.><.de sistema dê redês de águas pluviais.><..>, 297.0000 motro quadradot 24. <.Direção dê
obra.><-Construção Clvil.>< lnstalações Hidrossanitárias.><.dê sistema de redês de águas pluviais.><..>, 297.0000 mêtro quadrado; 25-
<.Proiêto.><.Construção Civil.>< lnstalações Hidrossanilárias.><.dê sistema de redes de águas pluviâis.><..>, 297.0000 mêtro quadrado; 26.
<.Fiscalização dê obra.><.Eletrotecnica.>< Instalaçóes ElétÍicas.><.de instalações eletricas em baixa tonsáo.><.para Íins comerciêis.>, 297.0000
meko quadradoi 27. <.Supervisão.><.Eletrolécnica.>< lnstêlaçôes Elétricas.><.de instâlaçôes elétricâs em baixa lensão.><.paÍa fins
comerciais.>, 297.0000 metro quadrado; 28- <.Controle de qualidadq.><.Elekolécnica.>< lnstalaÇões Elélricas.><.de instalaçôes elétricas em
baixâ tensão.><.paía fins comerciais->, 297.0000 mêtro quadrado; 29- <.Dirêção dê obra.><.Eletrotécnica.>< lnstalações ElétÍicâs.><.de
instalâçôês elélíicas em bâixa tensão-><.pârâ ílns comerciais.>, 297.0000 metro quadredo; 30. <.PÍojeto.><.Eletrotécnica.>< lnstalâçôês
Elétrrcas.><.de instalâçóes elétricas em baixâ tensão.><.para fins comerciais.>, 297.0000 metÍo quadrado; 31- <.Flscallzeção do
obra.><.Eletíolécnrca.>< Sistemas de Proleção Contra Descargas Atmosféricas - SPDA.><.de sistêmas de proteÉo contra descergas
âtmosíéírcâs - SPDA.><. >, 297.0000 metro quadradoi 32- <.SupêÍvlsão.><.Elehotécnicá.>< Sistêmas de Proteção Contía Descargas
Atmosféncâs - SPDA.><.de srslemas de proteÇão conkâ descaígas atmosÍéricas - SPDA.><..>. 297.0000 melro quadrâdo; 33- <.ContÍole dê
qualldadê.><.Elelrotécnica.>< Sistêmas de Protêção Contra Descargas Almosféricas - SPDA.><.de sastêmas de proteçáo contra descargas
atmosféícas - SPDA.>< >. 297.0000 metro quadrado; 34- <.Dlreção de obra.><.Eletrolécnica.>< Sistemas de Proleção Conlrâ Oescargas
Atmosíéncas - SPDA.><.de sislemas de proteçáo conlra descargas atmosféricês - SP0A.><..>, 297.0000 metro quadrado; 35-
<.PÍoleto.><.Eletrotécnica.>< Sistemas de PÍotêÇão Contra Descargas Atmosféricas - SPOA.><.de sislemas dê píoteção conka descargas
âtmosféricas - SPOA.><..>, 297.0000 metro quadrado; 36. <.Fiscaliuação de obra.><.Estruluras.>< Estruluras de Concrelo e Argâmassa
Armada.><.de êstrutura de concreto armado.><..>, 297.0000 mêtro quadrado; 37- <.Supêwi6ão.><.Eslruturas.>< Eslruturas de Concreto e
Argamassa Armada.><.de estrulurâ dê concreto armâdo.><..>, 297.0000 metro quâdrado; 38- <.Controlq do
quálidadê.><.Eslruturas.>< Estruturas de Concíeto e AÍgamâssâ Armâdâ.><.de estrutura de concreto armado.><..>, 297.0000 metro quadrado;
39- <.DiÍôção do obra.><.Estruturas.>< Estíulurâs dê Concrelo e Argamassa Armada.><.de eslrutura de concrelo armado.><..>, 297.0000 metro
quadíado; 40. <"Proiêto.><.Eskuturas.>< Estruluras de Concreto e Argamassa Armada.><.de estrutura dô concreto armado.>< >, 297.0000
meko quâdrado; 41- <.Fiscalização dê obra.><.Estruturas.>< Fundações.><.dê fundaçôes superficiais.><.em sapatas isoladas.>, 297.0000
melro quâdradoi 42- <.SupeÍvisão,><.Eslruturas.>< Fundaçóes.><.de flrndaçõês supeíÍlciais.><.em sapalas isoladas.>, 297.0000 metro
luadrado; 43- <.Conlrole de qualidade,><.Estruturas.>< Fundações.><.de fundações superficaâis.><.em sapatas isoladas.>, 297.0000 metro

rado, 44- <.Olreção de obra.><-Eslruturâs.>< Fundaçóes.><.de fundaçóes superficiais.><.em sapatas isolâdas.>, 297.0000 metro quadrado;
45- <.Prolelo.><.Estruluras.>< Fundaçôes.><.de íundaçôes supeÍíiciais.><.em sapatas isoladas.>, 297.0000 melro quadíado; ,16- <.Flscall2ação
de ob6.><.Geotecnia e Geologia da Engenharia.>< Obras dê ÍerÍâ.><.de obras de terrã-><.terrapbnagem.>. 297.0000 metro quadrado; ,{7-
<.Supêrvl3ão.><.Geotecnaâ e Geologia dâ Engenhâria->< Obrag de Terra-><.de obías de lerra.><.torraplenagem.>. 297.0000 metro quadrado: ,18

- <.ContÍole dê qualidadê><.Gêotecnia e Geologia dâ Engenhaíia.>< Obras de Terra.><.de obras de terÍa.><.terraplenagem.>, 297.0000 metro
quedíado; 49- <.Dlroção d6 obra.><.Geotecnia e Geologia da Engenharia.>< ObÍas de Tê.ra.><.dê obÉs de teía.><.terraplenagem.>, 297.0000
melro quadrado: 50- <.PÍojelo.><.Geolecnia ê Geologiâ da Engenhâriâ.>< Obías dê Têra.><.de obras de terÉ.><.terrâplenagem.>, 297.0000
mêlro quadrado;

CERTIFICAMOS, finalmênte, quê se êncontÍá vinculado à presente Cerlidão de Acervo Técnico - CAT, conformo 6olos dê sêgu.ança 44013 a
440í4, o atêstado contondo 2 Íolha(s), expedido pelo contratanlê da obra/seÍviço, a quem cab6 a rosponsabilidadê p.la verãcidâdê ê
exalidão das informaçõês nêle conslanles.

Cêrtidão dê Acêrvo Técnico no 86846/2023
08/08/2023 í7:06:14

756CFB5A-E7054037{E79-FE44D2555061
Oata dô lmpÍoasão: 2310112024 17t25t36

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 BaiÍro Araés, Cuiabá - MT

CEP: 78005-725 Tel: (65) 3315-3000 - ârt@creâ-mt.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no í.025, de 30 de outubÍo 2009

CREA.MT

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Mato GÍosso

A CAT à qual o atestado eslá vinculado é o documento quê comprova o
registro do alestado no CÍeâ.
A CAÍ à qualo atestâdo está vinculado constrluirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa juídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha â sêr integrado ão seu quadro técnico por meio
de dêclaração enlregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.
O atestâdo está registrêdo âpêíâs para atividades técnicâs constantes dâ
ART, desênvolvidas de acordo com as atíibuições do píoíissional.

Êaq "n '1 ''

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

0000000086846
Atividade concluída

A CAT é válida em todo o território nâcionâ1. 000195
A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitalivos e quantitativos nela contidos, bem como de alterâÉo da
situação do registro da ART.
A âutenlicidade e a validadê desta certidào devê ser coníirmadâ no sitê
do Crea-MT (www.crea-mt.org.br) ou no site do Confea
(wu/w.coníêê.org.br).
A falsiflcâçáo deste documento constitui crime prêvisto no Código Penal
Brasileiro, sujeilando o autor á respecliva aÉo penal.

EhÍirrrE

ffi Consêlho Regionâl de Engenharia ê Agronomla de Mato Grosso
Av. Hisloriador Rubens de Mendonça, 491 Bâirro Araés, Cuiabá - MT

CEP: 78005-725 Íel (65) 3315-3000 - art@crea-mt.org.br ffic--n=â-m"l
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

0000000088184

CREA.MT

CREA.MT

ontÍator 4000

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia de Mato Grosso Atividade concluída

Contratante: SOLO TERCEIRIZACOES E LOGISTICA LTDA CPFTCNPJ: 44.360.40í10001-28

Nô: 836

EairÍo: CAMPO REAL ll

UF: MT CEP:78.840{00

Vinculâdo à ART:

Tipo de contrat nt : PESSoA JURíDICA DE OIREITO PRIVADO

Rua: RUA ARNALDO ECKERT

Compl6mênlo:

Cidade: Campo Verde

Valor do Çontrato: 1.500.000,00

Ação lnstitucional

Endcreço dâ obra/sêrvlço: Ruâ: ESTANCIA MORAOA OE DEUS N': S/N

complomênto: Balrro: AGROVIIA JOÃO PoNCE ARRUDA

Cldads: Campo Vêrde UF: MT CEP: 78.840{00

O.la de lnÍ.1o:. 2710612023 Cohclusão eÍetlva: 07/08/2023 Coordênades G6ogÉíces: '15"37'0.00 SUL, 55o17 0.00 OESTE

Flnalldade: AGRICoLA Códlgo:

Propriêtárioi SOLO TERCEIRIZACOES E LOGISTICA LTDA CPF/CNPJ: 44.360.401/0001-28

Atlvldade Técnica: I - <.Projeto.><.Construçáo Civil.>< Édiíicãções.><.dê ediícação.><.de alvenaria.>, 1284.9300 melro quâdrâdo; 2-
<.Exêcução de obÍa.><.Construção Civil.>< Edificações.><.de ôdiíicaçáo.><.dê âlvênaria.>, 1284.9300 metro quâdíado: 3-
<.Prolelo><.Construção Civil.>< Edificâçõês.><.de acessibilidade de editicâÉo.><.pâíâ fns diversos.>, 1284.9300 melro quadrado; ,l-
<.Execução de obra.><.Construção Civil.>< Ediíicaçôes.><.de acessibilidade de edificação.><.pará Íns diversos.>, '1284.9300 melro quadrado: 5
. <.Proreto.><.Construçáo Civil->< Ediíicaçoês.><.de cercamento-><.por alambrâdo ou grãdes.>, 480.0000 metro quadíado: 6- <,Erecução de
ob.a.><.Construção Civil.>< Ediílcãçóes.><.de cercamento.><.por alambrado ou grades.>, 480.0000 metro quadrado; ?- <.Execução de
obre.><.Construção Civil.>< lnstalaçóes de Prêvênção e Combalo a lncêndio.><.de prevenção e combate a incêndio e pànico.><..>, 1284.9300
metro quâdrado; 8- <.PÍojêto.><.Construção Civil.>< lnstalaçôes Hidrossanitárias.><.dê instalação de sistêma de esgolo sanilário.><..>,
1284.9300 meho quadrado; 9. <.Execução dê obrâ,><.Construçáo Civil.>< lnstalações Hidrossanitárias.><.dê instalação de sistema de esgoto

nitário.><. >, 1284.9300 melro quadrado; 10- <.Projeto-><.Construção Civil.>< lnslalações Hidrossanitárias.><.de ligação individual de rede de
água.><..>, 1284.9300 meÍo quadrado; 1í- <.Execução do obra.><.Construção Civil.>< lnslalaçõos Hidrossanitárias.><.de ligação individualde
rede de água.><..>, 1284.9300 metro quadradoi 12. <.Projoto,><.ConstruÇáo Civil.>< lnstalaçôes Hidrossanitárias.><.de sistema de redes de
águas pluviais.><..>, 1284.9300 mêtro qúadrado; 13- <.Exêcução do obÍa.><.ConstÍução Civil.>< lnstalaçôes HidÍossaniláias.><.de sistema dê
íêdes de águas pluviais >< .>, '1284.9300 metro quâd.âdo: 14. <.PÍoiêto.><.Elelrotécnicá.>< lnstalaÇóes Elétíicas.><.de inslaláçóês elétricas em
baixa tensáo.><.para Íins comerciâis.>, 1284.9300 meiro quadrado; l5- <.Exccuçâo dê obra,><.Eletrotécnica.>< lnstâlâçõe§ Elétricás.><.de
instalaçóes elékicas em baixa tensáo.><.pâra íins comercaais.>, Í284.9300 metro quadrado; 16. <.Exêcução de
obra.><.Elekotécnica.>< Sislemas de ProleÇáo Contrâ Dêscârgas Atmosféricas - SPDA.><.de sistemas de proteçáo contra descargas
âhosféricas - SPDA.>< .>, 1284.9300 metro quadrado; í7- <,Prorêto.><.Estruturas.>< Estruturas de Concreto ê Argamassa Armada.><.de
estrutura de concreto armado.><. >, 454.7200 metro quadrado; 18. <.Exacução dê obra.><.Estruturas.>< Estruturâs de Concreto e Argamâssa
Armada.><.de estrutura de concreto armado.><..>, 454.7200 metro quadrado; 19. <,PÍoleto.><.Eslruluras.>< Eslruturas Metálicas.><.de êstrutura
metálica.><.para fins diversos.>, 1284.9300 metro quadrado; 20. <.Execução de obrâ.><.Estruturas.>< Estruturas Mêtálicas.><.dê estrutuía
metálicâ.><.para fins divêrsos.>, 1284.9300 metro quâdrâdot 21. <.Projeto.><.Estruturas.>< Fundaçóes.><.de íundaÇóes superíiciais.><.em
sapalas rsoladas.>, 454.7200 metro quadÍado; 22- <.EÍêcução de obÍa.><.Eskuturas.>< Fundaçóes.><.de Íundaçôes supeílciais.><.em sapalas
rsoladâs.>, 454.7200 metro quadrâdo; 23- <.Exêcução do obra,><.Estruturâs.>< PÍé-Moldados e Pré-Fabricados.><.dê êslrutura de concreto pré-
íabricado.><..>, 830.2100 metro quadrado; 24- <.Projêto.><.Geolecnia ê Geologia da Engenharia.>< Obras de Terra.><.de obras de
leíra.><.terraplenagem.>, 1 í20.0000 metro quadrado;

CERTIFICAMOS, Íinalmêntê, quê sê êncontra vinculado à prêsênte Cêrtidão de Acêrvo Técnico - CÂT, conformê selo3 de segurança 44547 a
44550, o alestado contendo 4 Íolha(s), expedido pelo contrâtânte dã obh/seryiço, a quêm cabê a Íêsponsabilidade pela veracidade ê
eratldão das iníormaçôes nêlo constanles.

Celebrado em: 27 10612023

Con3elho Rêgional de EngenhaÍla e agÍonomia dê Mâto Grosao
Av. Hisloriador Rubens de Mendonça, 49'l BairÍo Arâes. Cuiâbá - MT

CEP: 78005-725 Tei: (65) 3315-3000 - art@crea-mt.org.br

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rosolução no 1.025, de 30 outubro de 2009, do Confeê, que consta dos assenlamentos$S{i f )
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ do Malo Grosso - Crea-MT, o AceNo Técnico do proÍissional RÂNYELLE RoDRIGUES BRANDÀo
reÍerente à(s) Anotaçáo(ó€s) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminâdâ(s):

Proflssional: RANYELLE ROORIGUES BRANOÃO

Rêgislro:51012 MT RNP:1219962309

ÍÍtulo prollrslonal: Engênhêi.o Civil

l{úmoro da ARÍ: 1220230145268 Tipod6ART: OBRA SERVIÇO Registrada 6m: 17i08/2023 Baixada om:29/08/2023

FoÍmâ do RegistÍo: Subs{iluiÇâo Participâção tócnica: INDIViDUAL

Empíêsa contÉredâ: DRRB ENGENHARTA E PRESTACAO DE SERVICO

* ceÍtidão de Acêívo Técnico - cAT
{@, Resolução no 1.025, de 30 dê outubro 2009

)
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

0000000088184
Atividade concluída

000197Cortidão de Acervo Técnico Ír" 88í8iU2023
2910912023 O9t54tO2

E56BAD8 t.7F4A{DEg.A5E5-E3B7E0834494
Oala de lmpÍessão: 3010812023 11:20:28

A CAT à qual o atestado esiá vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no Crea.
A CAT à quâl o atêstado está vinculado consliluirá prova da capacidade
técnico-proíssional da pessoa jurídica somenle se o Íêsponsável técnico
indicado estivêr ou vênha a sê. inlêgrado ao seu qúâdro lécnico poÍ meio
de declaraçâo entÍêgue no momonto da habililaçáo ou da enlrega das
p.opostras.
O alêstado êstá registrado apenas para atividadês técnicâs constanles da
ART, desenvolvidas de acordo com as atÍibuiçôes do proíissional.

A CAT é válida em lodo o terrilório nacional.
A CAT perderá a vâlidâde no caso de modificaçáo dos dados têcnicos
qualitativos e quantitaüvos nela contidos, bôm como d6 alleração da
situação do registro da ART.
A autenticidâde e a validade desla certidáo dêvê sêl conÍrmada no §it€
do Crea-MÍ (www-crea-mt.oíg.bÍ) ou no site do Coníea
(www.confea-org.br).
A falsificação deste documento conslilui címe pÍevisto no Código P€nal
Brasileiro, sujeitando o autor á respêcliva ação pênal.

CREA.MTffi#
ConBelho Regional dê EngenhaÍla ê Agronomie dê Mato Grosso

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 Bairro Araés, Cuiabá - MT
CEP: 78005-725 Teli (65) 3315-3000 - arl@crea-mt.org.br @

s, **.::ili?i:,1!il'""Jono",ll?,1â',00,
Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia de Mato Grosso
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Terceirizaçôes e togtstica

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

SOLO TERCEIRIZACOES E LOGISTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 44.360.401/000'1-
28, situada no endereço Rua Arnaldo Eckert, No 836, Bairro: Campo Real ll, representada por

FERNANDO LEAO MENEZES, portador da Cédula de ldentidade RG n': 16644816 SSP/MT
e inscrito no CPF n': 022.461.191-70, atesta para os devidos fins quê a empresa DRRB
ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ Sob n"
5 í . í 93.863/0001-63, Sediada na Rua Fidelis Gasparotto, no 277 - Parque Castelândia em
Primavera do Lêste - MT Cep: 78.850-000 , telefone: (66) 99686-7588, e-mail:
drrb.contatos@hotmail.com, juntamente com sêu devido responsável técnico: profissional
Engenheiro Civil, Ranyelle Rodrigues Brandão, sob CREA,/À/T 5í 012, CPF: 045.439.86í -1 3,

RG:229287-0, nos forneceu os serviços, abaixo especificados, de excelênte qualidade sendo
cumpridora dos prazos de entrega, e termos firmados na contratação, Relação dos serviços
fornecidos e serviços prestados:

. RESPONSÁVEL TECNICO: ENGENHEIRO CIVIL: RANYELLE RODRIGUES
BRANDÃO

. ART N'1220230149268

. ENDEREÇO DAOBRA: ESTANCIA MORADA DE DEUS, AGROVILAJOÃO PONCE
ARRUDA, CAIV]PO VERDE - IVIT, 78.840-OOO.

. PERíoDo DE EXEcUÇÃoi 27to6t2023 A07to,t2o23
O PROJETO E EXECUÇÃO DO ALOJAIVIENTO, HANGAR, CANTINA, LAVA-JATO,

POSTO DE ABASTECIMENTO E DEPOSITO DEFESIVO AGRICOLA -: ESTANCIA
MORADA DE DEUS.

. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PROJETO/EXECUÇÃO):

coNsrRUcÃo c L - EDIFICACÔES:
) Projeto Arquitetônico de Edificação de Alvenaria;
> ÁnEn rornl: 1.284,93 IV,;

CONSTRUÇÃO CIVIL - EXECUCÃO DE OBRA DE ALVENARIA:
) Execução de Obra de Alvenaria;
> @qls!.ff-qgg1q
> ÁREA TorAL: 1.284,93 M,;

CONSTRUÇÃO ClVIL . EDIFICACÕES
> Projeto de Acessibilidadê de EdificaÇão para Fins Diversos;
, ÁREA TorAL: 1.284,93 M,;

CONSTRUCÃO C|VIL. EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSIBILIDADE:
Execução de Obra de Acessibilidade de Edificação para Fins Diversos;
Livro Ordem n' 000í0
ÁREA TotnL: j.284,93 M2i



r9500 0

CONSTRUÇÃO CIVIL . EDIFICAÇÔES
) Elaboração de Orçamento de EdiÍicação de Alvenaria;
;- ÁREA TorAL: 1.284,93 M,;

CONSTRUCÃO CIVIL - EDIFIcAcÔEs
! Projeto de Cercamento por Alambrado ou Grades;
> ÁREA ToTAL:48O,OO M;

CONSTRUCÃO CIVIL . EDIFICAÇÔes:
> Execução de Obra de Cercemento por Alambrado ou Grades;
> ÁREA ToTAL: 48O,OO M,;

CONSTRUCÃO CIVIL - INSTALACÕES DE PREVENCÃO E COMBATE A
INCENDIO:

; Execução de lnstalação de Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico;
> Livro Ordem n" 00010
> ÁREA TorAL: 1.284,93 M,:

ONSTRU o crv - INSTA HIDROS
) Projeto - de lnstalação de Sistema de Esgoto Sanitário;
> ÁRea rorAl: i.284.93 M,:

CONSTRUCÃO CNIL - INSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS
Execução de lnstalação - de instalaÇão de Sistema de Esgoto Sanitário;
Livro Ordem n'00010
ÁRen totel: 1.284,93 M,;

CONSTRUCÃO CIVIL - INSTALACOES HIDROSSANITÁRIAS;
i Projeto - de Ligação lndividual de Rede de Agua;

- ÁREA TorAL: 1.284,93 t\/,;

CONSTRUCÃO CIVIL - INSTALACOES H IDROSSAN|TÁBIA§
Execução de lnstalação - de Ligação lndividual de Rede de Agua;
Livro Ordem n" 000í0
ÁRen totaL: í.284,93 M,;

CONSTRUCÃO CIVIL - INSTALACOES HIDROSSANITÁRIAS:
> Projeto - de Sislema de Redes de Agua Pluviais;
; ÁRee ToTAL: 1.284,93 M',

CONSTRUCÃO CIVIL - INST COES HIDROSSANITÁRNS:
Execução de lnstalação - de Sistemas de Redes de Aguas Pluviais;
Livro Ordem n" 000í0
ÁRrn tolaL: 1.284,93 [il,;

CONSTRUCÃO CIVIL - MATERIAIS DE CONSTRUCÃO CIVIL:
)> Execução de Obra - de Aplicação de Concieto;
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Livro Ordem n' 000í0
ÁREA TOTAL: 433,44 M2

. ELETROTÉNICA - INS ALACOES ELÉTRICAS:
) Projeto - de instalações elékicas em baixa tensão - para fins comerciais;
; ÁREA ToTAL: í.284,93 M,;

. ELETROTÉNICA - INS ALACOES ELÉTRICAS:
) Execução de lnstalação - de instalações elétricas em baixa tensão - para fins

comerciais;
) Livro Ordem n'00010
> ÁREA ToTAL: 1.284,93 M2;

ELETROTÉNICA - SISTEMAS DE PROTECÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS . SPDA:

Execuçáo de lnstalação - de Sistema de Proteção Contra Descargas
Atmosfericas - SPDA;
Livro Ordem n' 000í0
ÁREl rorAL: 1.284,93 M,;

ESTRUTU RAS - ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA
> Projeto - de Estrutura de Concreto Armado;
> AREA TorAL:4s4,72M2;

ESTRUTURAS - ESTRUTURAS DE CRETO E ARGAMASSA ARMADA
Execução de Obra - de Estrutura de Concreto Armado;
Livro Ordem n'00010
ÁReR totel: 4s4,72M2',

. ESTRUTURAS - ESTRUTURAS METALICAS
Execução de Obra - de Estruturas Metálicas - para Fins Diversos;
Livro Ordem n'00010
ÁReR tornL: 1.284,93 M,;

ESTRUTURAS _ FUNDACÔES:
> Projeto - de Fundaçôes Superficiais - em sapatas isoladas;
> ÁREA rorAL:4s412M2;

ESTRUTURAS - FUNDACÔES
) Execução de Obra - de Fundações Superficiais - em sapatas isoladas;
> ÁREA rorAL:4s4,22M2;

ESTRUTURAS - PRÉ.MOLDADAS E PRÉ-FABRICADAS

ESTRUTURAS - ESTRUTURAS METALICAS:
) Projeto - de Estruturas Metálicas - para Fins Diversos;
> ÁREA TorAL: í.284,93 Ív1,;

) Execução de lnstalação - de Estruturas de Concreto Pré-Fabricado;
) Livro Ordem n" 000í0
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> ÁREA TorAL: 830,21 M,;

GEOTECNICA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA - OBRAS DE TERRA:
> Projeto - de Obras de Terra - Terraplanagem;
> ÁREA TorAL: 1.120,00 M,;

Declaramos ainda, que a empresa executou todos os serviços dentro do prazo e demais
condiÇões estabelecidas, obedecendo aos padrões de qualidade exigidos, não havendo nada
que a dêsabone tecnicamente ou opêracionalmente.

CAMPO VERDE-MT. ,14 DE AGOSTO DE2023.

FERNANDO LEAO Assinado de forma disital
por FERNANDO LEAO

M EN EZES:022461 MENEZES:02246r 1 er 70

19170 ?][x:''0"'o'''3 
r5:32:16

Assinalura do representante legal
SOLO TERCEIRIZACOES E LOGISTICA LÍDA

CNPJ no 44.360.0001-28
FERNANDO LEAO MENEZES

CPF: 022.461 .191-70

gffi(h
Oorun.nt, í\trridn.l'!'ulm.nti
JUUOCES i003S tatos
Dárà ?,/oa/2o21 16 7s o§orao
v.!irrrr..m h(pi rrv.tidrr iri.Bóv üí

Fiscal
JULIO CESAR DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-lvlT: 048172

CAMPO VERDE.ÀiIT, 14 DE AGOSTO DE2023
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AV]SO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

aNEXO VII

DECI.ARAçÁO DE ABSTENçÃO DE VISITATÉCNICA

A empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

51 .193.8ó3/0001-ó3, sediada em Rua Fidelis Gâsparotto, no 277, Lote 02, Ouadra 57, Bairro

Parque Castelândia, Primavera do Leste - tMT, CEP 78850-000, teleíone (óó) 99ó8ó-7588, e mail

drrb.côntatos@hotmail.com, nestê ato representado pelo Sr. RANYELLE RODRIGUES

BRANDÀO, inscrito no CPF n" 045.439.8ó1-13 e RG n" 22928570 SSP/MT, residente e
domiciliado em Rua Fidelis Gasparotto. n" 277, Lote 02, Ouadra 57, Bairro Parque Castelândia,

Primavera do Leste - MT, CEP 78850-OOO, DECLARA, para os devidos fins, que OPTA POR

ABSTER-SE da realização de visita técnica, que TEM CONHECIMENTO de todas as condições

e peculiaridades dos locais onde serão executadas as obras/serviços ob.ieto da Dispensa

Eletrônica n" 23/2024, e que tem conhêcimento dos proietos, planilhas e demais elementos

integrantês do respectivo Edital, nâo encontrando qualquer óbice que possa impedir ou

obstaculizar a realização das obras/serviços.

Primavera do Leste - MT,0ó de novembro de2024.

DRRB ENGENHARIA E AsínâdNo de rorma disitêl poí

PRESTACAO DE pREsrAcÂo DE sERvrcos

SERVICOS LÍDA:51 1el8ó3000163

Lron's t t s: go:ooo 1 63 ?"o1";'zo'z4 
1 r'06 1 I :55:03

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS ITDA
CNPJ: 51.1 93.8ó3/0001 -ó3

RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO
CPF; 045.439.8ó1-1 3
Sócio Administrador

/à
I l,-., I onne
I U I I Engeíhô.râ e PÍestàção de

Serviços
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÂO DE PROCESSOS DE 1O GRAU

N": 16478779

o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA quê, a requerimento da parte

interessada, revendo os registros de processos de '1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

2 ANOS. nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU. referentes à

AÇôES ClVElS, NADA CONSTA, até a data de 25t1012024, i,4OVlDAS POR ou em DESFAV6R dê:

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ 51.1 93.863/000í -63

Obsorvaçõôs:

a. As lnformaçóea do noma o CNPJ acimâ sáo de Íasponsabllldads do sollcltanto, dôvondo â lltuleÍidade ser
conforlda pelo interossado e destlnatárlo 6 conílrmada a sutontlcidada.

b. A autenticidade dâ referidâ certidáo pode ser veriÍicâda por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo
',veÍificar autenticidâde de 1o gráu". informando o número da certidâo, CNPJ e nome, em até 3(lrês) me§es após

sua expedição.

c. A cônsulta é realizada na base de dados de processos distribuidos na Primeira lnstância. âbÍangendo tanto a

Justiça Comum quanto os Juizados.lnclul todóa os grosestos cívgls, com excoção daquoles rêlâcionados à

racuperaçáo ludlclal o falâncla.

d. A cerfldáo aclma Íoi expedlda do acordo com 08 crltórlos do buscâ seloclonados Polâ parto Roquorontê no

iietemj, iogo, nÀo aÍseta a eventuài extgtôncla de procesto(s) fora do8 patàmêtros oscÍltos no cabo9slho dosta
coíldáo;

e. Esta certidáo terá vâlidade de até 30 (trinta) diâs' conlados a partir da sua emissáo
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ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICÁRIO

CORREGEDORIA.GERAL DA JUSTIÇA

CIA n. 0019423-26.2024.8. 1 1.0000

Vistos.

Trata-sede expediente encamiúado pela servidora Ednar da Silva Prates David, da

Comarca de Alto Garças,a qual sugere melhorias no Sistemade Emissãode Certidão - SEC.

Em sintese, sugere a exclusão de filtros nos pedidos de certidões criminaispma vez

que fora observado que os requerentestentam "burlar"os pedidos de certidões, para obtê-las como

,.negativas de nada consta". Assim como, a redução de filtros das certidões cíveis, para constar

disponivel apenas ações de falência/concordatae recuperaçãojudicial, para fins licitatórios.

Por fim, solicita orientações quanto aos processos que tramitam em segredo de

justiça.

O DAPI se manifestou informando que a redução do número de filtros no sistema

SEC é um pedido antigo por parte dos distribuidores e que caso seja aprovada a redução dos

filtros, no ato da emissão da Certidão, haverá a possibilidade de analisarquais classesentram em

cada filtro, para que o sistema SEC informe todos os processos aos Distribuidores, facilitando e

promovendo agilidade no trabalho.

Vieram-meos autos.

É o relato.

Decido.

Analisando o Sistema de Expedição de Certidão - SEC, verifico há existênciade 3

(três) filtros para solicitaruma certidão negativa criminale l3 (treze) filtros para uma certidão cível.

Vejamos:

cfisf$JÍr|0lr§lçr fl

Âdas pÍüs rsl *ptÍt0 Â0 cÊlfco{u o Pn aftB E o}Ínr a 

^üü{srtucr0 
F,eEl

Doclmenlo áss nâdô elolonicamênle Utlizs o ênd€rs9o abairo pârá v8lidaroORCod6
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ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICÁRIO

coRREGEDORTA-GERAL DA JUSTIçA

Registro, ainda, que apesarde existiressas opções de filtros fora constatado que náo

estão efetivamente funcionando, sendo necessária a análise individual dos processos pelos

distribuidores. Vejamoso exemplo a seguir:
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ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICÁRO

coRREGEDORTA-GERAL DA JUSTIçA

a

-

€
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I
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-I- 

-

- 

I

Ademais, em consulta a outros Tribunaisde Justiça, observa-seque não há opções

de filtros para obter a certidão negativa, apenas possibilitaa escolha do tipo de ceÍidão (criminal,

cível, fatênciae recuperaçãojudicial).Para melhorilustÍação:
* t a so-+l

I

o a a

a

Eq@

Assim, considerando os motivos expostos pela parte solicitante e o não efetivo

funcionamento dos filtros, acolho a sugestão da parte solicitante, para excluirtodos os Íiltros do

Sistema de Expedição de Certidão - SEC em relação a CeÍidão Criminal e Certidão Cível e

determino a criação da Certidão de Falência e Recuperação Judicial.

E com isso,o sistemade Expedição de certidão - SEC passaráa constarcom 3 (três)

Documenlô es,nado €lêtoôi€m€.c. Uurze o ondor6ço âbâro pa6 validar o QRCodê

htps.//valrdedoÍ tlml.ju6.br/6digô/AD:oo56oooo.c6FB_c465{)78o_08DcgF7ccBcE
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ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICÁRIO

coRREGEDORTA-GERAL DA JUSTIÇA

opções de certidão. Para melhorilustração:

:: Tipo de Certidão

Q criminat O CÍvel Q de Falência e Recuperação Judicial

Diante do exposto, encaminhe-seao Departamento de Aprimoramentoda Primeira

Instância - DAPI, para que proceda com as alterações no sistema de Expedição de certidão -
SEC, quais sejam: exclusão de todos os filtros em relação a Certidão Criminal e Certidão Cível e

criação da opção Certidão de Falência e Recuperação Judicial.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá, 8 de julho de 2024.

DesembargadorJwENAl PEREIRA DA SILVA

Corregedor-Geralda Justiça

l
^

Oocum6nio ássinádo .lêtronicãôent6. Ulrlize o êndôr6ço sbâirô paÍa vâldaÍ o QRCod6

htp..r!âlidâdq.rjmr.iu6.br/@dlgo/AD.oo56oo00-c6FB-c465{7Bo{8oc9F7ccBcE



Protocolo de Assinatura(s)
00021I

O documento acima Íoi assinado eletronicamente, na plataforma de assinaturas do
Poder Judlciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar âs assinaturas, utllize o endereço abaixo.

https://validador.tjmt.jus.brlcodigo/AD:00560000-C6FB-cA65-078D-08Dc9F7ccBcE

Código verificador - AD:00560000-c6FB-C465-0780-08Dc9F7CCBCE
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@
Ministério do Empreendêdo smo, dã MicÍoempresâ e da Empresa de
Pequeno Porle
Secreleíiâ Nâcionâl de Microemprcsa ê Empresâ de Pequeno Porte
Diretoriâ Nacionâl de Registro Empraserial e lntegração
Sêcretâria de Estâdo dê Desenvolvimênto Econômico - SEOEC

NIRE (dá sêd6 ou Íilial. quando â
§ed6 íor em oul.a UF)

5120232219'l

Côdrgo dâ Nâturêza

2062

N'ds MâÍÍculá do Agênl6
Auxilla. do Comé.cio

N' DO PROTOCOLO (Uso clâ Juôte Comerciâi)

l. RECIUERIMENTT

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciãl do Estado de Mato Grosso

Nom6: DRRB ENGFNHARIA E PRFSTACAO DE SERVICOS LTDA

(dâ EmprssÊ ou do Ag€nte Auxiliar do Comáício)

rêquer a v.s' o d€Í6imênto do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

ilt til illil lililill]llil1ililIlll

N' FCN/RÊMP

MTE2400073508

1 BALANCO

DECISÁO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Data

Responsável

Processo em Ordem
A decisão

Nome(s) Empresariâl(âis) iguêl(ais) ou semelhênle(s)

!sru!srr,.r

! Nao nNÃo 
-/-/-Dêlaoâtâ

2' Exigéncia

É
tr

Oata

DEcISÁo SINGULAR

[-"1 Processo em exigência. (Vide dêspacho 6m íolha anexa)

Processo deíerido. Publique-sê ê ãrquive-se

Procêsso indeíêrido. Publique-se.

OECISÁO COLEGIADA

! Proccsso em exieênciê. (vidê despacho em folhâ ânêxe)

E Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se

El Processo indeÍerido. Publique-sê.

tt
Dâta

trtr

OBSERVAÇÕES

-I
IIIIIIII

PRIMAVERA DO LESTE

Local

12 Abtil 20.24

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome
Assinâtura

I Junla Comercial do Estádo de Mato Grosso
Ceítifico registro sob o n' 3255863 em 121O412D24 da Emprêsâ DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DÉ SERVICOS LTDA. CNPJ

51193863000163 e píorocoto 2406018O7 - 1210412024. Autenticaçáo: 444DCE 1OC3A2798868F38EE72A353534848FCE57. Kennêí Langner da

Sitva - SêcÍetáío-ceral. Pára velidâr estê documento, ecesse httpT/www.jucemat.mt.gov.br/ e iníorme n' do protocolo 241060.180-7 e o código de

sêgurânça WTw6 Esla cópia Íoi eutênticeda digilalmente ê assinada eín 12tO412O24 pot Kenner Lângner da Silva Secrêtário_G9rel-

*,-"-Âi"-^"" Pás 1/14

rÀ§

UUL

3'Exigênciâ

trtrtr

tr

VogalVogál Vogal

Presidente dâ _ Turma

Telefone de contato-. 

-.



Capa de Processo 000211

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24tO60 .'t 80-7 MTE2400073508 '12to4t2024

IJ

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF

1210412024RANYELLE RODRIGUES BRANDAO045-439.861-'13

Assinado utilizando assinaturâs avançadas g vb Itr

12t04t2024VANDO CARDOSO DA COSÍA3s2.160.931-68

Assinado utilizando assinaturas avan 9 vb |tl .çadas

* Junta Comercial do Estado oe Mato Grosso
{;-}êl'iitãá *-"iã =Jã- "; 

Jzsse 63 eín t2to4t2o24 dâ Ernpresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAo DÉ sERvlcos LTDA, CNPJ
l!;;àjãúôóói;t"-oÃ,""or"ãaosotsoT-12to4t2o24.xrteítticáÇão: 444DCE'1Dc3A27sB868F38EE72A3s3534a4sFcE57. Kenneí Lansnêr de

Sitvs - Secretário-Geral- pâre vatidâr estê documentô, ecesÉ€ http://***lrrcemat.mt.gov.brl e inÍormê no do protocolo 241060.180-7 ê o código do

segurança WTwê Êsta cópia foi autenticade digitatment€ s assinâde em 1210412024 W Kênner Lengnêr da Silva SêcretáÍio-GÊ,3

-*^'ilo"'*"' Pág' zta

4*w JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Nome



OABB ENGENHARIAE PRESTACÁO OE SERVICOS LÍDA

PFIMAVêFA DO LESÍE / úÍ
51. r S3.863/0@1.63

00021s

N.tÊ.E 51202322 r 9r oará B60 26106/2023

*- BALANçO PATBIMONIAL *'

em 'Dezembro/2023ValoÍes Em: Moeda

ATIVO

ATIVO
ATIVO CIFCULANTE

DISPONIVEL
BENS NUMERAÊIOS

CAIXA
CREDITOS

DUPLICATAS A RECEBER
CLIENTES A RECEBEB

( Anual l

152.001,15

105.351, r 5
105.351,15

46.650,00
46.650,O0

105.351.15

46.650.00

152.00'r.15DBÍoÍ ÂL oo aTlvo

A Sociedade náo possui Consêlho Fiscâl instâlado.

A Sociedade não possui Auditoria lndependênte.

PRIMAVERA OO LESTE I MT, 12/0412024

Sob as psnas da lêi, dêclâramos que as inÍormaçôês aqui contidas são verdadsiías e nos responsabilizamos por todas olas.

As tnrormaçôês Íorâm exiraídas das Íothas nr. OOOOO2 a OOO0O2 do Livro Diáíio nr. OOOI registrado na Juntâ Comêrcial do Estâdo
sob nÍ. 521778 . Em 1UO412O24.

RG 22924570

V^NDO CAROOSO DÂ COSÍA

MT00523200t)

CPF: 352,160.93, ê6

RG:3so69r/SSPMI

s Júniâ cômêrcial do Estâdo de Mãto Grosso
ú=Pó;;; ,;;i"iã"9f" * àzisa63 eÍn 12to4t2o24 dâ Empíesa DRRB ENGÉNHARIA E PRESÍÂCAo DE SERVlcos LTDA. CNPJ
ttgrãr 

r ôgãÀsoóõros u ,àtã"oro àloeor ao z - 12to4t2o24. Auterlticação: 444ocE'1DC3A2798868F38EE72A35353484BFcE57. Kenner Lângner da

Silva - Secr€tário-cerat. para vatidêr este docl/menlo, acesse http://www.jucemal.mt.gov.br/ e inform6 no do prolocolo 241060 180_7 ê o cód'go dê

sêgurança WTwê Esta cópia íoi aulenticâda digitalmêntê e assinâde em 121O4t2O24 pot Kenner Langner da Silva Sêcr€tário_GêÍâ 
oáõ 3t14

ÂANYELLE ROORIGIJES BÂÁNOAO

AOMINISÍRAOOR



DRBA ÉNôENHARIA E PBESTACAOOE SEâVICOS LTDA

ÊFIMÁVÊRA OO LESTE / MI

5r r§3.863/0001.63

0 00 216

NrâE 5r202322r9r oãrâ R€! 26/05,2023

Encêrradô em - Dezêmbro/2023Valores Em: lúoeda Correnle

PASSIVO

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANÍE

CREOOBES POR FUNCIONAMENTO
OBRIGACOES TRIBUTABIAS

SIMPLES À RECOLHÉR
PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL
LUCROS OU PREJUIZOS LIOUIDOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
RESULTADO DO EXÉRCICIO

I Anuâl I

135.O1

135,01

135,01

100.000,00
100.000.00

51.866,14
51.866,14

í35.01

100.000,00

51.866.14

15'1.866.r4

oTAL OO PASSTVO 152.001,15CR

Sob as penas da lei, declaramos que as inÍormaçóes aqui contidâs são verdadêiÍas ê nos respon§abilizâmos poí todas elas.
As lnÍormaçóês Íoram exlraídas das Íolhâs nÍ. 000002 a 000002 do Livro Diário nr. 0001 regrstrado na Junta Comeícial do Estado: MT
sob nr. 52'1778 . em 1O/O412O24.

A Socredade não possur Conselho Fiscal instâledo.
A Sociedade não possui Auditoria lndepêndenle.

PRII\,4AVERA DO LESTE / MÍ,12/0412024

BANYELLE BODRIGUES BRÁNDAO

AOMINISTRAOOR

'* Junle comêrciãldo EÊtêdo d€ Meto Grosso
{.r]iLcert,Íi.o ÍêsrstÍo sob o no 3255a63 em 121c,412024 da Empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO OE SERVICOS LÍDA. CNPJ
Çst t saaogooó'r 63 e protocoto 240601 aol - 12to412024. Autenticação: 444OcE 1DC3A2798868F38EE72A35353484BFcE57. Kênnêr Langner da

Silva - Sôcretário-Gôral. Parâ validar este docum€nlo, aôêsse httpJ/wwwjucemat.mt.gov.br/ ê informê no do prolôcolo 241060.í80-7 e o código de
segurança WTwê Este cópia foi aut€nticâda digilalmêntê ê assineda eín 'l2lo4l2o24 pot Kannêr Langner da Silva Sêc.6tárioGerd.

-"-..-Eí.*"^- pá9. 4/14

vaNoo cÂRooso oa êosÍÂ

MÍ005232000

CPF: 352, r 50.93r 5a
RG. 390801/SSP/MÍ

*- BALANçO PATRIMONIAL "-



DFNB ENGENHANIA E PÂESÍACAO OE SERVICOS LTDA

PFIMAVERA DO TESTE /MT

5l r93.8634001.ôt N.rR Ê. 51202322191 Oará nog : 26106?2023

00003

0a:39.2a

000217

Em: Moeda Corrente EnceÍado em - Dezernbro/2023

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO

RESULTADO DO EXERCICIO
REC.LIO.DE VENOAS DE PROD.E SERVIC

REC,BRUTA DE VENDÂS E SERVICOS
VENDAS OE SERVICOS

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO
DEDUCAO DA RECEITA BRUTA

IMPOSIOS INCIDENTES SOBRE VENDAS
SIMPLES S/REC.BRUTA

54.150,40
54.150,40

12.234,26)
\2.234.26t

(s0,0o)
(s0,00)

54.150.40

\2.234,26)

(50.00)

IAnuall

51.916,14CR

51.916,14CR

51.a66,14CR

51.466,í4CR

Receila Liquida

-t cro Bruio

ADMINISTRATIVAS
OESPESAS TRIBUTARIAS

IMPOSIOS E TAXAS

Resulledo Antes Prov.lRl

LucÍo do Erercicio

PBIMAVERA DO LFSTE I MÍ, 12JO412O24

Sob âs pênas da lei, dêclaramos quê as inÍormaçó6s equi conlides sáo vêrdadeirâs 6 nos íêsponsabilizamos por todâs êlas.
As lnÍormações toram extÍaídas das Íolhas nr. 000002 a 000002 do Livro Diário nr. 0001 rêgaslrado na Junta Comercial do Estaalo: MÍ
sob nr.521778. em 1010412024.

A Sociedade náo possui Conselho Fiscal inslalado.
A Socredade não pôssui Auditoria lndependente.

FÂNYÉ!LE RODRIGIJES BÂÁNDAO

ADMINIS'RAOOB

4G 2292A570

VANDO CAROOSO OA COSTA

MÍ005232000

FG 3S069'SSP/MÍ

-'Ú- Junlà Comercral do Estâdo de Mato Grosso

fLf/ÊCeÍlrfico regrstro sob o no 3255863 en 1210412024 dâ Empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
's 5't193863000163 ê pÍotocolo 2406018O7 - 1210412024. Aurenlicaçáo: 444DCE 1DC342798868F38EE724353534848FCÉ57. Kenner Langner da

Silva - Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemal.mt.gov-br/ e aníorme no do pmtocálo 241060.180-7 e o código de
segurança WÍwê Esta cópia foi aulenlicacla digitalmênto ê assinada em 1210412024 pot Kennêr Lângnor da Silve Sêcrêlâno-GêÍe,|.

--..,"â-.-."'. Pá9 5/14



oÂRaÉNGENHARIÁ E PR€6Í C^O DE SEâV|COS tÍOÂ
PRIMAVERA DO IESÍ€ /MT

N rB E. 5 1202322 t91 oâ1. B.o 26/06/2023 08r39:28

0001|l8
Enceíado êm - Dezembro/2023

DLPÂ-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

SALDO INICIAL
AJUSTE DE EXEBCICIOS ANTERIORES (+ OU .)
SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO
LUCBO(PREJUIZO) DO EXEBCTCtO
REVÉRSAO DE RESERVAS (+)

SALDO A DISPOSICAO
DESTINACAO DO ÊXERCICIO

RÊSERVA LEGAL
RESERVA ESTATUTARIA
RESERVA PARA CONTINGENCIA
OUTRAS RESERVAS
DtvtDENDOS OBRTGATORTOS (pOR ACAO)
DISTRIBUICAO DE LUCROS
SALDO DE RESERVAS

SALDO NO FIM DO EXERCICIO

0.00
0.00
0.00

51.866,14
0.00

51.866,14
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5í.866,14

Sob as penas de lei, declaramos que as informações aqui contidas são vêrdadeiÍas e nos rêsponsâbilizamos por todâs elâs.
As lníormeçóes ,oÍam extíeídas das lolhas nr. 000002 a 000002 do Livro Oiário nr. 000í rggistíado na Junla Comeícial do Estado: MT
sob nr. 521778 . êm 1O/O4/2O24.

A Sociedade náo possui Consêlho Fiscâl instelâdo.
A Sociedade não possui Auditoria lndependêntê.

PBIMAVEFA OO LESTE 
' 
MT 12lOíT2O2t

FANYELLE ROORIGUêS BÊANDAO

ADMINISTÂAOOR

FrG 2292a570

V^NDO C^FOOSO OA COSÍA

Mr005232000

cPF:352,t60.s31"ea

BO 3q)89rSSP/MÍ

-+. Juntâ Comercialdo Est6cto d6 Mêro Gros§o

{ial,}c.'t'ti"" resisrro sob o no 325s863 em 12to4t2o24 da Êmprêse DRRB ENGENHARTÂ E PRESTACAo DE SERVrcos LTDA. cNPJ

- 
51193863000163 e protocolo 240601aO7 - 1210412024. Aelênticâção: 444DCE 1DC3A2798868F38EE72A353534848FCE57. Kênner Lângnêr da
Silva - Secretário-Goral. Para validar est6 documento, âcêsse httpr/www.jucêmat.mt.gov.br/ e infoímê no do protocolo 241060.180-7 ô o código de
segurançe WIwê Esla cópia íoi autêhticádâ digilalmênte e assinada ên 12lO4nO24 pt Kênnêr Lângnêr da Silva Sscrelário-Gorrl.

-*.,.tr-.--.. Pá9.6/14



DBRA ENG€NHAFIIA E PFESTÀCAO OE SEBVICOS LÍDA

PÊIMAVEBÁ DO IESÍE / MI
51 193.863/000 r,63 N rÂ E. 51202322191 Oârâ Ê60.. 25/06i2023

Em Dezembro/2023

ORIGENS DE BECUROS
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

DEPRECIACAO. AMORTIZÂCAO OU EXAUSTAO
VABIACAO NOS RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS
RESULÍADO OA CORRECAO MONETÂRIA OAS OEMONSTRACOES FINANCEIRA

REALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL
CONTRIBUICOES PARA BESERVA DE CAPITAL
AUM€NTO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO
REDUCAO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO
ALIENACAO DE INVESIIMENTOS E OIREITOS DO ATIVO PERMANENTÉ
TOTAL DAS ORIGENS

APLICACOES DE RECURSOS
OIVIDENDOS DISTRIBUIDOS
AUMENTOS DE BÊNS OU DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE
AUMENTO DO ATIVO RE]ALIZAVEL A LONGO PRAZO
REOUCAO OO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PBAZO
ÍOTAL DAS APLICACOES

VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANÍÊ LIOUIDO
DEMONSTBACAO DAS VARIACOES DO CCL

ATIVO CIBCULANÍE INICIAL
(-) PASSTVO CTRCULANTE tNtCtAL
CAPIÍAL CIRCULANTE LIOUIDO INICIAL
ATIVO CIRCULANTE FINAL
(.) PASSIVO CIRCULANTE FINAL
CAPITAL CIRCULANÍE LIOUIDO FINAL
VARIACAO OO CAPITAL CIRCULANTE LIOUIDO

0.00
103.732,28

0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00

103.732,24
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

103.732,24
0.00
0,00
0,00
0,00

152.00 r,15
135,01

151.866.14
í 5r.866,14

Sob as pênas dâ lei, dêclaramos quê as iníormaçôes aqui contidas são v€rdadeiras e nos responsabilizamos poí todas elâs.
As lnÍormaçôes íoram êxtraídas das tolhas nr. 000002 a 000002 do Livro Oiário nr. OO01 rêgistíado na Junta Comerciâldo Estador MT
sob nr.521778. êm 1O|O4/2O24

A Sociedadê náo possui Conselho Fiscal inslalado
A Sociedâde nào possui Audiloria lndependente.

PRIMÁVÊÊA DO LESÍE / MT, 1ZO4l2024

RÂNYELLE ROOÊIGUES ARANDAO

ÂDMtNtSÍF^OOR

VÀNDO CAFDOSO OA COSÍA

MT005232000

CPF: 352.160.931 '64

FG: 3S0491/SSP/MÍ

;t- Juntâ Comercraldo Eslâdo cts Mato GÍosso
fulijf,Cert,ti"o regrslro sob o n' 3255863 em 1210412024 dâ Eínprêsâ DRRB ENGENHARTA É PRESTACAO DE SERVtcoS LTDA, CNPJtEr 51 193a63oo0163 e prolocolo 24o60't 8O7 - 1?J0412024. Attlenticeçáo: 444DCE1DC342798868F38EE724353534848FCE57. Kênner Langnêr da

Silvâ - Sôcretáío-Gê.a1. Paía validaÍ eslê documênto, acêsse http://www.jucêmat-mt.gov.b, ê informê n. do protocolo 241060.180-7 6 o código de
segurança WTwê Esta cópia foi autênticadâ dlgltalínênte ê ássinada em 1210412024 pot Kennêr Langnêr da Silva S€cretáno-Gêr4.
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Dà1. Rê9. 26106/2023

..-o*".00&220
DFC - DÉMONSTRAÇAO DE FLUXO DE CAIXA

DBRB ENGENHÁRIA E PÂESTACAO DESÊFVICO§ LÍDA

PRIMAVÊÊA DO IES'TE / MÍ
sr r 93.863/0001-63

A Sociedade náo possui Consêlho Fiscal inslalado
A Sociêdade náo possui Auditoria lndependente.

AÍIVIDADES OPEBACIONAIS
RECEBIMENTO OE CLIENTES
RECEBIMENTO DE JUROS
DUPLICATAS DESCONTADAS
PAGAMENÍO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS
PAGAMENTO DE IMPOSTOS
PAGAMENÍO DE SALARIOS
PAGAMENTO DE JUROS
PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMÊNTE
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDAOÊS DE INVESIIMENTOS
RECEBIMENTO PELÂ VENDA DE IMOBILIZADO
PAGAMENTO PELA COMPRÁ DE IMOBILIZADO
CAIXA LIOUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDAOES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES OE FINANCIAMENTO
AUMENTO OE CAPITAL
EMPRESTIMÔS DE CURÍO PRAZO
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS
CAIXA LIOUIDO GERADO NAS ATIVIOADES DE FINANCIAMENTO

AUMENÍO LIOUIDO NO CAIXA E EOUIVALENTE - CAIXA
SALDO DE CAIXA + EOUIVALENÍE. CAIXA EXERCICIO ANTERIOR
SALDO DE CAIXA + EOUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL

00006

08 39;28

0.00
100.800,40

0,00
0,00
0,00

(2.099,25)
0,00
0,00
0.00

100.800,40
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00

100.000,00
0.00
0,00

100.000,00
200.800,40

0.00
105.351,15

Sob as penâs da lêi, dâclêramos quê as inÍoímaçóes aqui contidas são verdadêiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As lníormaçóes íoram exlraldas dâs Íolhas nr. 000002 a 000002 do Livro Diário nr. OOO1 í€gistrado na Junta Comêícial do Estadoi MT
sob nr. 521778 , om 1O/O412O24.

PR'MAVERÂ DÔ LESTE / MÍ, J2104,202!

FÁNY€LLÊ ÊODRIGUES BFANOAO

ADMINISÍFAOOR

FG:2292a570

VANOO CAROOSO DA COSÍÂ

Mroo5232000

cPF 352.r60.931.66

FG:39OA9USSP iÍ

-* Juntâ Comerciâl do Estado de Malo crosso

t**;;ffi;ai;'"'"","."",:":;i?::812"1:,';!"i;rzri::"Í"Í:i§::.?ff"".,'J":'^)*?§&'êtilâ:âg&?i"i*yi?1i""', ii;"?,Tli
Silva - Secretário-Geral- Para validaí êste documênlo, acesse htlpr/www.jucemat.mt.gov.b, e informe n" do prolocolo 241060.180-7 e o código do
segurança WTwe Esle cópie foi eulsnlicada digitalmêntê 6 âssinâde ên 1210412024 pot Kênn6r Langnar de Silva Secrêlário-GêÍd.

",*. ^.8,.-,.,^ pá9.8/14



OBRA ENGENHARIA E PRÊSÍACAO OE SÉAVICOS LIOÁ

PÂIMÀVERÂ OO LESTE / MÍ
5r !93.86?0001{3 NrRÉ s1202322191 Dâr. Âoc. 26/06/2023

000221
Fm - Dê7êmhrõ/2o2i

oraPL - o.môàrt..çao .r.. Írn.çóá. do P.ramônio flquldo

( ) orsrRa! 4Ào or LUcRos

s.rdosEn Dc:.übro/20r3

Sob as penas da lei. declaíemos qúe as inlormações equi conlidas sáo verdadeiras e nos responsabilizâmos poí toclâs elas.
As lnÍormaçôes íoram exiíaídas das lolhes nr. 000002 a 000002 do Livro Diário nr. 0001 registrado ne Junta Comercial do Estado: MT
sob nr. 521778 . em 1O/O4/2O24-

A Sociedáde náo possui Conselho Fiscal inslalado
A Sociedado náo possui Auditoria lndependenle.

pF|MAVEBÂ OO LESÍÉ MÍ l2l04202a

BÂNYELLE AODRIGUES BRANOAO

ÁDMINISTAÂOOÊ

VANOO CARDOSO DÁ COSTA

MÍ005232000

CPF: 352,160.931 58
Ac i 3908e 1/SSP/MÍ

JLrnta Comercialdo Eslâdo de Mato Grosso
rliÍico rêgistro sob o no 3255a63 em 1210412024 da Empresâ DRRB ENGENHARIA E PRESÍACAO DE SERVICOS LÍDA. CNPJ

5í193863000163 e protocolo 240601907 - 12lo4n124. ÂJrtenticaçãor 444DCE 1DC3A2798868F38EE724353534848FCE57. Kenner Langnêí da
Silvâ - Sêcretário-Geral. Para validar êste docum€nio, acesse httpJ/www-jucemat.mt.gov.brl 6 inÍorm6 n' do protocolo 241050.180-7 e o código d6
segurança WTwe Esta cópia Íoi autenticâda digitâlmenlo o assinada em 1210412024 pot Kenner Langnêr da Salve S6crôtário€9!41.

-,:f;.**í:,i,- * Pá9. eí4



OÂÂB ENGÊNHARIA E PRESTACAO OE SERVICOS LÍOÁ

PFIMAVERÀDO fESÍ€ / MI
5! t93.863/(x)0153 O.tâ Êêg 26106/2023

00003

06 39:20

000222
Em - Dêzembrc/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA í .RECEITAS E OESPESAS

AS DÊSPESAS Ê AS RECEITAS: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência

NOÍÀ 2 - APUBAÇÃO DE RESULÍADO

APURÁÇÃO DE RESULT^OO: O resultado íoi apurado sêgundo o Regimê dê Competência. As recêitâs de prêstação de sorviços sáo mênsuradas
'lo valor iusto (acoídâdo em conlrato - valoÍes Íecebidos ou a í6ceber) e reconhecidas quando ÍoÍ píovávêl que benefícios económicos Íuluros fluâm para a

YnnB gnCeNgantA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA o assim possam ser conÍiavelmenie mensurados. Os rendimenlos e êncargos incidêntes sobre
os Alivos e Pessivos e suas realizaÇôes estào reconhecidas no resullado-

Sob as pênas da lei. dêclaíamos quê âs iníormaçóês equicontidas são verdadêiras ê nos responsabilizamos por lodas êlas.
As lníormaçôes íoram exlÍaÍdas das lolhas nr. 000002 a 000002 do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta Comercia! do Estâdo: MT
sob nr. 521778 . 6m lolo4/2o24.

A Sociêdâde náo possui Conselho Fiscal inslalâdo
A Sociedade não possui Auditoria lndependente.

PNMAVEFA OO LESÍE / MÍ, I2'041202'

FANYELLE BODRIGUES BRANDAO

ADMINISÍFÂOOÊ

VANDO CAADOSO OA COSÍA

MÍ005232000

cPF 352,r60.93!{A

BG: 3e0a91/S6F/MT

-t Junla Comêrciâl do Estádo d€ Mato Grosso
$ljlCertitico Íesistro sob o n" 32ss863 en 12tO4t2O24 da Emprêse DRRB ENGENHARIA E PRESÍACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
{EFSt TS3SOOOOó r63 e prorocoto 24060'1 AO7 - 121O4t2O24. AutenticaÇáo: rt44OCE 1DC342798868F38EE724353534848FCE57. KênneÍ Langne. da

Silva - Secretáíio-Geral. Para validâí eslô documento. acessê http://www-jucemat.mt.gov.br/ e iníormê n' do pÍotocolo 241060.180-7 e o código dê
sêgurênça WTwê Esta cópia fol áutenlicada dlgitalmenlê ê ãsainâde efi 1210412024 poí Kennêr Langnsr da Silva SêcrêtáÍro-GêÍ4.

.,"....i.,.-,.,. Pá9. 10/14



OFBEEIIGENHAÂIA E PFESTACAO DESENVrcOS ITOA

ÊRIMAVEBA OO LESTê / MÍ
N tR.E 512023221 9t Oall R€!. 2&{6/m23

000223
Em - Dezembro/2023

INDICES

Apresentam()s para comprovaçâo da situação da empresa os ÍNDICES, extraídos do Balanço Patrimonial
lcvantado cnr 3l de Dqzembro de 2023

l) Índice de Liquidez Geral ( LG )

I.L,G AC + RLP 152.O01.15 I,l25ti
PC+FILP I35,01 + 0,00 I 35,01

2l Índice de Liquidez Corrente ( LC )

I.L,C AC r52.OOl . r5

PC 135.0r

3) Índice Geral de Endividamento ( GE )

I.G,E PC+ELP | 35,O I + O.OO I -.15.0 I 0,ooo8
AT t52.00r. t5 152.00I . t5

4l Índice de Solvência (;eral ( SG )

I,S.G AT r52.001.15 152.O0t,15 t,l25n
PC+ET,P 135.O I + 0.O0 I 3-5,O I

Sob âs penas da lêi, doclaramos quê es inÍomaçóês aqui contidas sáo veídadôiras € nos rêsponsabilizamos poí todas elas.
As lnÍormâçó€§ forem oxlraldâs dás Íolhas nr, 000002 a 000002 do Livro Diário nr. 0001 rsgistrado ne Junta Comêrcial do Esledo: MT
sob nr. 521778 . êm 1O|O4/2O24.

A SociedadÊ náo possui Consêlho Fiscal instâlado.
A Sociedede náo possui Auditoria lndependente.

PRIMAVEFA OO LESTE / MT. 12104'2024

vaNoo c^âDoso oa cosTA

MT005232000

CPF:352.160 931-64

RG 3§06e t /SSP/I T

-'*- Junra Comeícieldo Esl,ado de Mato Grosso
da5jfcerritico rêgistÍo sob o no 325586s em 12tO4t2O24 da Emprêsâ DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVTCOS LÍDA, CNPJP 51193863000163 e prolocolo 2406018o7 - 12,0412024. AuteniicaÉo: 4zl4DCE'l DC342798868F38EE724353534848FCE57. Kênner Langnê. de

Silva - Socretá.io-Geral. Parã validar este documenlo, ac6ssê htlp://wwwjucêmat.mt.gov.b, e iníorme no do prolocolo 241060.180-7 ô o código de
segurançâ WTwê Esla cópia foi autenticada digitalmento ê assinada em 'l2lO4l2O24 pot Kênner Lângnêr dâ Silva SecreÉrio-Gpral.

*"*''"ê'*" ^ PáS' 11/14
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JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

24tO60.1AO-7 MTE2400073508 12tO412024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinâtura

045.439.861-13 RANYELLE RODRIGUES BRANDAO 12t04t2024

Assinado utilizando assinaturas avanÇadas g vb !!' .

Assinado utilizando assinaturas avanÇadas g vb lÍr

I

-St Junra Comêrcialdo Estádo de Mato Grosso

{alfC"rt,tico resislro sob o no 3255863 em 1210412024 da Empresâ DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICoS LTDA, CNPJw 51193863000163 e prolocolo 24060'18O2 - 1210412024. AutenlicaÇãoi 444DCE 1DC342798868F38EE724353534848FCE57. Kenner Lansner da
Silva - Secretáno-GeÍal. Pâra veladâr êste documento, acesse httpJ^rwwjucemat.mt.gov.br/ ê informs n" do prolocolo 241060.í 8O-7 e o código de
segurança WTwe Esle cópie foi aulenticadâ digilâlm€ntê ô essinada êtn 1210412024 pot Kenner Langn€r da Silva SecretáÍo-Ggú3.

...*.,^Ã*.^-- Pag. lZr+



Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Come.cial do Estado de Mato Grosso

000225

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍifico quc o ato, assinado digitâlmente, da empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA, de CNPJ 51.193.863/0001-63 e protocolado sob o número 241060.180-7 eíí 12104/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 3255863, em l2lo4/2024. O ato foi detêrido eletronicamente pelo
examinador Josineide de Castro Fortumato Silva.
Cenifica o regist.o. o Secretário Geral, KenneÍ Langner da Silva. Para sua validação, deveÍá s€r acessado o sitio
cletrônido do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaunicajs0 e informar o número de protocolo e châve de segurança.

de Proccsso

Data de inicio dos elêitos do registro (ârt.36, Lei a.934/1994\: 12/04/2024tr
,LSRM

Documento assinado cletronicamentc por Josineide de Castro FoÍtumato Silva, Servido(a)
Público(s), em 12/04/2024, às 13153.

A autencidade desse documento podc sc'r conferida no 0eÍtÀLdg_§§[4i§ps jíLile§]Àl informando o
número do prolocolo 24/060.l8O-7.

;*-.tunta Comercialdo Estâdo cl6 Malo Grosso

larltcêítiÍico Íegislro sob o no 3255863 ên 1210412024 dâ Empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
'E - 51193863000163 e protocolo 24060í AO7 - 1210412024. AutenticâÉo: 444DCE 1DC342798S68F38EE72A353534848FCE57. Kenner LangneÍ da

Silva - Secrêtário-Gêrel- Pâra validar êstê documento, acesse httpJ/wwwjucemal.mt.gov.br/ e iníorme no do protocolo 241060.180-7 ê o código de
segurançâ WTwe Esta cópia íoi aut€nticâdâ digltelmêntê ê âssinada efi 1210412024 pot Kennor Langner da Siúâ Sêcrêlário-G9ral.

,."",..^&.,.".",.,^ Pás. 13/14

CPF Nomc Data Assinatura

045.439.1r61-13 RANYELLE RODRIGUES BRANDAO t2/04t2021

Assinado utilizando assinaturas avânçadas 9 \rb

152. t60.93 l -68 VANDO CARDOSO D,{ COSTA t2/04/2024

Assinado utilizando assinaturâs avânçadas 9 sb

CPI] Nome Data Assinatura

045.439.86t-|l RANYELLE RODRIGUES BRANDAO 12to4t202.4

Assinado utilizando assinaturas avsnçadas 9 vb ú!

352. 160.93 | -68 VANI)O CARI)OSo DA CoSTA t 2/o4/2024

^ssinado 
utilizando assinafuras avançadas 9 u.b
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E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital 000226

O ato foi assinado digitâlmente por :

ldentif icação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LANGNER DA SILVA

Cuiabá. sexta-feira , 12 de aótil de 2024

.-&aJunlâ Comerciatdo Estado d6 Mato crosso
!âiEcêÍtrÍico regrslro sob o n' 3255863 em 1210412024 dâ Empresa DRRB ENGENHARTA E PRESTACAO DE SERVTCOS LTDA, CNPJ

's- 5í 193863000163 ê protocolo 2406018O7 - 120412024. AttenlicaÇáor 444DCE 1DC342798868F38EE724353534848FCE57. Kênnêr Langner dâ
Silve - Secretáao-Gêral. Pere validar êste documento. acesse httpJ^^/\,1/w-jucemat.mt.gov.br/ e inÍorme n'do protocolo 241060.180-7 e o código de
seguranÇa WTwe Esla cópia foi autênticádã digllalmsnto ê assinâda em 12/0412024 pot Kênn€r Langnêr dâ Silvâ Sêcrêtário-Ggrê|.
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DISPENSA ELETRÔNICÂ N" 23l2O24

ANEXO ilt

TERMO DE COMPROMTSSO E DECLARAçÔES

A empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
51.193.8ó3/0001-ó3, sediada em Rua Fidelis Gasparotto, n" 277 , Lote 02, Quadra 57, Bairro
Parque Castelândia, Primavera do Leste - lVT, CEP 78850-000, telefone (óó) 99ó8ó-7588, pelo
presente Termo de Compromisso, DECLARAMOS:

1- Oue estamos cientes de todas as condiçôes e exigências do Edital de licitação e seus
anexos, assumindo responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados e que forneceremos quaisquer inÍormaçôes complementares solicitadas pelo
Município de Campos de Júlio - MT;
2. Que tomamos conhecimento de todas as inÍormaçôes e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação e obtivemos todos os documentos
necessários à formulação da proposta;
3. Oue assumimos inteira responsabilidade pela execução da obra/serviço nos prãzos
propostos;
4. Oue executaremos a obra/serviço de acordo com o projeto e suas especificações, aos quais
alocaremos todos os equipamentos, pessoal e matêriais necessários, e tomarêmos todas as
medidas para assegurar a qualidade da obralserviço;
5. Que providenciaremos no primeiro mês de vigência do contrato a Anotação de
Responsabilidade Técnica do responsável técnico indicado junto ao CREA/CAU ou conselho
proÍissional competente;
ó. Que o engenheiro/arquiteto responsável técnico indicado para a execução acompanhará a

obra/serviço em todas as suas etapas, preenchendo e assinando o respectivo diário de obra,
conÍorme exigido pela fiscalizaçâo;
7. Oue entregaremos, no ato de assinatura da Ordem de Serviços, os seguintes programas
obrigatórios: a) PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos; b) PCI\4SO - Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional e; c) LTCAT - Laudo Técnico das Condiçóes
Ambientais de Trabalho;
8. Oue reconhecemos que o Município de Campos de Júlio - MT tem o direito de paralisar ou
suspender, a qualquer tempo, os serviços iniciados, caso estes não sê apresêntem de acordo
com o Edital e seus anêxos;
9. Que concordamos em íirmar o contrato para execução da obra/serviço pelos prêços
previstos em nossa propostê, se para isso formos notiíicados pêlo lúunicípio de Campos de
Júlio - MT;
10. Que não existem Íatos que possam impedir a nossa habilitação e que nos obrigamos a
declarar a superveniência de qualquer íato impeditivo da habilitação;

#ê=
I l,-, I onne
I LJ I I E,,sÊnhàíià e PÍestàção cle

Sêrvrços



000 228

1'1. Oue iniciaremos a execução da obra/serviço dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da entrega da Ordem de Serviço.

Primavera do Leste - MT, 0ó de novembro 2024

DRRB ENGENHARIA E Assinàdo de íorma disital por DRRB

p R E srA cA o D E s E RVr c os !i§,:::llir'^ :T""§i3,3i,,
LTDA:S1 1 938630001 63 Dadosi 2024.1 r.06 1r:4s:r4 {4'oo'

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 51.1 93.8ó3/0001 -ó3

RANYELLE RODRIGUES BRANDÀO
CPF: 045.439.8ó1-1 3
Sócio Administrador

#à
I l,-, I onna
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AVISO DE DISPENSA E NrcA N. 2312024

ANEXO IV

DECTARAçÃO. tEt FEDERAT N" 14.13312021, 
^RT. 

ó8, Vr.

A empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n"
51.193.8ó3/0001-ó3, sediada em Rua Fidelis Gasparotto, n" 277,lole 02, Ouadra 57, Bairro
Parque Castelândia, Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000, teleÍone (óô) 9968ó-7588, e mail
d rrb.contatos@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. RANYELLE RODRIGUES
BRANDÃO, inscrito no CPF n' 045.439.8ó1-13 e RG n' 22928570 SSP/MT, residente e
domiciliado em Rua Fidelis Gasparclto, n" 277, Lote 02, Quadra 57, Bairro Parque Castelândia,
Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000, DECLARA, para Íins do disposto no ãrt. ó8, inciso Vl,
da Lei n' 1 4.'l 33/2021 e art. 7', inciso XXXlll, da Constituição Federal, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

( ) slM.
(x) NÃo

Primavera do Leste - MT, 0ó de novembro de 2024

DRRB ENGENHARIA E Assinado de formà disitatpoí

PRESTACAO DE DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO

D€ SERVICOS
SERVICOS LÍDÂislr ej863ooor63

LTDA:5 1 I g3g630OO I 63 Dados: 202a.r r.06 1 1 :s1 :27 -o4',00'

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS ITDA
CNPJ: 51.193.8ó3i0001 -ó3

RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO
CPF: 045.439.8ó1-13
Sócio Administrador

/+=
I ln-l P"$,sP"***,.0"

Serviços
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

ANEXO IV

DECTARAçÃO. LEt FEDERAL N' 14.133t2O21, ART. ó3, tV.

A empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

51 .193.8ó3/0001-ó3, sediada em Rua Fidelis Gasparotto, n' 277, Lote 02, Quadra 57, Bairro
Parque Castelândia, Primavera do Leste - ltrlT, CEP 78850-000, teleíone (óó)99ó8ó-7588, e mail
drrb.contatos@hotmail.com, nestê ato representado pelo SÍ. RANYELLE RODRIGUES
BRANDÃO, inscrito no CPF n' 045.439.861 -1 3 e RG n" 22928570 SSP/MT, residente e
domiciliado em Rua Fidelis Gasparctlo, n" 277 , Lote 02, Ouadra 57, Bairro Parque Castelândia,
Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000, DECLARA, para todos os íins, que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas, nos termos do art. ó3, lV da Lei n'
14.133/2021.
DECLARA, ainda, que ao longo de toda a execução do contrato cumprirá a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especííicas. Primavera
do Leste - Ml 05 de novembro de 2024.

Primavera do Leste - MT, 0ó de novembro de 2024

DRRB ENGENHARIA E

PRESTACAO DE

SERVtCOS

LTDA:51 193863000163

Assinado de íorma diqitalpor
DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO

DE SERVICOS

LTDA:s 1 1 938630001 63
Dados: 2024.1 1 .06 I I:53:36 44'00'

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 51.1 93.8ó3/0001 -ó3

RANYELLE RODRIGUES BRANDÀO
CPF: 045.439.8ó1'13
Sócio Admin istrador

"/ê=I l,-., I onne
I ll I I EngenhâÍtà e Pr?st.ção de

Sarviços
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 2312024

ANEXO VI

REOUERIMENTO E DECLARAçÃO DE ME/EPP

A empresa DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
51 .193.8ó3/0001-ó3, sediada em Rua Fidelis Gasparotto, n" 277, Lote 02, Quadra 57, Bairro
Parque Castelândia, Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000, teleÍone (óó) 99ó8ó-7588, e mail
drrb.contatos@hotmail.com, nêste ato representado pelo Sr. RANYELLE RODRIGUES

BRANDÃO, inscrito no CPF n" 045.439.8ó1-13 e RG n" 22928570 SSP/MT, residente e
domiciliado em Rua Fidelis Gaspa rot'Lo, n" 277 , Lote 02, Quadra 57, Bairro Parque Castelândia,
Primavera do Leste MT, CEP 78850-000, REOUER, na condição de
l\4ICROEM PRESA/EMPRESA DE PEOUENO PORTE, quando de sua paniciPação nesta licitâção,
que seja dado o tratamento diíerenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei ComPlementar n'
123/2006.

DECLARA que se enquadra como M ICROEMPRESA/EM PRESA DE PEOUENO PORTE, nos

termos da lei, e que não existe qualquer impedimento entre os prêvistos nos incisos do § 4o

do artigo 3' da Lei Complem entar n" 123/2006;

DECLARA, ainda, que no ano-calendário de realização desta licitação, não celebramos
contratos com a Adminlstração Pública cujos valores somados extraPolam a receita brutâ
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Primavera do Leste - MT,0ó de novembro de 2024

DRRB ENGENHARIA E

PRESTACAO DE

SERVICOS

LTDA:51 193863000163
DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 51.193.8ó3/0001 -63
RANYELLE RODRIGUES BRANDÀO

CPF: 045.439.8ó1-13
Sócio Administrâdor

Assinado de forma digitâl por
DRRE ENGENHÂRIÂ E PRESTACÂO

DE SERVICOS

LTDÁ:51 193863000163
Oadosr 2024.11.06 12i00:22 {4'00'

---
I l,-, I onne
I Ll I I Engenh.Íia e PÍê3tâçào de

SeíviÇos



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêjul io. mt.gov.br

c.r. - coMUNtcAçÃo rurenua

CNPJ:0l.ó14.5I6/0001-99 Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Lotcameíto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT -CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

De: Departamento de Engenharia c.r. N-o 112/2024 Datat ltlrll2o24

Para: Agente de Contratação

Assunto: Dispensa Eletrônica ne 23/2024. Qualificaçâo Técnica

A empresa DRRB Engenharia e Prestação de Serviços LTDA cumpriu de maneira rigorosa todas as exiSências de

qualificâção técnicâ confoÍmê estabelecido no Edital da Dispensa Eletrônicâ ne 23/2024. Após uma ânálise minuciosa dos

documentos apÍesentados, verificou-se que todos os requisitos foram atendidos satisfatoriamente,

A emprêsa demonstrou possuir registro junto ao CREA, conforme exigido, e indicou um responsável técnico

comprometido e apto a acompânhãr e exêcutar o objeto licitado. Além disso, foram apresentadas as certidões de registro do

profissional responsável, assim como comprovantes de vínculo dêste com a empresa.

Quanto à quâlificação técnica operacional, a empresa apresentou atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa

jurídica, comprovando experiência na execução dê serviços com características semelhantes ao obiêto dâ licitação, atendendo

aos quantitativos mínimos estabelecidos.

Adicionalmênte, a empÍesâ demonstrou qualificação técnico-profissional através da apresentação de certidão de acervo

técnico, evidenciando a experiência do responsável técnico em servaços similares.

Por fim, a empresa declarou formalmente a disponibilidade dos equipamentos e da equipe mínima necessária para a

êxecução do objeto licitado, conÍorme especificaçôes do Edital.

Ponanto, concluímos que a empresa DRRB Engenharia e Prestação de Serviços LTD está devidamente habilitada

tecnicamente para participar da Dispensa Eletrônica nq 2312024, e estamos à disposição para quâisquer esclarecimentos

adicionais necessários.

EDUARDO Aslnadodê roÍma diet.tpo,

RAMPANELLI i3!s'"":9y,1iÍl!'
TOSETIO:03764221 143 oàdos: 2024 I I I I oe,2l,4e 04 oo'

Eduardo Rampanelli Tosetto
Engenheiro Civil

cREA - 1220503037
Depãrtamento de Engenharia



000233

ô
f-

oo
É
LU

uJo
o
o
f-
L]J

É.

Iz
uloz
LLJ

CO

o
9
L!

ô
o
O
f-
LIJ

o-

É
rz
(,
Z
ul
co

ô

,ô

o
o
.o
a

oô
ô
6q

t--

(J
Ê

F
L].J

oô

o-

a
.qo
z
f

ôz
Í
UJ
f-

U
Lll
l
o

oÉv

l-

ô
:)
o
o
UJFo-)
t-
F.

z
o
E
o

(,
f
Ll.l
ê
d

oo
o.
\o

E

:
E

t)

o
ôz
co

l
(9

ô
o
LU

LIJ

z
É

cq

n

F

o

o.

'6

o
!
o
c

@

j
g
u
o
o
N
c,

í
Fz
tt
l,tlô
r!
E
oz

ioz
U

ul)
o.

=o
uJÀ
!J
Fz
FÀ
o

ô(}
uJE
t|l
ô
2
UJ

ott
E
o
II =!J

ul
É,
À
E
ul

ô
J

19
l,ll
J
J
UJ

2
o
ô-

lrJ
É,

ttÀu

c
{,!6
P
os
o
Êo
E

oô

o
Êt!

@

{,
a
í,

o
U

o
L,

Ê

o

!t
No
§
Ê,
N
2

Éú.2oo
ãE
lu lrlâ<
BctI:'< ur

= t-,' Â-

3ÉE
ui É'q3ir
§HF
=ar(,2=o
3Eõ
gHã

E=E=
Es3,<À<<

EI

Iz
J

UI
É,
!n
ou
uJ
É,À
UI
ô

tt
oÀ
oÉÀ

3

g

tr:
tE!
trE



000231
J
F
o
o
IIJ
ÉÀ

.o

.o-

.o

^l1...

É.

o

C
o

õ
o

c
(,)

c)

o,)

.9
o

E
l
o

C
0)

o)

o)

o
c
o
l-o

E
q)

0)

c'a
.o
.o.

.o
c!
N

É

Ic
F
2
l
or.,gI
ÉÊ

.o
-.o-

.o

..!
F\
(r)

É.

ô
F
o O

z
f

v
Lt.l

o
r.,
au
UI
uro

ro -o

cÍ 'r,
_o _c,
(E .i;

sg,
ID-oo
or
(J;o
xã;

l!:ã

l!-qu
d-:

,ãaé

!-9
(J!ú,

=uJF o

oxid9
dt:ó, 'u

;:ur
ob-9-o o *89,ã
!;.!4 _o

à:oo:9
kEoó.-s

ó

f'ôq)-olEt
:cô
:up,õsi
9E:

:v
O!!-6
É70
do
93ü'õ: ..:2 0oôA_O.o;
qaE
9!;E^o
sâR!e9'iÜ
ôl 6
Oqri:

ã9ôÉ
.;oRo
3ã R:oti9-sàsã3.p§ô9íiouij'E(!

,Xá!o)íe,qci
oú=yz9yÊã:Y",.E
'1 'n:lEqxF.g
'.üEgH3!sano*€ 3:Ê999
AÉlcoÊPee9gF's;<Õ<
cOrr!

o=
ox(,ã
-o6
6õ-oo
{8'õ --gõ
ó-oc0,
.lE0
^ro
clo,!

PO
õ(J

ç^õo
-!IE

dor
t6O

5B
or i:-ú .9õ=

ooll()o2s9É
o)

EE!
6tDo
o<!!Eoo-c7'&ãpinarE

-:(]o
o$P
,tão
:l!-!-<o
o!
^d'üB€
!?ôà
V!.!

gã9
afo)o..:
Ia,cEEe
l!.E!
õd:ç
xE(Jô
o:o=*É E E(iotgo
àp ó 3

:* & .E
üL'J-àb,sg E 3.' ,.
f;; B s -B

F.,! ã q I.'í-n!lo
OE

-e.É à + 9_olo> i õ ã

F
ul
o
G
oÉ
o-

ô
J
F
oF
É
oJ

EÊ-
trEÉ
OH;

G

!



000 235o
N
o

_o
E
C)

o
c
q)

!
@o
Ê
UJ
f-
L!
J

oô
É.
UJ

a
o-

o

o

(,
_9

q

E

ro

o
!
E

o)

o

o

o
!
o

f

ID

!
o_

o

€
Q)

o_

Ê
o

E
0)

-o
o'ç
t
o_o

o

o)
É

!c
o

.9

c
o

g -qô-9Y <
à383 Ê
-§=Q§E I
;'h iji + I

ÉEF: B":
-aÉ--iu,li7

Éiã§ 3aÉqi
§HEÉ I§s*E

§ " H:ãÊÍrl S Y <:--*.ã< ir o A>iü"'
"ç -'8 ÍÕ!
+H3 É í-z-@ I *

eBr E
lrJ<l.r! Ephx "
ãr=

o

li
ro

9
õ
1l
.9

o

o.
o

.9

E
É

o_t
o-

o

!
.d
,-
,9

o

oo
o
o

o

E
o)
o_o

E
o
.E

E

!
o

!

o
o

!
g

o;
EÊ"rt ?.5gi
OEà

I



000236

or- \ .o-

q .! .,,1

Gàe S àR

=nt|-6ãss'
o.

oo!!ooõ
E9(,!;Es_oFOF
F

EE-E-§-Ol.'o€
cidri

I
ã

Ô.o
aB

F:
^=^'
ô LIJ (JzÉ'<()(/)d,oí0=o
oí5lu-d
,9rlJoõa
EEAo 9ôE,i <

-': Id=ã>õr!
?PrÉõLu

à<9úã<o. I
(ü

z
lrl
g)
É.úô

oo
(.,

É.
UJ
an
IIJo
o
(,)

Fo
UJ
ú,
o-
uJ

Í
É.

Iz
llJoz
IJJ

Ío
É,
É.o

ã;gÊ

E9---

s
rt-

o
o

ú,

o.

É
f

ulo
J

2

(}
J
Fg,
z

o

ot!o

s
(o-

Fo
J

z
u,J-
s
dt

F
Éo
i

áô
ItrIrúlz
o

lurlo
lo
l<lz

oooo
ú.o
oF
E

N

o-

=o

F

=
o
J
f
UJo
o
o.

=o

É.oo

j
ooJ

üg
(,
o
oz
ul

l!
UJ
É.
lrJo
o

o
E
:fo
UJ
É.



E

dno,c alt'.rrd

r.tz000 soct^B:ts:to ovavtslad f vtavHNfcNt súuo
I
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000211
DRRB ENGENHARIA E PRESTACAÔ DE SERVICOS

Cronograma Flsico - Financoiro
Deacrlção

'1

Porcêniigêm Âcumulado

37.261,66

100.0%

37.261,66

Itom

1

2

3

RÁIIYELLE RODRIGUES ARANDÁO
Responsávêl Técnrco Engenhêro Civ,l. CREÂ-MT 51012/D

DRRB ENGÊNHARIA E PRESTACAO oE SERVICOS ' CNPJ: 51.193 863/0001-63



00a212

ConsideÍações:
Foram utilizados para os calculo até duas casas decimais.
A CPMF foi desconsiderada pois a mesma não é mais âplicâda

Em que:

PV = Preço de Venda;

CD = Custo Dketo;
BDI = BoniÍlcaçóes e Despesas lndiretas (lucro e despesas
indirêtas); e

(r + lc + s + n + c)(1 + DF)(r + L)
onr - j_______________ í

(1-r)
Onde:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

S = tâxa representativa de Seguros:

R = corresponde aos Riscos e lmprevistos;

G = taxa que representa o ônus das GaÍantias;

DF = taxa representativa das Dêspesas Financeiras;

L = corrêsponde à remunerâção bruta do constÍulor;
| = taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de
vênda.

PV =CD(t+BDt)FÓRMULA ADoTAoA PARA o cÁLcULo Do BoI

BOt SERVTçOS

aDt=(((.Í +(Ac+s+G+R)-(í +DF).(1 +L)y(í -t))-1
Percentuais

médios
Decimais
médios

0,0389(AC+S+G+R) 3,89%

2,890/o 0,0289AC = Administraçáo Central
0,0050S+G = Seguro mais Garantia 0,50%

0,500/0 0,0050R = Taxa de Risco

0,80% 0,0080DF = Des FinanceiÍa

4,56% 0,0456L = Taxa de Lucro

0,090 í| = Taxa de Íributos (Pis + Cofins + ISS + CPRB) 9,0í %

0,570/o 0,0057Pis

0,0263Cofins 2,63%
5,81vo 0,0581ISS

RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO
Responsável Técnico - Engenheiro Civil - CREA-MT 51012/D

DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS - CNPJ: 5l .193.863/0001-63

TRIBUI{AL DE COIITAS DA UNIÃO

ACÔRDÃO No 26222013 - TCU - Ptsnário
FORi'ULA DE BDI PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

BDt = «(.r+(AC+S+R+G).(1+DFl.(1+L))/(1 -t))-í 20,310/o 0,2034



000213

RESUMO DOS ENCARGOS SOCIAIS TRABÂLHISTAS.HORISTAS E MENSALiSTAS (SEM DESONERÁÇÃO)

RANYELLE RODRIGUES BRÁNOÃO
Responsável Técnico - Engenheiro Civrl - CREA-MÍ 510'l2,O

DRRB ENGENHARIA É PRESTACAO OÊ SÉRVICOS. CNPJ 51 193 863/0001-63

Porcentagem

HORISTA MENSALISTA
DESCRTÇÃO

GRUPO A , ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS Porcentagem

0,000/o 0 00%INSS
0.00%SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA ISESi) 0.00%

0 00% 0 000/0A3 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEI\TI INDUSTRIAL (SENAI)

0,0070 0.00%INCRA

0.00%0.00"/o4.5 SERVIÇO DE APOIO À PEOUENA E MÊOIA EMPRESA (SEERAE)
0.00%0.00%sAúRro . ÉDUCÂÇÀO
0.00%0,00%SEGURO CONÍRA OS RISCOS DEACIDENTES DOTRABALHO

8,000/o I 00%A8 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS
0,000/o 0 000/0A9 SECONCI

A. ENCARGOS SOCIAIS OUÊ RECEM ÂS INCIOÊNCIÀS OE À

E

Porcentagêmts

TOÍAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

17 77Vo Náo lncidêB1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
Náo lncrde3,67%B2 FERIADOS

0,64%0,88%B3 AUXiLIO ENFERMIDADÊ
11,42% 8 33%B4 13" SAúRD
0,060/o o,a40kB5 LICÊNÇA PAÍERNIOAOE

0,56%O,760/oB6 FALTAS JUSTIFICADAS
Não Iôcide1,124/o8.7 DIAS DÉ CHUVA

0,10% 0 080/0B8 AUXiLIO ACIDENTE OE TRÂBALHO
0 00%0 000/6FÉRIAS GoSAoAS
0,03%B 10 SALARIO MATERNIDADE

AL OOS ENCARGOS SOCIAIS OUE RECEM AS IN DEÀ 9

PoícentagêmGRUPO C. ENCARGOS SOCIAIS OUE NÃO RECEBEM ÀS INCIDÊNCIAS GLOBAIS OE A

4 55%6 23%cl Àú§o PR-vro rDENrzaDo
0,110/o0,15%c2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO
a 37ak11.47%c.3 FÉRlÂS IDENIzADAS

2,12% 1,55o/oC4 DÊPÔSITO RECISÁO SEM JUSTA CAUSA
0.38%0 52./.c5 TDENTZAÇÁO ADICtONAL

14,96%
DEA

20,49%

PorcênlagemGRUPO D. REINCIDêNCIA DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

3.560k1318Vao1 REINCIOÊNCIA OO GRUPO A SOERE O GRUPO B

0.55% 0 400/oNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PR O ÍRABALHAOO E REINSIO

SOBRÉ AVISO PRÉVIO IDENI

NCREINCI

TOTAL DE REINCIDÊNCIA OE UM GRUPO SOBRE O OUTRO ÍW
36,60%TOÍAL GLoBAL(A+B+C+D)

@rc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt.gov.br

c.t. - coMUNtcAçÂo TNTERNA

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos dc Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutli, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fonc (ó5) 1387-2800

Dei Departamento de Engenharia c.r. Ne 111/2024 Datat llllll2iz4

Para: Agente de Contratação

Assunto: Dispensa Eletrônica ne 23/2024. Aceitabilidade de proposta

Vimos por meio do presente informar, para os devidos fins, que analisamos a proposta e as planilhas apresentadas pela

DRRB Engenharia e Prestação de Serviços, com valor globâl de RS 37.261,66, na Dispensa Eletrônica ne 2312024, que tem por

obieto a seleção de propostã de empresa especializada para execução de obra de adequação das instalações na aldeia Uirapuru,

em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Da análise da proposta, constatou-se que o licitante DRRB Engenharia e Prestação de Serviços observou rigorosamente

as exigências do Edital, especialmente em relação aos itens 11.5 e 11.6, apresentando as planilhas de formâ correta, nos moldes

das planilhas elaboradas pela Administração.

Por fim, colocãmo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

EDUARDo i;"11",'#;l'Jr^"-tiT'*'
RAMPANELLI TosEÍToro3 76422 r 143

TOSETTO:03764221 143 Dádos:2024 11 1r 0e:21:31

Edüardo Rampanelli Tosetto
Eng. Civil- CREA 1220503037
Departamento de Engenhãriâ

\"
:

I

I



11111124 13:41 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

000215
MUNICIPIO DE CAMPOS DE

JULIO/MT

ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA
ELETRÔN ICA

DISPENSA ELETRÔNtCA NO 2312024

PROCESSO LICITATORIO 12312024

LICITAN€T

RounÍâm-se no sit€ www.llciaanot.coo.br, o(al Agsnlo Público e resp€clivos comissáo d6 conlrâlâçáo, ábeixo rolacionados, com â Íinâliclâdê d€ realizar lodos os

píocedimênlos rêlâlivos à reíerida dispênsa qu€ t6m como obiôlo: ConlÍâtâção dê êmpÍ$r eapeclalLâda pâÍâ êracúÉo de obÍr de âdêquaçâo dâ3 imtalâçóê3

na aldêia lJiÍapúru..

O(a)Agente Público conduau a sessâo de dispensa, conÍorme disposiqõ6s cohlidasi Lei Fedêrâl no 14.133 de 1 de abril dê 2021 e nâ Lei Complemenlsr n'123/06

realizarôs procedimênlos relâlivos á aludidâ dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)

Padis pou(aram ) deste processo o(s) f0rnêcedo(ês) âbairo relacionâdo(s)

DRRB ENGENHÂRIA E PRESÍACAO OE SERVICOS LÍOÀ

CNPJ

51 .1 93.863/000',t -63

Enquâdrâmanto

f ú**p-]

Histórico de propostas, lances e mensagens

PÍopostas lnicias do ltem 1

ID

68908

Mensagons do ltem í

DRRB ENGENHARIAÉ PRESTACÂO DE SERVICOS LTOA

CI{PJ

51193863000163

Marcâ

própÍio

lrodclo PÍopo6t Ra

RS 37.262,66

Siluasáo Motivo

Tipo

Classificado

Manual

Lanca3 do lLm í

DRRE ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDÂ

DRRB ENGENHARIA E PRESÍACÂO DE SERVICOS LTDÂ

CNPJ

51.193.863/0001€3

51.193.863/0001{3

Valor Lanca R3

R§ 37.262,66

R$ 37.261,66

D.tr/Horâ

0611112024 15:41:14

AAl11l2O24 09:08:24

Clr3.fflc.çao Fln.l do lt m I

Porlçáo LlcllânL

1O DRRB ENGENHÂRIA E PRESTACAO OE SERVICOS LÍDÀ

CTIPJ

51.193.863/00016s

MêlhoÍ Ofcrtâ Ri

RS 37.261,66

Uruáiio

Sistema

Oatã/HoÍa Mensagem

oat11t2024

09 00 02

O ITEM í foiordenado, classiÍcâdo ê agora êslá ne íase competitiva. Sua dispulâ durará até 08/í11202{ í5:00:00. S(s).
Fomecedo(es), podem oíêrlar seus lancesl

o8t11t2024

09 14 12

Bom Diâ Por ter ãpênás umâ prcposlâ cádaslradâ, aguarclaremos ate âs 15:00 horâs coníome descrilo oo Edilalparâ o

enceíÍámento do cêrteme, S€nhoí Licitante Íavoí oÍOanize a proposta Íinal e os documsntos solicitados, para que s€jam anexados

ao ielmino do certaíne.

68908
o8111/2024

09 36 52

hltps://dv7ísTSsmtprS.cloudfront.nêVreportípregao/113462/completo*relâlorio_atê_Ílnal_completo_14589463922.hlm1 1t3



11111124.13:41

Pregoeiro

anargrna do ltam í

U.uárlo ort rHort

Sislema 0811112024

15:m106

Sisloma OAl11l2O24

15:00r28

Prêgoeiío 04111n024
15:0O it7

FoÍnecedor 0f]/11n024
68908 15:01:01

Forn€cedor 0811112024

68908 í5:04:3í

LICITANET.ATA DE REALIZAÇÃO OA DISPENSA ELETRÔNrcA

000246
Man3agom

O dêtenlor dâ mêlhor oíerla lD:68908 -Dat. Píop.:06/íí1202{ 15141:'14 vênceu o lÍEM - í p€lo valor ds R137.26t,66

A proposla do fornêcêdor ORRB ENGENHARIA E PRESÍACAO DE SERVICOS LTDA do ÍÍEM - l, íoi ÂCEÍTA pelo vâlor dê

Rt37.26í.66.

1111112024

09r51:23

't1t11t2024

09 56 01

68908
o4111t2024
15:26:44

68908
11111t2024

0911:22
Bom diê, €slamos com toda â documenl,aÉo pronta- OcorÍ€u um €quivoco ê náo conseguimos junta-la no sislemâ, mâs eslá ludo
pronto áqui conosco.

68908
1l1t1t2024
0S:14:20

08fi1t2024
15.18i37

68908

'11111t2024

09:24 59

68908
11t1112024

09:25 28

BOá tâTdE, S€NhOT IICiIâNIE DRRA ENGENHARIA E PRESÍACAO OE SÉRVICOS LTOA ESIá ON IiNE?

Sr. Agenle de Contratação, íequeremos dilaÉo dê pÍazo pa.a âpíesentâção dâs plânilhas, poí genlilezê.

Preado Llcilantê, Em atêndlmento à solicitâçáo do Licitenlê DRRB ENGENHARIÀE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS LTOÀ,

inÍormamos que o prezo pâ.â o envio dos documentos relativos à licilaÉo Dispênsâ dê Liciisção 212024 íoi prorrogâdo. Pedimos a

genlileza de obseNârêm o novo prâzo eslâbelecido, gâíanlindo o cumpíimenlo das condiçôes do Cêrtâhê. Segue o novo prazo pâÍa

ênvio dos documenlos,

Grãlo.

Nos permiliria tuntâr arndâ?

Prezâdo âs âbâs pâÉ enviar documentação náo esiâo disponiveis poí aqui

epâroce "não está aberto o pÍazo para envio de documenlos'

Favor ênviar â proposla, assim que envrâÍ â pÍoposta a aba documenlos serâ hãbililâdâ.

Proposlâ inalenviade, ânâtisada e ecêila

Nesiê moínênto. sêrá aberlo prazo paÍa envio dos documsntos d€ hâbrlitáÉo, confoÍmê edital do c6rlams.11111D024

09.56:20

68S08

11t11t2024
09:56 43

Srslema

l/lensagens Geral

1111t2021
14:39:47

SenhorÍomscedoÍ DRRA ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA. assim quê o pro.esso cumprir os lrámites legais, o
Dplo. de Compras enlrârá em conlâlo pára envio do pedido de fornecimenlo.

1',v11t2024

14:39r57
Vou enceÍraí e sêssão e paíií dê agora. Âpós os demais trâmitês inlemos, será snviado perâ essinâlura o contralo ou inslrumenlo

êquivalêntê (nota de emp€nho elc.).

Certo, obÍigadol

1111112024

10r08.26
Os documenlos de habililaçáo enviâdos pelo íornscêdorêsláo sêndo anâlisados

11111t2024

14.39:02
Documenlos de habilitaÇáo enviâdos p6lo íomêcêdoí e dovidamente anâlisados poÍ aslê âgênlê de conlralação.

11111t2024

14 39 20

Por cumprir ás regíâs relativas à hâbilitâção, o Íornec€dor DRRB ENGENHARIÂ E PRESTÀCAO DE SERVICOS LTDA Íoi dêclârado

HABILITADO a íornêcsr o objelo.

1111112024

14 40106

Ok. Obrigádâ e ate â próxima

1111112024

14:40:16
A drsputa do ITEM t eslá enceíãda. Despacho

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudÍront.neureports/prêgao/'1'13462/cômplêlo_relalorio_ata_Íinal_completo_14589463922.htm1 2t3
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Sistemâ

Sistema

Sistema

Srslema

Srstema

Srslema

LICITANET.ATA DE REALIZAÇÁO DA DISPENSA ELÉTRÔNICA

Foi iniciada a íase compeltivâ do(s) em(s): í às 09:00:02

DRRB ENGENHARIAE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

O pÍazo para ênvlo da pÍoposla íinal, eslará disponivei elrâvés do módulo - PROPOSÍA FINAL no rol de menus dâ Sâle dô Oispula,

óo dia Ou1'll202a 15t02t00h. aló o dia 08ííru24 17:0200hs paÍá o(s) íornecêdo(ês)l

ORRB ENGENHÂRIA E PRESTÁCAO DE SERVICOS LÍOA,

O prazo de envio da prcposta Ínal psra o fornecodoÍ DRRB Ei{GENHARIA E PRÉSÍAGAO DE SERVICOS LTDA foi ercsnádo pelo

Agente Públlco!.

O prâzo peíâ 6nvio da proposüa Ínal, estaé disponivel atíavés do môdulo - PROPOSÍA FINAL no íol ds menus d6 Sala de Disputa,

do diâ 0811Í12024 í5:25:00h. at\é odia 11lí11202, 0{:00:00h! para o(s) Íomec€do(8ê):

ORRB ENGENHÀRIÀE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

O pÍazo para o fornêcedor DRRA EIGEI{HARIAE PRESTACAO OE SER\,|COS LTDA ônvíârâ proposla finaleslá.hc..Íâdo.

000217Uruárlo

Sastema ou1112024

08 49:35

o411112024

09:00:02

Pregoeim 0A/11/2024
l5:01r34

0811112024

15:11:13

Ptegoeno 0A11112024
'1521:4O

11/1112024

09:00:01

O prazo parâ envio da propostâ finel, esterá dispofi Ível alrevés do módulo - PROPOSTA Flt{AL no íol de menus da Sala de Dspula

do diâ í1/í112024 09:23:00h3 âté o dia ííl11/202a 11:23:00h! pâra oís) Íomec€do(es):

Srsterna

Ptêgoeia 1111112024

09:57:O2

O prazo pâía envio dos documênlos habilitelóíios, eslârá óispon ível alíavés do íródulo - HABILÍÍAI|ÊÍ no roldê menus da Sâla do

Dispulâ. do diâ ll11í12024 09:5?:00hs ale o diâ í11111202411:51:ooh. paía o(s) fornecedo(ês)

11111t2024

09:53:36
O íornecêcloí DRRB ENGEiTHÂR|A E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA acâbou dê E V]AR proposlâ_Ínâl_1 731329615.zip no

11t112024
09:58:54

1111112024

11:23:01

11111t2024

11:57r03

O pÍazo para o Íornêcêdor ORRB ENGENHARIA E PRESÍACAO OE SERVICOS LToA envEros docum€nlos habilitalóÍios e/ou

complêmenlares eslá enc€rredo.

DRRB ENGÊNHARIA E PRESTACÂO OE SERVICOS LÍDA,

O Íornecedor ORRB ENGENIIARIÀE PRESTACAo O€ SERVICOS LTDA acabou de E}{vlAR
documenlos_de_habilitâcao_'l 731329933.:ip no hâbilitânet.

O prazo para o íornec€dor DRRB ENGENHARIA E PRESÍACAO DE SERVICOS LTDA onvier a píoposla íinal está onc.rádo.

Ápós oncsÍremênto dô fãsê d€ lânce§, o at€ndido os procêdimentos da Lei Complêmênteí 123/06, o licilantê mêlhor classiíicado em cada lote ou ilem Íoi declarado
v v6ncsdor coníorme indicado no qu6dro Rêsultado dâ s€ssão públicâ, a cla$iÍcâçào dos vak rss oÍsnâdos íoi publicada nos quedros ds PÍoposlas € Lanc6§,

Nada mais havondo a declarar, ÍoiencêrÍada a ssssão às í4:/0:16 hoÍ.. do dl! í1 do Novênbro d€ 2024 crria âl,a Íoilavradâ pêlo(â) Agonle Público.

Nâdlâ Tâlell{êjom

EÍic Rodrigo Pêtlênãn
Comissão de Contrataçáo

Autenticâção: 661 1 801 604335AC650085760B8984CF6

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevcports/p.egao/113462/completo_relatoío-ata_Íinal-completo_,l4589463922.htm1 3/3

Uon3ag!m

§rs. íoms@dorss, o cánald6 m€nsâg6ns dã sale dê dispule íoiDESBLOQUEAOO p€lo condutor do p.ocêssol

PtegoetÍo 11/1112024

09:22:23

Ê
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SttLENTE: Secrctariu de Adtllitrislrirçiio - Selor dc l.icitaçirc:

\t( ) I) \l-ll).\l)l.l: I)i: sa tlt'[.icita lo I lctrrln iclt

I l)I,tN'il l-l(',\ A(): I)l n" l -'i/101.1
st N'f ( ): Contrat aÇão de empresa especializada para execução de o

adequaÇão das instalações na aldeia Uirapuru, em atêndime
necessidades da Secretaria Munici I de Cultura. Es orte e Turismo

I. RI.,LAI'ORI0

T mlil-se dc solicitaçào encaminhada pelo Sctor de Licitações paua all,llisc c

so de Contratação de empresa especializada para

bra de
nto às

e rlissi'io dc prtrec.'r lc

execuÇão de obra de

às necessidades da

Scrttlo ass

do l)mcurador Ceral

conr a aheraçào da [.

aprcciação.

il - \\.it.ls11 .lL Ril)l( 
^

aÇão das instalaÇóes na aldeia Uirapuru em atendimento

Cultura. e Turismo

ir as e tIihLtiçrrcs littlcirrtllri:

Nlunicipal n. -5 I 0'l0l l.
passo il () r sohrc nratét ia tlazitla i

.\ llr.s!'nte manifcstação .itrrírlica tern o !'seopo tle ltssistit a atll()li(lil(lc

ilsscssori1(Ll D() colrtlol!- pt!r\io de lcgalidatle'. cotrlilrtltc ('stahr'lec('o r\ 1". lpci:;os I c II c

,,. J" rkr irrt. 5.1 tlir l.ci I:etlcttl tt" ll. l3l'l0l l c tlctltitis lcgislirçircs r itetttcs. tt cot'lltolc

pri'r io ilc lcgalirlirtlc ss dá crn lirnçiio do ercrcicio tla corttpctcrncia dl aniilisc.itrritlica dc

litlUrits c c\ ctttuitis atlLrisiçr)cs. rtào lhlangcntlo. l]()rlilnt(]. os tlcrttitis asllcclos elrrollitlos.

e()nl() ()s tlc ttattttcza tricttiea- tttetc;tdoltigielt ott tlc cottr e tticl'tciit e ollotlttnidittlc.

lir)i.llntcnte. rlerc-sc sitlicntiU (luc (lcte fnr i nitd its olrscrr açi,c: ritrr lcitrtt scttt çrtr.iter

r ilc s lrrt ir o. ntas cnt p«rl d.r scgLrrançl tla l.rltipria ltultrt icluclc ltsscssorttla lt qttettt inetttlllre.

rleltro tllr ntargcnl (lc discrici()nlrricdadc qtrc llrc ú cortlclitlt pcla lci. ar aliar c ilcitlilr. ()Ll

Í^r l'"
",.)

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

PA RIa( t.l l{,1 t I Ri tl t Ctl,r.." 06J/2021/P(i Nl ( 
"1

PROCI SSO: 1 li/l0l.l

I lr sintcsc tlo rclatório.



PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br I

ni(). fais ponderaçi)es. O segtrinrcnttl do processo sc'tll a obscrr itttcia dcstes apolltatll§l]t()s

scrri rle rcsponsabitidade exclusiva da Adnlinistlação.

Aptls análise detalhada da documentação que instrui o processo rel'erente à

Dispensa rJe Licitação Eletrônica n' 2312024. para a conlratação de empresa especializada

ptra execução de obra de adequação das instalaçÔcs na aldeia Iiirapurtr" em alendinlento

às neccssidades da Secretaria Mtrnicipal de Cultura. Esporte e Turismo. inÍ'oruranlos que

todos OS documentos Í'oram devidamente examinados e estão ent conÍbrmidadc coln as

crigrinc ias legais.

ilt- ( ()N( l,t §,\()

l)cssu lirlnt llr t itlirrle cntnçiio c it ltlct;tr.tçito its

tlisposiçCres legais.

proccsso de dispen

palil cxccuçào de o

l: o palcc

( lrupos de

rcl à contittuidatlc tlo

cnrpresâ espccializada

PuIu.

t)\ I t ./ ll()l)ol{()( i[{r\,/ l l: t- L
N'lunicípio
( )22

\ latlic ula l0.l.i

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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13111124,13,07 LlClÍANET - Termo de HomologâÇão

ÍVIUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

LICITAN€T

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2312024

PRocESSo LtctrATóRto 1 z3t 2oz4

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após conslatadâ â r€gularadsdo dos âtos procedinrânláis, o(a) PREFEITo MUNICIPAL, HoMOLoGA nos lermo§ de Lêi no 14.133/21. o íss!ttado
do pÍocedimenlo licilaróÍio em epigíâíe, cujo objelo é. cantôtaçáo de ênpÍesa especiatizada parc execuçao de abr, de adequaçào dês instatações na aldoia uiraputu.

Fornecedor: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE sERvtcos LTDA- 51.193.863/0001-
bJ

Unilárlo
Adjudicado

Totâl

Adjudic.do
Unitário
OrÇado

ffi
00c.t50

Economlâ

RSTotâl OÍçâdo

R$ 37.262,66

Item Quani. Un MaÍcâ Modolo

1,00 und póprio próprio R$ 37.261,66 R$ 37.261,66

Econ

0.00R$

37.262,66

R$r00

RS 1,00

Economiâ R$

1,00

D€lcrição: Conkâlação de empíêsa êspêcializada párâ exgcuÇáo de obra de adequâçáo das insleteçô€s nâ atdêia Uirâpuru.

s ubioral Adjudlcâdo R$ 37.261.66 SublotalOrçador R$

37.262_66

0,0026

TOTAL GERAL DO PROCESSO

0,ao2ô %

HOMOLOGO o presente certame, para produzir jurídicos e legais efeitos.

Câmpos de Jú brc de 2024

Tot l Adludicádo

R$ 37.261,66

Totâl Orçedo

R$ 37.262,66

IRINEU

PR MUNICIPAL

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureports/pregao/1í3462/Íelatoriojíegao_homologado_complêto_g.!372467gS2.html
1t1

1



13111124.13107 LICITANET. TERMO DE ADJUDICAÇÁO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

R$
37.262,§

@
00clsl

LICITAN€T

TERMO DE ADJUDICAÇAO

O(ê) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT comunicâ aos inl6íessados e participantos da DISPENSA

ELETRÔNICA 23/2024 refercn]e à Contrctaçáo de emprcsa êspecializada pâía execuçáo de obô de adequaçáo das instâlaçéos na atdoia Utaputu., quo ADJUDICA
nos lormos dê Lei nÔ 'í4.133/21, o objeto do certame â(s) empr€se(s):

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2312024

PROCESSO LICITATÓRtO 1 23t 2024

Fornecedor : DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - 51.193.863/0001-
63

Uhitário
Adjudicado

Total Unitário
Orçâdoll€m Quant. [Jn llarca Mod€lo

1,00 und próprio pÍóprio R§ 37.261.66 R$ 37.261.6600

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Totâl OÍçâdo

R$ 37 262,66

Econ. % Econ. R§

0,0026 R§ 1 00

R3 1,00

Economia R$

1,00

Dâscrlçào: Conlrataçáo de êmpresa €speciâlizâdâ pare execução dê obra de adeqúeçãodes inslâlâ@ês nâ ãldeiâ lJiíâpuru

Subtoial
Adiudicâdo:

RS

37.261,66

Subtotal 0,0026

Orçrdo: %

Ri
37.262,66

Economia %

0,0026 %

Campos de Júlio - 12 de Novêmbro de 2024

IRINEU PARMEGGIANI

MUNICIPAL

Íolal Adludlcedo

R$ 37.261,66

Totâl OÍçádo

R$ 37.2ô2,66

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudkonl.neVreports/pregao/113462/completo_relalorio_lermo_âdjudicado_completo_89239943640.htm1 1t1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br 25

RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 12312024

Dispensa de Licitação Eletrônica no 2312024

Fundamento legal: Lei Federal no 14j3312021, art. 75, inciso ll

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contrateção direta, por dispensa de licitaçáo

eletrônice, e contrataÇão de empresa especializada na prestação dê serviÇo de obra de adequaçâo das
instalaçÕes na aldeia Uirapuru, em atendimento às necessidedes da Sêcretaria Municipel de Culture, Esporte

e Turismo do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, conforme as justificativas e documentos apresentados, e de

acordo com condiçôes previstas no Termo de Rêfêrência.

PToponentê: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 51. 1 93.863/000'1-63

Total da Contratação: R$ 37.26í,66

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decreto Municipal no 2512024,

art. 1o, § 20, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 13 de novembro de 2024

lrineu Ma Parmeggiani

P to Municapal

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www. ca m po sdeju lio. mt.gov.br

EXTRATO DE RATIFICAçÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÂO DIRETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final subscreve, torna
público, a quem possa interessar, que a contrataÇâo dirêta ebaixo dêscrita foi autorizada e ratificada pelo

Prefeito Municipal, nos termos do arl.72, Vlll, da Lei Federal no 14j3312021, conforme despacho exarado no

processo respectivo.

Objeto: ContrataÇáo de empresa especializada na prestação de serviço de de obra de adequação das

instalaçôes na aldeia Uirapuru, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo do Municipio de Campos de Júlio - MT, conforme as justificativas e documentos apresentados, e de
acordo com condições previstas no Termo de Referência.

PToponente: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 51 .193.863/0001 S3

Total da Contratação: R$ 37.261,66

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decreto Municipal n" 2512024, at1. 1",

§ 2", inciso ll.

Vinculaçáo: Processo Licitatório no 12312024.

Campos de Júlio - MT, 13 de Novembro de 2024

Nadia T. Nejem

Agente de Contratação

PoÍtatia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

I4
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D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO ELETRÔN|CA N" 23t2024
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14 de Novembío de 2024 'Joínal Oíicial Elêlrônico dos l\,,!ünrcipios do Êstado dê Mâto Grosso. ANO XIX I N" 4.614

Gerênciamento das Atividâdês da Secretária Municipal de Educâ MATE-

RIAL DE CONSUMO

Recursos do Exerclcio Correnle Ordinaíiô

Gerenciamento das Atividâdes da Escola Municipal de Ensino F MATERI-
AL DE CONSUMO

RecuBos do Exerclclo Corr€nte Ordinâdo

8.384,00

F.R.: 1 I500

10.000,00

F,R.: Í 1 500

Artigo 2o.- O crédito âbêrto na Íorma do artigo anterioí seíá cobeÍio com

recur§os proveniêntes de:

Anulação:

02 08 0l Oeparlâmento de Educaçáo

878'12.361.0002.2074.0000 3.3.90.32.00

1

001 000

v G€renciamênto das Atividâdês da Sêcretaria Municlpal de Educaçã -18.

364,00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÀO GRATUI.

TAF.R.Grupo:11500

R€cursos do Exeícicio Coíêntê Ordinario

"18.384,00

Artigo 3o.- Esle decreto enka om vigor na dâta dê sua publicação.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI PREFÊITO MUNICIPAL

EXÍRATO OE RATIFICACÃO DA AUTORIZACAO PARA
CONTRAÍAÇÀO DIRETA . DISPENSA OE LICITAçÁO ELETRÔNICA

N" 2312024

DTSPENSA DE LrCrÍAçÃO ELEÍRÔNEA N'23/2024

EXTRATO OE RATIFICAçÂO OA AUTORIZAçÀO PARA CONTRATA.

çÃo oTRETA

O Municapio de Campos dê Júlio - MT, por meio do agênte de conkalâção
que ao final subscreve, lorn6 público, a quem possa inleressêr, que a con-

lratação drrelâ abâixo descrita foi âulorizadâ e rãtificâda pelo Prefeito Mu-

nicipal, nos termos do art. 72. Vlll, dâ Lei Fede.âl no 14.13312021, coníor-

\7 ne despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contralaçáo de empresa especializada na preslação de serviço de

de obía dê âdequâÉo das instâlaçóes nâ aldeia Uirapuru, em atendimen-

lo às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

do Municipio de Campos de Júlio - MT, conÍorme as justificativas e docu-
mentos apresênlados, e de acordo com condrções previstas no Termo de

Rêferência.

Proponente: DRRB ENGENHARIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 51.193.863/000163

Total dâ Contrataçáo: R$ 37.26'1,66

Fundâmento lêgel: Lêi FedeÍal n" 14.13312021, aí. 75, inciso ll. Decíeto

Municipâl n" 2512024, art. 10, § 20, inciso ll.

Vrncuteção: Processo Licilalotio no 12312124.

Câmpos de Júlio - MT, 13 dê Novembro de 2024.

Nadia T. Nêjem

Agenle de Contrâtâção

PotlaÀa no 2612024

OEPARTAMÊNÍO OE LICITAçÃO
AVISO DE ADESÂO A ATA OE REGISTRO OE PREçOS

PREGÀO PRESENCIAL N" 08/2024

O MunicÍpio de Câmpos de Júlio - MT vem a público divulgar, para co-

nhecamento dos interessados, que Íoi Íoímalizado procêsso de Adesão à

Ata de Regislro de Preços no 11/2024, originada do Pregáo Presencial no

1212024, Íealizado pelo Municipio de Nova Lacerda - MT, objelivando á

contrataçào de empresa especializâda êm sêrviços dê locaçáo de estrutu-

ra parà eventos, como sonorização, palco, iluminaÇão enlre ouhos, tendo

como detênlora dos preços regiskados a êmpresa JULYANA NAÍALLY
TOROUATO LTDA, inscritê no CNPJ sob o no 21.193.034/0001-10, com

valor globalde R$ 1.380.390.00.

As ospecificações detalhâdâs do objeto Çonstam do Têrmo de ReÍeíência

do píocesso origináÍio e da proposta dâ dêtentora dos preçps registrados,

devidamente juntados ao processo de adêsáo.

A ad6são acima mencionada Íoi êuluâda internamênte sob â modglidade

Pregão Presencial no 0812024, por meio do Procêsso Licitatório no 129/

2024.

Maiores inÍoímâções poderáo ser obtidas pelô leleíone (65) 3387 2800 ou

pelo e-mail licitacao'l @camposd€julio.mt.gov.bí.

Campos de Júlio - MT, 13 de novembro de 2024.

Eric Rodíigo Pettenân

Agente de Contrataçáo

Pod'atia no 2612024

EXTRATO OO CONTRAÍO No 207t2024.

EXTRATO OO CONTRAÍO No 20712024.

ESPÉClE; Serviços.

OBJETO: Contratação de apresentaÉo âttísüca com a Bandâ N Drive em

Çomêmoraçáo ao anivêrsário do municÍpio, a ser realizado no dia' 29/'11l

2024

VALoR GLOBAL: R$ 8.000.00.

Órgào: Og - Secretaria Municipalde Cultura, EspoÍto e Turismo "

Unidâde: 1 - DepaÍlamento de CultuÍa

Centro dê Custo: 534 - RealizaÇáo de Eventos Culturais

Despesa: 826/2024 Compl, do Elemênto: 3.3.90.39.23,00.00.00.00

vtGÊNctA: 11111t2024 a 1111A2024.

VINCULAÇÂO: lnexigibilidade de LicitâÉo no 0612024, PÍo@sso Licitâtê
íio n' 36/2024.

PARÍES: MUNICiPIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRAÍANTE,
e DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO - ElRELl, CNPJ n' 49.137.2911

OOOI.53 / CONTRATADA.

EXTRATO OO CONTRÁTO N" 208/2024.

EXTRATO 00 CONTRATo Nr 208t2024.

ESPÉclEr s€rviços.

OBJETO: ConkataÇão de aprêsêntraÇáo artÍstica com a Banda Gaudérios

do Chapadão em comemoraÉo âo âniversário do município, a seÍ realizâ-

do no dia3011112024.

VALOR GLOBALT R$ 21.500,00.

Ôrgão: Og - Secretaria Municipalde Culturâ, Esportê e Turismo

Unidade: I - Oepartamento dê Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização dê Eventos Culturais

rt

diariomuniclpal.org/mUamm . www.amm.org.br 117 Assrnado Digitalmente


